
AVISO DE LlcllAçAo -

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processq j..jcitatorio
No

PREGAO PRESENCIAL N 009/2016.

Regime de Contrataçâo: Menor Preço Global
Objeto: Contrataçào de empresa para ministrar cursos de capacitaçào sabre o enfrentamento da
violência sexual, a diversos profissionais lotados nas Secretarias Municipais de Pato Bragado - PR.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes seré ate as OYhOOmin do dia 16 de Fevereiro de 2016, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as 09hlOmin horas do mesmo dia, nas dependências da sala
de reuniOes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraco na Prefeitura do
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin
as 12hOOmin e das l3h30min as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de fevereiro de 2016.
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



soucITAcAo BE COMPRAS E SERV1OS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA (TDE

DEPARTAMENTO DE SA ODE

JUSTIFICATIVA: Contrataçâo de empresa especializada na prestaçâo de serviçi
enfrentamento da violencia sexual

OBJETO: Contratação de 32 horas de curso de capacitaçào, divididos em 03 mOdulos de 	 e
abordando os conteüdos cont'orme termo em anexo.

Solicitado Por: Débora Andreia Thomas
Assinatura

Data da Solicitaço: 24/11/2015
	 ^,ndr6e 19.09

DEPARTA MEN TO BE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO 0RçAMENTARIO

Dotaçäo:__________________________

Data do Encaminhamento 	 I	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) Näo Au

/	 I	 Assinatura_______________________________

Carimbo

FINANCEIRO	 ( )
	

( ) NAo Possui

Ate 30 dias

Data

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em 	 II

NF Recebida em	 I/

( )_Autorizado

Assinatura

Assinatur.

Carimbo



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
ESTADO DO PARANA

TERMO DE REFERENCIA

Objetivo: contratação de empresa especializada na prestaçäo de serviços de
capacitação sabre o enfrentarnento da violência sexual.
SERVIOS A SEREM PRESTADOS:
-Capacitação especializada no enfrentamento de Violéncia Sexual para as
servidores püblicos do Municipio de Pato Bragado, par profissional de nivel
superior, corn qualificação e corn experiência em trabaiho de enfrentamento a
violência sexual abordando Os seguintes conteüdos: conceito de violência
sexual; curiosidade sexual; como lidar cam sexualidade?
Sinais e sintomas de violência sexual; Pedofilia, traumas decorrentes da
violéncia sexual; Papel desempenhado pelo professor na ternática da
sexualidade; tratamento e intervençôes necessárias a vitima de crime sexual;
acompanhamento familiar de vitimas de crime sexual.

Item Descriçâo dos produtos	 Qunt. Teto Maxima
01	 Oficina para as profissionais da secretaria 01	 2.286,00

de saüde, corn duração de oito horas.
02	 Oficina para as profissionais da secretaria 01	 2.286,00

de Assistência Social, corn duração dé
oito horas.

03	 Oficina para professores e funcionârios 	 01	 2.211,00
da escola Municipal e Estadual, corn
duração de oito horas

04	 Oficiria para professores e funcionàrios 	 01	 1.147,00
Estaduais, corn duraçâo de quatro horas
cada. Vespertino

05	 Oficina para professores e funcionàrios 	 01	 1.147,00
Estaduais, corn duraçäo de quatro horas,
Matutino.

VALOR TOTAL R$ 9.077,00

Pato Bragado em 07 de Dezembro de 2015
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TERMO DE REFERENdA PARA LldlTAçôEs

(1) Objeto: Contrataçao de empresa especializada na prestação de serviços
de capacitação sobre a enfrentarnento da violéncia sexual.

(2) Motivação
A Secretaria de Saüde em parceria corn o CornitO Municipal de SaUde Mental e
Enfrentarnento de ViolOncia do municipio de Pato Bragado necessita da
contrataçao de serviços técnicos especializados nas areas de capacitaçäo
sabre a enfrentarnento a violencia sexual, para prestar suporte e apolo aos
servidores lotados nestes setores, e também as da Secretaria de Educaçao e
Cultura, assim como, da Assisténcia Social. A contratação e necessária pelo
fato de existir ern nosso municipio crianças e adolescentes vitirnas desse tipo
de violéncia e diante da constatação da necessidade de capacitar profissionais
que lidam diariarnente corn essas situaçOes.

(3) Especificaçoes Técnicas
- Prestar serviços de capacitação especializada referente ao enfrentamento de
Violencia Sexual, com profissional de nivel superior, corn qualificaçao através
de especializaçao ou pos-graduaçao relacionada a temática, experiência
comprovada em trabalho cam do enfrentarnento a violencia sexual as equipes
rnunicipais anteriormente rnencionadas.

- As capacitaçoes serão realizadas em forma de cinco encontros:

>01 para as profissionais da Secretaria de SaUde, corn duraçao de aito
horas.

> 01 para as profissionais da Secretaria de Assistencia, corn duraçao de
alto horas;

> 01 para professores e funcionários da Escola Municipal e Estadual, cam
duraçao de alto horas;

> 02 para professores e funcionarios Estaduais, divididas em duas
ocasiOes corn duraçao de quatro horas cada;;

- As capacitaçOes precisarn cantemplar as seguintes ternaticas: Conceito de
violencia sexual; Curiosidade sexual; Coma lidar corn a sexualidade? Sinais e
sintamas de Vialencia sexual; Pedofilia; Traumas decarrentes da violencia
sexual; Papel desernpenhada pela professor na ternática da sexualidade;
Tratarnenta e intervençoes necessãrias a vitirna de crime sexual;
Acompanhamento familiar de vitirnas de crime sexual.

Li
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A.ssessoria, Poneia;-nento e Ferrsresentoc
ZOCCA & SILVA LTDA - CNPJ: 10.825.37110001-66
RUA EMILIO DE MENEZES, 634, SALA 01, VILA INDUATRIAL - CEP:
85904-040 - TOLEDO/PR FONE: (45) 3054-5198 —99785153
E-mail:

ORCAMENTO

Objeto: Conrratção de ernpresa especializada na prestação de serviçOs de
capacitação sobre 0 enfrentamento da violência sexual.
Servicos a serern prestados:
- Capacitaçào especializada no enfrentamento de Violência Sexual para os servidores
püblicos do rnunicIpio de Pato Bragado, por profissional de nIvel superior, corn
qualificação e corn experiência em trabalho de enfrentarnento a violéncia sexual,
abordando os seguintes conteádos: Conceito de violència sexual; Curiosidade sexual;
Como lidar corn a sexualidade? Sinais e sintomas de Violéncia sexual; Pedofilia;
Traumas decorrentes da violência sexual; Pape[ desempenhado pelo professor na
ternática da sexualidade; Tratamento e intervençöes necessárias a vitima de crime
sexual; Acompanhamento familiar de vItimas de crime sexual.

Valor Valor
Item

	

Quant	 unitârio total
1) Oficina para os profissionais da Secretaria

	

01	 250,00	 2.000,00de Saüde, corn duraçâo de oito horas.
2) Oficina para os profissionais da Secretaria

	

01	 250,00	 2.000,00de Assistência, corn duração de oito horas;
3) Oficina Para professores e funcionários da

	

Escola Municipal e Estadual, corn duracão 01	 250,00	 2.000,00
de olto horas.

4) Oficina para professores e funcionários

	

Estaduais, duração de quatro horas cada. 01 	 250,00	 1.000,00
Verpertino

5) Oficina para professores e funcionários

	

Estaduals, duraçäo de quatro horas. 01 	 250,00	 1.000,00
matutino

	

Toledo; 09 de novernbro d12015. 	

i&SltVA iLMAZOCCA 
RUA EMtC) 0€ M€NUE& 634 SL.01

[_VL *DUS1R1AL CEP: S5904-040 10 t EDO-P t_J



RazAo Social: DOUGLAS ERBANI MARTINS 06419961955
Thafer EmpOrio

Rua Roque Valério Machado, n° 1401 - Centro - CEP 85.988-000
Entre Rios do Oeste - Paraná

CNPJ: 17.654.235/0001-08

ORCAMENTO

Obieto: Contrataço de empresa especializada na prestaço de serviços de
capacitaçâo sobre o enfrentarnento da violência sexual.

Serviços a serem prestados:
- Capacitaçao especializada no enfrentarnento de Violência Sexual para os servidores
püblicos do municIpio de Pato Bragado, por profissional de nIvel superior, corn
quatificaçao e corn experiência ern trabalho de enfrentamento a violência sexual,
abordando os seguintes conteUdos: Conceito de violência sexual; Curiosidade sexual;
Como lidar corn a sexualidade? Sinais e sintomas de Violéncia sexual; Pedofilia;
Traumas decorrentes da violéncia sexual; Papel desernpenhado pelo professor na
ternática da sexualidade; Tratarnento e intervençöes necessárias a vitima de crime
sexual; Acornpanharnento familiar de vItimas de crime sexual.

Item	 Valor Valor
Quant	 unitário total

1) Oficina para os profissionais da Secretaria 	
01	 245,00	 1.960,00de Saude, corn duraçao de otto horas.

2) Oficina para os profissionais da Secretaria 	
01	 245,00	 1.960,00de_Assistencia,_corn_duraçao_de_oito_horas;

3) Oficina para professores e funcionários da

	

Escola Municipal e Estadual, corn duraço 	 01	 248,00	 1.984,00•
de oito horas.

4) Oficina para professores e funcionários

	

Estaduais, duraçao de quatro horas cada.	 01	 248,00	 992,00..:'
Verpertino

5) Oficina para professores e funcionarios

	

Estaduals, duraçäo de quatro horas. 	 01	 248,00	 992,00
matutino

Entre Rios do Oeste, 22 de outubro de 2015.

S ERBANI MARTINS
Sócio Administrador

CPF n 9 064.199.619-55
RG n2 8.348.578-71SSP-PR



	

t	 Do acordo coma Ic) Municipal no 1232 do 13 de Deiembro do 2011

	

7	 DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICEPLO DE PATIO BRAGADO - PR

Diwlih,o di AO*: Roatnar as aç5n do Programs V1GIA-SLJS, em conformidade coma io91llacJo viginto.
H- ATIV1DAD8: Açöes di Privinçlo a Malfods e Prornoçlo a S.Ode
PROGRAMA: 1450-SAI)D g I4UMANIZADA--	 --	

I Natmirida AO;
AdO rondo / I OlSO / I Oiscrlc6o di ado Pro-dMa	 °de Ado

I Sutalundo unidade

imz 103"	 02.09 I Prevenclo	 a	 -tospotos 99-OuiraiNaiureoa,
I - (ma. DtreiaulotAndo

U. Mid.	 Mets yMca Valor di A4o

999- Outrat Unidados i Medidis 1	 25.,01)

Desalçlo di Aflo: (stabelecor urn J.M.con  di .çöm articulada, quo 010movam a atinçlo Integral 6
saildo din peinoas em alluaclo di violAnda sorual, i capaduar 01 proflnlonals di seldo pan
lmplashaçlojimplementaclo, arnpllaçio e qualiflcaclo di notiflc.cio dat Doencan C Agnavon Rio
lransminitels (DARTS).
An. 3I rIca o Pacer (xoojtivo do Munlcipio ausotliado a abrlr Cr64Ito Adidonal (special, no valor total
170.702,14 (cento e tenon,, mH e aetecentot 6 dcl; reals i quatorni centimes), Incorporando Os vale
Ormonto Gin1 vlgonto, corn as seguintesdaotlflcaçaes:
- 02. - (3ttCUllVO MUNICIPAL

02.009 -rondo Municipal di 5.11*
10.304.I650.2.071 - Ag&, di lmplanlacio do Program. VIGIASUS
33.90.30.00' 6044- Matinal di Connumo
Fante: 497.497.09.02.OS.20- VigTlinicl. em SaOdo..... ... ... .......................... - ..... PS 73.OSt,76
33.90.39.00-6045-then. SeMco. di Tirciiroa - Pities isonidica
ionic: 497.497,09.02,OS.20-Viglllnda em Saud0........ .... . ...... . ................... . .... .PS 12.509,00
44.90,51,00.6046' (qulpamenlo,. Material Perm.nenti
Fonir: 497.497.09.02.05.20 - Vfl)nda em Sa11de ........ .... ... ........................... R5'60,1S0,38
il-01,-(0(CtfllVD MUNICIPAL

.02.009 - Fundo MunicIpal di Sai3di
I0.305.1450.1.041-Açiesde PrevencloaVlol4ncts e Proinoclo asailde?
33.90.30.00' 6047' MaterIal di Consumo
Fonts; 497.497.09.02.05.20- lttgilànda em Sainte ........ . ...... . ...................... .........OS 	 .flO
33.90.32.00' 6049- MaterIaL Bern ou Srniços pare Olsirlbulclo Gnatufta
ionic: 497.497.09.02.05.20-VltIlAnda em SaUdi.. ................... -----------------------PS 10.100,09
33.90.39.00 ' 6043' Osnroi Services di Ternlro, -Pesnoa junidica
Foote: 497.497.09.02.0S.?0-VigilincIa em SaUdi--------------------------------------------R59..00
44.90.52,00-6050- (qulpainentos i Material Permanents
ionic: 497.497.09.02.0510 - VIgI*nda em SaUdi ............ ... ................... .. ...... PS S.,00
TOTAL------ ......	 .--. ... ......................................PS 170.702,14
An. 4' On recuroos nece,nânlos pan cobeitun do CrHlto Adiclonal topical abeno no An. 31, di acordo
corn a An. 43, di Lii Federal n.. 4,320, di 17 di marco di 1964, tao provenientet do encesso di
srricadacao na ionic 497.497.09.02.05.20 - VIgilincla em SaUdi - no valor do PS 170.702,54 (cento C
seirnia ml e soticontos idols reaisequatorii memos).
An. 5' FIca 0 esrcuthio municipal. auto,lzadoaeiotu.r Os ajusim mae go flzerem necesoirlos no Aneno Iii
di Let M. 1.380, do 03 di derombro di 2013 - Piano Plurlaniaal 2014/2017 e no Meto Ida Let A'. 1.431. do
02 di juihodi 2014- Let do Dinetriaos Oncamensãflat/2015.
An, Ge (iii tel entra em vigor ci data di out pubticaçlo
Gataltete do Pretelto do Municlpio di Pato Onagado, (suado do Paranà, em 09 di oeiembro di 2015.

ARNIIDO RiGgS
Pnileito do Munkiplo

(Not Sermon do Anligo 24 ' tel 8,666/93)
DtscmçAO 00 oBiro: Oaboraçlo di Projects do eriginlnaria (Projeto tldtrlco) In frnpianu.çio do
liurninaçjo PUblics no Avenlda Willy banili (PR 495), irocho compreendido entre a Ova parent alA o
CemitArlo Municipal.
FORNEcEQOR: liurninanti (ngonlsarla 0 Arqiallitura Ltda, CNPJ n o 08S78.26S/t-32
acco =OMs 31100,00 ltr#, .11 roam)

P1151005 (NTREGA: Em eié 15 (quino p) din
JUSriFICATIVA DO P57cc: (sod compathol coin on valoros pratlodos no mercado, e loi 0 minor
aprisentado dlanto da couaçIo efrivada.
Paio0ragado-PR,emog di netombrodi 2015.

LOIS 01SEP10 ROSINSICI
PresIdent. di Comlonjo Permarsmsti di tldsactes

tAni5P0g UPTAcA5 jÔMAOA 0( PR(C0S NO23/2OiS	 -
Regime di Contrs?aclo: Menon Prow Global
Objeso: Conitnacbo di Paslrrnintado a.tdlOca. ddnsta e oa.selo oUb9co ci Pus Padre Molt Mart
acinso 30 Coldglo (onadual di Pato Bragado - PR.
Aberuura: 0 protocolo dos envelopes send aid as 105,00mm do dia 23 di Setimbro di zoos. e a .benura
don envelopes otis-rind im Sesobo PUblics as lolnlOmin betas do mesmo dl., can dopondtnclas di sib do
riLe,l8en di Pretoinun do Municiplo di Palo Bragado, silo na Avenlda Willy BIrth, 'aSS. Contro. Palo
Bngsdo-PR.
(diii): 0 odIum ostard d'sponlvel aos intenisnados junto a Secritarla di Adminlusrado no Proteilun do
Munidplo di Pato Orapdo, Estado do Pauand, dunarrsi a hordulo normal do ispodionto, dat OVuOOmb, an
12P0n,mn et dao 13l,Iornin as Olhwminn, do oogunda 6 sesia-fifra.
P300 Bragado - PR, am nave des do mAt di notombro di 2005.

AertoO RISGER
Prifilio do Munldplo

081(70: Aqulsiçao do pecan o contraiaçlo di Inn do obna pan connerto di cabino do Voiculo Camlntnbo
Ford Cargo ' Placa APBO1S9,
E. aternçlo an atrlbuiçOes contiridas so Profoito Municipal, into ratitca 0 parocor do Pnigoelro o aulonlza
a Secrenarla di Admlnistraçio a provldendar a trinnito legal pars ifitivar aconirataflo di cinpresa
CASSIA" TtlXtlRA p0570 . Mt, para ontrega do Objeto do (dital em pauta, so valor global final RS
13.,O0 (iron rini reals), riot sermon do Parecer Juridico assinado e 001,03 dooamentos pertinonies so
P,ocmoo Lkliatdrlo.
Pato Bragado - PR, em 09 di tetembro di 2015.

ARNI000 PICG(R
Prefilto do Munldplo

-
SUMuLA: Aprova 0 Relatdrlo do GosUo do Fundo Municipal di AssistCncia Social reforinte aD 2' trlmesire
do anode 2005.
0 Coroteltso Municipal do Aislolênda Social do Munkiplo di Paso Onagado - CMAS no usc des ,trlbulçOes
que line tenure a Lii Municipal n,. 917 do 12 di jullbo di 2007 i,
Considonndoadetberaçloda PlenArla on, rounoo OrdinJrla inn 09 di silembro de 2005,
PtSOtV(:
ArtIt- Aprovar o ,oblArlo di Gestlo do rondo Municipal do AssltiCroda Social - FMAS. referents ao

rimmtro ( Abrll, malo.Jnanlso)do anode 2015,
&t2esta riwluçio ontra cm vigor ci data do ba oubiicaclo.

Pato Bragado, 09 di sitembnodo 2005.
IltAO W(UR

Prisldinue do (WAS

c.,brthnd. 7—'o' Oct - gal POOC.ic p '
aside .0 ..nisrnnkamame mm caifihlods Padrie lce-eraaa 

a i_do''1i
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Pâglna 2
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Marechal C6ndido Rondon, PR, 01 de bezembro de 2015.

A:

PREFEITURA MUNICIPAL

AVENIbA WILLY BARTH, 2885

PATO BRAGAbO - PR

Prezado Senhor:

Conforme solicitoçdo, apresentamos abaixo proposta:

Objetivo: contrataçäo de empresa especializada na prestaçào de serviços de
capacitaçào sobre 0 enfrentamento da violência sexual.
SERVIOS A SEREM PRESTADOS:
-Capacitação especializada no enfrentamento de Violência Sexual para Os
servidores püblicos do MunicIpio de Pato Bragado, por profissional de nIvel
superior, corn qualificação e corn experiência ern trabalho de enfrentarnento
violéncia sexual abordando os seguintes conteüdos: conceito de violência
sexual; curiosidade sexual; como lidar corn sexual idade?
Sinais e sintomas de violéncia sexual; Pedofilia, traumas decorrentes da
violéncia sexual; Papel desernpenhado pelo professor na temática da
sexualidade; tratarnento e intervençôes necessárias a vitima de crime sexual;
acornpanharnento familiar de vitirnas de crime sexual.

lb
Item	 Descriçâo dos produtos	 Qunt. Valor	 Valor total

unitário
01	 Oficina para Os profissionais da 01	 2400,00	 2400,00	 _.

secretaria de saüde, corn duraçào
de olto horas.

02	 Oflcina para Os profissionais da	 01	 2400,00	 2400,00
secretaria de Assistência Social,
corn duracâo de oito horas.

03	 Ol9cina para professores e 	 01	 2400,00	 2400,00
funcionários da escola Municipal e
Estadual, corn duraçào de oito
ho ra s

04	 Oficina para professores e 	 01 1200,00	 1200,00
funcionàrios Estaduais, corn

G DEZ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ 06.233.735/000141
Rua Concordia, 1354— Lot. Henrique - 85.960-000 - Marechal candido Rondon/PR

Telefones: (45) 3254-3829 - 9978-6933 - e-mail: wilson@glOconsultoria.com.br



duraçâo de quatro horas cada.
yes pe rti no

05	 Oficina para professores e	 01	 1200,00	 1200,00
funcionários Estaduais, corn
duraçâo de quatro horas, Matutino.

9600,00

Atenciosamente,

404, .t&
Wilson Carlos HUbner

Consultor
Tel. (45) 3254-3829 - 9978-933

Soluçöes	 Email: WiIson@gloconsultodacontbr
Skype: wilsoncarloshubner 

www.bancodeconsultores.com.br

aS
CPF 032s10.65

6 DEZ CONSLJLTORIA EMPRESARIAL LTDA - CNPJ 06.233.735/0001-41
Rua Concordia, 1354— Lot. Henrique - 85.960-000 - Marechal Cândido Rondon/PR

Telefones: (45) 3254-3829 - 9978-6933 - e-mail: wilson@glOconsultoria.com.br



Senac
Atendimento Corporativo

Proposta N O 66 vi

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Sr(a) Sr. Mariano Scharnetzki
Telefone: (45) 3282-1355
Cidade: Pato Bragado - PR

02/12/2015

Email: mariano@patobragado.pr.gov.br

Prezado(a) Senhor(a)

Em resposta a solicitaçâo e corn base nas necessidades apontadas, apresentamos proposta
conforme segue:

ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA SEXUAL - 2 turma(s) de 8h
ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA SEXUAL - 1 turma(s) de 8h
0 PAPEL DA ESCOLA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA SEXUAL - 2 turma(s) de 4h

Informamos que o(a) Técnica de Relaçöes corn o Mercado SIMONE IDALINA MUIARTE
estarth a disposiçâo para Os esclarecimentos que se fizerem necessários, por meio de contato
telefônico (45) 3284-4200 e/ou por e-mail sirnone.rnuiarte@pr.senac.br .

Queremos convidá-lo(a) a visitar nosso site www.pr.senac.br, no qual poderá encontrar
informaçôes sobre nossa Instituiçâo, as nossas areas de atuação, portfolio e programaçâo de
cursos.

Atenciosamente,

Marcos Vinicios Homem da Cruz
Gerente Executivo da Unidade de Educaço Profissional do Senac em MARECHAL CAN DIDO

RON DON

j8flO
GP?

SSW capplo



0 Senac
o Senac é uma das malores instituicöes de educacâo profissionat do Brash.

No Paraná está presente desde 7 de julho de 1947, corn a missk de educar para o trabaiho
em atividades do comércio de bens, serviços e turismo.

Conta corn 36 Unidades de Educacâo Profissional distribuidas pelo estado, sendo 1 de
Educaco Profissional a Distância e 4 Unidades Móveis: Gastronomia, Inforrnática, Beleza e
Panificacão.

Por meio do Atendimento Corporativo proporciona as Empresas, Cooperativas e Prefeituras o
desenvolvimento de urn conjunto de cornpetências e habilidades indispensáveis a atuaç5o dos
profissionais no rnundo do trabaiho.

o Atendimento Corporativo é a cornbinaçâo perfeita de flexibilidade de horârios e locals de
estudo. 0 prograrna desenvolve serviços educacionais personalizados de acordo corn as
necessidades e caracteristicas especificas das empresas.

Oferecemos solucoes inovadoras e comprornetidas corn a realidade do cliente, em diferentes
modalidades, rnetodologias e recursos educacionais, desenvolvidos tanto corn a ,nossa
experléncia em projetos presenciais quanto com a nossa eficiência na oferta de cursos a
distância.

Ao escolher os serviços do Atendirnento Corporativo, a ernpresa valoriza e investe em urn
dos rnais importantes elementos do seu empreendimento: as pessoas.

Charne o Senac: entregarnos a sua empresa a rnelhor parceria para os melhores resultados.

•c,Pr
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Cursq : 0- ENFRENTAMENTO DA V1OLENCIA SEXUAL

Objetivo do curso:

Proporcionar aos participantes a reflexão sobre as causas, consequências e enfrentamento do
ato de violência sexual:

Pré-requisitos:

• Idade minima: 18 anos
• Escolaridade minima: Ensino Fundamental 59 ano/0 série

Páblico alvo:

• Profissionais da Secretaria de SaUde
• Profissionais da Secretaria de Assisténcia Social

Conteüdo do curso:

• As formas de violéncia;
• Compreensâo de atos violentos: a análise da realidade local once ocorreu o ato da

violência;
• Principals categorias de abuso;
• Abuso sexual, o que é?
• Sinais do abuso sexual;
• Coma prevenir os atos de abuso e violência;
• Politicas, açOes saciais e a base legal voltadas ao enfrentamento a violéncia;
• Formas de intervenço técnica junta a farnilia e ao agressor.

carga Horéria:
Carga Hor6ria/Turma:8h
Carga Horária Total;16h

Participantes:
N O de Turmas: 2
N O de Alunos/Turma: 50
N O de Alunos Total: 100

Investimento:
Investimento/Turma: R$ 2.500,00
Investimento Total: R$ 5.000,00
Obs: Ação extensiva corn Certificação
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Curso: 0- ENFRENTAMENTO DA VIOLNCIA SEXUAL

CURSO: ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA SEXUAL

Objetivo do curso:

Proporcionar aos participantes a reflexão sabre as causas, consequências e enfrentarnento do ato de
violéncia sexual.

Pre-requ isitos:

• Idade minima: 18 anos
• Escolaridade minima: Ensino Fundamental 5 0 ano/4 3 série

Püblico alvo:

• Professores da escola Municipal e Estadual
• Funcionários da escola Municipal e Estadual

ContSdo do curso:

• As formas de violencia;
• Compreensâo de atos violentos: a análise da realidade local onde ocorreu a ato da violéncia;
• Principais categorias de abuso;
• Abuso sexual, o que é?
• Sinais do abuso sexual;
• Coma prevenir Os atos de abuso e violéncia;
• Paliticas, açôes sociais e a base legal voltadas ao enfrentamento a violénda;
• Formas de intervenção técnica junta a familia e ao agressor.

Obs: Ação extenslva corn Certlflcação

Carga Horária:
Carga Hor6ria/Turma:8h
Carga Horãria Total:8h

Participantes:
N O de Turmas: 1
N O de Alunos/Turma: 50
N O de Alunos Total: 50

Investim e nto:
investimento/Turma: R$ 2.250,00
investimento Total: R$-2.250,00
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Curso: 0-0 PAPEL DA ESCOLA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA SEXUAL

CURSO; 0 PAPEL DA ESCOLA NO ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA SEXUAL

Objetivo do curso:

Proporcionar aos participantes a reflexão sobre as causas, consequéncias e enfrentamento do ato de
violéncia sexual.

Pré-requ isitos:

• Idade minima: 18 anos
• Escolaridade minima: Ensino Fundamental 50 ano/4a série

Püblico alvo:

Professores e funcionários Estaduais

Conteádo do curso:

• Causas e consequencias da violéncia sexual infanto juvenil;
• A escola e o enfrentamento da violéncia sexual:
• - Papel do professor;
a - PolIticas, açöes sodais e a base legal voltadas ao enfrentamento a violência.
• Compreensão de atos violentos:
• - A anélise da realidade dos fatos;
• - Tipos de abuso sexual;
a - Principais sinais de abuso sexual;
• - Formas de intervençao técnica junto a familia e ao agressor.

Obs: Açâo extensiva corn Certiflcação (4 horas)

Carga Korária:
Carga Horéria/Turma :4h
Carga Horária Total:Bh

Participantes:
N O de Turmas: 2
N°de Alunos/Turma: 50
NO de Alunos Total: 100

Investimento:
Investimento/Turma: R$ 1.250,00
Investimento Total: R$ 2.500,00
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InvesUmento Total da proposta: R$ 9.750,00

INFORMAcöES GERAIS:

Niatricula: Serâ efetivada mediante preenchirnento cornpleto da Ficha de Matricula, assinadas
e enviadas ao Senac corn { 05 ) dias Uteis de antecedência a data de inicio do Curso.

Certificado: frequência minima de lSIo da carga horária do curso mediante assinatura ia
lista de presença do Senac e preenchimento completo da Ficha da Matricula.

Prazo para realizaçâo da açâo: { 60 } dias üteis a partir da assinatura do Termo de Aceite
e/ou Contrato.

Data e Horário: { A ser definido pelo contratante }
Local: .( A ser definido pelo contratante }

Coffee Break { Não incluso na Proposta }

Validade da proposta: 01/01/2016

C
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor,

Em atencâo a solicitacão expedida por Vossa Exceléncia, informamos a existência de previsào de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçOes decorrentes da Contratac3o de
empresa para ministrar cursos de capacitaçâo sobre o enfrentamento da violencia sexual, a diversos
profissionais lotados nas Secretarias Municipais de Pato Bragado - PR, sendo que 0 pagamento será
efetuado através das seguintes DotaçOes Qrçamentárias:

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103011450.2040 - Manutençâo dos Atividades do Fundo Municipal de Saáde
3.3.90.39.05.2967 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 303

Agente dalê4mlhistra cáo
Secretaria Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragodo - Parana



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 29/0112016	 Foiha:	 1
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA 00 MUNICIPIO 06 PATO BRAGADO

Conta ................. = 	 2967	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2965
Orgào .................. 02 	 Executivo	 Municipal

Unidade OrçamentAria. = 02.009	 Fundo Municipal de SaCde

Funcional .............. 103011450	 SaUde	 -

Projeto/Atividade .... . = 2040000	 Manutençao das Atividades do Fundo Municipal de Saiide

Natureza da Despesa ... = 3.3.90.39.05.00.00 SERVI0S TECNICOS PROFISSIONAIS

Fonte de Recursos .... . = 303	 Saóde -	 Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/01/2016 ate 29/01/2016

Empenhado no Periodo .... = 	 0 • 00

Liquidado no periodo.... =	 0 • 00

Anulado no Periodo ......= 	 0,00
Pago no Periodo .........=	 0,00

Empenhado ate o Periodo. 	 0,00

Liquidado ate o Periodo.	 0,00

Pago ate o Periodo ...... 	 0,00

• Pagar Processado ......= 	 0,00

• Pagar nao Processado.	 0,00

Total a Paqar ...........	 0,00



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

BE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO PIECER

Processo Licitatório, Modalidade Pregão PresenciaJ ,0 009/2016.

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregào e de
Contrato os quais tern por objeto a eontrataçäo de empresa para
ministrar cursos de capacitaçào.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçOes do objeto da presente lieitaçAo, descriçAo dos produtos, vigéncia da
contratação e estimativa de preços, bern como a inforrnaçao referente a dotaçao
orçamentária para a contrataçAo em tela.

Foram-nos encaminhado ainda rninuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

Eokelatorio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as rninutas do Edital de PregAo e do Contrato, opinamos
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei fl. 0 10.520 de 17 de juiho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendimento que
cornprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 03 dfacreirodfl016.

OAB/Pfl9.724
Procurador JurIdico Municipal

Portaria 07812015

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	
r5h ld. I
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 03 de fevereiro de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Saóde

Senhora Secretaria:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratac3o de empresa para ministrar cursos de
capacitacão sabre o enfrentamento da viotência sexual, a diversos profissionais lotados nas Secretarias
Municipais de Pato Bragado - PR, vimos cornunicar que de conformidade corn as informacôes da
Secretaria de Finanças e a Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Cornissâo Permanente de Licitacão, de abertura de processo licitatorlo na
Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "Menor Preco Global" consoante com a Lei
8.666/93.

Atenciosamente,

,IhER
Prefeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITAcA0 - PREGAO PRESENCIAL N o 009/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DEAPOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecirnento dos interessados,
que as 09h10rnin do dia 16/02/2016, nas dependências da Sala de Reuniöes da Prefeitura, será realizada
a sessäo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e dàcurnentaçào de Habilitaçâo
para o Pregào, na forma Presencial fl. 2 009/2016, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislaçäo vigente - 1e1 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editàl, as regros dispestas no Lei Complementor n. 2 12312006, Lei
Complementar fl. 2 14712014, e em especial a Lei Municipal Complementar n. 2 05912015 e Decreto
Municipal n. 2 048/2015, gue priorizo a contrataçäo com mkroem presas e empresas de pegueno
Porte sediadas no municipio, ate o limite de 10% (dez por cento) do meihor preço válido.

O horário poro protocolo dos envelopes serO ate as 09hOOmin, do dia 1610212016, junto 00 setor de
protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro nâo mais serào admitidos nov05 proponentes, nern tao
pouco ingresso de novos documentos, aiheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitaçâo
1.1 0 objeto da presente licitaçao é a Contrataçâo de ernpresa para ministrar cursos de capacitacão
sobre o enfrentarnento da violência sexual, a diversos profissionais lotados nas Secretarias Municipais de
Pato Bragado - PR, nos terrnos citados no Termo de Referenda, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital Os seguintes anexos:
Termo de Referenda;
Anexo I - Modelo de Carla de Credenciamento, que deverá ser apresentado bra dos envelopes 1 e 2,
diretarnente ao Pregoeiro, no inkio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaracäo de Cumprirnento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, bra dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaraçào de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçào de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CE; a ser
apresentado junto aos docurnentos do envelope n. 9 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçäo, conborrne modelo Anexo; 	 -
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra corno ME ou EPP (lei cornplernentar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Declaraçao de Negativa de Parentesco;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anew IX - Minuta do Contrato de Prestaçào de serviços.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderâo participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuacâo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as
condicOes exigidas neste edital.
3.2 E vedada•a participacão direta ou indireta nesta licitação de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contratacäo, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d)empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidaco;
e)empresa que esteja, par qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar
com a Administraçào Püblica, diréta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
1) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 16 de fevereiro de 2016,
as 09hlOmin, na Sala de Reuniöes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia ütil siibsequente em que
houver atendimento no Paco Municipal, no mesmo locale horário originalmente fixado.
4.2. A recepçâo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Precos e a Documentaço de Habilitaçâo se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, näo sendo admitido atraso, mesmo involuntârio, considerando-se como horário de entrega 0
constante do prtocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessào, nâo será aceita a apresentacão de quaisquer envelope e
lou documentos, a no ser os que estäo dentro dos envelopes ou em mâos dos representantes
presentes, no momento de declaracào de abertura da Sessào;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitacão, deverâo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessào Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;bem

como da Declaracào de enquadramento de Micro Empresa e/ou empresa de
pequenO porte, conforme o caso (a serem apresentadas bra de qualquer
envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes Para a
etapa de apresentaçào de lances verbais; 	 -

	

4.3.5	 Realizaco da etapa de apresentaço de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificacäo das Propostas de Preços;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

	

4.3.7	 Avaliacão da Documentacão de l-labilitaçäo da(s) proponente(s) que tiver(ern)
apresentado a(s) meihores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebirnento de eventual (is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitaçào a proponente vencedora, no caso de
inexistirern recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0CuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e docurnentos de habilitaçâo exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçoes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAG PERMANENTE DE L/c!TAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 00912016
DATA DEABERTURA: ................- HORARIO: 09h1 CM/N
ENVELOPE N.01-"PROPOSTA"
LICITANTE:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIc/TAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENC/AL N. 2 00912016
DATA DEABERTURA: ................- HORAR/O: 09hIOMIN
ENVELOPE Nfl 02- "DO Cu MEN TA A 0"
tIC! TANTE:

6. DA FORMA DE APREsENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel tirnbrado da proponente e redigida corn clareza, ern lingua portuguesa,
salvo quanto as expressOes técnicas de uso corrente, nào contendo rasuras, emendas, borröes ou
entrelinhas, que dificultern sua análise;
6.2. Conter razão social, endereco, CNPJ e inscriçâo estadual (ou municipal, se for 0 caso) da
proponente, assirn como, endereço completo, telefone ou fax, e endereco eletrônico, se houver, para
contato;
6.3. Conter identificaçâo do nórnero do Pregâo;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descriçao completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçäo, e estar em conforrnidade
corn as especificaçOes rninirnas contidas neste Edital;
6.6 Conter indicaço do valor ern rnoeda nacional para a hora/aula ministrada em cada curso, bern como
total do curso, valor global do Item e valor global da Proposta apresentada, objeto desta licitacão, com
no máxirno 02 (duas) casas decirnais;
6.7 Conter indicaçâo do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregâo, que será de, no minirno, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessäo püblica
do Pregão.
6.8. Citar Dados Bancários em norne da Licitante (obrigatório)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.9. No preço deverào estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn 0

fornecirnento do objeto da presente licitaçào.
6.10. A apresentaçào da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaço:

6.10.1 Do prazo de pagarnento e das dernais condiçOes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.11 Seri devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Dectaracào de que cumpre Todos Os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preco deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitacâo, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Somente sero aceitas e consideradas válidas, as propostas de precos cujo valor Global da licitaçâo
seja igual ou inferior a R$ 9.076,80 (nove mil setenta e seis reals e oitenta centavos).

8— DA PARTIcIPAçA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, corno critérlo de desempate,
preferência de contrataço para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçôes em que
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas rnicroernpresas e empresas de pequeno Porte
sejarn iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada por
empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçào na cornprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderá ao mornento em que for
declarado vencedor do certarne, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da Adrninistraçào
Püblica, para a regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
ernissão de eventuals certidoes negativas e positivas, corn efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularizaçáo da documentaço, no prazo previsto na almnea anterior, implicará
decadência do direito a contratacäo, sern prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçào convocar as proponentes
rernanescentes, na ordem de classificaçâo, Para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.2 Em ocorrendo o ernpate, procederseLà da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplernentar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, serà reduzida a terrno na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes Para oferecer nova proposta presente a
sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogàvel de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renóncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complernentar n. 9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
ernpresas de pequeno porte apresentar Certidäo Sirnplificada da Junta Cornercial, Declaração de
Enquadrarnento devidarnente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçâo da condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno Porte de que trata o item
8.3, devera ser feita anteriormente a apresentaçao das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
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8.4 Será priorizado a contratacâo corn microempresas e empresas de pegueno Porte sediadas no
municipio, ate o limite de 10% (dez por cento) do melhor preco válido, verificado apás a fase de
lances verbais

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 As aulas deverão ser ministradas em horário e local indicados pela Secretaria Municipal de Saüde;
9.2 0 prazo de vigência do contrato de Prestaçào de serviços será de 06 (seis) meses, contados da data
de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogada caso haja interesse entre as partes.
9.3 Das Responsabilidades e Obrigaçöes da Licitante vencedora:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e equipado corn

todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;
b) Arcar tom todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13., férias, encargos relativos as leis

Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como 0 pagarnento de
impostos sabre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestaçäo dos servicos
contratados, e seus respectivos recolhirnentos a reparticão competente;

c) A CONTRATADA considera-se ünica empregadora do pessoal que prestar as serviços.
d) Arcar com eventuais prejuIzos causados por seus ernpregados e ou responsáveis durante a execucão

dos serviços, quer estes danos sejarn causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que
devidamente apurados e cornprovados a responsabilidade desta;

e) Aceitar prontarnente as exigências e observaçOes da fiscalização baseadas nas especificaçOes, regras
de boa técnica e normas ern vigor.

10. DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO 0RçAMENTARIA
10. 10 pagamento será efetuado mensalmente ate o 5 2 dia util do rnes subsequente, condicionados ao
termo de prestaçäo dos serviços de horas/ capacitaçâo efetivamente rninistradas, atestadO pela
Secretaria Municipal de Saüde, acompanhado da Lista de Presença dos profissionais participantes;
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçào do produto, nümero da licitaçâo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 0 nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, nesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
dernonstrados pela licitante vencedora e serâo retidos diretarnente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
10.6 Em caso de nào cumprirnento pela Contratada de qualquer disposicào contratual, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solucâo.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçào, seräo utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotaçâo orçamentária:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103011450.2040 - Manutençâo das Atividades do Fundo Municipal de Saáde
3.3.90.39.05.2967 - Servicos Técnicos PrQfissionais - Fonte 303

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO)
CONTEUDO
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A Habilitacäo para esta Licitacào se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:

11.1 Os docurnentos necessários a habilitacão deverâo ser apresentados em original, cópia autenticada
por tabelião de notas e/ou servidor póblico, ou ainda cópia acompanhada .do original para
autenticaçào pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sesso de abertura
deste Pregào.

11.2 Os documentos deverâo ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a urn de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, dévem apresentá-to, ficando
dispensados da apresentaçâo dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As dernais proponentes, nãô cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A HabiIitaço Juridica seré demonstrada pela apresentacào dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de ernpresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteraçào, no caso de sociedade

ernpresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de
documento de eleiçào de seus administradores.	 -

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da(s) empresa(s);

11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentaçäo dos seguintes docurnentos:
11.6.1 Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministérlo da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRE),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prpva de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentacão de Certidäo

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Divida Ativa da tiniào.

11.6.4 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade parã corn a Fazenda Municipal (Certidao quanta a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidäo Negativa de Débitos Trabaihistas (WWW.tst.jus.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
11.7.1 Considera-se certidao positiva com efeitos de negativa a certidâo onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 No vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobranca executiva ern que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
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11.8 Para efeito de verificaçâo da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos Os documentos emitidos no
perlodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sesso do Pregäo.

11.9 Para fins de comprovaçâo da Qualifkaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para
recebirnento das propostas, se outro prazo näo constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2014 ou 2015, dispensável para MEl.

11.100utros documentos a serern apresentados:
11.10.1Declaraç5o do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituiçäo Federal,

conforme modelo anexo;
11.10.2 Declaraçäo de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar com a

Administraço, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaraçào de Idoneidade, conforme modelo anexo
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
11.10.5 Listagem corn o norne dos profissionais habilitados que irão rninistrar o curso de

capacitaçào, corn cornprovacão mediante apresentacào de cópia de conclusâo de curso de
NIvel Superior, corn qualificaçào através de especializaçào ou pos graduacâo relacionada
ao Tema Central deste Processo de Licitaçäo, e ainda, comprovação através de atestado ou
outro docurnento similar, de ter experiência cornprovada em trabalho corn o
enfrentamento a violência sexual

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o

ato convocatôrio do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02
(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereco
mencionado no prearnbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitaçào de cópias da legislação disciplinadora do
procedirnento, mediante pagarnentb, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduco
gráfica.

12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deveré ser devidarnente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horàrio normal de expediente, das 08hOOminh as 12hoominh e
das 13h3orninh as 17hOominh.

12.4 Os esclarecimentos deverao ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia ütiI, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente corn
aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questoes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificaçâo da(s)
empresa(s) consulente.

13- DA soLlclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAcAO AO EDITAL
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13.1 Desde que implique modificaçâo(ôes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, 0
acoihirnento do pedido de providências ou de irnpugnaco exige, alérn da(s) aIteraco(oes)
decorrente(s), designacào de nova data para a realizaçâo do certarne e divulgaçâo da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes devero estar

representadas par agentes credenciados, que se apresentarâo ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidamente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conforrnidade corn o modelo constante no
Anew VII deste Edital.

14.1.1 0 Terrno de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e juntamente corn
có pia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponejlte deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalmente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos preps ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenção de interpor recurso administrativo ao final

da sesso püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e rnotivadamente
sabre a intençào de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessâo;

	

14.1.1.5	 prestar todos as esclarecirnentos sobicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos as dernais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietãrio, dirigente ou assemelhado, o
Terrno de Credenciarnento deverá estar acornpanhado do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro comerciab,
devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigacöes em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sempre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
do licitante, diretarnente viriculado a correspondente natureza juridica, corn poderes
especificos para representar o licitante ern todas as etapas do Prego.

14.2 A no apresentação do Termo de Credenciarnento citado no subitem 14.1 não será rnotivo para
desclassificaçäo ou inabibitaçào da proponente, rnas irnpedirá que 0 representante se manifeste ou
responda ern norne da proponente durante a sessào, para as etapas de apresentaçâo de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ónica proponente.
14.5 A ausência da docurnentacäo referida no subitern 14.1, seus subitens, oua sua apresentação em

desconformidade corn as exigências, irnpossibilitará a participaçäo da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregäo, rnantido o preco apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaçào das propostas e apuraço do menor preco.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer rnornento da sessao, irnportará a irnediata excluso da
proponente par ele representado, salvo aUtorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para ef
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de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciarnento serâo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apolo e juntados
ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0 E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, 0 Pregoeiro e a Equipe de Apolo receberào dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitaçäo, que
deverá ser a presentada fora dos envelopes.	 -
15.1.1 A auséncia da referida declaraçäo, ou a sua apresentacão em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçâo rnencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitacâo).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificacao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 9 1 (PROPOSTA DE PREc05) -
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, rnantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentacão
de habilitaçao.
16.1.1 Se, par equIvoco, for aberto o envelope contendo as docurnentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sern analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sabre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaracoes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäo.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Nao cumprir 0 disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagern não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente ern proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço sirnbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo adrnitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçào provisória das rnesmas, em ordern
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificarà pa.ra participar da etapa de apresentacão de lances verbais o autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se nâo houver, no mInimo, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderâo
os autores das 03 (três) rnelhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
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16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecirnento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentaçäo de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou urna ünica proposta válida, o ?regoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensâo do Pregào, inclusive para melhor avaliaçào das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitaçOes do mercado, ou pela repetição do Pregâo ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que näo haja prejuIzos a Administrac5o.

18- DA clAsslElcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaço de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaçäo das propostas, inciuindo propostas selecionadas e não selecionadas Para essa etapa,
na ordem crescente de precos.

18.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerarâ:
18.2.1 0 Ultimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentacào de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por nâo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a- respeito, sendo facultado a eta
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A deciso do Pregoeiro será baseada na comparaçâo do preco obtido corn as precos atuais

praticados no mercado ou corn os preços ofertados ern licitaçOes anteriores, sendo que as
inforrnacOes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstracào da exequibilidade dos precos propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informaçoes sabre os custos, inclusive corn
apresentação de planilhas e dernonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Em caso de näo apresentação ou de insuficiência das informacôes rnencionadas no subitern
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo Para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese ern que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERlFIcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e analise da proposta de preço da proponente

classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçào de
habilitaçào da rnesma, procedendo a verificaçâo dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes a direito de proceder ao exarne dos docurnentos
habilitatórios da proponente classificada ern prirneiro lugar, assirn corno de rubricá-los.

19.3 Constituem rndtivos Para inabilitaço da proponente:
19.3.1 A nào apresentaçào da docurnentacào exigida para habilitaço;
19.3.2 A apresentaço de docurnentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaço de docurnentos cornprobatorios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituiço dos documentos exigidos para habilitação par protocolos de requerimento

de certidOes;
19.3.5 0 nào curnprirnento dos requisitos de habilitaçäo; e
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19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originals para autenticaco, quando nào
autenticadas por tabeliào de notas, ou por servidor PóbIico Municipal.

19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sesso.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar Os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, 0 Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão

ou, em caso de nâo acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçao do certame, para apresentaçâo das razOes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as 12hOOrnin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razôes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerào corn vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisOes, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente a julgarnento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicação e a
homologacäo;

19.7 A falta de rnanifestaço irnediata e motivada par parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicaço, pelo Pregoeiro, do objeto da licitacão a proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a docurnentaço de habilitaçäo da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas nâo declaradas vencedoras permanecero sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva forrnalizacäo da contratacão.

19.09 Em caso de näo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitaçâo das proponentes em um ünico mornento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que não possarn ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessao, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocaráas proponentes para a continuidade da sessâo em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspens3o dos trabalhos sornente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t8-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverâ rnanter sob sua guarda os envelopes contendo as documentos

habilitatórios, devidamente rubricados par ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.
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20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pOblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisào, procederá a
adjudicaçào do objeto ao vencedor e a hornologaçäo do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregào.
20.2 Homologada a Iicitaçâo pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar 0 Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderé ser prorrogado uma ónica vez, por igual

periodo ao originalmente fixado, quando houver soIicitaco por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assernelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrurnento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Cornercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacOes em
decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuraçào, sernpre acompanhado de-original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes especificos para assinar o
Contrato.

20.4 Como condiçào para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá rnanter as mesmas condicöes
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrurnento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistração, caracteriza o descumprimento total
da obrigaçao assumida, sujeitando-o as penalidades legalrnente estabelecidas.

20.6 As situacoes que, eventualmente, nào forern contempladas pelo contrato, regular-se-âo pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposicöes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn 0 artigo 55,
inciso XII, arnbos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força rnaior e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona resciso do contrato, e autoriza a Adrninistraçâo a convocar a
próxima proponente, na ordern de classificaçào, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado nâo assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condiçoes estabelecidos neste instrurnento convocatório, bern
corno, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçöes do item 20.4 retro, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-10 em iguab prazo e nas rnesmas
condiçäes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanta ac, prep, ou revogar a licitaco,
sern prejuIzo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaçâo deverâ ser reabizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL
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22.1 Será permitida a alteraçào contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre Os

encargos do fornecedor e a retribuição da Adrninistraçào Páblica para a justa remuneraço do
fornecimento, objetivando a manutençào do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou impeditivos da execuc3o do
ajustado, ou ainda, em caso de força malor, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçâo que as partes pactiJaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de
Decomposiçào de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sabre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaração de inabilitaço.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descumpnirnento de obnigaçöes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspenso

temporánia do direito de licitar e contratar com o Municiplo de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuizo das demais cominaçöes legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administracâo Püblica e pessoas juridicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitaçäo perante a prOpnia autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardamento da execucão do objeto do Pregão;

	

23.1.4.3	 Nào mantiver a proposta, injustificadamente;

	

23.1.4.4	 Comportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatónio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçào falsa;

	

23.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato.
23.2 Comprovado impedimenta ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e

aceito pela Administraçâo Püblica, ficarâ o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sançôes previstas no subitem 23.1 serâo aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na mais severa.
23.4 A sanço de impedimenta de licitar e contratar corn a Administração Püblica poderá ser aplicada

ao fornecedor juntamente corn a de multa prevista no subitern 23.1.3.
23.5 As penalidades de rnulta deverào ser recoihidas no prazo màximo de 15 (quinze) dias contados da

data de sua notificaçâo, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto diretamente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçA0 E/OIJ ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataçâo poderá revogar a licit[ação em face de

razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaço do procedimento Iicitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes nao terào direito a indenizaçâo em decorrência •da anulaçäo do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicacão da anulacào ou da revogacâo do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou porcorrespondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos. 	 -
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da(s) empresa(s), a

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulacão, por duas
-	 vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a

contar da Ultirna publicação.

25- FORO
25.1 As questöes decorrentes da execuço deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativamente serào processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn excIuso de quatquer outro, por mais privilegado que seja.

Pato Bragado - PR, aos três dias do mês de fevereiro de 2016.

1AdAoR
 do unicipio
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TERMO DE REFERENdA
PREGAO PRESENCIAL N. 2 009/2016

CARACIERISTICAS MINIMAS DO OBJETO

1. DO OBJETO:
1.1 Contratacão de empresa para ministrar 32 (trinta e duas) horas de cursos de capacitacâo sobre o
enfrentamento da violência sexual, divididos em 05 (cinco) encontros, a serem ministrados para diversos
profissionais lotados nas Secretarias Municipais de Pato Bragado - PR, conforme especificacão mInirnas a
seguir exposta:

a. 01 (urn) encontro de 08 (oito) horas de Capacitação para as Profissionais lotados na Secretaria
Municipal de Saüde;

b. 01 (urn) encontro de 08 (oito) horas de Capacitaçâo para os Profissionais lotados na Secretaria
Municipal de Assistência Social;

c. 01 (urn) encontro de 08 (oito) horas de Capacitaçào para os Profissionais lotados na Secretaria
Municipal de Educacão e Cultura;

d. 02 (dois) encontros de 04 (quatro) horas de Capacitação para as Profissionais lotados na
Secretaria Municipal de Eclucaç5o e Cultura 	 -

TEMATICAS A SEREM ABORDADAS:
- Conceito de violência sexual;
- Curiosidade sexual;
- Como lidar corn a sexualidade?
- Sinais e sintomas de violência sexual;
- Pedofilia;
- Traumas decorrentes da violência sexual;
- Papel desempenhado pelo professor na ternática da sexualidade;
- Tratarnento e intervençöes necessárias a vItima de crime sexual;
- Acompanhamento familiar de vItirnas de crime sexual.

1.2 A(s) ernpresa(s) vencedora deste processo, deverâo dispor de profissional(ais) habilitado(s) para
atuar corn as alunos, objeto desta Licitação, rnediante cornprovacào de concluso de curso de Nivel
Superior, corn qualificação através de especialização ou pos graduaço relacionada ao Tema Central
deste Processo de Licitaç3o, e ainda, ter experiência cornprovada em trabalho corn o enfrentamento a
violência sexual
1.3 Todos as materiais necessàrios para o desenvolvirnento das aulas, sero disponibilizados pela
Municipalidade de Pato Bragado;
1.4 As referidas aulas sero ministradas em locals püblicos, a serern indicados pela Municipalidade de
Pato Bragado;
1.5 Os horários para rninistrar as aulas, devero ser acordadas entre a Licitante vencedora deste
Processo, corn a Secretaria Municipal de Saüde;
1.6 As despesas corn transporte, alirnentaco, hospedagem, quando for o caso, despeas trabalhistas e
outras despesas que incidirem sobre o objeto desta Iicitaçào, ficarão sob responsabilidade ünica da
licitante vencedora.	 Ad'
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ANEXO I

(Deverâ ser entregue bra dos envelopes n 9 01 e 02).

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A(s) empresa(s) 	 ____________• inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

a	 neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG

	 CP F/M F___________________
residente

Procurador(s)	 o

na 	 n9	 ,	 Bairro
Cidade	 de 	 Estado

- pelo presente instrumento de rnandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor	 (s)

	

CPF/MF	 -	 residente	 na
n2 , Bairro

Cidade de  Estado  , a quem confere(rn)
arnplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessthios corn relaçâo a
Iicitação na rnodalidade de Prego Presencial sob n 2 , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar precos e dernais condiçôes, confessar, transigir, desistir, firrnar
compromissos ou acordos, receber e dar quitaçào, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para esta
licitaço.

Me	 de 2016.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 Ole 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 9 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQtJISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a(s) empresa(s)	 , inscrita no CNPJ fl.2
por intermedio de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 , DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitaçâo exigidos no Edital do Pregäo acima mencionado.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPE
Funçào
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE -

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a(s) empresa(s)	 , inscrita no CNPJ n.2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do

documento de identidade RG n. ______, emitido pela SSP[, e do CPF n.2 , DECLARA, sob
penas da Lei, que nào está sujeita a qualquer impedimenta legal e que nâo fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Póblico, em qualquer de suas esferas.

Par ser expresso da verdade, firmamos a presente.

 de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial fl. Q ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9	, par intermédio
de seu representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 2  emitido pela SSP/ , e do CPF n; 2 , DECLARA, sob penas da Lei,
que encontra-se em situação regular perante a Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituicào Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Par ser expressào da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG /C P F
Funçào
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregào Presencial n. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE QIJE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/20061

A(s) empresa(s)	 inscrita no
CNPJ n2 .	 , por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a.)	 , portador(a) da Carteira de Identidade
n 2. ; e do CPF n2. . DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sançöes administrativas cabIveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n 2 . 123, de
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da L&
Complementar n2. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a(s) empresa(s) está exclulda das vedaçoes constantes do parágrafo 49 do
artigo 32 da Lei Complernentar n 9. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de	 de 2016.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condicào da(s) empresa(s).

Este forrnulário deverá ser preenchido pelas ernpresas que pretenderern se beneficiar
nesta licitaçâo do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complernentar n2.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2016.

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administraço

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 _________ 	 pOr interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do docurnento de identidade RG
n. 2 _______ emitido pela SSP/___, e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nào
existem impedirnentoslegais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçào Püblica, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçào
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ANEXO VII

DEcLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 9 ____/2015, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que nâo possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangUIneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
ate o terceiro grau corn servidor municipal membro da Cornissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nürnero cia Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da ernpresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereco corn pleto, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ____ de 2016.

A Comissâo de !Jcitaçào
Ref.: Pregâo Presencial nY

Prezados Senhores:
	 ff

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Contrataço de empresa para......................em nosso MunicIpio conforme relacionado abaixo:

Valor por hora de capacitaçâo: R$ xxx
Valor Global da Proposta R$ xxx

0 prazo de validade da proposta de preços é de 	 (	 ) dias corridos.

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluidos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução das aulas, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mo de obra, encargos sociais, administracào, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre as
se rviços.

Na execuçâo das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as especificacOes das normas técnicas
ou qualquer oytra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçäo dos trabaihos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
w'ww.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. 2 ....../2016

Contrato de Fornecirnento que entre si celebram 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a(s) empresa(s)
..........................................nos termos da Lei n 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na forma

abaixo:

CONTRATANTE: Municip io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito pUblico interno,
inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental n. 2 909, Municipio dePato Bragado - PR, portador da
Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6 /PR edo CPF n9 034.113.979-34 e,

CONTRATADA: 	 pessoa juridica de direito privado inscrita
no	 CNPJ	 sob

	
n 2	..............................................estabelecida	 na

........................................................................CEP ..................................neste ato representada par seu

.....Senhor ...............................................portador da Cédula de Identidade n2.........................e do
CPF/MF n2 .....................................residente e dorniciliado na ..................................CEP ......................acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e
legislação pertinente, Licitaçäo rnodalidade PREGAO PRESENCIAL N.° ....../2016 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçbes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contrataço de ernpresa para ministrar 32 (trinta e duas) horas de cursos de ca pacitacâo sabre o enfrentarnento da
violéncia sexual, divididos em 05 (cinco) encontros, a serern ministrados para diversos profissionais lotados nas
Secretarias Municipals de Pato Bragado - PR, conforrne especificaço rnIninias a seguir exposta:

a. 01 (urn) encontro de 08 (oito) horas de Capacitaço para as Profissionais lotados na Secretaria Municipal de
Saüde;

b. 01 (urn) encontro de 08 (oito)horas de Capacitação para as Profissionais lotados na Secretaria Municipal de
Assisténcia Social;

c. 01 (urn) encontro de 08 (oito) horas de Capacitaço para as Profissionais lotados na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura;

d. 02 (dois) encontros de 04 (quatro) horas de Capacitaço para as Profissionais lotados na Secretaria Municipal
de Educaço e Cultura

TEMATICAS A SEREM ABORDADAS:
- Conceito de violéncia sexual;
- Curiosidade sexual;
- Como lidar corn a sexualidade?
- Sinais e sintomas de violência sexual;
- Traumas decorrentes da violência sexual;
- Papel desernpenhado pelo professor na ternática da sexualidade;
- tratarnento e intervençôes necessárias a vitima de crime sexual;
- Acornpanhaniento familiar de vitirnas de crime sexual.

1.2 A CONTRATADA, deverá dispor de profissional(ais) habilitado(s) para atuar corn as alunos, objeto desta Licitação,
mediante comprovação de conclusão de curso de Nivel Superior, corn qualificaçào através de especializaço ou pós
graduaçäo relacionada ao Tema Central deste Processo de Licitaçäo, e ainda, ter experiência cornprovada em trabaiho
corn o enfrentarnento a violéncia sexual
1.3 Todos as materials necessários para 0 desenvolvirnento das aulas, serão disponibilizados pela Municipalidade de
Pato Bragado;
1.4 As referidas aulas serão rninistradas em locals püblicos, a serern indicados pela Municipalidade de Pato Bragado;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragodo - Porano



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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1.5 Os horàrios para ministrar as aulas, deverão ser acordadas entre a CONTRATADA, corn a Secretaria Municipal de
Saüde;
1.6 As despesas corn transporte, alirnentaço, hospedagern, quando for o caso, despesas trabalbistas e outras despesas
que incidirern sabre o objeto desta licitaçäo, ficarão sob responsabilidade Unica da CONTRATADA

Cláusula segunda - Dos docurnentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 2 009/2016, quanta a proposta adjudicada integrarn 0
presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanta corn ele no conflitarern. A fiscalização deste
contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saüde.

Das Responsabilidades e Obrigaçöes da Contratada:
a) Colocar ern serviço pessoal devidarnente capaz, treirtado, uniforrnizado, identificado e equipado corn todos

equipamentos de segurança exigidos par Lei;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13., férias, encargos relativos as Leis Trabaihistas,

Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern corno o pagarnento de irnpostos sabre quaisquer
quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação dos serviços contratados, e seus respectivos recolhirnentos
a repartição competente;

c) A CONTRATADA considera-se ünica ernpregadora do pessoal que prestar as serviços..
d) Arcar corn eventuais prejuIzos causados par seus ernpregados e ou responsáveis durante a execuçäo dos

serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que devidarnente apurados
e cornprovados a responsabilidade desta;

e) Assegurar o livre acesso par parte da fiscalizaçäo par todas as partes dos serviços, objeto deste edital;
f) Aceitar prontarnente as exigências e observaçöes da fiscalizaçäo baseadas nas especificaçOes, regras de boa

técnica e norrnas ern vigor.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de realustarnento e atualizaçâo financeira
0 valor Global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 valor par hora/aula a ser praticado neste
contrato será de ate R$.................0 pagamento sera efetuado ate o 52 dia util de cada rnes, condicionado ao terrno de
prestação dos referidos serviços, atestado pela Secretaria Municipal de Saóde, acornpanhado da Lista de presença dos
profissionais participantes das respectivas Capacitaçôes.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal devera constar a discrirninação dos itens, nürnero da licitaçäo, nürnero do Contrato e outros dados que
julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nrnero do CNPJ
apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nâo se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas
corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
de) 0 pagarnento poderá efetuado via transferéncia Bancâria, devendo para tanto a(s) empresa(s) vencedora inforrnar
no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que deverà estar obrigatoriarnente ern name da
mesrna.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçarnentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponIveis nas seguintes Dotaçôes Orçarnentárias:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAODE
103011450.2040 - Manutençâo dos At!Wdades do Fundo Municipal de Saóde
3.3.90.39.05.2967 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 303

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas,-e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de lnadirnplemento Contratual:

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pate, Bragado - Parana
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Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açâo civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia
consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execuço dos servicos/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez
por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10% (dez par cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn por cento) do valor
contratual quando por ago, omisso ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçOes
contratuais; d).suspensão do direito de participar em licitaçôes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisào:
o presente Contrato poderé ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisEo administrativa
prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaço Aplicável
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com as alteraçôes subseqüentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-lhe supletivamente, os principios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por
correlo eletrOnico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos princIpios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrurnento contratual, por si e seus sucessores, em 2
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2016.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo Licitatório:

Modalidade: PREGAO

N.14

Objeto: Contratação de empresa para ministrar cursos de capacitaçäo sobre o

enfrentamento da violência sexual, a diversos profissionais lotados nas Secretarias

Municipais de Pato Bragado - PR.

Data de Abertura: 03/02/2016

Hora de Abertura: 16/02/2016

ldentificaçào Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razo Social: CLEUCIMARA MOLON JUBELLI

Endereco: A VENIDA SENADOR ATILLIO FONTANA

Cidade: DOIS VIZINHOS
	

ESTADO: PARANA	 CEP: 85660-000

CNPJ n 9 : 14.571.213/0001-88

Telefone: _(046) 3536-7125 (46) 9922-1624 (46)9113-2552

Pessoa para contato: CLEUCIMARA MOLON JUBELLI

E-mail: cleucimara20@hotmail.com

Pato Bragado - PR, em 04/02/2016.

024.761.439-44
Assinatura do requerente	 CPF/RG



11/02/2016	 Visualizar impressäo

Assunto: Solicitação de Edital
De: Simone Muiarte <simone.rnuiarte@pr.senac.br> [+] [x]
Data: 11/02/2016 09:12:37
Destinatário: "neivapatobragado.pr.gov.br" <neivapatobragado.pr.gov.br>
Cc: Lucineia Schwamback Bet <lucineia.bet@pr.senac.br> [ ... ]
Anexos: hnageOOl.jpg (8.5 KB)

Born dia Neiva!

Conforme contato telefônico, solicito o Edital do Pregâo Eletrônico n° 009/2016, para a verificação da
docurnentação necessária para a participação no dia 16/02/16.

Seguern dados da miitha empresa:

RAZAO SOCIAL: Serviço Nacional de Aprendizagem Cornercial - SENAC

CNPJ:03.541 .088/0039-10

ENDERECO: Rita Santa Catarina, 5736 - Vila gañcha

TELEFONE: (45) 3284-4200

Muito obrigada e fico no aguardo!

Atenciosamente,

Simone Idalina Muiarte I Técnica de RelaoOes corn o Mercado

Unidade de Educacâo Profissional de Marechal Cândido Rondon
Rua Santa Catarina, 5736 I CEP 85960-000 I Marechal Cândido Rondon - PR
Tel: (45) 3284-4200 ramal 53071(45) 8413-3334 I email: simone.muiarte(ä)pr.senac.br I www.pr.senac.br

Fecomeixto
Sesc I Senac I IFPD

SENAC: vocé faze sue vida muda!

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) e os arquivos nela contidos é confidencial e legalmente protegida,
http:/Mebmail.patobragadopr.gov.br/ 	 1/2



05/02/2016	 Visualizar impressào

Assunto: Solicitação de Edital
Dc: tati gedoz <tatigedozhotmai1.com > [+] [x]
Data: 05/02/2016 13:57:48
Dcstinatário: "neivapatobragado.pr.gov.br" <neivapatobragado.pr.gov.br> [...]
boa Tarde

Conforme contato telefônico, a empresa TATIANE TAVARES GEDOZ - ME, inscrita no CNPJ
11.929.363/0001-22 sede no municipio de Céu azul-PR vem atrás deste solicitar ao departamento de
lieitaçôes do MunicIpio de Pato Bragado-PR o edital de Lici•tação Pregão PresericiaTi 09/2016 objpto
c0NTRATAçA0 DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSOS DE cApAcrrAçAo SOBRE 0 ENFRENTAMENTO DA
VIOLENCIA SEXUAL, A DIVERSOS PROFISSIONAIS LOTADOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PATO BRAGADO
- PR..

Sem mais...

Att.

Tatiane
45-99747459

http:/fwebmail.patobragado.pr.gov.br/ 	 1/1



16/0212016	 Visualizar impressâo

Assunto: Edital curso violencias
De: Lenir Zimermann <LenirDresch@hotmail.com > [+] [x]
Data: 15/02/2016 20:53:13
Destinatário: 'Neiva Pref. Pato Bragado" <neivapatobragado.pr.gov.br > [..j

OIá Neiva, favor enviar o edital para:

INVICTUS Apolo a Administraçâo Publica, Treinamentos e Desenvolvimento Humano e Empresarial
LTDA - ME, CNPJ/MF N g 10.864.596/0001-21,

End. Rua Baräo do Rio Branco, 3037, Vila Industrial, cidade de Toledo

email: wmossingerühotmajl.com

att

Len i r

http://webmail.patobragado.pr.gov.br/ 	 1/1



05/0212016	 Vrsualizar impressäo

Assunto: Solicitaçao de edital
De: Renato Schreiner <rsuportetecnico@hotmai1.com> [+] [x]
Data: 05/02/2016 13:54:07
Destinatário: 'neivapatobragado.pr.gov.br" <neivapatobragado.pr.gov.br > [...]
Boa tarde Neiva,

peco a gentileza do evniar o edital de-Preg&Pt sëi5èia n. 69/m j 6^co--Mfl objeto de cursos de
capacitaçao.	 - -

R S SUPORTE TECNICO EIRELI
CNPJ 10.593.687/0001-70
AV. STA CATAR[NA, 210, SANTA HELENA - PR

Renato Luis Schreiner
(45) 8825.4290

http:/Avebmail.patabragado.pr.gov.br/ 	 1/1



Visualizar impressào
	

http://webmail.patobragado.pr.gov.br/

Assunto: Fwd: SOLTCITAcAO DE EDITAL.
Dc: Vital Treinamentos <contato@vitaltreinamentos.com.br> [+] [x]
Data: 05/02/2016 10:23:09
Destinatário: <daiariepatobragado.pr.gov.br> [...]

BOM DIA

GOSTARTA DE RECEBER 0 EDITAL PAPA TRETNAMENTO.

Contrataçäo de empresa para ministrar curses de capacitaçäo sobre o enfrentamento da violencia
sexual, a diversos profissionais lotados nas Seeretarias Municipais de Pato Bragado - PR

r1NMR0PREAQJ4+(9O ¶3')

NOME: VITAL TREINAMENTOS

CNPJ: 08.336.088/0001-08

RUA GETULTO VARGAS 106 CENTRO UNIAO DA VITORIA PARANA.

TELEFONE 42 35239372

TB: ISENTO

IM: 10.187-0

OBRIGADO.

AT

SOLIMAR

1 de 	 10/02/201613:45



Visualizar impressão
	

http://webmail.patobragado.prgovbr/

Assunto: SOLICITAcAO DO EDITAL PR 9/2016
De: JBX Serviços ccontato@jbxservicos.com.br> [+] [x]
Data: 05/02/2016 10:40:05
Destinatario: daianepatobragado.pr.gov.br  [...]

Born Dia,

Caros,

..Solicitáthos 0 EDITIL PR 9/2016
-	 -	 -	 -	 ----

Atenciosarnente,

JBX SERVIOS
www.jbxservicos.com.br

(61)30337380

ide!	 10/02/2016 13:41



05/02/2016	 Visualizer impressäo

Assunto: Solicitaçao de Edital Urgente
De: Cristiani Freitas <cristianifreitas@yahoo.com.br > [+] [x]
Data: 04/02/2016 17:39:33
Destinatár!o: "neivapatobragado.pr.gov.br' <neivapatobragado.pr.gov.br> [..j
Old,

Solicitamos o edital 	 publicacAo abaixo, para a empresa:

CHESED SERVIOS ADMINISTRATIVOS DE EDucAcAo LTDA-ME
CNPJ 17.438.901/0001-62
Rua Padre Otto Maria, 316 - Chácara Mafalda - SP - SP - cep 03373-090
11-4652-3597 - e-mail: brasil.educgmail.com

Responsável legal: Cristiani Freitas Ferreira - cpf 129.619.048-03

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSOS DE CAPACITACAO SOBRE 0
Objeto:	 ENFRENTAMENTO DA VIOLENCIA SEXUAL A DIVERSOS PROFISSIONAIS LOTADOS NAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PATO BRAGADO - PR
Edital:	 PR/9/2016	 NO ConLicitação:	 9298323 Processo: 14
Datas:
Observação:
Unid. Licitante:
Endereço:
CEP:
Fone:
E-mail:
Homepage:
Homepage:

Abertura: 16/02/2016 as 00:00
** htth://www.tce.pr.gov.br ** - VALOR ESTIMADO: 9076.8000
Prefeitura Municipal de Pato Bragado
Avenida Willy Barth, n. 2885
85948-000	 Cidade:
(45) 3282-1355 ramal 2027
neivapatobragado.pr.gov.br
http://www.patobracado.pr.eov.br
htti)://www.tce.pr.gov.br

Pato Bragado - PR

Cristiani Freitas Ferreira
Consultora Educacional
114652-3597
11-99594-3814 (Vivo)
11-95477-1598 (Tim)

http:/twebmail.patobragado.pr.gov.br/	 i/i



04/02/2016	 Visualizar inipressão

Assunto: Solicitaçao de edital
De: SETOR ADMINISTRATIVO <admcapacita.assessoriagmai1.com > [] [x]
Data: 04/02/2016 14:05:59
Destinatár!o: neivapatobragado.pr.gov.br [...]
Boa tarde Neiva, conforme contato por telefone, solicito a edital do Pregào no
09/2016.
Ag u aid o!

Atenciosamente,
Maiara Soares
Setor Administrativo

CAPACITA ASSESSORIA
SERVIOS DE APOIO A EMPRESAS E 0RGANIzAç6Es

www.capacitaassessaria .orci

Fones: (55) 3522-1603 (55) 9964-2307
Endereço: Rua General Daltro Filho, 665
Trés Passos I RS I Brasil I CEP: 98600-000

httpl/webmail.patobragado.pr.gov.br/ 	 1/1



10/02/2016
	

Visualizar impressáo

Assunto: Pedido de edital de capaçitção
De: Spaço Vita! Cilnica Integrada de Saüde <spacovitall@hotmail.com > [+] [x]
Data: 10/02/2016 15:47:49
Destinatár!o: "neivapatobragado.pr.gov.br° <neivapatobragado.pr.gov.br> [ ... ]
Boa tarde! Sou a secretaria da Psicóloga Marcia,conforme o combinado,estarei encaminhando logo a
abaixo os dados solicitados,para o pedido do pregão 009/2016.

RAZAO SOCIAL: MS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME
CNPJ: 11.171.099/0001-00
ENDEREçO: RUA SAO PAULO N 173
TELEFONE: (45) 3254-0037

http:IMebmai I .patobragacla.pr.gov.br/ 	 1/1



12/02/2016
	

Visualizar irnpressão

Assunto: Solicitaçâo de Edital
De: Tais Eitelwein <tais@rhevidencia.com.br > [+] [x]
Data: 12/02/2016 10:22:40
Destinatário: <neivapatobragado.pr.gov.br> [...]
Anexos:. imageOOl.jpg (2.4 KB)

Born Dia Neiva,

Por gentileza enviar o edital modalidade pregão presencial fl. 0 9/2016.

Grata,

Tais Eitelwein

Evidência Recursos Humanos

Rua Barâo de Antonina, 19 - sala 106, Ed. Agnello Senger - Carazinho/RS

Fone: (54) 3331-5516/(51) 9501-7125

FAVOR, NAO IMPRIMA essa mensagem, salvo se for muito necessário.

Ajude a preservar o rneio ambiente.

4
V0st1 Este email fol escaneado pelo Avast antivirus.

t'efrdt www.avast.com

http:/twebmall.patobragado.pr.gov.br/# 	 1/1



12102/2016
	

Visualizar irnpressâo

Assunto: FW: Solicitaçao de edital 9/2016
Be: sharma thais de negri <nananegrihotmai1.com> [+] [x]
Data: 12/02/2016 11:15:19
Destinatário: "neivapatobragado.pr.gov.br" <neivapatobragado.pr.gov.br> [...]

From: nananeeri@hotmai1.com
To: neivac'Thiatobragado.pr. govbr
Subject: Solicitação de edital 9/2016
Date: Thu, 11 Feb 2016 12:42:50 +0000

Born dia Neiva, Venho solicitar o edital 9/2016 corn obejto de CONTRATAcAO DE EMPRESA
PARA MINISTRAR CURSOS DE cAPAcITAcA0 SOBRE ENFRENTAMENTO DA
VIOLENCIA SEXUAL...

Mo encontrei no site e peço se puderes enviar por aqui on me passar o carninho certo para que eu
encontre.
Agradeço desdejá!

Sharma
Foco Opiniâo e Mercado

http:ltwebmail.patobragado.pr.gov.br/# 	 1/1



12/02/2016
	 V"isualizar impressão

Assunto: Edital de Licitação
Dc: contato educo <contato.educogmai1.com> [+] [x]
Data: 12/02/2016 16:07:38
Destinatár!o: neivapatobragado.pr.gov.br  [...]
Boa tarde.
Por gentileza, gostaria de receber a edital 09/2016, que se refere a Iicitaçao Para
contratoçao de empreso pora ministror Cursos de Capacitaco sabre o Enfrentamento
do ViaI&wia Sexual, a biversos Prof issionais Lotados rias Secretarias Muriicipais de Pato
Brugado.

besde ,jd, grata.

Si/via Men des Batista
Secretaria de P&-Graduaçâo
(44) 3676-2236
(44) 9802 - 5932

http:/ebmaiI.patobragado.pr.gov.br/	 1/1



12/02/2016	 Visualizar impressäo

Assunto: pregão capacitação violencias
Dc: Lenir Zimermann <LenirDresch@hotmail.com > [+] [x]
Data: 12/02/2016 10:17:49
Destinatár!o: "Neiva Pref. Pato Bragado" <neivapatobragado.pr.gov.br > [...]

Old Neiva, peco a geritileza de nos eriviar o edital, orientaç6es sobre esse pregao.

Empresa:

Douglas Erbani Martins

cnpj: 17654235/0001-08

grata

Lenir Zimermann

bE2	 \j OO[i

http:/twebniai I .patobragado.pr.gov.br/# 	 1/1
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TAT lANE TAVARES CEDOZ - ME

Av. NUc' 6a7.zo, 1220 SALA 01 - Fone/FAX: (45) 9974-7459/ 3266-3401
CEP -55840000— Céu Azul - Paraná

CNPJ: 11.929.363/0001-22 - tatigedoz©hotrnail.com

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial n.° 009/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa TfAT!ANE TAVARES GEDOZ - ME, inscrita no CNPJ/MF sob

n° 11.929.3631'0001-22, corn sede a A'1'. Nilo Bazzo 1220 centro na cidade de

CAu Azul estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, norneia e

constitui, seu Procurador a Senhora.dTatiane Tavares Gedoz, RG 8092280-9

CPF/MF ri° 051.464.329-37 residente na Avenida Nilo Bazzo no 1520, Bairro

Centro, Cidade de Ceu Awl Estado do Paraná , a quern confere amplos poderes

para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar Os atos necessários corn

relação a licifação na modafidade de Pregao Presencial sob n o 009/2016, usando

dos recursos, interpô-Ios, apre.sentar lances, negociar preços e demais

condiçOes, confessar, transigir, desistir, firmar comprornissos ou acordos,

receber e dar quitaçäo, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrem, corn ou

sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e ern

especial, para esta bicitagio.

Ceu Azul, 16 de fevereiro de 2016

(: •\1N	 VC

\?

PJ

F	 ('.NPIARESGEDOZ9.363/0001-22
RG. 8092280-9

I
Ii
NI



GO\IERNO DC) PARANA
SECREIARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAcA0 DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDAO SIMPLIFICADA	 Páaina: 001 / 001
Cortificamon quo as Inlorrnaçöes abaixo constam dos docurnentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
on data da sun expediçaci.
Name ErnpnsarIai
TATIANE TAVARES GEDOZ - ME

teintureza Juridica: EMPRESARIO
NUmero do ldentlfir.açãct do flegistro do 	 CNPJ	 Data de Arquivamento Data do lnicio
Emprosas - lanE (Sede) 	 I	 do Ato de inscriçäo 	 de Atividade
411 0681495-1	 L	 11929.363/0001-22 	 06/05/2010	 14/05/2010

I!ndereço Coinpielo (Lograclouro, NV e Complernento. Bairro/Distrito, Municiplo, UF, CEP)
AV NILO BAZZO. 1220- SALA 01, CENTRO, GEU AZIJL, PR. 65.040-000
Objeto
COMERCIO VAREJISTA QE ARTIGOS DE ARMARINI-lO;
COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS DE TELEIONIA E COMUNICACAO INCLUSIVE CELULARES;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS;
COM ERCID VAAEJISTA DE TECIDOS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
CURSOS DE CAPACITACAC' E APERFI€ICOAMENTOPROEISSIONAL EM DIVERSAS AREAS PUBLICAS E PRIVADAS.
Capital: ns	 15.000,00	 --	 -	 Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(QUINZE MIL REAlS)	 (Lei n2123/2006)

Microempresa

Ultimo Arquivamonto
Data: 07106/2011	 N6mero: 20113213182

Alt,: ALTERAçAO
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 (XX)

Name do Enipresário 	 -
TATIANE TAVARES GEDOZ
Identidade: 809228095SF/PR	 CPF: 051.464.329-37

Estado Civil: Sotteiro

	

	 Regime do Bens: Não tntormado

G!JRtTIBA PR, 15 do tevereiro do 2016
1G1145961-2

LIFIERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Sltuaçao do Empress
REGISTRO ATIVO

Status
.XxXXXXXxxxXXXXX

El

Docuniento Assinado D p gitaInionte 15/02/2015
Para verilicar a auteriticidade 000sse wwwiuntacoreior:ialpr.gov.hrunta orneraol do Paws
o infnerne nUmero 16146961216 Co,es,jI. do Autereti,:idado 	 nesa7ednaed€. -	 -CNPJ 77.968 170/0001-99

Co i alt disponevel 1010 U a	
Med t	 Voce d	

m
eve instalar 0 cegØWdJUCEPAR

www untecoeretal pr go r/certificado



TATIANE TAVARES GEDOZ - ME

Av. Kilo Bazzo, 1220 SALA 01 - Fone/FAX: (45) 9974-7459/ 3266-3401
CEP - 85840-000 - Céu Azul - Paraná

CNPJ: 11929,363/0001-22— tatiged0Z@h0tmail.Com

PREGAO PRESENCIAL N o 009/2016.
Prefeitura do Municiplo de Pato I3ragado

DECLARAQAO DE CLJMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa TATIANE TAVARES GEDOZ -

ME, inscrita no CNPJ n.° 11.929.36310001-22, par intermédio de seu

representante legal, a Sra. Tatiane Tavares Gedoz, portadora do documento

de identidade RG fl. 0 '8092280-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°

051.464,329-37, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4 0, inciso

VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo

exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressäO da verdade, firmamos o presente

Ceu Azul, 16 de fevereiro de 2016
F11.929.363/0001-22-1

TATIANE TAVARES GEDOZ-ME
AV NILO BAllO, 1220, SL.

L... CEP: 85840-000 -CE U

TATIANEQARES GEDOZ
CNPJ. 11.929.363/0001-22

mom



PR

/	 MinI$tóro do Desenvolvimento, indUsula e Comercio Exterior

	

•	 Secietaria do Desenvolvimento ca Producao

	

'	 3epartanic-nto Nacional do Registro do Cornerdo

	

—	 — —
-	 -	 -	 -

• f' NUMERO Di .cvernIFIcAcAo DO REGISTRO DE EMPRESA. HIRE DA SEX

4110681495-1
HOME DO erM.Re5ARIo (iipttO Stilt Sbtetl.tutss)

TAT lANE TAVARES GEDOZ
NAThRAI. Di tdGme e sIga Go eii.do)

MATELANDIA

REQUERIMENTO DE EMF
INSTRLJQOES DE PREENCHIMENTO NO V

NACIONAUDADE

BRASILEIRA

JURACI TAVARES GEDOZ

nnero	 Owes eii,Isw	 OF	 CPF (nNntrO)

8.092.280-9	 SSP	 PR	 051.464.329-37

di mtfloi)

N(JMERO

909

0? DISTRITO	 CEP	 CONGO 00 MUIJEEI10
loss de Ju gits Cornurcialt

4TRO	 85840-000

ME] FZ
FLHO Di (pa
JOSE GEDOZ

06-02-1985	
I

EMANCIPADO POR (liaRs de an.ndp.cIo - tialetite

OOM1CRJAOO NA	 OOGRA000RO - rue, Sc, Cit.)

i NM FLORIANOPOLIS
I rnp' put.Jrfl

- CEU AZUL	 PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
? ernpresârio e requer a Junta Comercial do EST?WO DO PARANA:

cOcioc DO MO	 DESCRIcA0 DO MO 	 cOo,Go 00 EVENTO OESCRIQAO DO EVENTO

•	 002	 ALTERACAO	 021	 ALTERAcAO DE DADOS

COOlED 00 EVEF4TO	 oiscRtcAo DO EvtMrO

• HOME EMPRESMA1

£ TATIANE TAVARES GEDOZ - ME
• - LOGRADO(PO (rue. as, tic.)

• AV. NILO BAZZO
COMPLEMENtO	 O,AIRROI(

SALA 01	 CENT:
MLJIJICiPIO

CU AZUL

1220

85840-000

PR

Th.

15.000,00	 jQUINZE MIL REAlS

300€ ATMDAOE	 DSSERIQAO 00 OBJETO 	 —
IOMuCA

(CNAECbca	 COMERcI0 VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO;

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E coMuNIcAcT\o INCLUSIVE

4755-5/02 CELULARES;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARTO E ACESSORIOS;
4752-1/00

COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS;
4781-4/00

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
4755-5/01
4761-0/03 CURSOS DE cAPAcITAcA0 E APERFEIc0AMENT0 PROFISIONAL EM DIVERSAS AREAS

8599-6/04 IPUBLICAS E PRIVADAS.

Di 51100 DeS ATMDADES	 'NOMERO Di iNscRIc/so NO CNPJ	 I TRANSFEREHCIA Di SEX 00 Di FPJAL Di OUTRA OF 	 USC ttA.MItA COMERCLAL
HIRE aletlo, 	 occcNocnhot

AOACAC&O [] I SPA

14-05-2010	 11.929.363/0001-I	
tansst.azsils	 stiAo

22	 F
MATURA DA FIRMA PELO iMPRESARIO (Oil mod r eIgereMe/ptOcut.d04

-	

- ettaaM& u57	 —

02-06-2011

I

MJON MIIflI4J1

117 IN 711111

•	 ---!
-  iJIitA C5ERCIAL DO PARANA • C

L • AGENdA REGIONAL DE CASCAVELdEPTh 1000 REGISTRO EM: 07 /0R LI
5oBNuMER02Oi32131S2

t	 Protocolo: 11/321318-2.DE 06I06I205,rA
£rnprei :41 I OE649 1

OEDOZ - MC	 SEBATIAC



I)___"

TATIANE TAVARES GEDOZ - ME

A. No Bazzo, 1220 SALA 01 - Forie/FAX: (45) 9974-7459/ 3266-3401
CEP - 85840-000 - Céu Azul - Paraná

CNPJ: 11.929.363/0001-22 - tatigedoz@hotmail.com

PREGAO PRESENThIAL N o 009/2016.
Preteitura do Municipio de Pato Bragado

DECLARAQAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa TATIANE TAVARES GEDOZ -ME, inscrita no CNPJ n°

11.929.363/0001-22, por intermedic de seu representante legal, a Sra.

Tatiane Tavares Gedoz, portadora da Carteira de Identidade n° 8092280-9; e

do CPF n°.051 464,329-37. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,

sob as sançOes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que

esta empresa, na presente data, e considerada:

X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei
Complementar n°, 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do

artigo 30 da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a(s) empresa(s) está exclulda das vedaçOes

constantes do parágrafo 4 0 do artigo 30 da Lei Complementar n°. 123, de 14

de dezembro de 2006.

r 11.929.363/0001-22-1
TATIANE TAVARES GEDOZME

Ceu Azul, 16 de fevereiro de 2016

AV NILO BA2ZO, 1220, St. OICENTRO
L CEP:8S840CCEU AZUt. - PR

TATIANEV ESGEDOZ
CNPJ. 11.9 .363/0001-22 Id
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Page 1 of 1

Ministerjo do Desenvoivimento Ind6stria e Comercjo Exterior
Secretaria do Comercjo e Servicos
Departamento Nacional de Registro do Comercip
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

DECLARAcAO DE ENQUADRAMENTdDE\ME.:'

limo. Sr Presiderite cia Junta Comerc al DO ESTADO DO PARANA'

0 Empresario TATIANE TAVARES GEDOz, estabejecido na AV. NILO BAZZO, 1220,
SALA 01, CENTRO CEU AZUL, PR, CEP: 85.840-000 requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condiçao de MICROEMPRESA , nos termos da Lei Complementar n° 123, do 14/12/2006
COdigo do ato: 315
Descricao do Ato: EN QUADRAMENTO DE MICROEMpRESA

CEu AZUL - pR, 05 de Maio de 2010.

Para uso exclusjvo da Junta Comercjai:

[JANE TAVARES GEDOZ

1 Etiqueta de

JØNTACOMEIP)A1,,DOARAN^
AGENCIAEGIoNALoEtCAScA
CERTtRCO :Q?B3TR0 EM: 06 / (
SOB NuMERO>2Qi45748
ProtocOO 10j545744'8,DE065'

,a:41 1,068149Y1

DEFERIDcj EM /i

m



AV SEN, AT1UO FONTANA N° ISIS
NOSSA SR' DE L0URDEZ CEP 65660.000

DOtS VIZINHOS - PARANA J

CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944
Av. SenadorAtilio Fontana, 1518, Nossa Senhora de Lourdes.

'Dois Vizinhos - PR
CNPJ: 14.571.213/0001-88

ANEXO I

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.

Pregào Presencial n. 2 009/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A(s) empresa(s) CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944, inscrita no CNPJ/MF sob n9
14.571.213/0001-88, corn sede na Av. Senador AtIIio Fontana, n 2 1518, Bairra Nossa
Senhora de Lourdes, Dais Vizinhos - PR, neste ato representada . pelo(s) sócios, Sr.
Cleucirnara Molon Jubelli RG 7.919.901-0 CPF/MF 024.761.439-44, residente na Av.
Senador AtIlia Fontana n 2 1518, Bairro Nossa Senhara de Lourdes, Cidade de Dais Vizinhos
Estada Paraná, pelo presente instrurnento de rnandato, norneia e constitui, seu(s)
Procurador(s) o Senhor (s) çleucimara Molon Jubelli RG 7.919.901-0 CPF/MF 024.761.439-
44 residente na Av. Senador AtiIio Fontana n Q 1518, Bairro Nossa Senhora de Lourdes,
Cidade de Dais Vizinhos, Estado Parané, a quern confere(rn) amplos poderes para junto ao
MunicIplo de Pato Bragado, praticar as atas necessários corn relaçào a Iicitaçâo na
modalidade de Prego Presencial sob n 2 009/2016, usando dos recursos, interpô-Jos,
apresentar lances, negociär preços e demais candiçOes, confessar, transigir, desistir, firrnar
comprornissos ou acordos, receber e dar quitaço, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, cam ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo par born, firme e valioso, e
ern especial, para esta licitação.

Dais Vizinhos, 16 de Fevereiro de 2016.

QL	 .
Cleucirnara Molon Jubeii

14,571.21 310001 .88,
CLEUCffARMOLON JUBELLI



112

NOmero do Recibo: 	 ME35895516
Nümero do Identificador: 00002476143944

Data de Ernissào: OF-1

''11/O2/2018	 Certificado daCordicao de Microernpreendedor Individual - Impfessao

Certificado da Condiçâo de Miôroempreendédor Individual

[Ldentificagao

Nome Empresarial
CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944
Nome do Empresário
CLEUCIMARA MOLON JUBELLI
Capital Social
1,00
N O da Identidade 6rgio Emissor UF Emissor CPF
79199010	 SSP	 PR	 024.761.439-44

câodeMroempreendedorIndividual	 liIIIIfiTTTTJ
Situação Cadastral Vigente Data de InIclo da Situação Cadastral Vigente
ATIVO	 04/11/2011

N(inneros

CNPJ	 NIRE
14.571.213/0001-88 41-8-0077709-7

ecoc2ercir

CEP	 Logradouro
85660-000	 AVENIDA SENADOR ATILIO FONTANA
Complemento Bairro
CASA	 NOSSA SENHORA DE LOURDES
Municipio	 UP
DOIS VIZINHOS PR
Ponto de Referenda
PERTO ACORD! MOVEIS E ASTEC

Nümero
1518

Kt I idades

Data de Inicio de Atividades
04/11/2011
Código da Atividade Principal Descriçâo da Atividade Principal
85.99-6/04	 Treinamento em desenvolvirnento profissional e gerencial

Termo tie Glenda e Responsabilidade corn Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaraçao prestada no
momento da inscriçâo:

Declaro, sob as penas da Lei,- que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Municiplo para emisso do Alvaá de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança p6blica, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçOes áo
uso de espaços pOblicos. 0 náo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

•Este Ceu-tificado comprova as inscriQöes, alvara •licenças e a situaçäo de enquadramento • do empresário he condiçao de
Microempreendedor Individual. A sue aceitaçäo esta condicionada a verificação de sun autenticidade na Internet, no endereço:
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido corn base na Resoluçäo n o iS, de 17 de dezembro de 2009, do Comitë para Gestào da Rede Nacional para a
Simplificaçäo do Registro e da Legalizaçao de Empresas e Negocios - REDESIM.
ATENcA0: qualquer rasura ou amends invalidara este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informs, os elem 	 baixo
no endereço eletronico htt p ://www.receita.fazènda. gov.br!PessoaJurjdjca/cNpJjfcpj/onuia asp
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CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944
Av. SenadorAtillo Fontana, 1518, Nossa Senhora de Lourdes.

Dois Vizinhos - PR
CNPJ: 14.571.213/0001-88

ANEW II

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial fl. 9 009/2016.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a(s) empresa(s) CLEUCIMARA. MOLON JUBELIJ
02476143944, inscrita no CNPJ n. 9 14.571.213/0001-88, por intermedio de seu
representante legal, o Sr.(a) Cleucimara Molon Jubelli, portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 7.919.901-0, eniltido pela SESP/PR, e do CPF fl. 2 024.761.439-44,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cunipre plenamente Os requisitos de habilitaçäo exigidos no Edital do Prego acima
mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firniamos o presente.

Dois Vizinhos, 16 de Fevereiro de 2016.

Nome: Cleucimara Molon Jubi i
CPF: 024.761.439-44
Funçäo: Representante Legal

tj4,57 1,21 ioOO1 I&1
CLEUCINIARA MOLOt4 ,JUBELU

M SEN. ATiLlO FONTANA N° 15
NOSSA SR DE LOURDEZ CEP B56600

DOIS VIZINHOS - PARANA



CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944
Av. SenadorAtilio Fontana, 1518, Nossa Senhora de Lourdes.

Dois Vizinhos - PR
CNPJ: 14.571.213/0001-88

ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial fl. 2 009/2016

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A(s) empresa(s) CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944, inscrita no CNPJ n2.
14.571.213/0001-88, por intern,édio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Cleucirnara
Molon Jubelli, portador(a) da Carteira de Identidade n 2 . 7.919.901-0; e do CPF fig.
024.761.439-44. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sançOes
administrativas cabIveis e sob as penas ca lei, que esta empresa, na presente data,
é considerada:

(X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complernentar n 2 . 123,
de 14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n 9 . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a(s) empresa(s) está exclulda das vedaçOes constantes do
parágrafo 49 do artigo 3 2 da Lei Complementar n 9 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

Dois Vizinhos, 16 de Fevereiro de 2016.

1 14,55-71.21310001.881

 MOLON JUBELLI
Rep. Legal: Cleucimara Molon Jubelli 
Cargo: Administrador AV SEN. ATIUO FONTANA N o 1518

NOSSA SR' DE LOUROEZ- CEP 65660-000

OBS. Assinalar corn urn "X" a condiço da(s) empresa(s).	
DOtS vIZINHOS - PANA

Este formulário deverá ser preenchido pelas ernpresas que pretenderern se
beneficiar nesta licitaçào do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei
Cornplementar n 9 . 123/2006.



3'cLtKlluAU	 -
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME[	 Paguna: 0011 001

Certificamos qua as Inforniaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nests Junta Comerclal e/ou tie arquivos
eletronicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes no data do sua expediçao.
Nome Empresarial: CLEUCIMARA MOLON JIJBELLI 02476143944
Nome de Fantasia:
Natureza Juridica: EMPRESARIO

Empresas - NIRE (Sede)
418 0077709-7

Ato Constitutivo	 de Atividade
14.571.213/000148	 0411112011	 04111/2011
Compiemento, Bairro, Municiplo, UF, CEP)

OcupaçOes:
Principal:	 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIALSecundArias:_____________________________________________________
bbjeto:	 -	 Microempreendedor Individual - IV
Serviço de trelnamento e capacitaçao gerencial e profussional - instrutor	 SIMde cursos gerencials	 -	

- 0 empresãrlo serâ desenquadrado do condição
deMElapartirde_J_J

-	 -	 -	 (lei compiemontar n° 123106)
Capital: R$	 1,00
(UM REAL)

Ultimo Arquivamento:
Data: 11/0812013	 NUmero:M1341081541
Ato:	 ENQUADRAMENrO DE MEl
Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MEl'
(1) Data a partir do qual o evento produt efelto.

Forma do Atuaçao:

XXXXXXXXXXJ0000(XXXJ(XJJ(

0013 VIZINHOS - PR, 12 do fevereiro do 2016
161110472-7	 11

*1917fl
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

p-	 Microempresa
SIM-	 : (Lei Comp?ementar n° 123/06)

4 1	 -
•	 -	 -t	 -.

Data Efeito: XXIXJXXx CU
I.'

--	 --

Sltuaçao	 Status
REGISTRO ATIVO	 X)0000000(X

JItUNTA COM[EL'CUAP D
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Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.

Pregao Presencial fl.0 009/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa MS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ fl.°
11.171.099/0001-00, corn sede na Rua São, N o 173, Sala 03, Centro, Marechal
Candido Rondon, PR, CEP: 85.960-000, neste ato representada pela sOcia,
Sra. AlineKurtz RG 7.214.711-1, CPF/MF 005.396.059-99, residente na Rua
Ceará, n o 855, Centro, Marechal Cândido Rondon, Estado do Parana pelo
presente instrurnento de mandato, nomeia e constitul, seu Procurador o Senhor
'Gflcimar Sousa de Oliveira, RG 6.830.653-1 CPF/MF 004.382.919-80 residente
na Rua Dom Joao VI, N o 1234, Sala 03, Centro, Marechal Cândido Rondon,
Estado Paraná, a quem confere(rn) arnplos poderes para junto ao Municipio de
Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaçao a Iicitação na
rnodalidade de Pregao Presencial sob n o 009/2016, usando dos recursos,
interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçOes, confessar,
transigir, desistir, firmar cornprornissos ou acordos, receber e dar quitaçao,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, corn ou sern reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firrne e valioso, e ern especial, para esta
Iicitaçao.

Marechal Cândido Rondon, PR, 16 de Fevereiro de 2016.

AUNS 
4t*

005.396.059-99
SOdA

91.171.099/0001 -00
MS CLINIGA BE

PSICOLOGIA LEA.UUUUU
Rua São Paulo, 173

CEP 85960-000
[,_Marechal candido Rondon - Parana _JI.O..
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Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial fl.0 009/2016.

DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
:HABILITAcAO

Prezados Senhores:

Pelo preserne instrumento, a empresa MS CLJNICA DE PSICOLOGIA
LIDA -. ME, inscrita no CNPJ n. 0 11.171099/0001-00 por intermedio de seu
representante legal, o Sr. GILCIMAR SOUSA DE OLIVEIRA, portador do
documento de identidade RG n.° 6.830.653-1, emitido pela SESP/PR, e do
CPF n.° 004.382.919-50 DECLARA, sob pen às da Lei, nos termos do artigo 40,
inciso VII, da Lei 10.520/02, qe cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçao exigidos no Edital do Pregao acima mencionado.

For ser expressao da verdade, firmamos o presente.	 I

Marechal Cândido Rondon, PR, 16 de Fevereiro de 2016.

Gilcimar Sousa de Oliveira
• RG: 6.830.653-1
CPF: 004.382.919-80

Contador CRC- PR 049294/0-9

ITil.17109910001JJ01
MS CLINICA BE

PS!CQWI3IA [WA.
Rua São Paulo, 173

CEP 85960.000
Morechal Candid0 Rondon - Paraj
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Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.

Pregao Presencial fl. 0 009/2016

DECLARAçA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei

Corn plementar 123/2006)

A empresa MS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
n.°11.171.099/0001-00, por intermedio de seu representante legal, o Sr
GILCIMAR SOUSA DE OLIVEIRA, portador do documento de identidade RG
n.° 6830.653-1 emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 004.382.919-80,
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sançOes
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presefite data, é Cofisiderada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complementar 11°.
123, de 14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0 ca
Lei Complementar n o . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa estâ exciulda das vedaçOes cofistantes do
parágrafo 4 0 do artigo 30 da Lei Complementar n o . 123, de 14 de dezembro de
2006.

Marect-ial Cándido Rondon, PR, 16 de Fevereiro de 2016.

Gilcimar Sousa de Oliveira
RG: 6.830.653-1

CPF: 004.382.919-80
Coritador CRC- PR 049294/0-9

1.171.099I0001401
MS CLINICA DE

PSICOLOGIA LTDA.
Rua São Paulo, 173

CEP 85960-000
Marethal Cândjdo Rondon - Parana



MARECHAL CAN DIDO RON

4c.&R

COdigo do ato: 315
Descricao do No: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

M;,isterio do Desenvolvimento, indUstria e Comercio Exterior
Secretaria de Comercio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comercio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

DEcLARA9A0 DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANA

A Sociedade MS CLINICAL DE PSICOLOGIA LTDA. estabelecida na RUA. SAO PAULO! 173. SALA
01/A, CENTRO, MARECHAL CANDIDO RONDON, PR, CEP: 85.960-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e deciara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçào de
M!CROEMPRESA, nos termos da Lei Complernentar n° 123, de 14/12/2006.

Para uso exciusivo da Junta Comercial

DEFERIDO EM
	 Etiqueta de registro

r

AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON
CERTIFICOOREGISTRO EM: 23/09/2009
SOB NOMERO: 20096355700 	 -
Protocolo: 09163557D-0. DE 22101200? 1
:41 2 065920S S

LUIZ'CARLOS SALVARO -

41'

41^1^ ^ Q
3 0E NOE4

or
In

1't7iv2Thaern,
0,

AUTENTICAQAO
CERTfFICO e dou fé quo a presente
cOpia está conforms o original quo me
(olapresentado nesta data.

FARIDA NARDELL.O - Tab&l*
GIAN FaANCO NARDELLO ROITA
GIOVANNI LUtZ NARDELLO flOITA I EsntesAMELIA HACKSARIN
PATRICIA SIMONE NOE BRADACZ ?'arneat*s
CAROLINE KROHN	 .1

N



PROCURAçAO

Outorgante: MS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME, CNJPJ N.° 11.171.099/0001-00,
localizada na Rua São Paulo, N o 173, SALA 01/A, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR,
CEP 85.960-000, neste ato representada pela Sácia ALINE KURTZ, portadora do CPF NO
005.396.059-99, RG N O 7.214.711-I, expedido pelo SESP/PR, constitui como Outorgado
GILCIMAR SOUSA DE OLIVEIRA, Contador registrado no CRC/PR sob o N O PR-
049294/0-9, portador do CPF NO 004.382.919-80 e RG NO 6.830.653-1 SSP/PR, sito a Rua
Sergipe N O 2337, Bairro Universitario, Marechal Cãndido Rondon - PR, CEP 85.960-000,
telefone 45-9936-8822, corno seu bastante procurador corn o fito especifico de representá-lo
junto Receita Federal do Brash, Receita Estadual do Paraná, INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social, Prefeituras Municipais e demais Orgaos PUblicos, suas autarquias e empresas
publicas, corn poderes para efetuar pesquisas, requerer certidoes, requerer parcelamento,
reparcelarnento, confessar dividas, solicitar e retirar docurnentos e côpias do documentos e
declaraçOes, docurnentos, declaraçoes e projetos relacionados a engenharia e regularização
de obras, solicitar cadastro e posteriores alteraçoes, representar, assinar docurnentos e
praticar todos Os atos necessários nos processos licitatorios instaurados pelas Prefeituras e
dernais órgãos, pUblicos, o quo tudo darei por fume e valioso, responsabihzando-se par todos
os atos praticados no curnprirnento deste instrumento, bern corno substabelecer, corn ou sem
reservas dos rnesrnos poderes aqui outorgados, o presente rnandato tern validade
indeterminado.

Marechal Cândido Rondon, PR, 15 de Fevereiro de 2016.

ALINE-KURTZ
SOdA	 A

(%.

\ &onheço por sEMLucAao 16, a(s) assinatura(s) del
ir76JvO]-1iIN KURTZ	 —

Marech dundido Rondon,15 tie Fevereira de 2016.

yarida. J'farIelTO c
TABELIA
FoneIFaX	 S
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PROcuRAçA0

Outorgante: MS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME, CNPJ N.° 11.171.099/0001-00,
localizada na Rua São Paulo, N° 173, SALA 01/A, Centro, Marechal Candido Rondon - PR,
CEP 85.960-000, neste ato representada pela Soda ALINE KURTZ, portadora do CPF NO
005.396.059-99, RG N o 7.214.711-I, expedido polo SESP/PR, constitul como Outorgado
GILCIMAR SOUSA DE OLIVEIRA, Contador registrado no CRC/PR sob o N o PR-
049294/0-9, portador do CPF N° 004.382.919-80 e RO N O 6.830.653-1 SSP!PR, sito a Rua
Sergipe N O 2337, Bairro Universitario, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85.960-000,
telefone 45-9936-8822, corno seu bastante procurador corn o fito especifico de representá-lo
junto Receita Federal do Brasil, Receita Estadual do Paraná, INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social, Prefeituras Municipais e dernais Orgaos PUblicos, suas autarquias e empresas
publicas, corn poderes para efetuar pesquisas, requerer certidoes, requerer parcelamento,
reparcelarnento, confessar dividas, solicitar e retirar documentos e côpias de docurnentos e
declaraçOes, docurnentos, declaraçoes e projetos relacionados a engenharia e regularizaçao
de obras, solicitar cadastro e posteriores alteraçoes, representar, assinar docurnentos e
praticar todos os atos necessários nos processos licitatórios instaurados pelas Prefeituras e
dernais órgaos pUblicos, o que tudo darel por firme e valioso, responsabilizando-se por todos
as ãtos praticados no curnprirnento deste instrurnento, bern coma substabelecer, corn ou sern
reservas dos rnesrnos poderes aqui outorgados, o presente rnandato tern validade
indeterrninado.

Marechal Cândido Rondon, PR, 15 de Fevereiro de 2016.

*
ALINE-KU

SOCIA	 A.
/	 91•4?..
0

yriiQ	 ea 
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:N2rdO PFa TABELIA
Fone/F2C	 Q /

(45) 3254-2418
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• RQconheçO pox SEMEIAIANcA, e dou 16, e(i) SilatUXa(S) de:

• t3r7oJv03 -JsLINZ ICURTZ .........................

Marechal Cândido Rondon,15 de Fevereiro de 2016.
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MS CLINICA DI PSICQLOcUAt 1. 4€MP, H
CNN 11.171.099/0001-00

NIRE 4120659205
TERCEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL

MARCIA SAAR, brasileira, casada sob cornunhão parcial de hens, psicOloga,
Identidade no 7.790.378-0--SESP/PR, CPF sob no Q41.213.759-39, residente na
para Rua Pernambuco, No 770, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP
85.960-000, natural tie So Leopoldo (RS);

JSANGELA APARECIDA FORLIN, brasilcira, solteira, psicôloga, Identidade no
7.056.365-7 SESP/PR, cpF sob a 

no 
004.820.969-42, residente na Rua Paraiba,

N o 609, Centro, Marechal Cândido RondQn — PR, CEP 85.960-000, natural de
Marechal Candido Rondon — (PR);

ALINE KIJRTZ, Srasileira, Solteira, Psicôloga, Identidade no 7.214.711-1 -
SESP/PR CPF sob o n o 005.396.059-99, residente na Rua Cearã N o 855, Centro,
Marechal Cãndido Rondon - PR, CEP 85.960-000, natural de Amambal (MS),
Unicos sOcios componentes da sociedade empresària sob o nornç empresarial de
MS CLINICA DE PSICOLOGIA LTPA - ME, sociedade corn seus Atos
Constitutivos devidarnente arquivados na Junta Qomercial do Estado do Paranã,
sob o NIRE n o 41206592055 na data de 23/09/2009 e inscrita no CNPJ sob o no
11.171.099/0001-00 situada na Rua São Paulo, no 173, sala 03, centro, Marechal
Câridido Rondon, PR, resolvem de comurn acordo alterar e consolidar seu contrato
social mediante as condiçOes estabelecidas nas çlausulas seguintes:

CLAUSTJLA PRIMEIRA: A sociedade que gira sob o nome empresarial MS
CLINICA DE PSICQLQGIA LTDA - ME passa a denominar-se a partir desta data
o norne empresarial MS cLfrJIcA D P$ICOLOGIA LTDA — ME.

CI,AUSW1A SEGUNDA: Ingressa na sociedade a sOda ROSANA MARTINS
QALVANI, Brasileira, solteira, psicOloga, Identidade n°: 3.602.217 - SSP/SC, CPF
sob o no 023.437.829-89, residente na rua Souza Naves, No 7011, Vila Qaücha,
Marechal Cãndido Rondon - PR, CEP 85.960-000, natural de Lages (SC);

CL.AUSULA TERCEIRA: Retira da sociedade a sôcia LISANGELA APARECIDA
FORLIN, que possui na sociedade 50 (cinquenta) qu otas , de R$ 1,00 (urn real)
cada urna, no valor total de R$ 50,00 (cinquenta reals), na qia1 vende, cede e
trarisfere para a sOda RQSANA MARTINS GALVANI sendo pago e satisfeito,
dando aos mesmos a plena, geral e irrevogâvel quitacão, para nada mais exigir em
juizo ou fora deic.

CLAUSULA QUARTA: Em virtude das novas modificacOes havidas, o capital social
da empresa de R$ 5.000,00 (cinco mil) reals, dividido em 5.000 (cincoqu tas
de valor nominal R$ 1,00 (urn real) cada uma, integralizados, em cia co ente
dos Pals, fica assim distribuido entre os sôcios:

no
0

.4.,
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MS CLINICA DE	 fl 2

CNPJ 11.171.099/0001-00
NIRE 41206592055

TERCEIRA ALTERAcAQ CONTRATUALS

Parágrafo Unico: A responsabilidade dos socios restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariarnente pela integralizacão do capital social,
na forma do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota e indivisivel e confere a scu
titular o direito a urn voto nas deliberacOes sociais.

CLAUSULA QUINTA: A vista das modificacöes ora ajustadas os sOcios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato social tornando-o
assirn scm efeito a partir desta data, as cláusulas e cpndicOes contidas no
contrato primitivo que passa a ter a seguinte redacão:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MS CLI NICA PE PSICOLOGIA LTDA - ME

CNPJ 11.171.099/0001-00
NIRE 41206592055

MARCIA SAAR, brasileira, casada sob comunhão parcial de bens, Psicologa,
Identidade n° 7.790.378-0-SESP/PR, CPF sob n° 041.213.759-3 9, residente na
para Rua Pernambuco, No 770, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP
85.960-000, natural de São Leopoldo (RS);

ALINE KURTZ, Brasileira, solteira, PsicOloga, Identidade no 7.214.711-1 -
SESP/PR CPF sob o n o QQ5.396.Q59-99, residente na Rua Cearã NO 855, Centro,
Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85.960-000, natural de Arnarnbai (MS);

ROSANA MARTINS GALVANI, Brasileira, solteira, PsicOloga, Identidade n°:

3.602.217 - SSP/SC, CPF sob o n o 923.437.829-89, residente na rva Souza

Naves, N o 7Q11, Vila QaUcha, Marechal Cndido Rondon - PR, CEP 85.960-000,
natural de Lages (SC);

DA DENQMINAcAO, SED, OBJSTQ PRAZO

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denorninacão social de MS
CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME e tern sede em Rua São Paulo, 173, Sala
03, Centro, Mal, Candido Rondon, CEP: 85.960-000.

'3
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MS CLINICA DFf PSICOLOGIALt0i%4:1YFE
CNPJ 11.171.099/0001-00

NIRE 4106592055
TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL

CLAVSULA SE(BJNDA: A sociedade tern por objeto social: ClInica Medica de
serviços e atividades na area de psicologia.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de
2009 e seu prazo de duracão indeterrninado. {art. 997, II, CC/20021.

DO CAPITAL SOcIAL E QUOTAS

CLAUSULA QUARTA: P capital social é de R$ 5.000,OQ (Cinco mil reals), dividido
em 5.000 (cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (urn real) cada urna,
inteirarnente subscrito e integralizado pelos sôcios em rnoecla corrente do Pals,
ficando distribuido nas seguintes proporcOes:

Sécios
	 de	 I % I	 Valor R$

MARCIA SAAR
	

4.900	 98
	

4.900

ROSANA MAW
	

ANI
	

50	 1
	

50

ALINE KURTZ
	

50	 1
5

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisjveis e não poderao ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentirnento dos outros sOcios, aos quals fica
assegurado, em igvaldade de condicôes e preco, o direito de preferéncia para a
sua aquiicão se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertiriente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sOcios e limitada ao valor de suas
quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralizacão do capital
social.

DA ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE

CLAUSTJLA STIMA: Fica designada administradora a sOcia MARCIA SAAR,
cahendo-the praticar os atos referentes a gestão social, representar a sociedade
judicial e extrajudicialrnente, sendo que o uso eja denominacão social sçrã sernpre
individualrnente, vedado o seu ernprego para fins estranhos ao objeto social, tais
corno, abonos, avais, fianças, seja a favor dos sOcios ou seja a favor de terceiros.

CLAUSULA OITAVA: Os sOcios farão jus a uma retirada mensal, a tItulo de prO-
labore, em valores pelos mesmos estabelecidos, independentemente dc alteracão
deste contrato.

0
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MS CLINICA DE PSIC0L0G -]A1UfbA ME	 4

CNPJ 11.171.099/0001-00
NIRE 41206592055

TERCEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL

DA RESPONSABILIDADE TECNICA

CLAUSULA NONA: Responde pela capacidade técnica da empresa a sOda
MARCIA SAAR, que responderã pela qualidade técnica dos serviços a que se
destina a clinica frente aos ôrgãos competentes, bern como aos usuãrios dos
serviços, sendo que caberã a mesma a anãlise de admissao ou demissão de
funcionãrios ligados a serviços têcnicos fornecidos pela clinica.

DO EXERCfCIO

CLAUSULA DECIMA: 0 exercicio social serã encerMdo no dia 31 de dezembro de
cada ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a Demonstraçao do
Resultado do Exercicio, e demais dernonstraçoes e relatOrios exigidos pelas
normas contãbeis e pela legislaçao, cabendo aos sOcios na proporcão de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

DA TRANSFERENCIA

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade nao. se dissolverã pelo falecirnento
ou interdiçao de urn dos sOcios, mas continuarã corn os socios rernanescentes,
sendo que o meeiro e os herdeiros do sOcio falecido, ou representante do sOcio qüe
for declarado interdito sornente poderão ingressar na sociedade observando-se o
que dispoe o presente contrato sobre a substituiçao e admissao de novos sOcios.

DAS DISPOSIcOES GERAIS E TRANSITÔRIAS

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade poderâ a qualquer tempo, abrir
fechar filial ou outra dependéncia, mediante alteraçAo contratual assinada por
todos os sOcios e que sejam estas identificadas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei,
que não esta impedida de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos pUblicos; ou por
crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra sisterna finance-iro nacional, contra as normas
de defesa da concorréncia, contra • as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a
propriedade.

0
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MS CLINICA DE: PSICOLOGIA
.
L?PA.

•
& LMEt	 5

CNPJ 11.171.099/0001-00
NIRE :4:12O6592O55

TERCEIRA 4LTERAçA0 CONTRATUAL
CLAUSULA DECIMA QUARTA- Fica eleito o foro de Marechal Cãndido Rondoti -
PR, para o exercIcio e a cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3
vias, de igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon (PR), 13 de fevereiro de 2015
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INVICTUS - Apoio Administracâo Páblica Treinamentos Desenvolvimento
Humano e Empresarial LTDA-ME, cnpj 10.864.596/0001-21, nire 41206487570

ANEXO I

A
Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. Q 009/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A INVICUS - Apolo a Admlnlstracäo Pubilca, Trelnarnentos e Desenvolvimento
Humano e Empresarlal LIDA - ME, CNPJ/MF N Q 10.864396/0001-21, neste ato
representada por sua sécia administradora, senhora Francielle Zimmermann de Lirna,
portadora do RG 10.674.226-0 SSP/PR e CPF 072.877.449-61, residente a Rua Mariana
Zanetti, 1687, Jardim Panorama, cidade de Toledo, Estado do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui seu procurador o senhor: Winfried
Mossinger, portador do kG 826755-3, CPF/MF 198.353.029-87, a quem confere(rn)
amplos poderes para junto ao Murticipio de Pato Bragado, praticar os atos necessarios
com relaçäo a Iicitaçao na modalidade de Pregão Presenclal sob n 2 009/2016, usando
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condiçoes,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar qultacão,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por born, firrne e valioso,.e em especial, Para esta Ilcitaçäo.

Toledo, Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2016.

FRAN EZI MERMANN DE LIMA
RG 10.674.226-0 SSP/PR e CPF 072.877.449-61

Sécia administradora

Rua BarAo do Rio Branco, 3037 Vita Industrial, 85.905-040 - TOLEDO - PARANA



INVICTIJS - Apolo Administração Püb!ica Treinamentos Desenvolvimento
Humano e Ernpresarial LTDA-ME, cnpj 10.864.596/0001-21, nire 41206487570

ANEW II

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO Pr.

Pregão Presencial fl. 2 009/2016.

DECLARACAO DE QUE CUMPRE COM Os REQUISITOS DE HABILITACAO

A empresa INVJCTUS - Apolo a Admlnlstraçäo Publica, Treinamentos e

Desenvolvimento Humano e Empresarial LTDA - ME, CNPJ/MF N Q 10.864.596/0001-

21, sediada na rua Rarão do Rio Branco, 3037, Vila Industrial, cidade de Toledo, estado

do Parana, neste ato representada pelo procurador: Winfried Mosslnger, portador do

RG 826755-3, CPF/MF 198.353.029-87, DECLARA, sob penas da Lei, nos terrnos do

artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitacâo

exigidos no Edital do Pregâo acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Toledo, Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2016.

W1nf6edj1oss1ger
RG 826755-3, CPF: 198.353.029-87

Procurador

Rim Barâo do Rio Branco, 3037 Vila Industrial, 85.905-040 - TOLEDO - PARANA



SLZ APOIO EM ADMINISTRAcAO PUBLICA LTDA ME
CNPJ: 10.86459610001-21
NIRE: 41206487570
SEGUNDA ALTERAQAO CONTRATUAL

FL.: 01I0
EDSON SIMIONATO, brasileiro, casado em regime de Comunhâo Parcial de Bens,
empresáriO, nascido em 31/05/1968, natural de Terra Boa-PR, residente e domiciliado na
Rua Frutuoso Pereira dos Santos, 94, Jardim Coopagro, CEP 85.903-410, em Toledo—
PR, Identidade RG n° 4.134.840-2 SESP/PR e CPF n o 554.694.699-72, e, LENIR
ZIMERMANN, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 09/0511966, natural de
Francisco Beltrao - PR, residente e domiciliada na Rua Barâo do Rio Branco, 2032, Apto.
22, Centro, CEP 85:900-005, em Toledo-PR, Identidade RO n o 3.436.312-9 SESPIPR e
CPF n° 453.666.911-68, ünicos sócios componentes da sociedade empresarial corn o
nome de SLZ APOIO EM ADIMINSTRAcAO PUBLICA LTDA ME, com sede na Rua :...
Raimundo Leonardi, 1792, Centro, Sala 04, CEP 85.900-110, em Toledo-PR, corn •...
contrato social arquivado na JUCEPAR NIRE n° 41206487570 em sessâo de 26105/2009,
com a primeira alteração registrada na JUCEPAR n° 20104136545, em 13/12/2010, ."".
inscrita no CNPJ n° 10.864.59610001-21, resolvem por este instrumento de alteraçao
contratual ALTERAR e CONSOLIDAR o contrato prirnitivo e alteraçöes subsequentes, em:

(	 conformidade corn a Lei n° 10.406/02 e subsidlo da Lei n° 6.404/76 mediante as
cláusulas e condiçoes seguintes:
Cláusula Primeira: Retira-se da sociedade o socio EDSON SIMIONATO, ja qualificado ..:.J
no preambulo, que possui 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de capital no valor de R$ 's:":
1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizadas: a) Vende e transfere a vista, em
moeda corrente nacional, pelo valor nominal de R$ 3.000,00 (três mil reals), 3.000 (três
mil) quotas de capital no valor de R$1,00 (um real) cada urna a soda ingressante
FRANCIELLE ZIMMERMANN DE LIMA, brasileira, solteira, maior, capaz, empresária,
nascida em 23 de mar90 de 1990, natural de Cascavel - PR, com residéncia situada na
Rua Mariana Zanetti, 1687, Jardim Panorama, CEP 85.911-130, em Toledo - PR,
Identidade RO. n° 10.674.226-0/SESP-PR e CPF n° 072.877.449-61, b) Vende e
transfere a vista, em moeda corrente nacional, pelo valor nominal de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais), 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas de capital no valor de R$
1,00 (um real) cada uma a soda LENIR ZIMERMANN, jà qualificada no preambulo.

Cláusula Segunda: 0 sOcio retirante EDSON SIMIONATO, dá as sOcias adquirentes,

(	
plena, geral e rasa quitaçäo da cessâo de quotas ora efetuadas.

Clausula Terceira: Em decorréncia das alteraçOes o montante do capital social
permanece inalterado, na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reals), divididos em
15.000 (quinze mil) quotas de R$ 1,00 (urn real) cada uma, ficando assirn distribuldos aos
sOcios quotista:

CIOS	 QUOTAS CAPITAL (R$ CAPITAL (%)
LENIR ZIMERMANN	 12.000	 12.000,00	 80%

FRANCIELLE ZIMMERMANN DE LIMA 3.000 	 3.000,00	 20%

TOTAL	 -	 15.000	 15.000,00	 100%

Clausula Quarta: A sOcia ingressante FRANCIELLE ZIMMERMANN DE LIMA; declara
conhecer a situaçâo econOmico-financeira da sociedade.



SLZ APOIO EM ADMINISTRAçAO PUBLICA LTDA ME
CNPJ: 10.864.59610001-21
NIRE: 41206487570
SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL

FL.: 02/05
Clàusula Quinta: A sôcia ingressante declara que näo está incursa em nenhum dos
crimes previstos em Lei que as impedem de exercer atividade mercantil.

Cláusula Sexta: A administraçao da sociedade caberá a FRANCIELLE ZIMMERMANN
DE LIMA, cam as poderes e atribuiçOes de administradora, autorizado a uso do nome
empresarial, vedado, no eritanta, em atividades estranhas ao interesse social ou assurnir
obrigaçoes sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

• • •f*

Cláusula Sétima: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não
impedida de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, Cu em virtude de
condenaçäo criminal, ou parse encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que'
temporariamente, a acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaçaoj"'
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema,

(	 financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de 	 .
consurno, fépüblica, ou a propriedade. i.t.t

Cláusula Oitava: A sociedade tinha a name empresarial de SLZ APOIO EM • •
ADMINISTRAcAO PUBLICA LTDA - ME, fica alterado para INVICTUS - APOIO A
ADMINISTRAAO PUBLICA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO E
EMPRESARIAL LTDA - ME.

Cláusula Nona: A sociedade que tinha o seu endereço na Rua Rairnundo Leonardi,
1792, Centro, Sala 04, CEP 85.900-110, em Toledo - PR, fica alterado para Rua Barao
do Rio Branco, 3037, Vita Industrial, CEP 85.905-040, em Toledo - PR.

Clausula Décima: A sociedade tinha como objeto social Apoio as administraçoes
pUblicas e privadas em documentaçoes e projetos em geral, e estrutura de apoio e
assistência a pacientes em domicilios, fica alterado para Apoio as administraçôes
püblicas e privadas, corn consultorias e assessorias e desenvolvimento humano e

(	 empresarial.

Cláusula Decima Primeira: 0 endereço da sôcia LENIR ZIMERMANN, que era na Rua
Barao do Rio Branco, 2032, Apto. 22, Centro, CEP 85.900-005, em Toledo-PR, Fica
alterado para Rua Borges de Medeiros, 658, Apto. 01, Jardirn Gisela, CEP 85.905-290,
em Toledo - PR.

Cláusula Décima Segunda: A vista das rnodificaçOes ora ajustadas consolida-se a
contrato social e alteraçoes subsequentes, cam a seguinte redaçao:



SLZ APOIO EM ADMINISTRAcAO PUBLICA LTDA ME
CNPJ: 10.864.59610001-21
NIRE: 41206487570
SEGUNbA ALTERAcAO CONTRATUAL

FL.: 03/05
CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL

LENIR ZIMERMANN, brasileira, divorciada, empresária, nascida em 09/05/1966, natural
de Francisco Beltrao - PR, residente e domiciliada na Rua Borges de Medeiros, 658,
Apto. 01, Jardim Gisela, CEP 85.905-290, em Toledo - PR, Identidade RG. n o 3.436.312-
9ISESPIPR e CPF no 453.666.911-68, e, FRANCIELLE ZIMMERMANN DE LIMA,
brasileira, solteira, maior, capaz, ernpresária, nascida em 23 de marco de 1990, natural
de Cascavel - PR, corn residencia situada na Rua Mariana Zanetti, 1687, Jardim
Panorama, CEP 85.911-130, em Toledo - PR, Identidade RG. no 10.674.226-0/SESP-PR"
e CPF no 072.877.449-61 Unicos sácios componentes da sociedade empresarial corn o
name de INVICTUS - APOIO A ADMINISTRAçAO PUBLICA TREINAMENTO E •
DESENVOLVIMENTO HUMANO E EMPRESARIAL LTDA - ME, corn sede na Rua
Barão do Rio Branco, 3037 Vita Industrial, CEP 85.905-040, em Toledo-PR, cam contrato:' :
social arquivado na JUCEPAR NIRE no 41206487570 em sessão de 26/05/2009, corn

(	 primeira alteraçao registrada na JUCEPAR no 20104136545, em 13/12/2010, inscrita no
CNPJ no 10.864.596/0001-21, resolvern por este instrumento de alteraçao contratual.:"€
CONSOLIDAR o contrato primitivo e alteraçOes subsequentes, em conformidade corn a
Lei no 10.406/02 e subsidio da Lei no 6.404/76 mediante as cláusulas e condiçOes	 •
seguintes:

Cláusula Primeira: A sociedade corn a nome INVICTUS - APOIO A ADMINISTRAçAO
PUBLICA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO E EMPRESARIAL LTDA
ME, e tern sede e dornicilio na Rua Barao do Rio Branco, 3037, Vila Industrial, CEP
85.905-040, em Toledo - PR.

Clausula Segunda: 0 objeto social é Apoio as administraçOes püblicas e privadas, corn
consultorias e assessorias e desenvolvimento humano e empresarial.

Cláusula Terceira: 0 capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reals), divididos em
15.000 (quinze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas

(	 em rnoeda corrente brasileira, assim subscrito:

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 25 de rnarço de 2009 e seu
prazo de duração 6 indeterminado.

Cláusula Quinta: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sern o consentimento do outro sOcio, a quem fica assegurado, em igualdade de



SLZ APOIO EM ADMINIsTRAçA0 PUBLICA LTDA ME
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NIRE: 41206487570
SEGUNDA ALTERAcAO CONTRATUAL

FL.: 04/05
condiçOes e preço direito de preferencia para a sua aquisiçäo se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteraçao contratual pertinerite.

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sácio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social.

Cláusula Sétima: A adrninistraçao da sociedade cabera a FRANCIELLE ZIMMERMANN
DE LIMA, corn os poderes e atribuiçOes de administradora, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, ern atividades estranhas ao interesse social ou assumir,.
obrigaçoes sejarn em favor de qualquer dos quotistas cu de terceiros, bern corno onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sern autorizaçäo do outro sócio. 	 *

Clãusula Oltava: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não estâ
impedida de exercer a administraçao da sociedade, por lei especial, ou ern virtude de'

(	 condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que •,
tempo rariarnente, o acesso a cargos pUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema -"-
financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência contra as relaçOes de 1*
consumo, fe pUblica, ou a propriedade.

Cláusula Nona: Ao térrnino da cada exercicio social, em 31 de dezernbro, ou, a critério
dos sOcios a cada trimestre civil, o administrador prestará contas justiflcadas de sua
adrninistraçao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômic p , cabendo aos sôcios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.
Clãusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sôcios
deliberarao sobre as contas e designarao administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderá a qua!quer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependencia, rnediante alteraçao contratual assinada por todos os sOcios.

Cláusula Décima Segunda: Os sOcios poderao, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a tItulo de "pro labore", observadas as disposiçoes regulamentares pertinentes.

Cláusula Decima Terceira: 0 exercIcio social coincidirâ corn o ano civil, sendo que em
31 de dezernbro de cada ano serã elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Quarta: Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a sociedade
continuará suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo
possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçâo patrimonial da sociedade, a
data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sócio.

Clàusula Décima Quinta: Fica eleito a Foro da Comarca de Toledo - Paraná, para 0
exercIcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato.

E par estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 4 vias de
igual teor e forma.

— ^,-ML
FRANC1ELE ZIMERMANN DE LIMA

CPF 072477.449-61
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CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944
Av. SenadorAtilio Fontana, 1518, Nossa Senhora de Lourdes.

Doi& Vizinhos - PR
CNPJ: 14.571.213/0001-88

ANEW VIII - PROPOSTA DE PREOS

CLEUCIMARA MOLONJUBELLI 02476143944
À y SenSor Atilio Fontana, n Q 1518, Bairro Nosso Senhora de Lourdes
Cidade Dois Vizinhos, Estado Paraná
Te/efone Cell (46) 9922 —1624

Fixo (46)3536 - 7125
CNPJ: 14.571,21310001-88

Dais Vizinhos, 16 de Fevereiro de 2016.

A Comissão de Licitaçâo
Ref.: Pregào Presencial n. 2 009/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Contrataço de empresa para ministrar cursos de capacitaçào sobre a
enfrentamento da violência sexual, em nosso Municipio conforme relacionado abaixo:

Valor par hara de capacitaçào: R$ 270,00 (Duzentas e setenta reals).
Valor Global da Proposta R$ 8.640,00 (Oita mil, seiscentos e quarenta reals).

0 prazo de validade da propasta de preços é de 60 (Sessenta) dias carridos.

Dados Bancários: Banco HSBC, Ag. 0083, C/C 01121-54.

Declaramas que, em nossos preços, estho incluidos todas as custos diretas e indiretos
para a perfeita execução das aulas, tais como materials, aparelhas, equipamentos e autros
fornecimentos pertinentes, mao de abra, encargos socials, administraçâa, lucro e qualquer
autra despesa incidente sabre os servicos.	 -

Na execuçâo das aulas ara licitadas, observarerras rigorosamente as especificaçOes das
narmas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual au superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçào dos trabaihos.

Atenciosamente,

6Lki.
Name: Cleucimara Malan JuLjli
Funçãa: Representante Legal

14.571.213/0001.881
CLEUCIMARA .MOLON JUBELU

AV SEN. ATILIO FONTANA N' 1518

L
N OSSA SR' DE LOURDEZ. CEP 85660•000

0018 VIZINHOS - PARANA

OMAN

9^- 0//



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTEDE LicrrAcOEs
PREGAQNA FORMA PRESENCIAL N.°.00912016:
DATA DE ABERTURA: 16/0212016. - J-JORARIO: OUhIOMIN
EN VELOPE N.° 01.- 1 PROPOS TA"	 .	 •.
LICITANTE:;CLEUCJMARA•MQLONJIJBELLI 02476143944

PRUEITURA PROTOCO3q GERM

PIOtOCOlO

Oata



0

TATIANETAVARES CEDOZ - ME

A" Ni!c' Bazzo, 1220 SALA 01 - Fone/FAX: (45) 9974-745913266-3401
CEP - 85840-000 -- Céu Azul - Paranã

CNPJ: 11.929.363/0001-22 - tatigedoz@hotmail.com

A Comissão do Licitaçäo
Ref.: Pregäo Presencial ri. 0 009/2016

Prezados Senhores:
Apresentailios e submetemos a apreciacão de Vossas Senhorias nossa

proposta de preços relativa a Contrataçäo de empresa para ministrar cursos de

capacitacãc sobre o enfrentamento da violéncia sexual, a diversos profissionais

ictados nas Secretarias Municipais de Pato Bragado - PR, conforme relacionado

abaixo:

Valor por hora de capacitacaO: R$ 218,75 (duzentos e dezoito reais e setenta e

cinco centavos)
Valor Global da Proposta R$ 7000,00 (Sete mil reais)

o prazo de validade da proposta do preços e de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancãrios: Banco do Brasil - Agencia - 1770-1 Conta Corrente 11221-6

Declaramos quo, em nossos precos, estão iricluidos todos as custos

diretos e Indiretos para a perfeita execuçäo das aulas, tais coma materials,

apareihos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra,

encargos sociais, administracãO, lucia e qualquer outra despesa incidente sabre

Os serviços.
Na execução das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as

especificacOes das normas.tecnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade

igual ou superior, assumindo, desde já

realizaçäo dos trabaihos.

1nno2

a integral responsabilidade pela perfeita

Ceu Azul, 16 de fevereiro de 2016

1\P$E1P¼''

Dot-tJ'

-	
GEDOZ

 CNPJ. 11.	 . 63/0001-22
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GEE' - 85840-000 - Céu Azul - Paraná
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PREFEITURA DO MUNICtPiO DE PAT 0 BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE uciTAcoEs •.
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.° 009/2016
DATA DE ABERTuRA: 16/02/2016 - HORARIO: 09h10MIN

ENVELOPE N.001110P0STA
LiCITANTE: TATIANE TAVARES GEDOZ -ME

CNPJ. 11.929.363/000122
AV. NILO BAZZ0. 1220 CENTRO

CEUAZUL -PR

I'
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PROPOSTA DE PREOS

Serviço Naciona! de Aprendiza gem Comercial - SENAC
Rua Santa Catarina, 5736— Vila Gaácha - Marechal Cândido Rondon - PR
CNPJ: 03.541.08810039-10

Marechal Côndido Rondon, 16 de fevereiro de 2016.

A Comissâo de Licitaçâo
Ref.: Pregão Presencial fl.2 009/2016

Prezadas Senhores:

Apresentamos e submeternos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Contrataçao de empresa para ministrar cursos de capacitaçäo sabre o
enfrentamento da violência sexual, a diversos profissionais lotados nas Secretarias
Municipais de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

a. 01 (urn) encontro de 08 (oito) horas de Capacitação para as Profissionais lotados
na Secretaria Municipal de Saüde;

b. 01 (urn) encontra de 08 (oito) horas de Capacitaçäo para as Profissionais lotados
na Secretaria Municipal de Assistência Social;

C. 01 (urn) encantro de 08 (aito) horas de Capacitaçãa para as Profissianais lotadas
na Secretaria Municipal de Educaçâa e Cultura;

d. 02 (dais) encontros de 04 (quatra) horas de Capacitação para as Profissianais
lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura

TEMATICAS A SEREM ABORDADAS:
- Canceito de violència sexual;
- Curiosidade sexual;
- Como lidar corn a sexualidade?
- Sinais e sintarnas de violência sexual;
- Pedafilia;
- Traumas decorrentes da violência sexual;
- Papel desernpenhado pelo professor na ternática da sexualidade;

Tratarnento e intervençöes necessárias a vitirna de crime sexual;
-\$cornpanhamento familiar de vItirnas de crime sexual.

hora de capacitação: R$ 171,90
)al da Praposta (32 horas): R$ 5.500,00 .s7

Serviço Nacional do Aprendizagem Comercial
Unidade de EducaçAo Profissional

Rue Santa Catarina] CEP 85960.0001 Marechal Candido Rondon PR
Tel.: 4532844200 1 mcr®pr.senac.br
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l 77Zom6rdo PR
Sec I Senac I IFPD

MarcorViitios H.
Gerente Executivo

• SERVI0 NAt DE APREND
COMERCIAL

UEP!37 - Marechal Cdo Rondon
CNPJ. 03.541.08810039-10

de validade da proposta de preços e de 60 (sessenta) dias corridos.

bados Bancários:
Banco 104 Caixa Econômica Federal - Agenda 0968 - Operaçâo 003 - Conta 3427-2

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluIdos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução das aulas, tais como materials, apareihos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçao, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre os serviços.

Na execuçäo das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as especificaçoes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita rIizaçao dos trabaihos.

FIJI 'p.U
Servlço Nacional de Aprendizagem Comercial

Unldade do Educacão Profisslonal
Rue Santa Catailna I CEP 85960-000 I Marect,aI Candido Rondon PR

Tel.: 45 3284 4200 I mcrtpr.senac.br
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INVICTUS - Apoio Administraçao Püb!ica Treinamentos Desenvolvimento
Humano e Empresarial LTDA-ME, cnpj 10.864.596/0001-21, fire 41206487570

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREOS

RAZAO SOCIAL: INVICTUS - Apoio a Administraço Publica Treinamentos e
Desenvolvimento Humano e Empresarial LTDA - ME
CNPJ N°: 10.864.596/0001-21
Rua Barào do Rio Branco, 3037, Vila Industrial, cidade de Toledo, Estado do Paraná
TELEFONE: 45 -99725906
E-MAIL: wmossingerhotmail.com

Toledo, Estado do Paraná, 15 de fevereiro de 2016

A Comissão de Licitaço
Ref.: Pregào Presencial n.9 009/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Contratação de Contratação de empresa para ministrar 32 (trinta e duas) cursos
de capacitaçào sobre o enfrentamento da violência sexual, a diversos profissionais lotados
nas Secretarias Municipais de Pato Bragado - PR. conforme relacionado abaixo:

Valor por hora de capacitação: R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reals)

Valor Global da Proposta R$ 8,160,00 (oito mil cento e sessenta reals)

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancérios:
CONTA CORRENTE N 2 6192-1 AGENdA 5735-5 BANCO Brasil

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluIdos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução das aulas, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçâo, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre os serviços.

Na execuçao das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as especificaçOes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabaihos.

Atenciosamente

WxdMounger
'((U	 RG 826755-3,	 : 8.353.029-87

Procurador

Rua Barão do Rio Branco, 3037 Vila Industrial. 85.905-040--TOLEDO - PANA
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CNPJ N o 11.171.099/0001-00
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CENTRO, MARECHAL CANDIDO
RONDON, PR, CEP: 85.960-000.
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PROPOSTA DE PREOS

MS CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°
11.171.099/0001-00, Localizada na Rua São Paulo S/N 173, Sala 03, Centro,
Marechal Candido Rondon, PR, CEP: 85.960-000.

Marechal Cândido Rondon,PR, 16 de Fevereiro de 2016.

A Comissao de Licitaçao

Ref.: Pregao Presencial fl.0 009/20 16.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçao de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a Contrataçao de empresa para ministrar cursos de
capacitaçao sobre o enfrentamento da violência sexual, em nosso Municipio
conforme relacionado abaixo:

Valor por hora de capacitaçao: R$ 281,25 (Duzentos e Oitenta e Um Reals e
Vinte e Cinco Centavos).

Valor Global da Proposta R$ 9.000,00 (Nove Mil Reals).

o prazo de validade da proposta de preços e de 60 (Sessenta) dias corridos.

Dados Bancários: Uniprime AG: 0587-8 C/C: 57.874-6

Declaramos que, em nossos preços, estao incluldos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita execuçao das aulas, tais como materials, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos
socials, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre Os
serviços.

Na execução das aulas ora licitadas, observaremos rigorosamente as
especificaçoes das normas tecnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente. 	 r

ETA

. 1 -171 .099/0001 -oi' GilcimaTh&4e Oliveira
RG: 6.830.653-1

MS CLINICA OF	 CPF: 004.382.919-80
PSICOLOGIA LTDA.	 Contador CRC- PR 049294/04

Rua São Paulo, 173
CEP 85960-000

Marechal Cândido Ronclon - Paranaj
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DECRETO-LEI No 8.621 - DE 10 DE JANEIRO DE 1946- DOU DE 12101/46

Dicpfle sobre a criaçdo do Serviço Nacional de
Aprendizagen. Comercial e dii outras providéncias.

o Presidente da Repiiblica, usando da atribuiçdo que Ihe confere o artigo 180 da Constiluicffij,
decreta:

An. 1° Fica atribuido a Confederação Nacional do Cornércio 0 encargo de organizar e
administrar, no territOrio nacional, escolas de aprendizagern cornercial.

Parágrafo Unico. As escolas de aprendizagern comercial rnanterao tarnbém cursos de
continuaçao ou práticos e de especializaçâo para os empregados adultos do cornércio, não
sujeitos a aprendizagern.

Art. 2° A Confederaçâo Nacional do Comércio, para a firn de que trata 0 artigo anterior,
criará e organizara a Servico Nacional de Aprendizagern Comercial (SENAC).

Art. 30 0 "SENAC" devera tambem colaborar na obra de difusâo e aperfeiçoamento do
ensino cornercial de forrnaçao e do ensino imediato que corn ele se relacionar diretarnente,
para o que prornoveré os acordos necessârios, especialmente corn estabelecirnentos de
ensino comercial reconhecidos Palo Governo Federal, exigindo sernpre, em troca do auxilio
financeiro que der, rnelhoria do aparelharnento escolar e deterrninado nUmero de rnatriculas
gratuitas para comerciarios, seus filhos, ou estudantes a que provadarnente faltarem as
recursos necessários.

Parágrafo Unico. Nas localidades onde não existir estabelecirnento de ensino
cornercial reconhecido, ou onde a capacidade dos cursos de formaçao ern funcionamento
nâo atender as necessidades do meio, o "SENAC" providenciará a salisfaçao das
exigéncias regulamentares para que na sua escola de aprendizagern funcionem os cursos
de formaçao e aperfeiçoarnento necessârios, ou promoverá os rneios indispensaveis a
incentivar a iniciativa particular a cria-los.

Art. 4° Para a custelo dos encargos do "SENAC", os estabelecirnentos cornerciais cujas
atividades, de acordo corn o quadro a qua se refere a artigo 577 da Consolidaçao das Leis
do Trabalho, estiverern enquadradas nas FederaçOes e Sindicatos coordenados pela
Confederaçao Nacional do Cornércio, ficarn obrigados ao pagamento mensal de urna
contribuiçâo equivalente a urn por cento sobre 0 montante da remuneraçâo paga a
totalidade dos seus empregados.

§ 1° 0 montante da remuneraçao de qua trata este artigo serâ a rnesrna que servir de base
a incidéncia da contribuiçao de previdéncia social, devida a respectiva instituição de
aposentadoria e pensôes.

§ 20 A arrecadaçao das contribuiçôes será feita pelas instituiçOes de aposentadoria e
pensOes e o seu produto sera posto a disposiçao do "SENAC", Para aplicação proporcional
nas diferentes unidades do pals, de acardo corn a correspondente arrecadaçao, deduzida a
cola necessária as despesas de caráter geral. Quando as instituiçOes de aposentadoria e
pensôes nâo possuirem serviço prOprio de cobrança, entrarã o "SENAC" ern entendirnento
corn tais Orgaos a fim de ser feita a arrecadaçâo por interrnédio do Banco do Brasil,
ministrados as elernentos necessarios a inscriçâo desses contribuintes.

§ 30 Por empregado entende-se todo e qualquer servidar de urn estabelecirnento, seja qua[
for a funçao ou categoria. 	 k-J4 cjev-



NO

§ 40 0 recolhimento da contribuiçäo para a "SENAC' sera feito Concomitanternente corn a
da qua for devida as instituiçOes de aposentadaria e pensOes de que as empregados são
segurados.

Art. 50 Serao também contribuintes do "SENAC" as empresas de atividades mistas e qua
explorern, acessOria ou concorrentemente, qualquer rarno econôrnico peculiar aos
estabelecirnentos comerciais, e a sua contribuição serã calculada apenas sobre a montante
da remuneração page aos empregados que servirem no setor relativo a esse ramo.

Art. 6° Ficarao isentos de contribuição as estabelecirnentos que, a expensas prOprias,
mantiverem cursos prãticos de comércio e de aprendizagem, considerados pelo "SENAC"
adequados aos seus fins, nao so quanto as suas instalaçôes corno no tocante a constituiçao
do corpo docente e ao regime escolar.

Parágrafo Unico. 0 estabelecimento beneficiado por este artigo obriga-se, porérn, ao
recolhimento de um quinto da contribuiçao a que estaria sujeito, pare atender a despesas
de caráter geral e de orientação e inspeção do ensino.

IA-L71 Viços de àthaler educétivo, organizados e dirigidos pelo "SENAC", ficarao
isentos de todo e qualquer imposto federal, estadual e municipal

Parégrafo Unico. Os governos estaduais e municipais baixarão as atos necessários a
efetivacao da medida consubstanciada neste artigo.

Art. 8° 0 "SENAC" promoverá corn as instituiçOes de aposentadoria e pensOes as
entendimentos necessârios para o efeito de aplicação do regime de arrecadação instituido
no presente decreto-lei.

Art. 90 A Confederação Nacional do Comercio fica investida da necessãria delegaçáo de
poder pUblico pare elaborar e expedir o regularnento do "SENAC" e as instruçães
necessárias ao funcionamento dos seus serviços.

Art. 10. 0 regularnento de que trata o artigo anterior, entre outras disposiçöes, darâ
organizaçao aos Orgaos de direçao do "SENAC", constituindo urn Conselho Nacional e
Conselhos Estaduais ou Regionais.

§ 1 1 Presidirá a Conselho Nacional do "SENAC" o presidente da Confederação Nacional do
Cornercio.

§ 20 Os presidentes dos Conselhos Estaduais ou Regionais se rão escolhidos entre as
presidentes das federaçôes sindicais dos grupos do cornércio, preferindo-se sernpre 0 da
federação representative do major contingente hurnano.

§ 30 Farão parte obrigatoriarnente do Conseiho Nacional 0 diretor do Orgao encarregado da
administraçâo des atividades relatives ao ensino cornercial do Ministério da Educaçâo e
SaUde e urn representante do Ministério do Trabaiho, IndUstria e Cornércio, designado pelo
respectivo Ministro, e dos Conselhos Estaduais ou Regionais farâo também parte
representantes dos dois Ministerios, igualrnente designados.

Art. 11. As contribuiçOes de que trata este Decreto-lei serão cobradas a partir de
janeiro de 1946, corn base na rernuneração dos segurados de 1945.



Art. 12. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pUblicaçao, revogadas as
disposiçOes em contrário.

Rio de Janeiro, lode janeiro de 1946; 125 0 da Independéncia e 580 da RepUblica.

JOSÉ LINHARES
R. Carneiro de Mendonça
Raul Leitdo da Cunha

19-\
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Senac
Serviço Nacional de Aprendizagern Cornercial

Presidente do Gonseiho Nacional
Antonio Oliveira Santos

Departarnento Nacional
Diretor-geral
Sidney Cunha

Diretoria do Educaçäo Profissional
Anna Beatriz Waehneldt

Diretoria do Integraçäo corn o Mercado
Jacinto Corrêa

Diretoria do Operaçoes Compartilhadas
Simone Caldas

Coordenacao editorial
Gerência de Marketing e Cornunicaçao/
Diretoria de lntegração corn o Mercado

Colaboração
Geréncias de: Docurnentaçáo Técnica, Finanças,
lnfraestrutura, Recursos Humanos
e Serviços Compartilhados

Senac - Departamento Nacional
Av, Ayrton Senna, 5.555 - Barra da Tijuca
22775-004 - Rio do Janeiro - RJ

www.scnac,br
facebook.com.br/SenacBrasil
twitter.comlSenacBrasi/

Ficha eloborada de acordo corn as norrnas do
Sits - Sisterna de Inforrnação & Conhecirnento do Senac

Dados do Catalogação na Publicaçäo

SENAC. DN. Legislaçao do Senac. 3. ed. (rev. e amplj. Rio
de Janeiro, 2013. 130 p. Inclui glossário.

SENAO; LEGISLAQAO; REGULAMENTO; REGIMENTO; AR-
REcADAcA0; CONSELHO NAcI0NAL; c0NSELH0 FIS-
CAL; PROGRAMA 5ENAc DE GRATUIDADE; PROGRAMA
NAOIONAL DE ACESSO AO ENSINO TEcMcO E EMPRE-
GO; LICITAQAO; DECRETO 61843/67; DECRETO 5728/06;
DECRETO 6633/08; REs0LUçAO SENAC 855/07; RESO-
LUQAO SENAC 857/07; RESOLUcAO SENAC 865/07; RE-
SOLUcAO 876/08; 0PERAçAO MO8ILIARIA; RESOLUQAO
5ENAC 907/2010.
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> Decreto n° 61.843,
de 5 de dezembro de 1967

Aprova 0 Regulamento do Servico Nacional
de Aprendizagem Comercial - Senac e dá ou-
tras providéncias.

o Prosidonte da RepUblica usando da atribuição qua
ho confore o art. 83, item II, da Constituicâo,

Decreta:

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento do Serviço Na-
cional de Aprondizagom Comercial - Senac, quo a osto
acompanha, e quo dá nova rodação ao aprovado pelo
Docroto n° 60.343, do 9 do marco do 1967, publicado
no Diário Oficial do 13 do mesmo mOs o ano.

Art. 20 - Este Dooroto entrara em vigor na data de sua
publicaçio, rovogadas as disposicoes em contrário.

Brasilia, 5 do dozembro do 1967

146° da Indopondéncia e 79 0 da Ropüblica.

A. Costa esilva
Jarbas G. Passarinho

CapItulo I - Da Finalidade

Art. 1 0 0 Sorvlço Nacional do Aprondizagom Comor-
cial (Senac), organizado e administrado pola Confodo-
cacao Nacional do Comercio, nos termos do Decroto-lei
n° 8.621, de 10 do janoiro do 1946, tom por objotivo:

a)roalizar, em escolas ou contros instalados 0
mantidos pela Instituiçäo, ou sob forma do coo-
peraçào, a aprondizagom cornercial a quo estäo
obrigadas as ompresas de categories oconômi-
cas sob a sua jurisdiçäo, nos terTnos do disposi-
tivo constitucional o da Iogislação ordinária;

b)oriontar, na oxocução da aprondizagorn me-
tOdica, as empresas as quais a lei concede ossa
prorrogativa;

c)organizer o manter cu rsos prãtkos ou do qualifi-
cacao pam o comerciário adulto;

promovor a divulgaçâo do nov05 métodos
e tecnicas do comorcialização, assistindo, por
osse mob, aos emprogadoros na elaboracâo o
oxecuçâo do programas do troinamonto do pos-
soal dos divorsos niveis do qualificaçâo;

e) assistir na ntdda de was cfspatdades, téni-
cas o fnarcelras, as empresas conierdais, no ru-
tamaito, seleçâo o onquadrarrento de seu pes9DaJ;

fl cotaborar na obra do difusão o aporfoiçoa-
monto do onsino comorcial do forrnaçáo 0 do
ensino superior irnediato quo corn ale so rolacbo-
nar dirotamonto.

Art. 20 - A açâo do Sonac abrange:

a) em gem], o trabaihador no cornerS e atMdades



F"h) realizar, direta ou indirelamente no interesse
do desenvolvimento econômico-social do Pals,
estudos e pesquisas sobre as circunstâncias vi-
venciais dos seus usuarios, sobre a eficiência do
produção individual e coletiva, sabre aspectos
ligados a vida do comerciário e sobre as condi-
çOes socioeconômicas do empresa comercial;

) oferecer formação inicial, corn rnfninio de cento
e sessenla horas, ern programa de gratuidade;

j) reconhecer e certificar a experléncia profissio-
nal como formacâo inicial de trabaihadores, in-
serida nos itinerârios fomiativos corno condiçâo
pare a realização de cursos iniciais de menor
duraçâo;

I) utilizar a metodologia dos itinerétios formativos
coma princ(pio do eciucação continuada pare a
oferta de cursos de forrnação inicial e continua-
da de trabalhadores e de educaçâo proflssional
tecnica de nivel media; 	 -

m) garantir oferta de vagas gratuitas em apren-
dizagern, forrnaçäo inicial e continuada e em
educacão profissional técnica de nivel mOdio, a
pessoas de baixa renda, na condicâo de alunos
matriculados ou egressos do educaçao bésica,
e a trabalhadores, ernpregados ou desempre-
gados, tendo prioridade no atendimento aque-
es que satisfizerem as condiçOes de aluno e de
trabaihador, observado a disposto nos alineas
T. e 'V.

Parágrafo Unico - 0 Senac deverá comprome-
ter dois terços dé sua Receita de Contribuição
Compulsoria Uquida para atender ao disposto
na alinea umn	-

re

assemeihadas, e, em especial, a menor apndiz;

b)a empresa comercial e todo 0 conjunto de
serviços auxiliares do comércio:

c)a preparação para o comOrcio.

Art. 30 - Para a consecuçao dos seus fins, incumbe ao
Senac:'

a)organizer os servicos de aprendizagem co-
mercial e de forrnacão, treinamento e adestra-
menlo para 0 comerciário adulto, adequados as
necessidades e possibilidades locals, regionals
e nacionais, do mercado de trabatho;

b)utilizar as recursos educativos e assistonciais
existentes, lanto püblicos (;omo particulares;

c)estabelecer convOnios, contratos e acordos
corn orgaos pUblicos, profissionais e particula-
res e agéncias de organismos internacionais,
especialmente de formação prossional e de
pesquisas de mercado de trabaiho;

0 promover quaisquer modalidades de cursos
e atividades especializadas de aprendizagem
comercial;

e) conceder bolsas de estudo, no Pals e no es-
trangeiro, ao seu pessoal tOcnico pare formaçâo
e aperfeiçoamenlo;

O contratar tOcnicos, dentro e fora do território
nacional, quando necessärios ao desenvoM-
mento e aperfeiçoamento de seus serviços;

g) participar de congressos técnicos relaciona-
dos corn suas finalidades;

'Inctutos as alkioas I a m" a paragrato Unto polo Docroto 6.633, do 5 do navombro do 2008. (CI. p. 33)
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CapItulo II- CaracterIsticas Civis

Art. 40 - 0 Serviço Nacional de Aprendizagern Corner-
cial é uma instituiçâo de direito privado, nos termos da
lei civil, corn sede e foro juridico na Capital da Repü-
blica, cabendo sue organização e direçäo a Confede-
raçäo Nacional do Coniércio, que inscreverã este Re-
gulamento e quaisquer outras alteraçOes posteriores,
previstas no art. 50, no Registro PUblico competente,
onde seu ato constitutivo está registrado sob nirnero
365 (CartOrio do Registro Civil das Pessoas Juridicas),

Parégrafo Unico - 0 Regimento do Senac, corn
elaboraçâo a cargo da Confederação Nacional
do Comércio e aprovado pelo Conseiho Nacio-
nat (CN), complementará a estrutura, Os encar-
gos e Os objetivos da Entidade, dentro das nor-
mas do Decreto-lei n° 8,621, de lOde janeiro de
1946, e deste Regularnento.

Nt. 50 - Os dirigentes e prepostos do Senac, embo-
ra responsáveis, administrative, civil e criminairnente,
pelas malversaçOes que cometerem, nâo respondern
subsidiariamente pelas obrigaçOes da Entidade.

Nt. 60 - As despesas do Senac serão custeadas par
uma contribuiçao mensal, fixada em lei:

a) dos estabelecimeritos comerciais, cujas ativi-
dades, de acordo corn o quadro a qua se refere
o art. 577 da Consolidaçao das Leis do Traba-
ho, estiverern enquadradas nas FederaçOes e
Sindicatos coordenados pela Confederacao Na-
cional do ComOrcio;

b) das empresas de atividades mistas que ex-
plorem, acessOria ou coricorrentemente, qual-
quer ramo econômico peculiar aos estabeleci-
mentos cornerciais.

§ 1 0 - A divide ativa do Servico Nacional de
Aprendizagem Cornercial decorrente de contd-
buiçOes ou multas, será cobrada judiciatmente
pelas instituiçOes arrecadadoras, segundo rito
processual dos executivos fiscais.

§ 20 - No caso de cobrança direta pela Enti-
dade, a divide considerar-se-a suficienternente
instrulda corn o levantarnento do debito junto a
empresa, ou corn os comprovantes fornecidos
pelos Orgàos arrecadadores.

§ 3°- A cobrança direta podera ocorrer na hipO-
tese de atraso ou recusa da contribuiçäo legal
pelas empresas coritribuintes, sendo facultado
ao Senac, independentemente de autorizaçâo
do Orgao arrecadador, rnas corn seu conheci-
menlo, efetivar a arrecadação, par via arnigâvel,
firmando corn o devedor Os competentes acor-
dos, ou par via judicial, mediante acâo executi-
va, ou a que, na espécie, couber.

§ 4°- Os dissidios de natureza trabalhista, yin-
culados ao disposto no parégrafo Unico do art.
42, serão processados e resoMdos peta Justiça
do Trabalho.

Art. 70 - No qua se refere a orçamento e prestaçao de
contas da gestão financeira, a lnstituiçào observaré,
alOrn das normas regulamentares e regimentais, as dis-
posiçOes constantes dos arts. 11 e 13 da Lei n° 2.613
de 23 de seternbro de 1955.

Parágrato Unico - Os bens e serviços do Senac



b)Departarnonto Nacional (DN) - Orgäo oxocu-
tivo;

c) Consolho Fiscal (CF) - órgáo do flscalizaçáo
financoira.

II - AdrninistraçOos Rogionais (AR5), corn jurisdi-
cáo nas bases torritoriais corrospondentes o quo
so compOorn do:

a) Consolho Regional (CR) - Orgäo doliberativo;

a
a

et a a•	 a
• ace.

t.

b) Dopartarnonto Regional (BR) - órgáo oxo-
cutivo.

V
It, Li

gozam do imunidade fiscal, consoante o dispos-	 niOos sucessivas do Conseiho de Roprosentantes, es-
to no art. 20, inciso Ill, alinea 'c" dà Constituiçáo. pecialmente convocadas para esse firn, corn o intervalo

minirno de 30 (trinta) dies, e aprovada por Docrot p do
Poder Exocutivo.

Art. 80 -0 Sonac, sob regime do unidado normativa ode
descentralizaçáo executive, atuará em Intirna colabora-
cáo e articulaçáo corn os ornpregadores contribUintes,
atravOs dos rospoctivos Orgáos do classe, visando a
propositura do um sistorna nacional do aprendizagorn,
corn uniforrnidado do objetivos do pianos gorais, adap-
tävol aos rnoios poculiaros as varies regiôos do Pals.

Art, 90 - 0 Sonac rnantorá rolaçoes perrnanontes, no
âmbito nacional, com a Contodoraçáo Nacional do Co-
rnOrcio, o, no ârnbito regional, com as Foderaçoes do
Cornercio, colirnando a urn rnolhor rondirnento dos ob-
jotivos do ensino cornorcial, da ordern 0 da paz social.

§ 1 0 - No intorregno das reuniöos, soräo ouvi-
dos, quanto a dissoluçâo protondida, os Orgáos
do Administraçáo Nacional.

§ 20 - 0 ato oxtintivo, a roquorimento da Con-
fodoraçao Nacional do Cornèrcio, sera inscrito
no registro püblico cornpotonto, para Os efeitos
logais.

§ 30 - Extinto o Senac, sou patrimOnio iiquido
terá a destinaçao quo for dada polo rospoctivo
ato.

Capftulo III - Da Organizaçäo

4-

/

t
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§ 1 0 - Conduta igual rnantorá o Senac corn o 	 -	 13
Sorviço Social do CornOrcio - Sosc 0 instituiçoos	 Art. 12 —0 Sonac cornpreende:
afins, no atendimonto do idOnticas finalidados.	

I - Adrninistra(Ao Nacional (AN), corn jurisdiçäo.
§ 20 —0 disposto nosto art. poderá sor rogulado 	 orn todo o Pals o quo so cornpöo do:
em convOnio ou ajusto ontre as ontidados into-
rossadas.	 a) Consoiho Nacional (CN) - argäo doliborativo;

Art. 10 - 0 Sonac funcionarä corno órgáo consultivo
do Podor PUblico, em assuntos relacionados com for-
rnaçäo do trabalhadoros do cornércio o atividadas as-
somolhadas.

Art. 11 - 0 Senac, corn prazo ilirnitado do duraçäo,
podorá cessar a sua atividado por proposta da Confo-
deração Nacional do Cornercio, adotada por 2/3 (dois
terços) dos votos das FodoraçOos filiadas, em duas rou-



.7 CapItulo IV - Da Administraçäo
Naciona] (AN)

Seçäo I - Do Conseiho Nacional (CN)
Art. 13-0 Conselho Nacional (CN), corn jurisdiçào em
todo 0 Pals, exercendo, em nivel de planejamento, fixa-
ção de diretrizes, coardenacäo e controle des ativida-
des do Senac, a !unçào normative superior, ao lado do
poder de inspecionar e iritervir, correcionalmente, em
qualquer sator institucional da Entidade, compOe-se
dos seguintes membros:2

I - do Presidente da Confederaçäo Nacional do
Comércio, que é seu Presidente nato;

II - de um Vice-Presidente;

Ill - de reptsentantes de cada CR, a razão de um
por dnquenta nil comerciàrios, Cu fraçào de mete-
de rnais urn, no ninimo de um e no rnt'drno de trOs;

IV - de um representante do MinistOrlo da Edu-
caçâo, a respectivo suplente, designados pelo
Ministro de Estado;

V - de um representante, e respectivo suplente,
do MinistOrio do Trabaiho e Emprego, designa-
dos palo Ministro de Estado;

VI - de um representante, e respectivo suplente,
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
designados polo Ministro de Estado da Previ-
dOncia Social;

VII - de um representante de cada Federacào
Nacional, eIeo, com 0 suplente, palo respectivo
Conseiho de Representantes;

centrals sindicais qua atenderem aos criterios e
instrucOes estabelecidos em ato do Ministro de
Estado do Trabalho e Emprego; e

IX - do Diretor-Geral do Departamento Nacional.

§ 1 0 Os representantes de que Irate a inciso III
e seus respectivos suplentes serão eleitos, em
escnjtinio secreto, palo CR respectivo, dentre
os sindicalizados do comércio, preferentemente
membros do prOprio CR, em reunião destinada
a esse fim especial, a qua compareçam, em pri-
meira convocação, polo menos dois terços dos
seus componentes ou, em segunda convoca-
cáo, no minima vinte e quatro horas depois, corn
qualquer nUmero.

§ 20 - Os membros do CN exercerão as sues fun-
goes pessoalmente, não sendo licito faze-b atm-
yes de pracuradores, prepostos ou mandatários.

§ 30 - Nos impedimentos, Iicenças e auséncias
do teriitOrio nacional, ou par qualquer outro mo-
tivo de force major, os Conselheiros serào subs-
tituidos nas reuniOes plenarias:

- 0 Presidents da Confecieraçäo Nacional do
Camércio, pelo seu substituto estatutérlo;

II - Os representantes nos Conseihos Regionais,
pebos respectivos suplentes;

III - Os demais, pelos respectivos suplentes e
par quern for credenciado pale tante geradora
do mandato efetivo.

§ 40 - Cede Conselheiro terá direito a um voto
em plenário.

I,	 I

Ni
VIII - de seis representantes dos trabalhado- 	 § 50 Os Canselheiros a qua se referem as mci-
res, e respoctivos suplentes, indicados pelas 	 505 I, Ill e IX do caput estao impedidos de voter

2 No redaçao dada ao art, 13 polo Decroto 5.728, do 15 do nlarço de 2006.



em plonário, quando entrar em apreciaçäo ou
julgamento atos do sua responsabilidade nos
árgãos da Administraçáo Nacional ou Regional
da Entidade.

§ 60 - 0 mandato dos membros do Consolho
Nacional bra a mosma duraçâo provista para Os

mandatos sindicais, podendo sor interrompidos
os dos incisos IV, V, VI o VIII do caput, em ato de
quom os designou.

Art. 14- Ao Conseiho Nacional (CN) compete:

a)aprovar as normas para a oferta de vagas gra-
tuitas e as rogras pare obsorväncia do disposto
no parágrato iriico do art. 30;3

b)aprovar o relatório da AN o o rolatOrio goral
do Sonac;

c)aprovar o orçamonto da AN o suas retificaçães;

d)autorizar as transforOncias e as suplementa-
çôos do dotaçôos orçamontärias da AN, submo-
tondo a matéria a autoridado oficial compotonte,
quando a altoração for superior a 25% (vinte o
cinco por conto) em qualqdor vorba;

e)aprovar o balanço goral o a prestaçào do con-
tas, ouvido, antes, o CF;

f) sugorir aos Orgäos competentos do Podor
PUblico o as instituiçOos privadas, modidas jul-
gadas Utois ao incromonto e aperfoiçoamento
da aprendizagom comorcial, ospocialmonto na
parto das Iogislaçôos do onsino o do trabalho;

ras o Os cargos isolados, Os Iotaçäo do sorvido-
ros na Socrotaria do CF;

h)determiner ao DN o as ARs as medidas quo o
oxamo do sous rolatbrios sugerir;

i) instituir Dologacia Executive (DE) nas unida-
dos politicas once näo existir Fodoraçäo Sindi-
cal do Comercio;

I) baixar normas gerais pars discipline das ope-
raçãos imobiliárias da AN o das ARs e autohzá-
-las em cads caso;

I) roforondar os atos do Prosidente do CN prati-
cados sob ossa condiçäo;

m)dotorminar a intorvençäo nas ARs, nos casos
do falta do cumprimonto do norrnas do carätor
obrigatario, do inoficiëncia da administraçäo ou
do circunstâncias graves quo justifiquom a me-
dida, obsorvado 0 procosso ostabolocido no
Rogimonto do Sonac;

n) &aborar o sou Rogimonto Intorno quo, nos
principios bésicos, sore considerado padrâo
para 0 Rogimonto Interno das ARs;

o)aprovar 0 Rogimonto Intorno do DN o homo-
logar o do CF;

p)autorizar convénios o acordos com a Confo-
deraçäo Nacional do Comércio o outras entice-
des, visando as flnalidados institucionais, ou aos
intorossos rec(procos das signatárias;

q)determiner inquérito para invostigar a situaçäo
do qualquor AR;

[T 
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r) fixer as percontagons do aprondizos a sorem
matriculados pelas ompresas, born como a du-
raçäo dos cursos;

3 4ova redaçao dada 6 aimnea "1 polo Decreto 6.633, do 5 do novembro de 2008. (Cf.

g) aprovar o quadro do possoal da AN, com Os

rospoctivos padroos salariais, fixando as carroi- L
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s)autorizar a realização Cu anulação de convO-
nios quo impliquom na concossao de isonção
do contribuição dovida ao Senac;

t)aulorizar a roalização do acordos corn os or-
gãos intornacionais de assislOncia tOcnica, vi-
sando a formação de mao do obra e ao aper-
feiçoamonto do pessoal docente e técnico do
Senac e das empresas coritribuintes;

u)autorizar a roalização de convOnios entre o
Senac e entidades ou oscolas do todos Os flI-
veis, visando a tormação Cu ao aperfoiçoarnenlo
de mao do obra comorcial;

v)estabelocer a verba do reprosentação do Pro-
sidento do CN, fixar o jeton do Prosidento e dos
mombros do CF e arbitrar diárias e ajudas do
custo para sous rnernbros, quando convocados
0 residirorn bra do sua sede;

trabalho na Entidade, por prazo doterrninado,
qualquor pessoa, portoricento Cu nào a seus
quadros ropresentativos, qua torte causado
prejuizo moral, tOcnico Cu administrativo, ou lo-
são ao sou patrirnônio, depois do passada ern
julgamento a docisão sobre 0 fato originârio.

§ 40 - 0 CN exorcerã, em rolaçäo a Delogacia
Executiva quo instituir, todas as atribuiçaes pro-
vistas neste art.

Art. 15-0 CN reunir-se-á, ordinariamonto, trés vozes ao
ano, 0 oxtraordinariarnente, sempre quo convocado polo
Presidents ou por 2/3 (dois torços) dos seus membros.

§ 1 0 0 CN so instalarä corn a prosonça do 1/3
(urn lorco) dos seus membros, sendo nocossá-
rio o comparocirnento da rnaioria absoluta pam
as deliboraçOes.

x) aprovar o Rogimento Iriberno a quo so rofere 0	 § 20 - As docisaes sorão tornadas por maioria
parágrafo ünico do art. 40: 	 do sufrágios, cabondo ao Prosidonto 0 voto do
z) intorprolar esto Regulamonto o dar solução 	 qualidado nos ompates vorificados.
aos casos omissos.

§ 1 0 - Cabo ao ploriário aplicar penes discipli-	 Art. 16-0 ato do Prosidonto, praticado ad referendum, so
naros a sous mombros, inclusive susponsão Cu	 não for homologado, no todo ou em parts, polo Consolho
perda do mandato, consoanto a naluroza, roper- 	 Nacional, torá validado ate a data da docisão do plonário.
cussão o gravidado das faltas cornotidas.

§ 2°- A decrotação da perda do mandato do CR
implica incompatibilidado, automãtica 0 irnediata,	 Seçao II - Do Oepartarnento NaCional (ON)
para 0 exorcicio do qualquor outra tunçäo repro-
sentativa nos dernais Orgãos do Senac.

§ 30 - E licito ao Consoiho Nacional, igualrnon- 	 Art. 17 - Ao Dopartarnonto Nacional (DN) compete:'

to, no rosguardo e born norne dos inboresses 	 a) olaborar as dirotrizes gorais da ação do So-
do Senac, inabilitar 80 oxorcicio do tunção ou 	 nac, a sorem aprovadas polo Consolho Nacional

1 Noa rodaçao dada a alinea c o induida a alinea u" no art. 17 polo Ooccoto 6.633, do 5 do novernbro do 2W8. (CI. p. 33)
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e baixar normas gerais pam sua aplicaçäo, veil-
ficando sua observancia;

b)elaborar seu programa de trabaiho e ministrar
assisténcia so CN;

c) realizar estudos, pesquisas e experiências
por rneio de unidades operacionais, pare funda-
mentaçao dos atividades do Senac;

c realizar inqueritos, estudos e pesquisas, di-
retarnente Cu atraves de outras organizaçôes,
pare verificar as aspiraçOes e as ndcessidades
de empregados e empregadores, nos setores
relacionados corn os objetivos do Instituição;

4

e) sugerir medidas a serern propostas 80 Poder
POblico ou as instituiçaes pilvadas, necessárlas
ao incrernento e ao aperfeiçoamento dos ativi-
dades perlinentes aos objetivos do Senac;

O verificar o curnprirneñto dos resoluçUes do
Conseiho Nacional, informando, an Presidente
deste, os resultados obtidos e sugerindo-Ihe
rnedidas adequadas a correção de eventuais
anomalies;

LI

bolsas de estudo, no Pals e no estrangeiro, vi-
sando ao aperfeiçoarnento lOcnico do seu prO-
prio pessoal e do pessoal dos Orgaos regionais;

I) realizar congressos, conferéncias Cu reunlOes
para o debate de assuntos de interesse do Se-
nac, prornovendo e coordenando as rnedidas
pars a representação do Entidade em certames
dessa natureza;

m)dar parecer sobre os assuntos qua devam
ser subrnetidos ao CN ou so seu Presidente, e
qua Ihes sejarn distribufdos para apreciação;

n)estudar e propor norrnas gerais para os inves-
tirnentos imobiliários do AN e dos AIRs;

a) organizer, dirigir e fiscalizar as Delegacias
Executivas;

p)organizer, pare apreciação do CF e aprovação
do CN, a propasta arçamentària do AN e as pro-
pastas de relificacão do orçarnento;

q)incorporar ao do AN as balancos'das AIRs
e preparar a relatOrio geral a ser encaminhado
50 CN

g)prestar assistOncia técnica sisternática as Ad-
ministraçoes Regionais, visando a eficléncia e a
uniforrnidade de orientaçào do Senac;

h)estudar rnedidas lendentes so aperfeiçoa-
mento dos serviços do AN, cu de suas Normas
de Adrninistraçäo;

i)elaborar e executor programas destinados a
forrnaçao e 80 treinarnento de pessoal técnico
necessário as atMdades especificas do Entida-
dee baixar norrnas para sua seleçâo, prestando
assistência aos Deparlarnentos Regionais;

9 elaborare executor nornias e prograrnas pam

a]

r)reunir, ern uma so peça formal, as arçamentos
e sues retificaçOes, do AN e dos ARs, e encami-
nhá-los a PresidOncia do RepQblica, nos ternios
do el;

s)preparar a prestaçâo de contas do AN, e a res-
pectivo relatOrio, e encaminhá-la so CF e 80 CN,
pare subsequente ramessa ao Tribunal de Con-
las do União, nos temios do Iegislacão ern vigor,

I) pragrarnar e executor as dernais servicas de
adrninistração geral do AN e sugerir rnedidás
tendentes a racionalização do sistema adrninis-
trativo do Entidade;

Ilk']
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u) definir mocanismos do acompanhamerito,
avaliação e do dosempenho da oferta do gra-
tuidado, observando Os indicadores de qualida-
do, inserçâo de ogrossos, adequaçãa dos perfis
dos egrossas, rnatriculas gratuitas, atondimonto
a dernanda atual e futura do Setor do CornOrcio
de Bons, Serviços 0 Turismo, receita do contri-
buição dostinada a gratuidade, eficiOncia opera-
cional e sustontabilidado, entro outros, observa-
do o disposto na alinea 0a" do art. 30.

Art. 18-0 Diretor-Geral do DN será nomeado pelo Pre-
sidente do CR devendo a escoiha recair em pessoa do
nacionalidado brasileira, de cultura superior, cornprova-
da idoneidado o experiência nas atMdades relaciona-
des corn o ensino.

§ 1 0 - 0 cargo do Dirotor-Geral do Departa-
monto Nacional e do confiança do Prosidento
do Conselho Nacional do Senac e incornpativel
corn o exercicio do mandato ern entidado sindi-
cal ou civil do cornOrcio.

§ 20 - A dispensa do Dirotor-Geral, rnosrno
quando voluntéria, irnpOo a este a obrigaçao do
aprosontar, so Conseiho Nacional, rolatOrio ad-
ministrativo e financeiro dos rnoses decorridos
desdo 0 primoiro dia do exorcicio orn curso.

Capitulo V - Do Conseiho Fiscal

dos, oloitos polo conseiho do Representantes
do Confederacão Nacional do Carnércio;

II - urn represontanto do Ministérlo do Planeja-
rnento, Orcarnento e Gestão, dosignado pelo
rospectivo Ministra do Estado;

Ill - urn roprosentante do Ministérlo do Trabaiho
e Ernprego;

IV - urn ropresentanto do INSS, designado polo
Ministro de Estado da PrSdOncia Social; e

V - dois ropresentantes dos trabaihadoros,
indicados pelas centrals sindicais quo atendo-
rem aos critérios e instruçôes ostabelocidos
orn ato do Ministro do Estado do Trabaiho e
Ernprogo.

§ 1 0 - Ao Prosidonto, oloito por seus rnernbros,
compete a diroção do Conseiho e a suporin-
tondOncia do sous trabalhos técnicos e admi-
nistrativos.

§ 20 - 0 CF tore Assessoria TOcnica 0 Secrota-
na, corn lotação do pessoal aprovada polo CN.

§ 30 - São incornpativeis pare a função do morn-
bro do Conseiho Fiscal:

a)as quo oxorçam cargo rernunorado na pro-
pria Instituição, no Sosc, na CNC ou orn qual-
quor ontidado civil ou sindical do cornercio;

b)os mombros do CN ou dos CRs da prOpria
lnstituição, do Sosc 0 os integrantos da Dirotoria
daCNC.

§ 4°- Os rnornbros do CF perceborão, par sos-
Art. 19 - 0 Consolho Fiscal (CF) compOe-so dos so- 	 são a quo comparecororn, ate o maxima do sois
guintos rnornbros o rospoctivos suplontos: 5	am cada més, uma gratificação do prosonça ti-

- dois represontantos do comercio, sindicaliza- 	 xada polo CN.	
- ------------

• Wova rodaçOo dada wart. 19 polo Docioto 5.728, do 16 de marco do 2006. (Cf. p. 30) 	-



§ 50_ Q mandato dos membros do CF ode dois
anos, podendo ser interrompidos os dos incisos
II, III e IV, em ato de quem Os designou.

CapItulo VI- Das Administraçôes
Regionais (ARs)

Seçäo I - Do Conseiho Regional (CR)

Art. 20- Compete so Conseiho Fiscal:

a)acompanhar e fiscalizar a execução orçamen- 	 Art. 21 - No Estado onde existir Federacão Sindical do

tans da AN e das ARs; 	 ComOrcio serO constituido urn CR, corn sede na respec-
tiva capital e junisdição na base territorial correspondente.

b)representar so CN contra irre9ularidades ye-
rificadas nos orçamentos ou nas contas da AN
e das ARs, e propor, fundamentadamente, 80

Presidente do CN, dada a gravidade do caso, a
intervenção ou outra medida de manor alcance,
observadas as condiçOes estabelecidas no Re-
girnento do Senac;

c)ernitir parecer sobre os orçamentos da Adrni-
nistracão Nacional e des ARs, e sues retificaçOes;

ParOgrato ünico - Os orgãos regionais, ernbora
sujeitos as diretrizes e norrnas gerais prescritas
pelos orgaos nacionais, bern corno a correição
e fiscalização inerentes a estes, são autônornos
no que se refere a administração de seus servi-
ços, gestão dos seus recursos, regime de traba-
ho e relaçoes empregaticias.

0 exminwc emitindo parecen ftjnd&nentado e con-
ckjsivo, as prestaçöes de contas da AN e das AIRs;

e) propor ao CN a Iotacão da Assessonia Tecnica
e da Secretania, requisitando do ON os servido-
res necessàrios a seu preenchirnento;

fi elaborar o seu Regirnento Interno e subrnetO-
-lo a hornologação do CN.

§ 1° — A cornpetència refenida nas al(neas "a", 'c"
e d" sera exercitada corn o objetivo de verificar
o cumpnirnento dos dispositivos legais e regula-
rnentares, bem corno das Resoluçães do CR e
dos CRs, pertinentes a matOnia.

§ 20 - As rèuniaes do CF serão convocadas por
seu Presidente, instalando-se corn a presença
de urn terço e deliberando corn o quorum mini-
rno de dois terços de seus rnernbros.

Act. 22-0 Conselho Regional (CIi cornp6e-se:6

I - do Presidente da Federação do Cornercio
Estadual;

II - de sets delegados das atividades de comer-
do de bens e de serviços, eleitos pelos Con-.
selhos de Representantes das correspondentes
federaçOes estaduais, obedecidas as norrnas
do respectivo estatuto, nas AdministraçOes Re-
gionais qua abranjam ate cern mil comerciOrios
inscnitos no INSS;

III - de doze delegados das atMdades de co-
mOrcio de bens e de serviços, eleitos pelos Con-
selhos de Representantes das correspondentes
federaçOes estaduais, obedecidas as nornrias
do respectivo estatuto, nos Administraçães Re-
gionais qua abranjarn mais de cern mil cornerci-
Orios inscritos no INSS;

6 Nova redaçâo dada a; art. 22 polo DOCIOIO 5.728, do 16 do marco do 2006. (Cl. p. 30)
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IV - do urn ropresentante das fedoraçoes na-
cionais, nos Estados onde exista urn ou rnais
sindicatos a elas filiados, escoihido do cornurn
acordo entre os sindicatos filiados sediados no
respectivo Estado, ou par elos eleito;

V - de urn representante, e respectivo suplonte,
do Ministérlo da Educaçäo, designados polo Mi-
nistro do Estado;

VI - do urn represontanto, e respectivo suplente,
do Ministého do Trabalho 0 Ernprego, designa-
dos pelo Ministro do Eslado;

VII - do Diretor do Departarnento Regional;

VIII - do urn ropresentarite do INSS, e respoctivo
suplente, designados polo Ministro do Estado da
PrevidOncia Social;

- do this represontantes dos trabhadores, 0
respectEvos suplontes, indicados pelas contrais
sindicais quo atonderern aos critOrios e instn.çöes
ostabelecidos em ato do Ministro do Estado do
Trabaiho e Ernprego, nas Adrninistraçoos Roglo-
nais quo abranjam ate corn mil comorciários ins-
cñtosnolNSS;o

sindicais, podondo set interrompidos Os dos mci-
sosV, Vi, VIII, D( oX, em ato do quem os dosignou.

Art. 23

An. 23-A - OCR totE corio Presidents nato a Presidento da
Focioraçào do Cornërcio Esladua8

§ 1 0 - Em suas auséncias ou impedirnentos, o
Presidente do CR sorá substituido do acordo
corn a norma ostabelecida no eslatuto da ros-
pectiva Federação do Cornercio.

§ 20 - Para o oxerc(cio da presidOncia do CR,
assirn como para ser eloito, ë indisponsEvol quo
a respective Federação do Cornercio seja filiada
a Confederação Nacional do CornOrcio o corn-
prove seu ofetivo funcionarnento, born corno 0

transcurso de, polo monos, novo anos do man-
datos do sua adrninistraçào.

§ 30 - 0 Prosidente do CR näo poderá oxceder
ao seu mandalo na dirotoria da respectiva Fe-
deraçáo.

Art. 24°

Art. 25- Ao Consotho Regional (CR) compete:

N

I

F.

X - do três roprosentantos dos trabalhadoros,
corn os respectivos suptontes, indicados pelas
contrais sindicais quo atondororn aos critérios o
inslruçöos ostabelocidos orn ato do Ministro do
Estado do Trabalho e Eniprogo, nas Adrninistra-
cOos Rogionais quo abranjam mais do cern mil
cornerciarios inscritos no INSS.

Parãgrafo üno-O mandato dos membrosdo CR
bra a rnosrna duraçao prSsta pare os mandatos

a) doliborar sobro a Adrninistraçâo Regional,
apreciando o desenvolvirnonto 0 a regularidado
dos sous trabalhos;

b)fazer observer, no ámbito do sue jurisdição,
as dirotrizes gorais da açäo do Senac adaptan-
do-as as peculiaridades regionais;

c)apresentar ao CN sugeslOes para 0 estabe-
lecirnento e alteração das diretrizos gerais da
açào do Senac;

T Art. 23 revogado polo Docceto 5.728, do 16 do marco do M. (CI. p. 30) -
M. 23-A inckiido polo Docroto 5.728, do 16 do marco do 2006. (Cl. p. 30)

°Art. 24 rovogado polo Docroto 5.728, do 16 do marco do 2006. (Cf. p. 30)



cQ apravar a programa do trabalho do AR;

e) fazer observer as normas gorais baixadas
pelo CN pare a piano do contas, orçamonto o
presta(Ao do comas;

U aprovar 0 orçamonto, suas rotiticaçUes, a
proslação do contas o 0 rolatOdo da AR, onca-
minhando-os a AN, nos prazos fixados;

p)cumprir as resoluçoos do CN e do CF e
exorcer as funçOes qua the forom par olos do-
logadas;

q)autorizar convénios o acardas cam a Fedora-
cão do Comercio dirigonte e cam autras entida-
des, visanda aas abjetivas institucianais, au aos
inleresses reciprocas des signatárias, na area
territorial comum;

N

g)examiner, anualrnonto, o inventdrio do bons a
cargo do AR;

h)autorizar as transferéncias o as suplomenta-
cães do dotaçöes orçamentádas da AR submo-
tondo a matOria as autoridados oficiais compo-
tontos, quando a altoração for superior a 25%
(vinto e cinco por canto) em qualquor verbs;

i)apruvar as operacaes imobiriMas do AR;

j)estabelocor modidas do coordonação e ampa-
ro as iniciativas dos ompregadores no campo da
aprondizagem comercial, inclusive pale conces-
são de subvonçOes o auxilios;

aprovar a quadro do pessoal da AR, com as
respectivos padroes saladais, fixando as carroiras
eas cargos isolados;

m)referendar as atas do Presidonto do CR, pra
ticados sob ossa condicão;

n)apravar as instniçOes padrao pars as concur-
sos e reforendar as admissUes do servidoros e
as dosignaçães pare as funcOes do confian(;a o
pare as cargos do contrata especial;

r)aplicar, a qualquor do seus mombros, nas
circunstâncias indicadas, a disposta no art. 14,
§ 10, corn rocursos voluntérios, sam ofoita sus-
ponsivo, palo intorossada, no prazo do 30 (trinta)
dies, pars a CN;

s)aprovar seu RegimontoIritoma;

t)slender as doliberaçôos do CN, oncaminha-
das palo ON, a cujas mombras facilitaré a oxer-
cicia des atribuiçOes dotorrninadas, prostanda-
Ihes infarmaçOes au facultanda-Ihos a exams ou
inspoçãa do todas as seus sorvicas, inclusive do
contabilidado;

u)acompanhar a administraçãa do OR, von-
ticando, monsalmonte,. as balancetos, a Livra
'ixa" as oxtratos de contas bancãrias, posi-
çãa des dispanibilidados totals e dostas em rola-
çâø as oxigibilidados, born coma a aprapriaçãa
da receita da aplicação dos duadécimos, a de-
torminar as medidas quo se fizerem necessárias
pare saner quaisquer irrogularidados, inclusive
reprosenlaçâa aa CN;

a) ostabelecer a verba de represenlação do
Presidente a fixer diárias a ajudas do custo pare
seus mombros;

v) aplican multa aa ompregador do camércia quo
nãa cumprir as dispositivos logais, rogulamenta-
res e regimentals;

x) interpreter, em primeira instância, 0 presento
Regulamenlo, corn rocurso nocessário aa CN.

IS
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§ 1 0 -OCR rounir-se-à, ordinadarnonte, urns vez 	 c roalizar inquéritas, estudos e pesquisas, di-
por més 0, extraordinariarnento, quando convo-	 rotamente ou atravOs do outras organizacOes,
cado pelo Presidente ou par 2/3 (dois terços) do	 visando a facilitar a execuçao do sou programa
seus rnernbros.	 do trabalho;

§ 20 - OCR se instalarã corn a presença de 1/3
(urn terco) de seus membros, serido necessario
0 comparecimento de maioria absaluta para as
deliberaçoes.

§ 30 - As decisaos seräo tomadas par rnaioria
de sufrágios, cabendo so Presidente 0 voto do
qualidade nos empates voriuicados.

§ 4°- Qualquer mernbro do CR paderá recarrer
ao CN so Ihe forem nogadas infoniiaçOes ou so
Ihe for diticultado o exarno da AR.

§ 50 - 0 Presidente enviarã, sob comprovanle,
a cada membro do CR 1 copia da previsào orça-
mentéria, da prestaçâo de contas e do relatório,
ate 10 (dez) dies antes da rouniäo em que devam
ser aprociados.

Seçao II- Do Departamento Regional

Art. 26- Ao Dopartarnento Regional (DR) compete"

a)executar as modidas necessárias a observâri-
cia das diretrizes gerais da ação do Sonac na
AR, atendido o dispasto na letra 'b" do art. 25;

b)elabarar e prapor so CR o seu programa do
trabaiho, ouvindo, previarnente, quanto aos as-
pectos técnicos, a ON;

c)rninistrar assistOncia ao CR;

e)preparar e submeter ao CR a proposta orça-
montana, as prapostas do retifica(Ao dos orça-
meritos, a prestação do contas e  relatOrio da AR;

f)executar a orçarnento da AR;

g)programar e executar Os dernais serviços do
adrninistraçâo geral da AR 0 sugerir medidas
tendontes a racionalizaçào do seu sistorna ad-
mm 1st rat ivo;

h)aprosentar, mensalmento, ao CR a posição
financeira da AR, discriminarido as saldos de
caixa o de cads banco, soparadamente;

oxecutar a oferta do gratuidade, prevista na all-
flea am" do art. 30 segundo as determinacOes
estabelecidas polo Conselbo Nacional do Senac.

Art. 27 - 0 Diretor do DR sorã norneado polo Prosi-
dente do CR, devendo recair a escalha em pessoa do
nacionalidade brasiloira, cultura superior e comprovada
idoneidado e expeniOncia nas atividados relacionadas
corn a ensino.

§ 1 0 - 0 cargo do Diretor do DR é do confiança
do Presidonto do CR e incompatWol corn a exer-
cicio do mandato em ontidade sindical ou civil do
comércio.

§ 20 - A dispensa do Dirotor, mesmo quando vo-
luntáda, impOo a este a obnigaçâo do apresen-
tar, so CR, rolatorio administrativo e financeiro
dos moses docorridos dosde 0 prirneira dia do
oxercicio em curso.

'°Inclufda alinea t no act. 26 polo Oecrelo 6.633, do 5 do novernbro do 2008. (Cf. p. 33)



17Cap(tulo VII- Das atribuiçöes dos
Fresidentes dos Conseihos, do
Diretor-Geral do DN e dos Diretores
dos Departamentos Regionais

Art. 28 - AlOm dos atribuiçoes, explicita ou implicita-
merite cornetidas neste Regularnento, compete:

I - Ao Presidente do CN:

a)superintender a adrninistraçâo do Senac;

b)submeter 80 CN a proposta do orçamento
anual do AN e de sues retificaçoes;

c)aprovar o programa de trabaiho do ON;

0 convocar o CN e presidir suas reuriiOes;

I) corresponder-se corn os Orgäos do Poder PU-
blico, nos assuntos de sua competéncia;

m)abrir conta em eslabelecimentos"oficiais de
crOdito, ou, mediante previa autorizaçao do CN,
em bancos nacionais de reconhecida idoneida-
de, observado o disposto no art. 35; movimen-
tar fundos, assinando cheques, diretarnente ou
par preposto autorizado, conjuntarnente corn o
Diretor-Geral do ON;	 -

n)autorizar a distribuição dos despesas votadas
em verbas globais; -

o)assinar acordos e convOnios corn a Confede-
ração Nacional do CornOrcio, corn o Sesc e corn
outras entidades, visando aos objetivos instilu-
cionais ou aos interesses dos signatárias;

e) submeter è deliberação do CN, alem do estru-
turn dos servicos, 0 quadro de pessoal do AN,
cam os respectivos padrOes salarials, as carrel-
ras e Os cargos isolados; -

admitir, ad referendum do CN, as seMdores
cia AN, prornove-los e demiti-los, bern corno,
fixer Opoca dos Was, conceder Iicenças e jul-
gar, em grau de recurso, a aplicaçâo de penes
disciplinares;

g)contratar IocaçOes de serviçds dentro des do-
taçôes do orçarnento;

h)prornover inquOrito nos ARs;

i)tornar efetiva a intervenção nos AFRs, decreta-
da em contorniidade corn o disposto no art. 14,
letra "rn"

O representar o Senac, em juizo e fora dele, corn
a taculdade de delegar tal podk;

p)autorizar a realização de congressos ou do
coriteréncias e a participacào do Senac em car-
tames dessa natureza;

q)assurnir, ativa e passivarnente, encargos e
obrigaçaes, inclusive de natureza patrimonial ou
econôrnica, do interesse do Senac;

r)encaminhar 80 Tribunal de Contas do União,
de acordo corn a lei, 0 balanço-geral, a pres-
taçao de contas e o relatOrio do AN aprovado
pelo CN;

s)relator, anualrnente, ao Conseiho de Repro-
senlantes do Confederação Nacional do Go-
rnOrcio, as atividades do AN;

Q nornear os delegados pare as DEs do quo tra-
tao art. 14, letra "I";

u) delegar poderes. 1.NitI?
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II - Ao Presidente do CR:

a)superintender a AR do Senac;

b)submeter ao CR a proposta do orçarnento
anual da AR e de suas retificaçoes;

c)aprovar a prograrna de trabaiho do DR:

ci) convocar a CR e presidir suas reuniOes;

e) carrespander-se corn os Orgäos do Fader PU-
blico, nos assuntos de sua competOncia;

O submeter a deliberaçâo do CR, alérn da estru-
tura dos serviços, o quadra de pessoal da AR,
corn as respectivos padroes salarlais, fixando as
carreiras e as cargos isolados;

g)adrnitir, ad referendum do CR, os servidares da
AR, prornové-los e derniti-los, bern coma, fixar a
epoca das Was, conceder Iicenças e julgar, em
grau de recursa, a apcação do penas disdpIina'e

h)contratar Iocaçoes de serviços, dento das
dotaçOes do orcamento:

i)assinar acardos e convOnios corn a Federação
do Comercio dirigente, corn a Sesc e corn au-
tras entidades, visando aos objetivos institucia-
nais e ØOS interesses reciprocas das signatárias
na area territorial cornurn;

D abrir conta ern estabelecirnentos oficiais de
crédito, ou, rnediante prOvia autorizaçào do CR,
ad referendum do CN, ern bancos nacionais de
recanhecida idoneidade, observado a disposto
no art. 35; movirnentar lundos, assinando che-
ques, diretarnente au par preposto autarizado,
conjuntarnente corn o Diretor do DR;

I) autorizar a distribuição de despesas votadas
ern verbas globais, ad referendum do CR;

rn) encarninhar a AN a baianco, a prestação de
contas e a reiatOrio da AR;

n)relatar, Irimestrairnente, aos Conseihos de Re-
presentantes das FederacOes da Unidade Fecle-
rativa as atividades da AR:

o)delegar poderes.

Ill - Ao Diretor-Geral do ON:

a)organizar, dirigir e fiscalizar Os servos do Or-
gao a seu cargo, baixando as necessárias ins-
truçOes;

b)prapar a adrnissãa, dernissäo e prarnoçao
dos servidares, fixar sua lotação, consignar-Ihes
elogio e aplicar-Ihes penas disciplinares;

c)assinar, corn a Presidente do CN, diretarnente
au, no casa de unidade de serviço instalada fora
da cidade sede do CN, par prepasto autorizado,
as papéis a qua se refere a ailnea rn" do inciso I;

ci) tomar a iniciativa das atribuicôes enumeradas
no ad. 17, adotando as providOncias necessá-
rias a sue execu(Ao;

e) subrneter aa Presidente do CN a piano pare
distribuição das despesas votadas ern verbas
giobais;

Q reaiizar reuniOes corn as Diretores e Chafes
de servica da AN, visando ao aperfeiçaarnento
e a unidade de orientacâo do pessaal dirigente.

IV - Aa Diretar do DR:

a)organizar, dirigir e fiscalizar as servos do Orgäo
a seu cargo, baixando as necessárias instruçães;

b)proper a adrnissão, dernissãa e prarnoçâo
dos servidores, fixar sua Iotaçâo, consignar-ihes
elogios e aphcar-ihes penas disciphnares;



c)assinar, corn o Prosidonto do CR, dirotarnente
ou, no caso do unidade de serviço instalada fora
da cidade sado do CR, por proposto autorizado,
os papOis a quo so roforo a alinoa "f do inciso II;

d)tornar a iniciativa das atribuiçoos onurnoradas
no art. 26, adotando as providëncias nocossá-
has a sua oxocução;

o) submotor ao Prosidonto do CR o piano pare dis-
thbuição das dosposas votadas em verbas globais.

CapItulo VIII- Dos Recursos

Art. 29 - Constituorn ronda do Sonac:

a)contribuiçãos dos emprogadoros do comOrcio 0

dos do atividados assornoihadas, no forma da lei;

b)doacaos o logados;

c)auxilios o subvonçOos;

d)multas arrocadadas por infração do dispositi-
vos logais, rogulamontaros 0 rogirnontais;

o) as rondas oriundas do prostaçôos do sorviços
o do rnutaçOos do patrirnônio, inclusive as do lo-
cação do bons do qualquor naturoza;

rondas ovontuais.

Art. 30 - A arrocadação das contribuiçoes dovidas ao
Sonac sorá foita polos Orgãos arrocadadoros, concorni-
tantornonto corn as contribuiçôos para o Instituto Na-
cional do ProvidOncia Social."

§ 10 - A titulo do rornunoração polas dosposas
da arrocadaçäo do quo trata 0 caput, 0 Orgão

arrocadador doduzirá do rnontanto arrocadado:

a)trés o rnoio por corito nos rocoihirnontos por
via administrative;

b)irnportância a sor fixada orn convOnio, quando
so tornar nocossária a cobrança judicial.

§ 20 - Ao Sonac O assogurado o diroito do pro-
mover, junto ao órgão arrocadador, a voriflcação
das cobranças das contribuiçoos quo Ihos são
dovidas, podondo, pare esso fim, alOrn do ou-
tros rnoios do naturoza dirota ou indirota, cr0-
donciar propostos ou rnandatários.

Art. 31 - As contribuiçaos cornpulsórias, outorgadas
orn lei, orn favor do Sonac, sorão croditadas as Adrninis-
traçOos Rogionais, na proporção do oitonta por canto
sobro os rnontantos arrocadados nas bases torritoriais
rospoctivas, doduzidas do dois por conto para custoio
das dosposas do arrocadação.12

§ 1°— Cabora a AN vinto por conto das roforidas
contribuiçOos, doduzido 0 rostanto das dospo-
sas de arrocadaçäo provistas na alinoa 'a" do §
1° do art. 30.

§ 2 0 - Para os ofèitos do disposto no parégrafo
Unico do art. 3°, ontondo-so corno Rocoita do
Contribuição CornpulsOria Liquida do Sonac a
Arrocadação CornpulsOria Brute, deduzida a
contribuição a CNC, do quo trata o § 1° do art.
32, as Fodoraçöos do quo trata o caput do art.
33 o a rornunoraçäo dovida ao órgão arrocada-
dor provista na alinoa 'a" do § 1° do art. 30.

Art. 32 - Os rocursos do AN toräo por fim atondor as
dosposas dos órgãos quo a intograrn.13

Nova rodação dada ao 01 0 alinea "a' e ao § 2° do art. 30 pelo Decreto 6.633, do  de novernbro de 2008. (CI. p.33)
12 Nova redaçao dada ao art. 31 polo Docreto 6.633, do  do novembro do 2008. (Cf. p. 33)
13 Nova redaçao dada a alinea 'b' e incluidos Os § 3° ao 5° do art, 32 polo Decreto 6.633, do 5 do novombro do 2008. (Cf. p. 33)
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§ 10 - A renda da AN, oriunda da contribuiçäo
prevista em lei, corn desconto da quota ate o
máxirno de 3% sobre a cifra da Arrecadação-
Geral pare a Administraçâo Superior a cargo da
Contederaçào Nacional do Comércio, será apli-
cada na coriforrnidade do quo dispuser o orça-
mento de cada exercicio.

§ 20 - A AN poderé aplicar, anualmente, de sua
receita compulsOria, de acordo corn os critOrios
aprovados pelo CN:

a)ate 10% (dez pot cento), como subvençâo or-
dinária, em auxilio as ARs de receita insuficiente,
visando a permitir-Ihes realizarern suas tunçöes
prirnordiais de aprendizagem comercial e de
prepara(Ao de mao de obra qualificada pare as
atividades cornerciais;

b)ate 15% (quinze pot cento), a titulo do subven-
cáo extraordinária, as ARs para incremento da
qualidade des açOes de educação profissional.

§ 30 - cabera a AN atender ao disposto no pa-
rágrafo Unico do art. 3 0 cornprometendo ate
sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centé-
simos por canto de sua Receita de Contribuiçao
Cornpulsoria Uquida.

§ 40 - A Receita de Contribuiçáo CornpulsOria
Uquida da AN sera de Ante per cento da Acre-
cadação Compulsoria Brute, deduzida a contri-
buição a CNC, de que trata o § 1 0 do art. 32, e a
comissão devida ao Orgào arrecadador, de qua
trata o caput do art. 31.

§ 5°- As subvençoes previstas nas alineas a
e 'b" do § 2 0 integram 0 montante de recursas
destinados pela AN ao custeio da oferta de Va-

gas gratuitas, nos termos do parágrafo ünico do
art. 30, conforme critérios fixados palo CN.

Art. 33 - A recaita das ARs, oriunda das contribuiçoes
compulsOrias, reservada a quota de ate o méxima de
trés per canto sabre a arrecadaçäo total da rag iáo pare a
administraçäo superior a cargo das FederaçOas do Co-
mércio, cantorme critérios lixados pelo CN, sera aplicada
na conforniidade do orçarnento de cada exerciS. 14

§ 1 0 - Caberá as ARs atender ao disposto no
parágrafo Unico do art. 30, comprornetendo ate
sessenta e seis inteiros e sessenta e sate centé-
sirnos par canto de suas Receitas de Contribui-
çôes Compulsorias Uquidas, conforrne critérios
fixados palo CN.

§ 20 - A Receita de Contribuiçao CompulsOria
Uquida des ARs sera de oitenta per cento da
Arrecadaçào CornpulsOria Bruta, deduzida a
contribuição as FederaçOes de qua trata o caput
do art. 33 e a cornissão devida ao Orgáo arreca-
dador de que trata o caput do art. 31.

Art. 33-A - No mantante anual da Recaita do Can-
lribuição Compulsoria Uquida do Senac, aplicado pale
AN e pelas ARs em programa do gratuidade, a qua se
retere o parégrafo Unico do art. 3 0, serâo computados
Os recursos necessádos ao custeio direto e indireta, a
gestáo a aos investirnentos.15

Art. 34 - Nenhum recurso do Senac, quer na Admi-
nistraçáo Nacional, quer nas AdministraçOes Regio-
nais, será aplicado, seja qual for 0 tftulo, senão em
prof das tinalidades da Instituição, de seus beneficiã-
rios, Cu de seus servidores, na forma prescrita neste
Regulamento.

I"
.4
.4

'Nova redaçâo dada ao art. 33 polo Docrolo 5.728, do 16 do marco do 20068 acroscidos Os § 1°c 20. (Cf.p.30)
15 Art. 33-A inctuldo polo Docreto 6.633, do  do novombro do 2008. (Cl. p.33)
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Parágralo ünico - Todos quantos foram incum-
bidos do desempenho de qualquer missão, no
Pals ou no estrangeiro, em nome Cu as expen-
sas do Entidade, estäo obrigados a prestação
do contas e feitura do relatório, dentro do pra-
zo do 60 (sessenta) dias apOs a ultimação do
encargo, sob pena de inabilitaçâo a novos co-
missionamentos e restituição dos importâncias
recebidas.

Art, 35 - Os recursos do Senac serào depositados,
obrigatoriamente, em bancos oficiais, cu particulares
autorizados pelo CN.

§ i° E vedado qOalquer depOsito, pelos Orgâos
nacionais, em estabelecimento de crédito com
capital realizado interior a dez mil vezes a cifra
do major salário-minimo vigente do Pals.

§ 20 - Igual prdbicão se aplica aos Omâos regio-
nais quanto aos estabdecirnentos .de crSffto do
sua base territorial, corn capital realizado inferior a
cinco mill vezes a citra do salãrio-rrffnimo do região.

peça formal, serem apresentados a Presidéncia
do RepUblica, por interrnédio do Ministro do Ira-
balho e Previdencia Social, ate 15 de dezerhbro,
nos termos dos arts. 11 e 13, do Lei n° 2.613, de
23 de setembro do 1955.

§ 20 - Os orçamentos devem englobar as pre-
visaes do receita e as aplicaçaes do despesa.

§ 30 - Ate 30 de julho, a AN dare conhecimento
as AIRs dos estimativas de suas respectivas re-

ceitas pam o exercicio futuro.

Art. 37 - As retiflcaçOes orcamentárias, qua se torna-
rem imprescindiveis no correr do exercicio, englobando,
exciusivamente, as alteraçSes ao orçamento, superb-
res aos limites previstos nos arts. 14, alinea udn e 25,
alinea nh", obedecerào aos mesmos principios do ela-
boração originéria.

§ 1 0 - Os retificativos gerais a serem apresen-
tados a Presidencia do RepUblica ate 15 do se-
tembro de cada ano, deverâo dar entrada no CE

a) ate 30 de junho, 0 do AN;

b) ate 31 de julho, os dos AIRs.

Capitulo IX - Do Orçamento e da
Prestaçâo de Contas

Art. 36 - A AN e as AIRs organizarâo seus respectivos
orçarnentos referentes ao futuro exercicio, pare serem
apresentados ao CF ate o dia 31 de agosto de code ano.

§ 1°- Depois de examinados polo CF, serao en-
caminhados a AN, ate 30 de setembro,' 0 seu
prOprio orçamento e, ate is de novembro, os
orçarnentos dos AIRs, pore, reunidos numa so

§ 20- Depois de examinados polo CF, seräo en-
carninhadosaAN, ate 15 de julho, o seu prOprio
retificativo, e ate 31 de agosto, os retificativos
das' AIRs.

Nt. 38 - A MJ e as ARs apresentarâo ao CF. ate 1 0 de
marco do code ano, suas prestaçUes de contas relatives
A gestão economico-frnanceira do exercfcio anterior.

Parégrafo ünico - Depois de examinadas pelo
CF, seräo encaminhadas a AN, ate 15 de marco,
a sua prOpria prestação de contas, e, ate 30 de

M i1
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marco, as das ARs, pare apresentação ao Tribu-
nal de Cantas da União ate 31 de marco.

Art. 39- Na elaboração dos orçamentos, as verbas re-
servadas as despesas de adrninistração nao poderão
ultrapassar a vinte e CInCO por cento (25%) da receita
propria prevista, nao computadas, nesta, as subven-
çOes extraordiriãrias concedidas pela AN, cabendo ao
CN fixá-la, anualmente, pare a AN, a vista da execução
orçamentária a dentro desse limite.

Art. 40 - Os prazos fixados neste capftulo &ão impror-
rogáveis, concluindo-se, corn sua rigorosa observãncia,
Os respectivos processos de elabaração e exarne, in-
clusive diligéncias determinadas pelo CF.	 -

qualidade de entidade de direito privado, comb empre-
gador, reconhecida a autonornia das ARs, quanta a tel-
tura, composição, padrOes salariais e peculiaridades de
seus quadros ernpregaticios, nos termos do paragrafo
Unica do art. 21.

Nt. 43 - Os servidores do Senac são segurados obri-
gatorios do Instituto Nacional da Previdéncia Social.

Art. 44 - Não poderão sam admitidos corno servidores
do Senac, parentes ate a terceiro grau civil (afirn ou con-
sanguineo) do Presidente, cu dos membros, efetivos e
suplentes, do Conselho Nacional e do Conselho Fiscal
ou dos Conseihos Regionais do Sesc au do Senac,
bern corno de dirigentes de entidades sindicais ou civis
do comOrcio, patronais ou de empregados.

a1.Jra]
Capitulo X - Do Pessoal

Art. 41 - 0 exercicio de quaisquer ernpregos au fun-
çOes no Senac dependerá de provas de habilitação ou
de seleção, reguladas ern ato prOprio.

§ 10_ A exigência referida não Se aplica aos con-
tratos especiais e Iocaçoes de serviço.

Parágrafo Unico - A proibição O extensiva, nas
rnesrnas condiçOes, aos parentes de servidores
dos Orgãos do Senac ou do Sesc.

CapItulo Xl- Das Disposiçôes Gerais
e Transitórias

§ 20 - Sam prévia autorização do titular do res-
pectivo MinistOrio ou autoridade correspanden-
te, não serão admitidos servidores publicos ou
autárquicos a serviço do Senac.

Art. 42 - Os servidores do Senac estão sujeitos a legis-
lação do trabaiho e previdOncia social, considerando-se
o Serbiço Nacional de Aprendizagern Cornercial, na sua

Art. 45 - Os Presidentes e Os rnembros do CN e dos
CRs, excetuados as Diretores Geral e Regionais, não
poderao perceber remuneraçãa decorrente de relação
de emprego, ou contrato de trabalho de qualquer natu-
reza, qua mantenharn corn o Senac, a Sesc, ou entida-
des sindicais e civis do comércia.

Art. 46- Na AN e nas ARs, seré observado o regime de
unidade de tesouraria.



Art. 47—A soda do Senac, abrangendo a do Conseiho
Nacional a do Departamento Nacional, permanecerá,
em caráter provisOrio, na Cidade do Rio de Janeiro, Rio
de Janeiro, transferindo-se pare a Capital da RepUblica,
quando ocorrer a da Confederaçäo Nacional do Go-
mOrcio.

§ 1 0 - Ate qua se efotive a mudança, 0 Senac
manterá em Brasilia, isoladamonte ou em con-
junçäo cam a Orgâo confodorativo comorcial,
uma Delegacia Executive.

§ 20 - A observáncia das normas regimentais
constitui elementa essencial a validade das do-
liberaçães.

Art, 50— A alteraçäo do presente Regulamento poderá
ser proposta pela Confederacao Nacional do Comercio,
mediante 2/3 (dais terços) dos votos do Conselho do
Representantos, cam aprovaçào do Ministro do Traba-
ho a Previdëncia Social.

§ 20 - A AR que, na data da aprovaçáo deste
Ragulamento, tiver soda fora da capital, poderá
assim permanecer ate deliberaçào em contrário
do CR.

Art. 48 - A Confedoraçao Nacional do Comércio ala-
borará 0 Regimento do Senac, pravisto no art. 4 0, pa-
rágrafo ünico, dentro do 120 (canto a vinto) dias apOs a
publicaçao dosto Regulamento.

Art. 49 - 0 Conselho Nacional a os Consolhos Rogionais
vot&äo os saus Rogimontos no prazo do 90 (novonta) dies
a contar da vigOncia do Regimento do Senac, com obser-
vânda do sues norrnas, da Iei da Entidade e deste Rogu-
lamento.

§ 1 0 - Os Regimentos Intemos consignarào as re-
gras do funcionamonto do plenádo, a convocação
do rouniöes, a pauta dos trabalhos, a distribuiçäo
dos processos, a confocçâo do atas a tudo quan-
to so refire ao funcionamento dos respoctivos co-
logiados, inclusive, facultativamente, a constituiçâo
do comissães.

Art. 51 - 0 porcontual do recursos dostinados a oferta
do gratuidado, provisto no parágrafo ünico do art. 3°,
deverä sor alcançado, am 2014, obodocida a soguinte
gradualidado:16

- no ano do 2009: vinte por canto;

II - no ano do 2010: vinte o cinco por canto;

Ill - no ano do 2011: trinta o cinco par cento;

IV - no ano do 2012: quaronta a cinco par canto;

V - no ano do 2013: cinquenta o cinco par canto;
0

VI - no ano de 2014: sossenta a seis intoiros 0
sossenta a sate contésimos par conto.

Art. 52 - 0 porcentual do recursos dostinado as ARs
para oforta do gratuidado, provisto no § 5° do art. 32,
deverá sor alcançado em 2014, iniciando-so em 2009,
conforme gradualidado a sor fixada polo CN.11

t.

29

°Arls. 51 e 52 incluidos polo Decroto 6.633, de 5 de novembro de 2008. cr. p.33)



> Decreto no 5.728,
•1 del6demarcode2006

designados polo Ministro de Estado da Previ-
déncia Social;

VII - de urn represontante de coda Federaçao
Nacional, eleito, corn o suplente, polo respectivo
Consoiho de Representantes;

VIII - de sets represontantes dos trabalhado-
res, e respectivos suplentes, indicados polas
centrais sindicais qua atenderern 80S critérios e
instruçoes estabolecidos ern ato do Ministro de
Estado do Trabalho e Ernprego; e

IX - do Diretor-Geral do Departarnenta Nacional.

§ 1 0 - Os represontantes de quo trata o inciso
III e seus respectivos suplentes soräo eleitos, ern
escnjtinio socreto, polo CR respectivo, dentre
os sindicalizados do cornércio, preferentemente
rnernbros do prOprio CR, em reuniâo destinada
a esso urn especial, a quo cornpareçarn, ern p-
rneira convocaçao, polo nionos dois terços dos
seus cornponentes ou, em sogunda convocaçäo,
no rnfnimo vinte e quatro horas depois, corn qual-
quer nUrnoro.

§ 30

Aprova alteraçaes no Regulamento do Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Comercial -
Senac, de que trata o Decreto no 61 .843, de
5 de dezernbro de 1967.

o Presidente da RepQblica, no usa da atribuiçao que Ihe
confere o art. 84, inciso FV, da Constituiçao,

Dec ret a:

Art. 1° - Ficarn aprovadas as seguintes alteraçOes no
Regularnento do Servico Nacional do Aprendizagern
Cornercial - Senac, do que trata a Decreto no 61 .843,
de 5 de dezembro de 1967.

Art. 13

I - do Presidente da Confecieraçao Nacional do
Cornercio, quo e seu Presidente nato;

II - de urn Vice-Presidente;

III - de representantes de cada CR, a razão de
urn par cinquenta mil cornorciários, ou traçäo de
metade rnais urn, no minirno de urn e no miximo
de trés;

IV - de urn representante do Ministërio da Edu-
caçâo, o respectivo suplente; designados polo
Ministro de Estado;

V - de urn representante, e respoctivo suplente,
do MinistOrlo do Trabaiho e Ernprego, designa-
dos polo Ministro do Eslado;

VI - de urn representante, e respoctivo suplente,
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

- 0 Presidente da Confederaçao Nacional do
Cornércio, polo seu substituta estatutMo;

§ 50 - Os Conselheiros a qua se referern as mci-
sos I, II e IX do caput estào irnpedidos de votar
ern plenário, quando entrar ern apreciaçao ou
julgarnonto atos de sua responsabilidade nos
orgaos da Adrninistracao Nacional ou Regional
da Entidade.

§ 6° - 0 rnandato dos rnernbros do Conselho
Nacional teré a rnesma duraçâo prevista pam as
mandatos sindicais, podendo sor interrornpidos



os dos incisos IV, V, VI eVil do caput, em ato do
quern Os dosignou. (NR)

Art. 19 - 0 Consolho Fiscal (CF) cornpöo-so dos so-
guintes membros e respoctivos suplentos:

- dois representantes do cornércio, sindicaliza-
dos, oloitos polo Conseiho de Representantes
da Contoderacáo Nacional do Comèrcio;

II - urn reprosentante do Ministério do Planeja-
menlo, Orçamento o Gostao, designado polo
respectivo Ministro do Estado;

Ill - urn representanto do Ministério do Trabalho
e Emprego;

IV - urn reprosentante do INSS, designado polo
Ministro de Estado do PrevidOncia Social; o

V - dois roprosontantes dos trabaihadores,
indicados pelas contrais sindicais quo atendo-
rem aos critérios o instruçOes ostabolecidos
em ato do Ministro do Estado do Trabalho e
Ernprogo.

§ 50 -0 rnandato dos membros do CF 6 d dois
anos, podendo ser intorrornpidos os dos incisos
II, Ill e IV, em ato do quern os designou. (NR)

Art. 22

- do Presidonto da Fodoração do Cornércio
Estadual;	 -

II - do seis dologados das atividades do cc-
rnércio do bons e do sorviços, oloitos polos
Consolhos do Reprosontantos das corrospon-
dontos fodoraçãos ostaduais, obodocidas as
normas do rospoctivo estatuto, nas Adrninis-

traçOos Rogionais quo abranjam ate corn mu
cornorciàrios inscritos no INSS;

Ill - do doze dologados das atividados do co-
mércio do bons edo sorviços, oloitos pelos Con-
selhos do Roprosontantos das corrospondentes
federaçôes ostaduais, obedecidas as norrnas
do respoctivo estatuto, nas Adrninistracöes Re-
gionais quo abranjarn rnais do corn mil cornerci-
ários inscritos no INSS;

IV - do urn ropresentanto das tederaçöes na-
cionais, nos Estados once oxista um ou rnais
sindicatos a elas filiados, escolhido do cornum
acordo ontro os sindicatos fihiados sediados no
respective Estado, ou por eles eleito:

V - do urn reprosontanto, o rospectivo suplente,
do MinistOrlo da Educacäo, dosignados polo Mi-
nistro do Estado;

VI - do urn roprosentantos, 0 rospozilvo suplente, do
Ministérlo do Trabalho e Emprego, designados polo
Ministro do Estado;

Vii - do Dirotor do Dopartarnento Regional;

VIII - do urn representante do INSS, o respectivo
suplente, designados polo Ministro do Estado a
Providéncia Social;

IX - do dois reprosentantes dos trabalhadoros, e
rospectivos suplentes, indicados pelas centrais
sindicais quo atenderom aos critérios 0 instru-
çôes estabolocidos em ato do Ministro do Esta-
do do Trabalho e Ernprogo, nas Adrninistraçöes
Rogionais quo abranjam ate cern mil comerciá-
rios inscritos no INSS; 0

X - do trOs reprosentantos dos trabalhadores,
corn os rospoctivos suplontes, indi pados pelas



centrals sindicais qua atenderem sos critOrios e
instruçOes estabelecidos em ato do Ministro de
Estado do Trabaiho e Emprego, nas Administra-
coos Regionais qua abranjam mais de cem mll
comerciãrios inscritos no INSS. -

Parágrafo ünico - Omandato dos membros do
CR terá a mesms duração prevista pars Os man-
datos sindicais, podendo ser interrompidos Os

dos incisos V, VI, VIII, IX e X, em ato de quern Os

designou. (NR)

Art, 23-A - OCR terá como Presidente nato o Presiden-
te da Federaçâo do Comércio Estadual.

§ 1 0 - Em suss ausOncias ou impedimentos, o
Presidente do CR sore substituido de acordo
com a norms estabelecida no estatuto da res-
pectiva Federaçäo do ComOrcio.

§ 20 - Pars o exercicio da presidOncia do CR,
assim como para ser eleito, O indispensável quo
a respective Federaçao do Comércio seja filiada
A Contederaçao Nacional do Comércio e corn-
prove seu efetivo funcionamento, beni como C

transcurso do, polo menos, nove anos de man-
datos de sua administração.

§ 30 - 0 Presidente do CR nao poderé exceder
ao seu mandato na diretoria da respective Fe-
dersçao. (NR)

Art. 33.— A receita das ARs, oriunda das contribuicOes
compulsOrias, reservada a quota de ate o mAxima de
trés por cento sobre a srrecsdsçäo total da região
pare a administração superior a cargo das Federa-
cOos do Comércio, conforms criterios fixados polo CN,

serA aplicsda na contormidade do orçamento de cada
exercicio. (NA)

Art. 20 - Ace aprovada a revogação dos § 7 0 e 8° do
art. 13, as arts. 230 24 do Regulamento do que trata 0

Docreto n° 61,843, do 5 de dezembro de 1967.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor no data do sua
publicação.

Brasilia, 16 do marco do 2006;

1850 da IndepondOncia o 118 0 da Republics.

Luiz Inddo Lu/a do Silt's
Luis Marinho

A



L
iH

> Decreto n° 6.633,
de 5 de novembro de 2008

Altera e acresce dispositivos ao Regulamen-
to do Serviço Nacional do Aprendizagem
Comercial - Senac, aprovado polo Decreto
n° 61.843, do 5 do dezembro do 1967.

oclucacâo profissional tOcnica do nivel mOdio, a
pessoas de baixa renda, no condição dé alunos
matriculados ou egrossos da educação bãsica,
o a trabalhadores, emprogados Cu desenipre-
gados, lendo prioridado no atendimento aque-
los quo satisüzorom as condiçOes do aluno o do
trabaihador, obsorvado o disposto nos alinoas
Y'.7 el".

o Presidento do RopUblica, no usa da athbukao quo Ihe	 Parãgrafà ünico - 0 Senac doveré comprome-

confere o art. 84, inciso IV, do Constftuicao, 0 tondo em	 ter dois terços do sua Rocoita do Contribuiçao

vista o disposto no Decmto-Lei rf 8.621, do lOde janeiro	 Corn ulsOna Uquida pare atender ao disposto

do 1946,	 no alinea "m". (NR)

Decreta:

Art. 1 0 0 Rogulamento do Serviço Nadonal de Apron- 	 Mt. 14

dizagom ComorSl - Senac, aprDvado pelo Decreto n° 	 a) aprovar as normas para a oferta do vegas gre-
61.843, de 5 do dezonibro do 1967, passa a vigorar corn 	 tuitas o as regras pare observância do disposto
a seguinte reciaçao:	 no parágrafo Unico do art. 30; (NR)

Art. 30
	 Art. 17

O oferecor tormaçao inicial, commiñimo do conto
o sossenta horas, em programa do gratuidado;

j) roconhocor o cortilicar a oxporléncia profissional
corno fonnaçâo inicial do trabaihadoros, inserida
nos itinorérios formatkos como condiçâo para a
roalizacão do cursos inidaisdo manor duração;

I) utilizer a motodologia dos itinerários tormativos
como principio do oducacao continuada pare a
oforta do cursos do formaçäo inicial e continua-
da do trabaihadoros o do oducaçâo profissional
tecnica do nivol rnédio;

m) garantir oforta do vagas gratuitas em apron-
dizagom, forrnaçao inicial o continuada 0 oni

c) roalizar estudos, posquisas e oxporiências
par moio do unidados oporacionais, pare funda-
montacão des atividados do Senac;

u) dofinir mecanisrnos do acompanhamento,
avaliação o do dosompenho da oforta do gre-
tuidado, obsorvando os indicadoros do qualida-
do, inserçâo do ogrossos, adoquaçào dos pert's
dos egrossos, matriculas gratuitas, atondimonto
a domanda atual o future do Setor do ComOrcio
do Bons, Sorviços o Turismo, rocoita do contri-
buiçào dostinada a gratuidade, oficiência opera-
cional e sustontabilidado, eritro oytros, observe-
do o'disposto na alinéa a" do art. 30. (NP)



Art. 26

I) executor a oferta de gratuidade, prevista no all-
nea "rn" do art. 3 0, segundo as determinaçOes
estabelecidas polo Conseiho Nacional do So-
nac. (NR)

Arrecadagào Compulsoria Brute, doduzida a
contribuição a CNC, de quo trata a § 1° do art.
32, as Federaçoes de qua trata a caput do art.
33 e a remunoração devida ao Orgão arrecada-
dor prevista no alinea "a" do § 1 0 do art. 30. (NA)

Art. 30

§ 10 - A titulo de remuneraçäo pelas despesas
do arrecadação de quo trots a caput, a Orgão
arrecadador deduzira do montante arrecadado:

a) ties e rneio por canto nos recoihimentos por
via administrative;

§ 20 - Ac Senac O assegurado 0 direito de pro-
mover, junto ao Orgão arrocadador, a verificação
das cobranças das contribuiçoes qua has são
devidas, podendo, para esse fim, além de outros
mobs do natureza direta ou indireta, credenciar
prepostos Cu rnandatários. (NA)

Art. 31 - As contribuiçoes compulsOrias, autorgadas
em lob, em favor do Senac, seräo creditadas as Adminis-
traçoes Regionais, no properção de oitenta par canto
sobre os montantes arrecadados nos bases territorlais
respectivas, deduzidas de dais par cento para custeio
dos despesas de arrecadação.

Art. 32

§ 2°
b) ate quinze por centa, a titulo do subvonção
extraordinária, as ARs para incremonto do quali-
dads das açOes de educacão profissional.

§ 30 - Caberá a AN atendor ao disposto no pa-
rágrafo Unico do art. 3 0, comprametendo ate
sessenta e sets inteiros e sessonta e sete centO-
simos par canto do sue Receita de Contribuição
CompulsOria Uquida.

§ 40 - A Roceita de Contribuiçao CompulsOria
Liquida do AN sera do vinte par cento do Arre-
cadação Compulsoria Brute, deduzida a contri-
buicão a CNC, do quo trata o § 1 0 do art. 32, e a
comissão device ao Orgâo arrecadador, de quo
trata a caput do art. 31.

§ 50 - As subvençOes provistas nos alineas "a"
o "b" do § 20 integram o mantante do recursas
dostinadas pale AN ao custoio do oforta do vagas
gratuitas, nos torrnos do parágrafo Unico do art.
30, conforrne critOrios fixados palo CN. (NA)§ 10 - Caborá a ANMnte par cento das rofedas

contribuicOes, deduzido o restante das despesas
de arrecadaçao previstas no alinea "a" do § 10

do art. 30.	 Art. 33

§ 20 - Para Os efeitos do dispasto no parágrafo
Unico do art. 30, entende-se coma Roceita do
Contribuiçao CampulsOria Uquida do Senac a

§ 10 - Cabera as MRs atoridor ao disposto no
parégrafo Unico do art. 30, cornpromotondo
ate sessenta 0 SOIS intoiros 0 sessonta o soto
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centOsirrios por canto do suas Receitas do Con-
tribuiçOes CompulsOrias Liquidas, conforrno cr1-
t6rios tixados pelo CN.

§ 20 - A Roceita do Contribuiçâo Compulsoria
Uquida das ARs seré do oitenta par cento da Ar-
rocadação Compulsoria Bruta, doduzida a con-
tribuição as Federaçães do quo trata 0 caput do
art. 33 o a comissao do'Ada ao Orâo arrecada-
dor de quo trata 0 caput do art. 31. (NR)

Art. 20 -0 Rogulamonto do Serviço Nacional de Apron-
dizagom Comercial - Sonac, aprovado polo Docroto n°
61.843, de 1967, passa a vigorar acrescido dos seguin-
tes arts.:

Art. 33-A - No montanto anual da Rocoita do Cantribui-
çâo Campulsoria Uquida do Senac, aplicado pela AN a
pelas ARs em program do gratuidado, a quo se rotoro
o parãgrafo Unico do art. 3 0, soräo computados os ro-
cursos nocessarios ao custoio diroto o indiroto, a gostäo
e aos invostimontos. (NR)

VI - no ano do 2014: sossonta o sois intoiros 0
sossenta o soto contOsimos par canto. (NR)

Art. 52 - 0 percentual do rocursos dostinado as AR5
para oforta do gratuidado, provisto no § 50 do art. 32,
dovorá ser alcançado om 2014, iniciando-so em 2009,
conformo gradualidado a sor fixada palo CN. (NA)

C

Art. 30 - Este Docroto ontra om vigor na data da sua
publicaçâo.

Brasilia, 5 do novorribro do 2008;
1870 da IndopondOncia o 120 0 da RopQblica.

Lutz InAcio Lu/a da Silva
Cu/do Mantega

Fernando Haddad
Carlos Lupi

Art. 51 - 0 percentual do rocursos dostinados a oforta
do gratuidado, provisto no parégrato Cirilco do art. 3°,
devera ser alcançado, om 2014, obodocida a seguinte
gradualidado:

- no ano do 2009: vinto par cento;

II - no ano do 2010: vInte o cinco par cento;

III - roam do 2011: lthtaodnco par canto;

IV - no ano do 2012: quarenta e cinco par conto;

V - no am do 2013: cinquonta o dnco par cento; o

i1



Pate 1 
Dec retos-

F-1,

p.
.4'

I..
t

p.
t.

• .• *

5	 3

Lq 	 I

C

37

Decreto-lei 8.621, de 1011946
Asscintos rolacionados: Con federacão Nacional do
Comércio de Hens, Serviços e Turismo; cr/a cáo do
Senac; final/dade: financiamento: prestação de contas;
Setor do Comércio de Hens, Serviços e'Turismo; Tribu-
nal do Con (as da União.

Decreto-lei 8.622, de 1011946
Assuntos relacionados: aprendiza gem comercial;
dever do empregador; dover do trahamador menor;
praticante.

Decreto-Iei ri° 8.621, 38
delOdejaneirodel946

Decreto-lel n° 8.622, 41
de 10 de ianeiro de 1946
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.> Decreto-lei n° 8.621,
de 10 de janeiro de 1946

.1

Ni

DispOe sobre a criação do Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial e dâ outras pro-
vidências.

o Presidents da RepUblica, usando da atribuição qua
he confere o art. 180 da Constituiçao, decreta:

Art. 1 0 - Frca atribuido a Confederaçao Nacional do Cc-
rnOrcio o encargo de organizar e administrar, no territO-
rio nacional, escolas de aprendizagem comercial.

Parágrato Unico - As escolas de aprendizagem
comercial rnanterào também cursos de conti-
nuaçäo ou práticos e de especializaçào pare as
empregados adultos do comercio, nao sujeitos
a aprendizagern.

Nt. 20 - A Corifederaçao Nacional do Cornercio, pars
o firn de qua trata o art, anterior, criará e organizará 0

Servico Nacional de Aprendizagem Cornercial - Senac.

Art. 3°- 0 Senac deverá tambérn colaborar na obra de
difusäo e aperfeiçoamento do ensino comercial de for-
maçäo e do ensino irnediato qua corn ele se relacionar
diretamente, para 0 qua prornoverã Os acordos neces-
serbs, especialmente corn estabelecirnentos de ensino
comercial reconhecidos polo Gorno Federal, exigindo
sernpre, em troca do auxilio financeiro qua der, meiho-

na do aparelhamento escolar e determinado ntrnero de
matrfculas gratuitas para comerciérios, seus fithos, Cu

estudantes a qua provadamente faltarern Os recursos
necess6dos.17

§ 1 0 - As escolas do Senac poderão otertar va-
gas aos usuádos do Sisterna Nacional de Aten-
dirnento Socioeducativo (Sinase) nas condiçOes
a serem dispostas em instrurnentos de coope-
raçäo celebrados entre Os operadores do Senac
e Os gestores dos Sistemas de Atendimento So-
cioeducativo locals.

§ 20 - Nas localidades onde nào existir estabe-
lecimento de ensino cornercial reconhecido, Cu

onde a capacidade dos cursos de formação em
funcionarnento nao atender as necessidades do
meio, o Senac providenciaré a satisfacão das
exigOncias regulamentares pare qua na sua es-
cola de aprendizagern Kincionern Os cursos de
formaçäo e aperfeiçoamento necessérios, Cu

prornoverâ Cs mobs indispensdveis a incentK'ar
a inidativa particular a criá-los.

Art. 40 - Para 0 custeio dos encargos do Senac Cs es-
tabelecirnentos cornercials cujas atividades, de acordo
corn o quadro a qua so refere o art. 577 ca Conso-
Iidaçao das Leis do Trabalho, estiverern enquadradas
nas Federaçoes e Sindicatos coordenados pela Con-
federaçâo Nacional do CornOrcio, ficarn obrigados ao
pagarnento mensal de urna contnibuição equivalente a
urn por cento (1%) sobre o rnontante da rernuneração
paga a totatidade dos seus ernpregados.

§ 1 0 -0 rnontante ca rernuneraçào de qua trata
este art. será 0 rnesrno que servirá de base a

17 0 art 3° passa a vigorar aaoscido do 1 0 a ro,unorado 0 pargrafo Unicci Para § 2 0, ccnfoime o art. 77 da Lei n° 12.594. do IS do janoiro do 2012,
dopc.*elem hupi/www.planafto.gov.br/CCML_031 .A1o2011-2014/2012/LoVLI2594.tflm,  acesso em abr. 2013.
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incidéncia da contrlbuição do previdéricia social,
dovida a respective instituição de aposentadoria
0 ponsOes.

§ 20 - A arrecadaçao das contrlbuiçOes sorá
feita pelas instituiçöes do aposeriladoria e pen-
soes e a seu produto será pasta a dispasição
do Seriac, pare aplicação proporcional nas dife-
rentes unidades do Pals, de acordo corn a cor-
responderite arrecadação, doduzida a cola no-
cessárla as despesas de caréter geral. Quando
as instituiçães do aposeritadoria e pensUes não
passuirem serviço próprio do cobrança, entra-
ré a Senac em ontondimento cam tais Orgãos
a fim do ser fella a affecadacão par intorrnédio
do Banco do Brash, ministradas as olementas
nocessários a inscrição desses cantribuintes.

§ 31 - Par empregado entondo-se todo e qual-
quor servidor do urn estabelocimento, seja qual
for a funçãa au catogoria.

§ 4°-a mcdhhita da canvibiiçãa pars a Senac
será folio coricomitaniomonte cam a do qua for
devida as instituiçães do aposontadoria o pen-
sOos do quo as ornpregados são segurados.

Art. 5° - Seraa também cantribuintos do Sonac as em-
prosas do atividados mistas o quo oxplorem, acessOria
ou cancorrenternente, qualquer ramo oconOmico pe-
culiar aos ostabelocimontas comorciais, e a sua can-
tribuicãa será calculada apenas sabre a maniante da
remuneraçãa page aos empregadas quo servirom no
setar rolativa a esse ramo.

As suas instalaçOes coma no tocante a constituiçãa do
corpo daconto o ao regime oscalar.

Parégrafa Unico -0 estabeledrnonto beneficiada
par osto art. abñgä-se, poréri, aa recolhimento do
urn quinto (1/5) da conthbição a quo estaria &4ei-
to, pare atender a desposas do carãtor goral &do
ariontaçãa oinspeção do ortno.

Art. 70 Os serviços do cárator oducativo, arganiiadas
e dirigidas polo Senac, ficèrao isontas do tado 0 qual-
quor imposta federal, estadual e municipal.

Paragrato Onico - Os govomos estaduais o mu-
nicipais baixarãa as atas necessàrios a ofotiva-
cáo da modida consubstanciada noste art..

Art. 80 - 0 Sonac prarnovoré cam as instituiçöos do
aposentadoria o ponsOes Os entondimentos necessé-
os pare a efoo de aplicação do regime do arrocada-

cáo instituido no presonto Docroto-lei.

Art. 90 - A Canfodoracao Nacianal do Comercio t9ca in-
vostida da necessària dologação do pador b6blico pare
olaborar o oxpodir a Rogulamonta do Sonac o as instru-
çOes necessaries aa funcionarndnto dos sous serviços.

Art. 10-0 Rogulamonto do quo trata a art. anterior, en-
tre outras disposiçaos, dará organização aos Orgãos do
direçãa do Senac, constituindo um Consoiho Nacional
o Conseihos Estaduais ou Regionals.

Art. 60 - Ficarão isentos do contribuição as estaboloci-
mentas que, a expenses prOprias, mantivorom cursos
praticos do cornOrcia o do aprendizagom considorados
pelo Senac adoquados aas sous fins, nãosO quanta

§ 1 0 - Presidirá a Conseiho Nacional do Senac
a Presidento da Confodoracaa Nacianal do Ca-
mêrcio.

§ 20 -Os Presidontes dos Conselhos Estaduals ou
Regionals seráo escaihidas entre as Presidentes
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des Federaçâes Sindicajs dos grupos do corner-
cio, preferindo-se sernpre o da Federação repre-
sentative do major contingente hurnano.

§ 30 - Farâo perle obrigatoriarnente do Conse-
ho Nacional o Diretor do Orgão encarregado da
administraçâo des atMdades relativas 80 ensino
cornercial do Ministério da Educação e Saüde,
e urn representante do MinistOrlo do Trabaiho,
IndUstria e Cornércio, designado pelo respecti-
vo Ministro, e dos Conseihos Estaduais ou Re-
gionais farão tarnbOm perle representantes dos
dois MinistOrios, igualmente designados.

Art. 11 -As contribuiçOes de que trata este Decreto-lei
serâo cobradas a partir de 1 0 de janeiro de 1946, corn
base na rernuneração dos segurados do 1945.

Art. 12 - Este Decreto-lei entrara ern vigor he data
do sua publicaçâo, revogadas as disposiçOes ern
contrério.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1946,
125° da Independéncia e 58 0 da Republics.

José Linhares
R. Carneiro de Mendonça

Raul Lei(âo da Cunha
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3 Decreto-lei no.8.622,

de lode janeiro de 1946

Dispoe sobre a aprendizagem dos comerci-
ários, estabelece deveres dos empregadores
e dos trabaihadores menores relativamente a
essa aprendizagem e dá outras providências.

O Presidente do RepOblica, usando do atribuição qua
he confere o art. 180 do Constituição, decreta:

Art. 1 0 - Os estabelecirnentos comerciais do qualquor
natureza, quo possuIrem mais do nove ernpregados,
são obrigados a ernpregar.e matricular nas escolas de
aprendizagem do Senac urn nümero do trabalhadores
menores como praticantes, quo será determinado pelo
seu Conselho Nacional, de acordo corn as práticas ou
iunçães qua demandem forrnação profissional, ate o
limite maximo de doz por canto (10%) do total de em-
pregados de todas as categories ern serviQo no esta-
belecirnento.

§ 10 - As fraçaes de unidade, no célculo do
percentagem de quo trata este art., darão lugar
a admissão de urn praticante.

§ 20 - Ficam isentos dos obgacöes estabe-
lecidas neste art. os estabelecimentos corner-
dais quo, no minimo, admitirern igual nümero
do ostudantes menores de curso cpmercial de
formação, para 0 exercicio do prática ou iunção
adequada, em horário igualmente reduzido, do
forma a possibilitar, polo menos, urn intorvalo de
duas horas entre o término do serviço e o inicio
dos aulas, ou vice-versa.

Art. 20 - Terao proforéncia, no ordem segOinto e em
igualdade de condicOes, para admissão aos lugares de
praticantes em estabelecimentos comerciais, as estu-
dantes do curso comercial do formação, os alunos quo
tenham iniciado cursos dp Sonac, os filhos inclusive or-
taos ou tutelados, e os irrnãos dos sous ompregados.

Art, 30 - Os candidatos a adrnissão corno praticantos,
alérn do torern a idade minima do quatorze anos, dove-
rão satisfazer as seguintes condiçoes:

a)ter concluido o curso prirnário ou possuir Os

conhocimentos minimos ossenciais a propara-
(Ao profissional;

b)ter aptidão ffsica e mental, verificada por pro-
cesso de seleção profissional, para a atividade
qua pretendam exercer,

c)nao sofrer de molOstia contagiosa e ser vaci-
nado contra a variola.

Parãgrato Unico - Aos candidatos rejeitados
pela seleção profissional, devorá ser dada, tanto
quanto possivel, orientação profissional para in-
gresso em atividade mais adequada as qualida-
des e aptidOes quo tiverem demonstrado.

Art. 40 - A aprendizagem quo deveré realizar uma con-
veniento formação profissional dos praticantes constará
dos seguintes atividades:

a) estudo das disciplines ossenciais a prepara-
çao geral do empregado no comércio e, bern.
assirn, as prãticas educativas qua puderem ser
ministradas;	 - I

NI
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b)estudos dos disciplines tOcnicas relativas so 	 perceberé, polo tempo gasto na escola Senac,
setor do rarno de comOrcio escaihido; 	 dentro do horário adotado, remuneraçâo igual a

c)prética dos operaçoes comuns so referido
	 que vencer no Irabaiho normal do empress.

setor.

Art. 50 - Pars roalizaçäo do disposto no art. anterior,
serào instituidas escolas de aprendizagom, como uni-
dades autOnomas, nos prOprios estabelecimentos co-
morciais Cu no proximidado doles, CU organizados cur-
sos de aprendizagom em estabelecimentos do ensino
comercial, equiparados ou reconhecidos,

§ 1 0 - Poderá uma escola Cu curso de spren-
dizagem destinar-se aos praticantes de urn
sO estabelecimento cornercial, uma vez quo o
nUrnero de menores dos qua af necessitem de
aprendizagem constitua o suticiente contingente
escolar.

§ 20 - No caso contrário, urns escola ou curso
do aprendizagem, convenientemente localizado,
destinar-se-a SOS praticantos de dois ou mais
estabelecimentos comercials.

Art. 60 -0 horého de trabaiho e o dos cursos de apron-
dizagem e a forms de admissão dos praticantes nos
estabelecimeritos cornerciais serão detemilnados pars
cada rarno do comOrcio, por acordo entre o Senac e Cs

sindicatos patronais.

Art. 7°- Os cursos destinados a aprendizagem corner-
cial dos praticantes funcionarão dentrC do horário nor-
mal de seu trabaiho.

Parâgrafo Unico - 0 trabalhador menor, rnatri-
culado CCmO praticante nos cursos do Senac,

Art. 80 - Os praticantes seräo obrigados a frequência
do curso de aprendizagem em qua estejarn matricula-
dos, mosmo nos dias em qua näo homer trabaiho no
empress.

§ 10 - 0 praticante qua falter sos trabalhos
escolares do curso do aprondizagem em quo
estiver matriculado, sem justificação aceitávol,
perderá o salário dos dias em quo so dora falta.

§ 20 - A falta reiterada no cumprimento do do-
ver, do quo trata este art., ou a falta do razoável
aproveitamento, serâ considerada justa cause
pare dispensa do praticante.

Art. 90 - Ao praticanto quo concluir urn curso do apron-
dizagom dar-se-á correspondonto atostado.

Art. 10 - 0 empregador do comércio quo doixar do
cumprir as obrigaç6es ostipuladas no art. 1 0 dosto Do-
creto-loi ficará sujoito a multa do doz cruzeiros, por dia
e por praticanto, näo admitido e matriculado.

§ 1 0 0 Senac notificaré ci ompregador quanto
as faltas dos alunos pars quo o mesmo as jus-
tifique dentro do cinco dias e, so a ausôncia for
motivada por doonca, o Senac poderá verificar,
por intormédio do seu serviço medico, a proce-
dOncia do alegaçao.

§ 20 - A dispense do froquOncia so será admiti-
da quando anotada pela escola no cadorneta do
matricula do aluno, fornecida polo Senac.



Art. 11 - 0 omprogador fica obrigado a rnatricular nos
cursos do Sonac, dentro do 10 dias, a contar do data
da notificaçäo, novo praticante ou trabalbador monor,
na vaga daquolo disponsado por invalidez, doonça ou
domissäo, ou ainda por atastamonto, susponsâo ou
oxpulsão polo Sonac, inclusive conclusäo do curso o
implomonto de idade.

§ 1 0 No caso do disponsa ou domissäo do pra-
ticanto ou trabalhador manor, 0 omprogador dará
ciOncia do fato ao Sonac, dontro do trés dies.

§ 20 - Fica oxprossamonto vodada ao ompro-
gador a substituiçäo, por convoniOncia, do urn
praticanto ja matriculado corno aluno am escola
do Sonac por outro quo näo estoja ou quo näo
portonça ao corpo disconto do uma oscola co-
morcial, oquiparada ou roconhocida.

§ 30 - 0 Sonac notificarä o omprogador som-
pro quo dovam sor foitos doscontos nos salãrios
dos praticantos ou trabalhadoros monoros, para,
ocorror a indonizaçáo do oxtravios ou projuizos
polos mosmos causados no material oscolar
conflado a sua guarda.

Art. 12 —0 emprogador fará coincidir as férias de sous
trabaihadoros monoros ou praticantes corn as térias
oscolaros dos cursos orn quo os mosmos ostivororn
matriculados.

§ 10 - A aplicaçao da multa provista no art. 3 0 do
Docroto-lei 65, citado nosto art., obedecorá ao
critOrio fixado na alinoa IV do art. 172, do Rogu-
lamonto aprovado polo Docroto-lei 1.918, do 27
do agosto do 1937.

§ 2° - A infraçâo, por parto dos omprogadoros,
do disposto nosto art. sore apurada polo Institu-
to do Aposontadoria o PonsOos dos Comorcia-
nos, quo promovorá a oxocuçâo do compotento
auto em duas vias, assinadas, so possivol, polo
infrator, sondo-Iho urna dolas ontroguo ou ro-
motida, dontro do quaronta o oito horas. 0 auto
sorá orn soguida oncaminhado polo Instituto do
Aposontadoria o Ponsoos dos Comorciarios ao
Orgâo compotento do Sonac, para julgamonto.

Art. 14 - A importância das multas dove sor rocolhida
por intormOdio do Instituto do Aposentadoria o Ponsöos
dos Comorciarios, juntamonto corn a contribuiçäo devi-
da polo ostabolocimonto Comorcial, no més soguinto ao
da sua imposiçäo.

Art. 15 - 0 prosonto Decreto-lei ontraré em vigor na
data do sue publicação, rovogadas as disposiçöos em
contrário.

tt.
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Art, 13 - 0 rocolhimonto das contribuiçOos dovidasto
Sonac sorã foito ate o Ultimo dia do mês subsequento
ao voncido, polo lnètituto do Aposontadoria 0 Ponsoos
dos Comorciarios, oxocutando-se, no quo for aplicévol,
o disposto nos arts. 20, 300 90, do Docroto-lei 65, do 14
do dezombro do 1937.

Rio do Janeiro, 10 do janeiro do 1946,
125° do lndopondência 0 580 da Ropüblica.

José Linharos
P. Carnoiro do Mendonça

Raul Leitão do Cunha
j
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> Resolução Senac 855/2007

4	
Aprova 0 Regimento do Senac.

p..

o Coriselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagern Comercial - Senac, no exercIcio de suas atribui-
cOes legais e regimentais, reunido ordinadarnenle aos
dezoito dies do mOs de rnaio de dois mil e sate, as 15
horas, no auditOrio do Confederacäo Nacional do Co-
mOrcio, situado no Avenida General Justo, 307, Centro,
Rio de Janeiro, RJ,

Considerando a edição do Decrelo n° 5.728, de 16 de
marco de 2006, que alterou parcialmente o Regularnen-
to do Senac,

Considerando a deliberado em plenãdo,

Resolve:

Art. 1°- E aprovado o anexo Regirnento do Serviço Na-
cional de Aprendizagern Cornercial - Senac.

Art. 2° - Este Resolução entra em vigor no data de sue
assinatura, revogada a Resoluçäo Senac 46/68.

Sale des SessOes, 18 de maio de 2007

Antonio Oliveira Santos
Preside nte

Tftulo I - Da Finalidade e das
Caracteristicas Civis

Art. 1° .- 0 Serviço Nacional de Aprendizagern Corner-
cial - Senac, instituição de direito privado, corn sede
e foro no Capital do RepUblica, organizado e dirigido
pela Contederaçào Nacional do Comércio, tern par $1-
nalidade:

a)realizer1 em escolas ou centras instalados e
mantidos pale lnstituiçào, Cu sob forma de coo-
peraçäo, a aprendizagem comercial a qua estào
obrigadas as empresas de categories econôrni-
cas sob sue jurisdição, nos termos do disposto
no Constituição Federal e no lei;

b)orientar, na execução do aprendizagem me-
tOdica, as empresas detentoras dessa prerroga-
tiva legal;

c)organizar e manter cursos práticos ou de qua-
lificação pare a cornerciário adulto e pare candi-
datos a emprego;

ci) promover a divulgaçào de novos mOtodos
e tOcnicas de comercializaçäo, assistindo, par
esse meio, aos empregadores no elaboracão e
execuçâo do prograrnas de treinarnento de pes-
soal dos diversos niveis de qualificaçao;

e) assistir, na medida de sues disponibilidades
tecnicas a financeiras, as ernpresas cornerciais,
no recrutarnenlo, seleçao e enquadraniento de
seu pessoal;

I) colaborar no obra de difusäo e aperfeiçoa-
rnento do ensino cornercial de torrnação e do
ensino superior irnediato qua corn ele se relacio-
nar diretamente;
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g)otorocor formação inicial, corn rninirno do conto
o sossonta horas, orn prograrna do gratuidade;

h) roconhocor o cortificar a oxporiOncia profis-
sional corno forrnaçao inicial do trabaihadoros,
insorida nos itinorários forrnativos corno condi-
çäo para a roalizaçâo do cursos iniciais do me-
nor duraçäo;

i)utilizar a motodologia dos itinorários forrnativos
corno principio da oducacão continuada pare a
oforta do cursos do forrnaçao inicial o continua-
da do trabaihadoros o do oducação profissional
técnica do nIvol medic;

j) garantir otorta do vagas gratuitas orn apron-
dizagorn, torrnaçäo inicial 0 continuada 0 orn
oducaçâo profissional tOcnica do nivol rnOdio, a
possoas do baixa ronda, na condiçâo do alunos
rnatriculados ou ogrossos da oducaçäo básica,
o a trabaihadoros, omprogados ou dosornpro-
gados, tondo prioridado no atondirnonto aquo-
los quo satisfizororn as condiçOos do aluno 0 do
trabaihador.

Parágrafo Unico - 0 Sonac dovorá cornprorno-
tor dois torços do sue Rocoita do Gontribuiçao
Cornpulsaria Liquida para atondor ao disposto
na alinoa "g'!.

Art. 20 - 0 Sonac, sob regime do unidado norrnativa
o do descontrahzaçâo oxocutiva, atuará orn intirna co-
laboraçäo o articulaçäo corn os ornprogadoros con-
tribuintos, através dos rospoctivos Orgäos do clas-
so, visando a propoitura do urn sistorna nacional do
aprondizagorn corn uniforrnidado do objotivos o do
pianos gorais, adaptãvol aosrnoios poculiaros as várias
rogiOos do Pals.

Art. 30 - 0 Sonac rnantorá rolaçoos porrnanontos, no
ärnbito nacional, corn a Contodoraçao Nacional do Co-
rnércio o, no ârnbito regional, corn as fodoraçOos do
cornércio, colirnando a urn rnolhor rondirnonto dos ob-
jotivos do onsino cornorcial, da ordorn o do paz social.

§ 1 0 - Conduta igual rnantorä 0 Sonac corn o
Sorviço Social do Cornercio - Sosc, o instituiçôos
afins, no atondirnonto do idênticas finalidados.

§ 20 -0 disposto nosto art. podorä sor rogulado
orn convênio ou ajusto ontro as ontidados into-
rossadas.

Art. 40 - 0 Sonac funcionará corno Orgáo consultivo do
Podor Füblico, nos assuntos rolacionados corn a for-
rnaçäo do trabaihadoros do cornOrcio o atividados as-
sornoihadas.

T(tulo II- Da Organizaçäo

Art. 50 -0 Sonac cornproondo:

- Adrninistraçäo Nacional (AN), corn jurisdiçäo
orn todo o Pals o quo so cornpão do:

a)Consoiho Nacional (CN) - órgäo doliborativo;

b)Dopartarnonto Nacional (ON) - Orgäo oxocutivo;

c) Consoiho Fiscal (CF) - brgäo do fiscahzaçäo
financoira.

II - AdrninistraçOos Rogionais (AR5), corn juris-
diçäo nas bases torritoriais corrospondontos 0
quo so cornpöorn do:

a)Consoiho Regional (CR) - órgào doliborativo;

b)Dopartarnonto Regional (OR) - Orgäo oxocutivo.
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Titulo III - Da Administração Nacional
(AN)

Capftulo I - Do Conseiho Nacional(CN)

Seção I - Da Composiçao

Art. 60 -.0 Conselho Nacional (CN), corn jurisdição em
todo o Pals, exercendo, em nivel de planejamento, fixa-
cáo de diretrizes, coordenação e controle des ativida-
des do Senac, a função normativa superior, ao lado do
poder de inspecionar e iritervir, correcionatmente, em
qualquer setor institucional da Entidade, compôe-se
dos seguintes membros:18

a)do Presiderite da Contederaçao Nacional do
Comércio, qua O seu Presidente nato;

b)do urn Vice-Presidente;

48	
c) de representante de cada CR, a razào de urn
por cinquenta mil comerciários, ou fraçao de

LIrnetade mais um, no minirno de urn e no
de três e respectivos suptentes;

de urn representante do Ministérlo da Edu-
caçào, e respoctivo suptente, designados pelo
Ministro de Estado;

e) do urn representante, e respectivo suplente,
do Ministério do Trabaiho e Emprego, designa-
dos palo Ministro do Estado;

fl de um representante, e respectivo suplente,
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
designados pelo Ministro de Estado da Previ-
dOncia Social;

g) de urn representante de cada Federaçáo Na-
cional, eleito, corn o suplente, pelo respectivo

1:•

Conseiho de Representantes;

h) de seis representantes dos trabaihadores, e
respectivos suplentes, indicados pelas centrals
sindicais qua atenderern aos criterios e instru-
coos estabelecidos em ato do Ministro de Esta-
do do Trabaiho e Ernprego; e

I) do Diretor-Geral do Departamento Nacional.

§ 1°-Osreprosentantesde qua trataaalinea"c"e
sew respectivos suplentes serao eleitos, em escru-
Ut secreto, polo CR respectN'o, dentre os siridica-
lizados do comOrdo, preferenternente ment*os do
prOprio CR, em reunião destinada a esse urn espe-
cial, a quo cornpareçarn, em primefra cortvocaçâo,
polo menos dois terços dos seus cononentes ou,
em segunda corrvocaçáo, no mfriirro inte e quatro
horas dep* corn qualquer nUmero.

§ 20 - Cade Conselheuro terá direito a urn voto
em plenário.

§ 30 - Os Conselheiros a que aludem as alineas
"a", 'c" e 1" estao impedidos de voter em plenário,
quando entrarem em apreciação ou julgamento
atos de sue responsabilidade nos orgaos da Ad-
rninistraçâo Nacional ou Regional cia Entidade.

§ 40 - 0 mandato dos mernbros do Conselbo
Nacional terá a mesma duraçâo prevista pare Os

mandatos sindicais, podendo ser interrornpidos,
os des alineas "d", 00, 0 f' e 'h", por ato des au-
toridades que Os designaram.

§ 5°- 0 mandato dos Conseiheiros e suplentes
teré inicio:

a) no dia seguinte ao tOrmino dos rnandatos dos
seus antecessores;

"Incluido § 70 no art. 60 pela Resoluçâo Senac 907/2010. do 14 dejulho de 2010. (Cl. p. 66)	 -	 -	 - -
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b) na data do sue &oiçäo no respectivo Conseiho
Regional quando aquola ocorrer postoriormonto
ao tOrmino do mandato do sou antecossor.

§ 60 - 0 mandato dos Conseihoiros previstos
nas alineas Sd", e" o '1" torâ infcio na data do
publicação, no orgâo oficial, do ato quo as do-
signar. 0 mandato dos Conseiheiros provistos
na alinoa h" será contado a partir da data das
suas indicaçoes.

§ 70 - Podorao sor nomoados, por iniciativa
do Prosidonto do Consoiho Nacional, Conso-
Iheiros Especiais, dotados do plenos diroitos,
oxcoto o do voto, no minirno do 1 (urn) o no
rnaxirno do 4 (quatro), observados as seguintos
critérios:

I - Tor participado des rouniöes do Consoiho
Nacional par, no mfnirno, 8 (oito) anos consocu-
tivos;

II - Ter participado das rounioes ordinarias do
Conseiho Nacional corn froquência efotiva orn,
pelo rnonos, dues rounlOes anuais.

Secão II - Da Competência clas ReuniOes

Art. 70 Ao Consoiho Nacional (CM compete:

tondo a rnatOria a autoridado oficial cornpetohte,
quando a alteração for superior a 25% (vinto o
cinco par conto) orn qualquor vorba;

o) aprovar o balanço geral o a prestação do con-
tas da AN, otMdo, antes, o CF;

I sugerir aos OrQãos cornpetontos do Podor
PibIico e as instituiçOes privadas modidas jul-
gadas üteis ao incrernento o aperfoiçoarnonto
da aprondizagorn cornorcial, especialmonte na
parte das Iegislaçoes do ensino o do trabaiho;

g)aproQar o quadro do pessoal da AN, corn Os

rospectivos padroos salahais, fixando as carrel-
ras o Os cargos isolados, o a Iotacao do servi-
doros no CF;

h)determiner ao DN o as ABs as rnedidas que a
exarne do seus r&atórios sugerir,

i)instituir Dolegacia Exocutiva (DE) nas unidados
fodorativas onde não oxistir Fodoraçâo Sindical
do Cornerciô;

j)baixar normas gerais pare discipline das ape-
raçoes irnobiliarias da AN o das ARs e autoriza-
-las ern cada caso;

I) referondar os atos do Prosidonto do CN prati-
cados sob ossa condiçâo;

a)aprovar as norrnas pare a oforta do vagas gre-
tuitas o as rogras pare sue observância;

b)aprovar 0 relatOrio da AN 0 0 rolatOrio goral
do Senac;

c)aprovar 0 orçarnento da AN 0 suas retificaçOes;

c autorizar as transferéncias o as suplornonta-
çoes do dotacaos orçarnentárias da AN, subrne-

rn) determiner a intervonção nas AR5, observe-
do o disposto noTitulo IX;

n) aprovar o Rogimonto do Sonac a quo se reforo
a parágrafo ünico do art. 4° do Regulamonto;

a) olaborar o sou Regirriento Intorno que, nos
principios básicos, sorã considerado padrào
pare o Regirnento Interno dos CR's;

11
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p) aprovar o Regimento Interno do DN o horno-
logarodoCF;

a) autorizar convénios e acordos corn a Corife-
deraçâo Nacional do ComOrcio e outras entida-
des visando as finalidades institucionais, Cu aos
interesses reciprocos des signatárias;

r)determinar inquérito Ora investigar a situacâo
do qualquer AR;

s)fixar as percentagens do aprendizes a serem
matriculados poles ernpresas, bern corno a du-
ração dos cursos;

I) autorizar a realização ou anulação do convé-
nios quo concedarn isonçAo do contribuiçâo de-
vida 80 Senac;

u)autorizar a realizaçâo de acordos corn Cs

orgàos internacionais do assistOncia técnica,
visando a torrnaçâo do rnâo de obra e ao apor-
feiçoamento do pessoal doconto e tOcnico do
Senac e des empresas contribuintes;

v)autorizar a realizaçao do corrvéniC entre C Senac
e entidades Cu escolas de todos os niveis, vi-
sando a forrnaçào ou ao aperfeiçoarnento de
rnäo de obra comorcial;

x) estabelecer as irnportancias destinadas a
represenlaçäo do Presidente do ON, fixer C
jeton do Presidente e dos mombros do OF e
arbitrar diárias e ajudas de custo para seus
rnernbros, quaddo convocados e residirem
fora do sua sedo;

z) interpretar Oslo Regimento e dar soluçào 80S

casos ornissos.

§ 1°- Considerarn-se do represontaçâo as des-
pesas autorizadas Cu efetuadas pelo Presidon-

to, para atender a encargos relacionados corn o
exercfcio de suas funçöos.

§ 20 - 0 ON exercerá, em relaçâo a Delegacia
Executive quo instituir, todas as atribuiçOes pro-
vistas neste art.

Art. 81 -0 ON reunir-so-a, ordinailarnonte, trés vezes ao
ano e, oxtraordinariamonte, sempro quo convocado polo
Prosidente Cu por 2/3 (dois terçds) do seus mernbros.

§ i° 0 CN so instalarã corn a presença do 1/3
(urn torçC) dos sous mornbros, sondo nocessé-
rio o cornparocirnontC da malone absoluta pare
as deliberaçöos.

§ 20 - As decisoos serào tCrnadas por rnaio-
na do sufrágios dos presoritos, cabendo ao
Presidonte o voto do qualidade nos ernpates
vorificados.

Art. 90 - 0 ato do Presidonto praticado ad referendum,
so näo for hornologado, no tCdo Cu ern parte, polo Con-
seihoNacional, bra validado ate a data da docisãC do
plonánio. -

Seção Ill - Das Penas

Art. 10- Porderá o mandato C mombrC do ON quo:

a)for julgado culpado, polo CN, do adrninistra-
çào danosa ao Sonac Cu ao Sesc;

b)por ato do irnprobidade na adrninistraçao pU-
blica ou privada, tenha sido condonado a dosti-
tuição do cargo, função Cu ornprogo, orn virtude
do sentença judicial transitada orn julgado, Cu



mediante inquërito administrativo processado'
rogularmente, em qua Ihe tenha sido assegura-
da ample defesa: 	 -

c) tenha sofrido condonacâo criminal, inclusive
par crime falimentar, em virtude de sentença
transitada em julgado;

enlidade, par prazo deterrninado, qualquor pessoa,
pertencente Cu nâO a seus quadros reprosentativos,
qua tenha causado projuizo moral, tecnico ou adminis-
trativo, 00 lesäo ao soul patrimônio, depois de passada
em julgado a decisão sobre o fato originário.

'1
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	cf) liver rejeitadas suas conlas, em virtudo do de-	 Capitulo II- Do Departamento Nacional
	cisâo definitive do Orgao competente, rolativas a	 (DN)
	administraçâo do Sonac, Sesc ou do qualquor 	 -

entidade sindical.
Art. 14 - Ao Departamento Nacional (DN) compete:

	

Art. 11 - bra 0 mandato suspenso pelo prazo do ate	 a) olaborar as diretdzesgorais cia ação do Senac,
um ano 0 membro do CN quo:

	

	 a sorem aprovadas polo Conseiho Nacional, e
baixar normas gorais pare sua aplicaçâo, vorifi-

a) praticar ato considorado losivo aos interesses cando sua observância;
do lnstitui(Ao;

b) elaborar seu programa de trabaiho e rninistrar
assisténcia ao CN;b) não acatar as deliberaçoes do CN;

c) deixar do comparecer, sam justa cause, a duas
reunioes consecutivas do CN.

Art. 12 - As penalidados seräo aplicadas palo CN, par
proposta oscrita e fundarnentada do Presidonto ou do
Conselheiro, corn observancia de procosso em quo se
assegurará ao acusado 0 direito do aprosontar dofosa
no prazo do 30 (trinta) dias.

Paragrato Onico - A decretacâo do perda do
mandato no CN implica incompatibilidade, auto-
rnãtica o iniediata, pare 0 exorcicio do qualquor
outra cargo ou função nos demais orgaos do
Senac.

An. 13-0 ON, pare resguardo do born name do Senac,
poderá inabilitar ao exerc(cio cia tunção ou trabaiho no

c) realizar estudos, pesquisas e experiOncias
par meio do unidades operacionais, pars funda-
mentaçâo técnica das atividades do Senac;

cQ realizar inquOritos, estudos e pesquisas, di-
retamente Cu através do outras organizaçôes,
pare veriticar as aspiraçoes e as necessidades
do empregados e empregadores, nos setores
relacionados cam os objetivos do lnstituiçâo;

e)sugerir medidas a sorem propostas ao Poder
PUblico Cu 6s instituiçOes privadas, necessárias
ao incromento a ao aperfeiçoamento das alivi-
dados perlinentes aos objetivos do Senac;

f)verificar a cumprimento das resoluçôes do Con-
seiho Nacional, informando, ao Presidonte deste,
as resultados oblidos e -sugerindo-Ihe medidas
adoquadas a correção de eventuais anomalies;

ci NA
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g) prestar assistOncia tOcnica sistemãtica as Ad-
ministracôes Regionais, visando a eficiência e a
uniformidade de orientação do Senac;

h)estudar medidas tendentes ao aperleiçoa-
menlo dos serviços da AN, ou de sues normas
de administraç56;

I) elaborar e executer programas destinados a
lormação e ao treinamento de pessoal tOcnico
necessário as etividades especificas da entice-
de e baixar normas pare sue seleçao, prestando
assisténcia aos Departamentos Regionais;

j) elaborar e executer nornias e programas pare
bolsas de estudo, no Pals e no estrengeiro, vi-
sando ao aperfeiçoemento tOcnico do seu pro-
prio pessoal e do pessoel dos Orgãos regionais;

I) realizer congressos, conlerOncias ou reuniOes
pare o debate de essuntos de interesse do Senec,
promovendo e coordenando as medidas pare a
representeção da Entidede em certames dessa
natureza;

m)der parecer sobre Os essuntos que devam
ser submetidos 80 CN ou ao seu Presidente, e
qua Ihes sejem distribuidos pare epreciaçào;

n)estudar e propor normes gereis pare os inves-
timentos imobiliarios da AN e des ARs;

o)organizer, dirigir e fiscalizer as Delegecias
Executives;

p)organizer, pare aprecieçâo do CF e eprovaçâo
do CR as propostas orçamentãrias e de retifica-
cáo do orçemento da AN;

q)incorporar, ao da AN, Os balanços des ARs
e preperer 0 reletOrio gerel a ser enceminhado
eoCN;

r)reunir, em uma so peça formal, Os orçementos
de AN e das ARs ou sues retificaçOes e encami-
nba-los a Presidéncie de Republica, nos termos
da lei;

s)preparer a presteçào de contas de AN, e 0
respectivo reletOrio, e encaminhé-le 80 CF e 80

CN, para subsequente rernessa 80 Tribunal de
Contas da Uniáo, nos termos da legislaçào em
vigor;

I) programer e executer os demeis serviços de
administraçào gerel de AN e sugerir medides
tendentes a recionalizaçâo do sisteme adminis-
tretivo de Entidade.

Art. 15-0 Diretor-Geral do ON será nomeado polo Eke-
sidente do CN, devendo a escolhe recair em pessoa de
necionalidede bresileire, de culture superior, comprova-
de idoneidede e experiêncie nas atMdades relaciona-
des com o ensino.

§ 10 - 0 cargo de Diretor-Geral do Departa-
menlo Necional O de confiença do Presidente
do Conselho Nacionel do Senac e incompatIvel
corn o exercicio de rnandato em entidade sindi-
cal ou civil do comércio.

§ 20 - A dispense do Diretor-Gerel, mesmo
quando voluntária, impOe a este a obrigaçäo de
apresentar, 80 Conselho Necionel, reletOrio ed-
ministretivo e finenceiro dos mesas decorridos
desde 0 primeiro dia do exercicio em curso.

U



Iltulo IV - Do Conselho Fiscal (OF)

Art, 16 - 0 Consolho Fiscal (CF) cornpOo-so dos so-
guintes mombros e rospoctivos suplontos:

a)dois roprosontantos do cornèrcio, sindicaliza-
dos, eloitos polo Consolho do Ropresontantos
do Contodoração Nacional do Comercio;

b)urn ropresontanto do Ministério do Planojarnon-
to, Orçamorito a Gostao, dosignado palo rospecti-
vo Ministro do Estado;

c) urn represontante do Ministério do Trabalho
0 Ernprego;

d) urn roprosontanto do INSS, dosignado polo
Ministro do Estado do Previdéncia Social; a

a) dois roprosontantos dos trabalhadores, mdi-
cados polas contrais sindicais quo atondororn
aos critërios o instruçôos ostabolocidos ern ato
do Ministro do Estado do Trabalho a Emprogo.

§ 1 0 - Ao Presidonto, oleito por sous rnorribros,
compete a direção do Conselho a a supodntondOn-
cia do seus trabaihos técnicos 0 adrninistrativos.

§ 20 - 0 CF terã Assessoria Técnica e Secrota-
na, corn lotaçao do possoal aprovada polo CN,
obsorvando-so, para criação a disciplina do fun-
cOos ou cargos do conflanca, os mosmos crité-
rios a valoros vigorantos no DN.

§ 30 - Os rnornbros do CF percoborão, por sos-
são a quo cornparecorern, ate o rnáxirno do sois
orn cads rnOs, urns gratiflcação do prosança Ii-
xada polo CN.	 -

§ 40 - 0 rnandato dos rnornbros do CF O do
2 (dois) anos, podondo sor intorrompidos Os

dos alinoas 'b', "c' o"d", orn ato do quern Os

dosignou.

Art. 17 - São incompativois pars a função do rnornbro
do Cdnsolho Fiscal:

a)os quo oxorçarn cargo rornunorado na prápria
lnstituição, no Sosc, no CNC ou orn qualquor
ontidado civil ou sindical do comércio;

b)os rnornbros do CN ou dos CRs do prOpria
lnstituição, do Sosc e os intograntos da Dirotoria
do CNC.

§ 1 0 As ARs do Sonac onviarão a ANdo So-
nac o do Sosc a rolaçäo dos rnornbros quo
intograrn seus CRs, atualizando-a sornpro quo
ocorror alteração.

§ 20 - Não podorão sor oloitos pare o CF ropre-
sontantes do Estado cuja AR tonha doixado do
fazer a cornunicação a quo so rofore o § 10.

§ 30 - A posse corno rnornbro do CF pre-
sume renüncia aos cargos antoriorrnonto
ocupados quo sojarn incornpatIvois corn 0
oxorcicio daquolo.

§ 40_ o mandato dos mornbros do CF é do 2 (dois)
anos, podondo sor intorrompidos os do lotras "b",
"c', 'do "a", orn ato do quern os dosignou.

Art. 18- Compete ao Consolho Fiscal:

a)acornpanhar o fiscalizar a oxocuçäo orçarnon-
tária da AN a dos ARs;

b) roprosontar a CN contra irrogularidades vo-
rificadas nos orçarnontos ou nos contas do AN
a das ARs a propor, fundarnontadarnonto, ao

tj



P7:. 1,. S..

)

¶1

Presidente do CR dada a gravidade do caso, a
intervenção ou outra medida do manor alcance,
observadas as nonnas estabeleddas no Titulo IX;

c) ernitir parecer sobre os orçarnentos da Adrni-
nistração Nacional e das ARs e suas retiticacoes;

cO exarninar, ernitindo parecer furidarnentado e
conclusivo, as prestaçOes de contas da AN e
dasARs;

Paragrafo (mica Os Orgâos regionais, ernbara
sujeitos as diretrizes e norrnas gerais prescritas
pelos Orgãos nacionais, bern corno a correição
e tiscalização inerentes a estes, são autOnornos
no quo se refere a adrninistração de seus serv
cos, gestão dos seus recursos, regime do traba-
Iho e relaqOes empregaticias.

k

e) propor ao CN a Iotação da Assessoria Tecnica
e da Secretaria, requisitando do DN as senido-
res necessários a seu preenchirnento;

I) elaborar a seu Regirnento Interno e subrnetê-
-lo a hornologação do Conseiho Nacional,

§ 1°- A competOncia referida nas alineas "a", 'c"
e "d" serã exercitada corn a objetivo de verificar
a curnprirnento dos dispositivos Iegais e regula-
mentares, bern coma das resoluçoes do CN, e
dos CAs, pertinentes a rnatOtia.

§ 20 - As reuniOes do CF serão convocadas par
seu Presidente, instalando-se corn a presença
de 1/3 (urn terço) e deliberarido corn o quorum
minirno de 2/3 (dois terços) do seus rnernbros.

TItulo V - Das Administraçöes
Regionais (ARs)

Capftulo I - Do Conseiho Regional (CR)

Seçao I - Composiçao
Art. 19 - No Estado onde existir federação sindical do
comOrcio, será coristituido urn CR, corn sede na res-
pectiva capital e jurisdicão na base territorial corres-
pondente,

Art. 20-0 Consefria Regional (C cornpOe-se:

a)do Presidente da Federação do Cornercio Es-
tactual, quo será seu Presidente nato;

b)do seis delegados das atividades de cornércio
do bens e do serviqos, e respectivos suplontes,
oleitos pelos Conseihos do Reprosentantos das
correspondentes lederaqOes estaduais, obeclo-
cidas as normas do respectivo estatuto, nas Ad-
ministraçOos Rogionais qua abranjarn ate corn
mil carnerciários inscritos no INSS;

c)do doze delegados das atMdades do corner-
cio do bens edo serviços, e rospectivos suplen-
tes, eloitos pelos Conselhos do Reprosentantos
das corrospondontes federaçöes estaduais,
obedecidas as norrnas do respoctivo ostatuto,
nas AdrninistraqOes Rogionais quo abranjarn
rnais do corn mil cornerciários inscritos no INSS;

cO do urn representanto das foderaçoes nacionais,
o respectio suplonte, nos Eslados onde exista urn
ou mais sindicatos a elas filiados, escoihido do co-
mum acordo ontre os sincfcatos fihados sediados
no respectivo Estado, ou por eles oleito;

e) do urn representante, 0 respectivo suplente,
do Ministérlo da Educaqão, dosignados pelo Mi-
nistro do Estado;

0



fi do urn roprosontante, 0 rospoctivo suplento,
do Ministério do Trabalbo e Ernprogo, dosigna-
dos polo Ministro do Estado;

g) do Dirotor do Dopartarnonto Regional;

h) do urn roprosentanto do INSS, 0 rospoctivo
suplonto, dosignados polo Ministro do Estado
do ProvidOncia Social;

I) do dois roprosontantos dos trabalhadores, a
rospoctivos suplontos, indicados polas contrais
sindicais quo atondororn aos critOrios a instru-
cOos ostabolocidos em ato do Ministro do Esta-
do do Trabalho o Ernprogo, na g AdrninistraçOos
Regionals quo abranjarn ate corn mil cornerciá-
rios inscritos no INSS; o

j) do trés roprosontantos dos trabalhadoros,
corn os respoctivos suplontos, indicados polas
contrais sindicais quo atondororn aos critérios 0
instruçOos estabolocidos orn ato do Ministro do
Estado do Trabalho o Ernprogo, na g Adrninistra-
cOos Rogionais quo abranjarn mais do corn mil
cornorciários inscritos no INSS.

§ 1 0 - 0 rnandato dos rnornbros do CR torä a
rnosrna duraçao provista para os rnandatos sin-
dicais, podondo sor intorrornpidos Os dasalinoas
lion "f', "h', "i"o"j", ern atodoquernosdosignou.

§ 20 - A cornprovaäo do nürnoro do cornerciá-
rios inscritos, do quo tratarn as alinoas 'b" o "C",
sore foita por cortidäo fornocida polo INSS ou,
no irnpossibilidado dosta, por outros rnoios do
prova obtidos nos Orgäos oflciais.

§ 30 - Ern suas ausências ou irnpodirnontos, 0

Prosidonto do CR sere substituido do acordo
corn a norrna ostabolocida no ostatuto do res-
poctiva Fodoraçao do CornOrcio.

§ 40 - Para o oxorcicio do ProsidOncia do CR,
assirn corno para sor oloito, é indisponsávol quo
a rospoctiva Fodoração do Cornercio soja filiada
a Confoderaçao Nacional do Cornércio a corn-
prove seu ofotivo funcionarnonto, born corno o
transcurso do, polo rnonos, novo anos do rnan-
dato do sua adrninistraçäo.

§ 5°- 0 Presidents do CR näo podorá oxcodor
ao sou rnandato no dirotoria da rospoctiva Fe-
doração.

Seçäo II - Da CompetOncia das ReuniOes

Art. 21 - Ao Consolho Regional (CR) compete:

a) doliborar sobro a Adrninistraçäo Regional,
apreciando o dosonvolvirnonto o a regularidado
dos sous trabalhos;

b)fazor obsorvar, no ârnbito do suajurisdiäo, as
dirotrizos gorais do áçâo do Sonac, adaptando-
-as as poculiaridados rogionais;

c) aprosentar ao CN sugostOos para o ostabo-
lecirnonto o altoração dos diretrizos gorais do
açâo do Sonac;

d)aprovar 0 prograrna do trabalho do AR;

o) fazor obsorvar as norrnas gorais baixadas
polo CN 5ara o piano do contas, orçarnonto o
prostaçäo do contas;

f) aprovar 0 orçarnonto, suas rotificaçOos, a
prostaçäo do contas o o rolatório do AR, onca-
rninhando-os a AN, nos prazos fixados;

g)oxarninar, anualrnonto, 0 inventário do bons a
cargo do AR;

F)40
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h)autorizar as transferOncias e as suplernenta-
çOes de dotaçoes orçarnentárias da AR, sub-
metendo a materia as autoridades oficials corn-
petentes, quando a aitdacão for superior a 25%
(vinte e cinco por cento) em qualquer verbs;

i)apn,ar as operaçOes irnobthMas cia AR;

j)estabelocer medidas de coordenação e ampa-
ro as iniciativas dos ernprogadoros no campo cia
aprendizagorn comorcial, inclusive pale concos-
são de subvençOos e aux(lios, quo observarão
os principios fixados em Resoluçào do CN;

I) aprovar o quadro de pessoal da AR, corn os
rospectivos padrOes salariais, fixando as carrel-
ras 0 05 cargos isolados;

rn) roforondar os atos do Fkesidente do CR, pra-
ticados sob essa condição;

n)aprovar as instniçOes padrão pare Os concur-
sos e referendar as adrnissOes de servidores 0

as designaçOes pare as funçOes de confiança e
para Os cargos do contrato especial;

o)estabolecer a importâricia dostinada a repre-
sentaçao do Presidento e fixer diárias e ajudas
do custos para saus membros, obsorvando o
disposto no § 1 0 do art. 701,

p)cumprir as rosoluçOes do CN edo CF o exorcor
as funçöes quo rho fororn por elos delegadas;

q)autorizar convênios o acordos corn a lodora-
cáo do comOrcio dirigonto o corn outras ontida-
dos, visando aos objotivos institucionais, ou aos
intorossos rociprocos des signatárias, na ároa
territorial cornum;

r)aplicar, a qualquor do sous rnornbros, nas cir-
cunstãncias indicadas, o disposto na Soção Ill,

do Capitulo I, do Titulo ill, corn rocurso voluntá-
rio, sorn ofeito suspensivo, pelo intorossado, no
prazo do 30 (trinta) dies, para o CN;

s) aprovar sou Rogirnonto Intorno;

atondor as doliboraçoes do CN, encarninha-
das polo DN, a cujos mombros facilitará o oxor-
cicio des atribuiçoes dotorrninadas, prostando-
Ihos inforrnaçOes ou facultando-Ihos 0 oxarne ou
inspeção do todos os seus sorviços, inclusive do
contabilidado;

u)acompanhar a administração do DR, von-
ficando, rnonsalmonto, os balancotos, 0 Uvno
TM Caixa", os oxtratos do contas bancárias, posi-
cáo das disponibilidados totais 0 destas orn rola-
cáo as oxigibilidados, born como a apropriaçáo
da receita na aplicação dos duodOcimos, o do-
torrninar as rnedidas quo so fizorem necessérias
pare sanar quaisquer irregularidades, inclusive
ropresentação ao CN;

v)aplicar rnulta ao ernprogador do cornércio quo
nao cumprir os dispositivos legais, rogulamenta-
res ou regirnentais;

x) interpretar, em prirneira instáncia, este Re-
girnento, com recurso necessário ao CN, quo
devoré sor oncarninhado a oste no prazo do 10
(dez) dias.

§ 1 0 0CR reunir-se-á, ordinariamento, urns voz
por rnês e, extraordinariamonto, quarido convo-
cado polo Prosidente ou por 213 (dois terços) do
seus rnernbros.

§ 20 - 0 CR so instalará corn a presence do 1/3
(urn torço) do seus mornbros, sendo necossário
o comparocimento da maioria absolute pare as
deliberaçôes.
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§ 30 - As decisUes serào tornados por ma ioria de
sufrágios dos presentes, cabendo ao Presidente
a voto do qualidade nos ernpates verificados.

§ 40 - Qualquer membro do OR poderã recor-
rer 80 CN so he forem negadas informaçSes Cu

se rho for dificultado a exarne dà AR. 0 recurso
será encaminh gdo ao Presidente do ON, 0 qual
assinalará 0 prazo do ate 15 (quinze) dias pare
a Presidente do OR prestar as intorrnaçUos quo
julgar necessárias.

§ SD- 0 Presidente enviará, sob comprovante,
a code rnembro do OR, cópia do previsâo orça-
mentéria, do prestação de contas e do relatOrio,
ate 10 (doz) dies antes do reuniäo em que devam
ser apreciados.

CapItulo II- Do Departamento Regional

Art. 22 - Ao Departamento Regional (DR) compete:

çarnentos, a prestaçäa de contas e 0 reiatOrio
do AR:

I) executor o orçarnento do AR;

9) prograrnar e executor os dernais servicos de
administração geral do AR e sugerir medidas
tendentos a racionaiização de seu sistema ad-
ministrativo;

h) apresentar, mensalmente, 80 OR a posição
Jirianceira do AR, disodminarido as saldos de
caixa e do code banco, soparadarnente;

executor a aferta de gratuidade, segundo as
determinaçôes estabelecidas polo Conseiho
Nacional do Senac.

Art. 23-0 Diretor do DR sera nornoado polo Prosidente
do OR, dovendo recair a oscoiha em pessoa do naclo-
nalidado brasileira, culture superior e compravada do-
neidade o experiènda nos atividados relãcioriadas com'
oensino.

a)executor as medidas necessàrias a observân-
cia dos diretrizos gerais do açâo do Senac no
AR, atendido a dispasto no aimnea "b" do art. 21;

b)elabarar e propor ao OR o seu programa de
trabaiho, ouvindo, previarnente, quanto Sos 85-

pectos tOcnicas, o DN;

c)ministrar assisténcia ao CR;

0 reaiizar inquéritos, estudos e pesquisas, di-
retamente Cu atravOs de autras organizaQöes,
visando a facilitar a execuçao de seu pragrarna
de trabalbo;

e) preparar e submoter 80 OR a proposta orça-
rnentária, as' propostas do retificaçâo dos or-

§ 1 0 -0 cargo do Diretor do DR ë do confiança
do Presidento do OR e incompativol corn o oxor-
cicio do mandato em entidado sindical Cu dvii do
comërcio.

§ 20 - A dispense do Diretor, mesmo quando vo-
luntdria, irnpôe a osto a obrigação do apreson-
tar, ao CR 1 relatorio administrativo o financeiro
dos moses docorridos dosdo o primeiro dia do
oxercicio em curso.

I
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Titulo VI - Das Atribuiçôes dos
Presidentes dos Conseihos, do
Diretor-Geral do DN e dos Diretores
'dos Departamentos Regionais

Art. 24 - Além das atribuiçoes, explicita ou implicita-
merle cornetidas nests Regimento, compete:

I - Ao Presidente do ON:

a)superintender a adrninistraçâo do Senac;

b)submeter ao ON a proposta do orçamento
anual e das retiticaçOes, a prestação de contas
e C balanço anua! da AN;	 -

c)aprovar o prograrna de trabaiho do ON;

0 convocar o CN e presidir suas reuniOes, ob-
sen'adas as normas do Regirnento Interno;

e) subrneter a dehberaçao do ON, além da estru-
tura dos serviços, o quadro de pessoal da AN,
corn os respectivos padrOes salarlais, as carrel-
ras e Os cargos isolados;

J) representar o Senac, em juizo e fora dele corn
a faculdade de delegar esse poder;

I) corresponder-se corn os Orgãos do Poder PU-
blico, nos assuntos de sua cornpetOncia;

rn) abrir conta em estabelecimentos oficiais de
crOdito, rnovimentar fundos, assinando che-
ques, diretamente ou por preposto autorizado,
conjuntarnente corn o Oiretor-Geral do ON;

n)autorizar a disiribuicâo das despesas votadas
em verbas giobais;

o)assinar acordos e convénios com a Confede-
ração Nacional do Comercio, corn o Sesc e corn
outras entidades, visando aos objetivos institu-
cionais Cu aos interesses das signatédas;

p)autorizar a realização de congressos Cu de
conferências e a participaçâo do Senac em car-
tames dessa natureza;

q)assumir, alive e passivarnente, encargos e
obdgaçOes, inclusive de natureza patrimonial ou
econôrnica, de interesse do Senac;

f)admitir, ad referendum do ON, os servidores
da AN, promové-los e demiti-los, bern como U-
xar a Opoca das Was, conceder Iicenças e jul-
gar, em grau de recurso, a aplicaçâo de penes
disciplinares;

g)contratar locaçôes de serviços dentro das do-
taçOes do orçamento;

h)promover inquérito nas ARs, observado 0 dis-
posto no Ttulo Viii;

i)tornar efetiva a intervençâo nas ARs, obser-
vando 0 disposto no Titulo IX;

r)encaminhar ao Tribunal de Contas da Uniäo,
de acordo corn a lei, o balanço geral, a pres-
taçào de contas e o relatOrio da AN aprovado
pelo ON;

s)relater, anualmente, ao Conselho de Represen-
tantes da Confederaçào Nacional do OomOrcio,
as atividades da AN;

Q nornear Cs delegados pare as OEs de qua tra-
ta o art. 70, alinea 'i';

u) delegar poderes.

II - Ao Presidente do CR:

a) superintender a AR do Senac;
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b)submetor 80 CR a proposta do orçamento
anual e de sues retificaçOes, a prestaçao de
contas e o balanço anual do AR;

c)aprovar o prograrna dé trabalho do DR;

0 convocar o CR e presidir suas reuniOes, corn
observãncia dos nornias do respectivo Regi-
menlo Interno;

e) corresponder-se corn os Orgãos do Poder PU-
blico, nos assuntos de sua competência;

O subrneter a deliberação do CR, além do estru-
lure dos servicos, o quadro de pessoal do AR,
corn os respectivos padroes saIaais, fixando as
carreiras e Os cargos isolados;

g)admitir, ad referendum do CR, Os servidores
do AR, promovê-Ios e derniti-los, bern corno
fixer a epoca dos Was, conceder licenças e
julgar, em grau do recurso, a aplicação do po-
nas disciplinares;	 -

h)contratar Iocaçoes do serviços, dentro dos
dotaçãos do oiçarnento;

) assinar acordos e convénios cam a Federação
do Cornercio dirigonto, corn o Sesc e corn ou-
tras entidades, visando aos objetivos institucio-
nais e aos interesses reciprocos dos signatérias
no area territorial cornum;

j) abrir conta efti estabelecimentos oficials de
crédito, rnovimentar fundos, assinando che-
ques, diretarnente ou por preposto autorizado,
canjuntamente corn o Oiretor do OR;

I) autorizar a distribuição do despesas votadas
em veitas globais, ad referendum do CR;

rn) encaminhar a AN, anualrnente, 0 balanço, a
prestação de contas e o relatOrio do AR e, men-
salmente, cópia do balancete;

n)relatar, quando convocado, trimestralrnente,
aos Conseihos de Representantes dos Federa-
coes da unidade tederativa, as atividades da AR; -

o)delegar poderes;

p)exercer, no ãrnbito do AR e exciusivarnente
quando Se tratar do interesses quo ho são pe-
culiares e especificos, as atribuiçaes previstas
nos aimneas 'fe "q" do inciso I.

Ill - Ao Diretor-Geral do ON:

a)organizar, digir e fiscalizar Os serviços do Or-
gao a seu cargo, baixando as necessárias ins-
trucöes;

b)propor a admissão, dernissão e prornoçâo
dos servidores, fixar sua Iotação, consignar-Ihes
elogiose aplicar-Ihes penas disciplinares;

c)assinar, corn o Presidente do CM, diretarnente
ou, no caso de unidade do serviço instalada bra
do cidade sede do CN, por preposto autorizado,
Os papés a que se refere a aIfrea j" do inciso II;

c lamar a iniciativa dos atribuiçOes enurneradas
no art. 22, adotando aê providéncias necessá-
rias a sua execucão;

e)submeter ao Presidente do CN o piano pare
distribuição dot despesas votadas em verbas
giobais;

f) realizer reuniOes corn os Diretores e Chefes
do Servico do AN, visando ao aperfeiçoarnento
e a unidade do orientação do pessoal digente.

II
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IV - Ao Diretor do DR

a)organizar, dirigir e fiscalizar Os servicos do Or-
gao a seu cargo, baixando as necessãrias ins-
truçöes;

b)propor a admissâo, demissào 0 promo(Ao
dos servidores, fixar sua lotaçäo, consignar-Ihes
elogios e aplicar-Ihes penas disciplinares;

c)assinar, corn o Presidente do CR, diretarnente
ou, no caso de unidade de serviço instalada bra
da cidade sede do CR, par prepasto aulodzado,
Os papéis a qua se refere a alinea 7 do inciso II;

tomar a iniciativa das atribuiçOes enurneradas
no art. 22, adotando as providências necessé-
des a sua execucào;

e) submeter ao Presidente do CR o piano pare
distribuiçao des despesas votadas em verbas
globais.

Titulo VII - Das Substituiçôes

Art. 25 - Nos impedirnentos, iicenças e ausOncias do
territOrio nacional, ou por qualquer outro motivo do for-
ça major, as Conseiheiros serào substituidos nas reuni-
Oes plenárias:

- 0 Presidente de Confederaçao, Federaçâo
ou Sindicato, pelo seu substituto no Orgâo de
classe, observados os principios estabetecidos
no respectivo estatuto;

II - Os dernais, pelos respectivos suplentes spar
quem for credenciado peas fontes geradoras do
mandato efetivo.

Tftulo VIII- bo Inquérito nas ARs

Art. 26 - 0 inquOrito, a que se refere o art. 24, inciso I,
alinea "h", será realizado por Cornissao Especial, desig-
nada pelo Presidente do CN, no rnfriirno de 3 (tres) e no
maxima do 5 (cinco) rnernbros, notoriamente idOneos,
corn o tim de investigar a situaçào de quaiquer AR.

Parégrafo ünico - Concluindo a Comissao peta
existência de irregularidade qua justitique a in-
tervenção, aplicar-se-ã o procedimento previsto
nos § 20 e 30 do art. 27.

Tftulo IX - Da Intervenção nas
Administraçôes Regionais

Art, 27 - 0 CN intervirá nas ARs para:

a)assegurar a aplica(Ao da lei, do Regularnento,
do Regirnento e das resoluçOes do CN;

b)reorganizar as finanças da AR em caso de in-
justificada impontuaiidade na soivência de seus
comprornissos;

Q corrigir grave irregularidade, na forma do dis-
posto na alinea 'b" do art. 18;

d)assegurar o cumprimento de decisào judicial;

e)restabelecer a normalidade administrativa no
caso de ineficiència na execução dos trabaihos,
excesso de servidores ou em consequência de
inspeçâo, pesquisa ou análise da AN, quo do-
monstre sua insoivOncia, grave dano financeiro
ou econôrnico, ou aiteraçào uicticia da receita ou
despesa;



f assegurar a cumprimento das determinaçoes
do Cr4, ou do CF.

§ 1 0 - Nos casos previstos'neste art., o Presi-
donte do CN transmitirá a matOria erguida ao
Presidente do CR, dando-Ihe prazo do 10 (doz)
dies, contados do comprovado recobimento do
expediente, pare prostar esciarecimentos. Näo
sendo estes oferecidos em tempo, ou julgados
insatisfatOrios, caberá ao Prosidente do CN no-
mear uma comissäo do inquérito, constituida do
3 (trés) mombros notoriamonto idônoos, incum-
bida do apurar Os fatos.

§ 20 - ConcluIdo o inquOrito, a comissâo darä
vista do processo ao Prosidente do CR, para, no
prazo do 10 (dez) dies, apresentár defesa. Em
seguida, a onviará ao Prosidonto do CN, acom-
panhado, nos casos das alinoas 'b" o 'c", do art.
18, do parecor do CF.

Art. 28 - Compete ao Prosidento do CN tornar efetiva a
intorvençäo, o, sendo necessária, namoar a intorvontor.

Art. 29- Em casos do notOria gravidade, a intorvonçäo po-
dora ser docrotada polo Presidento do CR ad referendum

dosto, ouvido a CF quando so tratar das hipOtosos pro-
vistas nos alinoas "b', 'c' ad 'f' (ültima parto) do art. 27.
Adotada esso procodimonto, a CN dovorá sor convoca-
do, no prazo maxima do 30 (thnta) dies, pare doliborar
sabre a ata do Frosidonto.

Art. 30 - Cossada a intorvonçäo, salvo doliboraçäo em
contrário do CN, a AR incumbirá:

a) ofetivar as providOncias, ospecialmento do
carátor judicial, necossárias a apuraçäo do irre-
gularidados o rosponsabilidados, apontadas em
inquéritos administrativos;

C

§ 3°-O CN, a vista das conclusOes do inquérito,
poderá docrotar a intervonçäo ou adotar outras
medidas do manor alcance, julgadas capazos
do corrigir as anarmalidados apuradas.

§ 40 - A rosoluçâo do CN fixarä sompro a am-
plitude do intervençäo 0 as coñdiçöos em quo
dovorá sor oxocutada. -

§ 50 - Será do 1 (um) ano a prazo do intorvon-
cáo. For doliboraçáo do CN e ouvido a CF quan-
do so tratar do urna das hipótosos previstas nos
alinoas 'b" 0 2 c", do art. 18, podorá prolongar-se
polo tempo necossàrio a regularizaçàa do anor-
malidado 4ue Ihe liver dada cause, ate a máxi-
mo do 3 (trés) anos.

b) dar prossoguimonta a tais providéncias,
quando náo cancluidas pela intorvontoria.

Faragrafo ünico - Salvo doliboraçáa em contra-
no do CN, a administrador quo tivor sido äfas-
tado par.intorvonçáo docrotada cam base em
urna das hipOtosos provistas nos alinoas "b", 'c"
ou "c' do art. 27da Rogimenta fica inbilitada
pare oxorcor qualquor cargo no Entidado polo
praza do 9 (nave) anas.

"4
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T(tulo X - Dos Recursos

Art. 31 - Canstituem renda do Senac:

a)contribuiQão dos empreadores do comOrcio e
dos de atividades assemeihadas, na forma da lei;

b)doaçôes e legados;

c)auxilios e subvençOes;

multas arrecadadas por infração de dispositi-
vos legais, regulamentares ou regimentais;

e)as rendas oriundas de prestaçäo de serviços
e de mutaçOes de patrimônio, inclusive as de lo-
cacao de be'ns de qualquer natureza;

f)rendas eventuais.

Art. 32 - A arrecadação das contribuiçOes devidas ao
Senac será feita na forma da leglslaoo em vigor.

Paragrafo Unico - Ao Senac é assegurado a di-
reito de promover, junto a instituição arrecada-
dora, a verificação das cobranças das contribui-
cOos que [he são devices, podendo, pare esse
urn, além de outras rneios de natureza direta ou
indireta, credenciar prepostos ou mandatérios.

Art. 33 - As contribuiçOes compulsOdas, outorgadas
em lei, em favor do Senac, serão creditadas as Admi-
nistraçOes Regionais, na proporção de 80% (oitenta por
cento) sobre os montantes arrecadados nas bases ter-
ritoriais respectivas. 0 restante, deduzidas as despesas
de arrecadação, caberá a AN.

§ 1°- Caberá a AN vinte par cento das referidas
contribuiçOes, deduzido 0 restante das despe-
sas de arrecadação.

§ 20 - Entende-se como Receita de Contribui-
ção CompulsOria Liquida do Senac a Arrecada-
ção CompulsOria Bruta, deduzida a contribuição
a CNC, as FederaçOes e a remuneração device
ao Orgao arrecadador.

Art, 34 - Os recursos da AN terão por tim atender as
despesas dos orgãos quo a integram.

§ 1 1 - A renda da AN, oriunda da contribuição
prevista em lei, cam desconto da quota de ate
3% (três par cento) sobre a cifra da arrecadação
geral pare a administraçao superior a cargo da
Confederaçao Nacional do Comercio, sera apli-
cada na cariforniidade do qua dispuser o orça-
menlo de cada exercicio.

§ 20 - A AN poderá aplicar, anualmente, de sua
receita compulsoria, de acordo corn os critérios
aprovados pelo CN:

a)ate 10% (dez par cento), como subvenção or-
dinária, em auxflio as ARs de receita insuficien-
te, visando a permitir-Ihes realizar suas funçOes
primordials de aprendizagem comercial e de
preparação de mao de obra qualificada pare as
atividades comerciais;

b)ate quinze par cento, a titulo de subvenção
extraordinãda, as ARs pare incremento da quail-
dade das açOes de educação profissional.

Art. 35 - A receita das ARs, oriunda das contribuiçOes
compulsOrias, reservada a quota de ate o mãximo de



11

três por cento sabre a arrecadagäo total da região para
a administraçäo superior a cargo das FederaçSes do
Oomórcio, conforme critOrios fixados pelo ON, sera apli-
cada na conformidade do orçamento de cada oxercicio.

Art. 36 - Nonhum recurso do Senac, quer na Admi-
nistraçâo Nacional, quer nas AdministraçOes Regionais,
sera aplicado, seja qual for o tItulo, senäo em prol das
finalidades da Instituiçáo, de seus beneflciárias, ou de
seus servidores, na forma prescrita neste Regimenta.

Parágrafo ánico - Todos quantos forem incum-
bidos do desempenho de qualquer missäo, no
Pals ou no estrangeiro, em name ou as expen-
sas da Entidade, estäo obrigados a prestaçäo
de contas e feitura de relatório, dentro do pra-
zo de 60 (sessenta) dias apOs a ultimaçäo do
encargo, sob pena de inabilitaçAo a novas co-
missionamontos e restituiçâo das importäncias
recebidas.

Art. 37 - Os recursos do Senac seräo depositados,
obrigatoriamente, em estabelecimentos oficiais do
crOdito.

Art. 38 - 0 percentual de recursos destinados a oferta
de gratuidade, previsto no parágrafo Cinico do art. 30,
deverá ser alcançado, em 2014, obedecida a seguinte
gradualidade:

- No ano de 2009: vinte por canto;

II - No anode 2010: vinte e cinco par cento;

Ill - No anode 2011: trinta e dnco par cento;

IV - No anode 2012: quarenta e cinco par cento;

V - No ano de 2013: cinquenta e cinco par
cento; e

VI - No ano do 2014: sessenta e seis inteiros e
sessenta e sete centOsimos par cento.

Art. 39 - 0 percentual do rocursos destinado as ARs
pare oferta de gratuidado, previsto no § 5 0 do art 32,
deverá ser alcançado em 2014, iniciando-se em 2009,
conforme gradualidade a ser fixada polo ON.

Farágrafo ünico - No sumário geral, a rocoita e
a desposa seräo classificadas, respectivamento,
pela origem e pela natureza, constituindo esta,
pelos elementos consignadas naquolo, a base
do conceituaçäo da verba orçamentária.

Art. 40 - As retificaçoes orçamontárias, qua se torna-
rem imprescindiveis no correr do exercicio, englobando,
oxciusivamente, as alteraçães do orçamento, superio-
res aos limites previstos nos arts. 7°, alinea "d", e 21,
alinea "h", obedeceräo aos mesmos princIpios da ela-
boraçäo originária.

§ 1 0 - Os retificativos gerais a serem apresen-
tados a PresidOncia da Repüblica ate 15 de so-
tombro de cada ano deverào dar entrada no OF:

a)ate 30 dejunho, ada AN;

b)ate 31 do julho, as das ARs.

§ 2' - Depois do examinados pelo CF, seräo en-
caminhados a AN, ate 15 dejulho, o seu prOprio
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Iltulo XI- Do Orçamento e da	 63
Prestaçäo do Contas	 14



retificativo, e, ate 31 do agosto, os rotificativos
das ARs.

Art. 41 - A AN e as AIRs apresontarão ao CE, ate 10

do marco do cada ano, suas prestaçOes do contas
rolativas a gostão econômica-financeira do exercicio
anterior.	 -

ParãgrdIo ünico - Dopois do exarniriadas polo
CF, serãO oncaminhadas a AN, ate 15 de marco,
a sua prOpria prosta(Ao do contas, e, ate 30 do
marco, as das AIRs, para apresentaçào ao Tribu-
nal do Contas da Uniäo ate 31 do marco.

Art. 42- Na elaborag5o dos orçamentos, as vethas reser-
vadas a despesas do administração não podorào ultra-
passar a 25% Ante o dnco por canto) da recea prOpria
provista, náo computadas, nosta, as subvençOes extraor-
cnMas concodidas pela AN, cabondo ao CN fixa-la, anu-
airnento, pare a AN, a 'vista da execução orçamentária 0
dontro do reterido limite.

Art. 43 - Os prazos lixados neste Capitulo são impror-
rogáveis, concluindo-se, corn sua rigorosa obsorvância,
as rospectivos procossos do olaboraçâo o examo, in-
clusive diligOncias deterrninadas polo CE

Iltulo XII - Do Fessoal

Art. 44 - 0 oxerciclo do quaisquor ompregos ou fun-
cOos no Senac dopendera de provas do habilitação ou
do soloçâo, roguladas em ato prOprio.

ta-I'
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§ 1°- A exigéncia referida nào so aplica aos con-
tratos especiais e locaçOes do serviço.

§ 20 - Som prOvia autorização do titular do res-
poctivo MinistOrlo, ou autoridade corrosponden-
to, não serão adrnitidos servidores püblicos ou
autárquicas a serviço do Senac.

Art. 45-Os servidoros do Senac estäo sujeitos a logis-
laçao do trabaiho e previdéncia social, cansidorando-se
o Serviça Nacional de Aprendizagem Comercial, na sua
qualidade do ontidado do direito privado, como empro-
gador, roconhecida a autonornia das AIRs quanta a foi-
tura, composiçáo, padrOos salariais o poculiaridados do
seus quadros emprogaticios.

Parägrafo ünico - Os dissidios do naturoza tra-
balhista, rolativos aos sorvidoros do Senac, se-
rão procossados o resoMdos pale Justiça do
Trabalho.

Art. 46 - Näo podorào ser adrnitidos coma sorvidoros
do Sonac parontos ate a torceiro grau civil (afirn au con-
sangufnoo) do Prosidonto, ou dos mombras, ofotivos 0

suplontos, do Consotho Nacional o do Consolho Fiscal
ou dos Conselhos Regionals do Sonac ou do Sosc,
born coma do dirigontos do entidados sindicais ou civis
do comércio, patronais ou do omprogados, da corres-
pondonto area territorial.

Parágrafo Onico - A proibiçao O extensive, nas
mosmas condiçOes, aos parontos do sorvidoros
dos Orgãos do Sonac ou do Sosc.
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TItulo XIII - Das DisposiçOes Gerais e
Transitárias

Art. 47 - Os dirigentes e prepostos do Senac, embora
responsáveis, civil e criminalrnente, pelas malversaçôes
quo cometerem, nao respondem, subsidiariarnente, pa-
las obrigaçoes do Entidade.

Art. 48 - Os Presidentes e os membros do CN e dos
CRs, excetuados Os Diretores Geral e Regionais, nâo
poderâo perceber rernuneraçao decorrente de relação
de emprego, Cu contrato de trabaiho de qualquer natu-
reza, qua mantenham corn o Senac, o Sesc, cu entida-
des sindicais e civis do comOrcio.

As-I. 49-Na AN e nas ARs seré observado o regime de
unidade de tesouraria.

Art. 50-A partir da vigOncia deste Regirnento, as Livros
Diãrios do AN e des ARs seräo registrados no CartOrio
Civil des Pessoas Juridicas.

Art. 51 - A sede do Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial, abrangendo a do Conseiho Nacional e do
Departamento Nacional, perrnanecerá, em caráter pro-
visóio, no Cidade do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro,
transferinda-se pare a Capital do RepUblica quando
ocorrer a do Confederação Nacional do ComOrcio.

§ 1 0 - Ate qua so efetive a mudança, 0 Senac
mantera em Brasilia, isoladamente Cu em con-
junção com o Orgáo confederativo comercial,
uma Délegacia Executive.

§ 20 - A AR que, no data do aprovaçâo deste
Regirnento, liver sede bra do Capital, poderã
assim permanecer ate deliberaçâo em contrãrio
do CR.

§ 30 - Verificada a hipOtese de que trata C § 20,
o CR so reuniré, abrigatoriamente, polo menos
uma vez em code semestre, na Capital do res-
pectivo Estado.

Art. 52 - 0 Conselho Nacional e Os Conselhos Reglo-
nais votarão os seus Regimentos Internos no prazo de
90 (noventa) dies a contar da vigéncia deste Regimento,
corn abservancia de sues norrnas, do legislaçäo perti-
nente edo Regulamento.

§ 1 0 - Os Regimentos internos consignaräo as to-
gras de fundonamento do plenário, a convocaçâo
de reunioes, a pauta dos trabaihos, a distnthçào
dos procèssos, a confecção de alas e tudo quan-
to se refire ao fundonamento dos respectivos co-
legiados, inclusive, tacultativamente, a constitul-
çâo de comissães.

§ 2° - A observância des normas regimentais
constitui elernento essencial a validade des de-
liberaçOes.

Art. 53 - A reforma Cu alteraçào deste Regimento in-
cumbe ao Canselho de Representantes do Confedera-
cáo Nacional do ComOrcio, com aprovaçáo do Conse-
ho Nacional do Senac.



'>Resolução Senac 907/2010

N

Aprova modificaçoes no Regimento do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
- Senac, aprovado pela Resoluçao Senac
n° 855/2007.

o Conselho Nacional do Servico Nacional de Aprendi-
zagem Comercial - Seriac, no exerciclo de suas atribui-
çoes regulamentares e regimentals, 	 -

Cdsiderando a necessidade de enriquecer as debates
nas reuniOes plenárias do Conseiho Nacional do Servi-
90 Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac nas
materias atetas a missâo institucional do Entidade,

Considerando quo nào se pode prescindir do colaba-
raçâo de pessoas qualificadas, qua detêm a memOria
do enlidade e qua tenham adquirido experiência como
membros do Canseiho Nacional, cam recanhecida
contribuiçâo para 0 aprimoramento perroanente do
rnissão institucional,

Resolve:

Art. 1 0 - Incluir o parégrafo 7 0 no art. 6° do Regimen-
to do Servico Nacional de Aprendizagem Cornercial -
Senac, com a seguinte redaçäo:

"§ 7°- Poderäo ser nomeados, par iniciativa do
Presidente do Conselho Nacional, Conseiheiros
Especiais, dotados de plenos direitos, exceto a
de voto, no minirno de 1 (um) e no méximo de 4
(quatro), observados as seguintes critérios:

- ter participado das reuniOes do Conseiho
Nacional por, no minirno, 8 (oito) anos consecu-
tivos;

t

II - ter participado das reuniOes ordinérias do
Conseiho Nacional corn trequència etetiva em,
pelo menos, dues reuniOes anuais."

Art. 20 - 0 mandato do Canseiheiro Especial é de 4
(quatro) anos.

Art. 30 - A presente Resolução entra ern vigor no data
de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 14 de juiho de 2010.

Antonio Oliveira Santos

Presidente
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> Resolução Senac 857/2007
Aprova o Regimeno Interno do Conseiho
Nacional do Senac.

o Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial - Senac, no exercicio de suas atribui-
çôes legais e regimentals, reunido ordinariamente aOS
dezoito dies do més de maio de dois mil e sete, as 15
horns, no auditOrio da Confederaçäo Nacional do Cc-
mércio, situado na Avenida General Justo, 307, Centro,
Rio de Janeiro, RJ,

Considerando a ediçáo do Decreto n° 5.728, de 16 de
marco de 2006, que alterou parcialmente o Regulamen-
to do Senac,

Considerando 0 deliberado em plenário,

Resolve:

Art. 1 0 - Fica aprovado o Regimento lntemo do Con-
selho Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial, qua e parte integrante desta Resoluçäo.

Art. 20 - Este Resoluçáo entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as Resoluçöes Senac 54/1968 e
160/1972.

Sale das Sessôes, 18 de maio de 2007.

Antonio Oliveira Santos
Presidente

U

TItulol

Capitulo I - Da Jurisdição, Composiçäo
e Competéncia

Art. 10 - 0 Conselho Nacional (CN), corn jurisdiçäo em
todo o Pals, exercendo, em nivel de planejamento, fixa-
(Ao de diretrizes, coordenaçáo e controle das ativida-
des do Senac, a iunçâo normative superior, ao lado do
poder de inspecionar e intervir, correicionalmente, em
qualquer setor institucional da Entidade, tem a compo-
siçäo e a competOncia estabelecidas no Titulo Ill, Capf-
tulo I, do Regimento do Senac.

CapItulo II - Das Atribuiçôes do
Presidente do ON

Art. 20 - Ao Presidente do CN compete, alem das atri-
buiçOes constantes do art. 24; inciso I, do Regimento
do Senac, dar posse aos rnembros do CN e distribuir
os processos, designando as relatores.

Capitulo III - Do Orgao Executivo
do ON

Art. 30 - Ao Departarnento Nacional (ON), compete,
além das atribuiçOes previstas no art. 14 do Regimenta
do Senac:

a)preparar as Ordens do Dia des reunioes do
Conselho Nacional;

b)comunicar aos Conselheiros a data da reuniáo;



c) remoter a material, corn antocodência, aos
Consoihoiros crodonciados;

d)car assistOncia as reuniãos;

o) obter as assinaturas nos livros de prosonça o
confori-las;

fi distribuir as pastas corn o material a sor discu-
tido orn Plonário;

g)car assistOncia a Mesa o a taquigrafia;

h)proparar a rodação final das Atas;

i)proparar as oxcortos ou sinteses de Atas, corn
dostaquo dos assuntos ospocfficos, em cada
caso, para os fins necessários o, ainda, para en-
caminhamento aos setores aos quais as assun-
tos possam intorossar, não sO para conhocimento
dos mosmos, como pare providências cabivois;

j)oxpodir as Atas pare os Consolhoiros;

k) rodigir Resoluçôes e Deliberaçoes docorren-
tes dos atos emanados do Conselho Nacional;

I) arquivar e fichar as ResoluçOes, Deliboraçoos
0 Portarias, mantendo arquivo prOprio;

m)mantor atualizada a rolaçâo de Conselheiros,
rogistrando, coordenando e controlando as ins-
criçöes dos mesmos, em Iivro prOprio;

n) controlar a trarnitaçäo dos processos que
devam ser submetidos ao Consolho;

o) informar aos Conseiheiros-Relatores das ma-
Was a sorom apresentadas e enviar-Ihes as
rospoctivos processos;

p)providenciar a rodaçäo de expedientes enca-
minharido matéria de intoresse das Administra-
çãos Rogionais;

q) preparar as Atas para oncadernaçäo, bern
como as rospoctivos fichários;

r)mantor atualizada a ogislaçào do Sonac;

s) acompanhar a cumprimonto das docisöes
doCN;

t) tirar cOpias auténticas do documentos que,
por sua importäncia, dovam ser arquivados;'

u)providenciar o atendimento de outros oncar-
gas detorminados polo CN;

v) organizar a fichário-indico das Alas por as-
sunto o seu conteUdo de importância especifica,
de conformidado corn a oriontaçäo do DN.

Iftulo II

Capitulo I - Das ReuniOes

Art. 40 - 0 CN reunir-se-á, ordinariamente, trOs vezes
por ano 0, oxtraordinariarnento, sempre quo for convo-
cado polo Presidents ou dois torços do sous mombros.

§ 1° - 0 CN so instalará com a presençá do
urn torço do sous membros, sendo necessàrio
o comparecimento da maioria absoluta para as
deliberaçöes.

§ 20 - As docisOos soräo tornados por maioria
do sufrégios, cabondo ao Presidonto o voto do
qualidado nos ompatos vorificados.

§ 30 - As rouniôos soräo roalizadas, a juizo do
CN, na cidado ondo tonha sodo a AN ou ro-
tativamonto, em qualquor cidado do torritório
nacional.

N

L-I



I

Ljflee
§ 40 - Neste Ultimo caso, a designação do local
da reuniâo deverá ser feita na que a preceder, e
confirmada, mediante cornunicação escrita, 30
dias antes da data marcthda para sua realização,
a todos Os Conselheiros.

c) Representante dos trabalhadores escoihido
entre Os Conselheiros elencados na alinea "h'
do art. 60 do Regimento;

Representante do INSS;

e) Convidados.

Art. 5°- A convocaçâo para as reuniOes ordinériasde-
vera ser feita corn a antecedOncia minima de 15 dias e 	 Capitulo III - Dâ Ordem do Dia
sera acompanhada de Projeto de Ordem do Dia.

Paragralo Unico - No caso das reunioes extraor-
dinérias, o prazo de convocação deverá ser no
minima de trés dias de antecedOncia e sO pocie-
räo ser tratados as assuntos constantes da con-
vocaçäo.

Art. 60 - As reuniOcs convocadas extraordinariamente
par dois terças dos Conseiheiros sO seräo abertas com a
presença dos signatários da convocaçâo, e somante do-
Iiberaräo pela manifestação favorável do malaria absoluta.

Parágrafo Unico - 0 CN poderä reunir-se ordi-
nariamente, na hora marcada da convocacâo
inicial, em segunda convocação, no minimo 24
horas depois, cam qualquer nUmero.

CapItulo II— Da Composição da Mesa

Art. 80 ApOs a assinatura do livro de presença e verifi-
cado o quorum regimental, o Presidente dará inicio aos
trabaihos, colocando em discussäo e votaçâo a Ata da
reuniào anterior, quo sore 11cla pélo Diretor-Geral do DN.

§ 1 0 - Poderá ser dispensada a leitura da Ata,
desde que a mesma tenha sido distribuida ante-
riormente, na forma do art. 3 0, alinea "j", e assim
decida a Plenáho.

§ 20 - Cada Conselheiro poderá falar durante
cinco minutos, pare discussao da Ala.

§ 30 - Encerrada a discussâo, sera a Ata sub-
metida a votos.

§ 40 - As restriçöes Cu retificaçOes apresenta-
das figuraräo par extenso na Ata da reunião em
quo tenham sido oferecidas.

Art. 70 - Nas reuniOes do CN, Os lugares a Mesa seräo
ocupados, a direita e a esquerda do Presidente, suces-
sivamente, na seguinte ordem de precedéncia:

a)Ministros do Estado Cu seus representantes;

b)Diretor-Geral do DN;

Art. 9° - Aprovada a Ata, a Presidente fará ao Conse-
ho as comunicaçoes quo julgar de interesse do Plené-
rio apOs o quo concederá a palavra, para a mesmo fim
o polo prazo do cinco minutos, aos Conselheiros quo a
solicitarom.
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Art. 10 - Na Ordem do Dia serd discutida 0 votada a
matéria submetida a decisäo do CN.

dam do Dia, voltando-so a matéria pendonto assim quo
for rostabelocido o quorum.

S

Art. 11 - Nos discussOes, cada Conseiheiro poderé falar
ate dez minutos sobre 0 mesmo assunto, oxcetuados
Os Relatores quo prestarão sompre as explicaçOes qua
Iho forem solicitadas.

Art. 12 - Desde quo requorida, sore concedida vista do
pracesso a qualquer Conselheiro l5elo prazo do ate a
rouniäo subsoquente, salvo so so tratar do ato do Pro-
sidente submetido ao reforendo do Conseiho ou do as-
sunto considerado urgente, quando a vista sore dada
por tempo qua pernilta o exame do matéria no prOpria
sessäo.

Parágrafo ünico -0 podido do vista náo impede
quo os Consolhoiros, desde quo assim desojem,
profiram seus votos.

Art. 13 - Encoffada a discussão, nenhum Conselheiro
usaré do palavra, senâo r5ara encaminhamonto do vota-
cáo e polo tempo rnãximo do cinco minutos.

Art. 14 - Esgotada a Ordom do Dia, qualquor Conse-
Ihoiro podora usar do palavra durante doz minutos, para
tratar do assunto de interesso do Sonac.

Art. 15 - As questaes do ordorn seráo resoMdas polo
Prosidente cam reeurso para 0 Plonãrio.

Art. 16- Sempre quo, no docurso do reuniâo, faltar nU-
mero para as votaçöos, prosseguirá a discussào do Or-

Art. 17 - As votaçöes podorão soy:

a)simbOlicas;

b)nominais;

c)oscrutinio secroto.

§ 1°- Qualquer Consolheiro podoré requorer vo-
taçáo nominal, procedondo-so entâo a chama-
da do acordo com a livro de prosença.

§ 2° - No caso especifico do docisáo cancer-
nente a intervenção nas ARs prevista no Regula-
monto dovoré sor adotado o oscrutinio socroto.

Art, 18 - As docisôes serão tornados par maioria do
votos dos prosentos, exercendo a Presidonto a voto do
qualidado o náo podondo participar das votaçôos as
logalmonte impedidos.

Art. 19 - Os membros do CN, sempro quo dosojom 0

considerada a impbrtancia do assunto em discussão,
podorão aprosentar sou voto par oscrito, contanto quo
o façam antes do oncorramento do reunião.

Parágrafo Unico - Havendo voto voncido, far-se-6
mençáo do mesmo no Ala.

Art. 20- 0 assunto quoenvolva desposa somonto pa-
dora ser abjoto de • doliberaçào do Conseiho Nacional
(CN) quando so onquadrar no ,Orcamento, tivor sido
oxaminado polos Orgáos do Administraçao Nacional
(AN) e remotido ao Conselhoiro-Relator com a antec&
dOncia minima do 15 dies do data do rouniáo.
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Capitulo IV - Das Comiäsoes

Art. 21 - Quando deliberado pelo Plenário e dentro dos
limites e cOndiçOes por ele demarcados, poderão ser
organizadas comissOes, permanehtes e temporárias,
para exame de assuntos da cornpeténcia do CN ou
pars representaçào do Colegiado.

§ 1 0 - As comissOes seráo compostas de no
minimo trés e no méximo safe membros, qua
escolherâo entre si a Presidente e a Relator.

§ 20 - Nenhum Conseiheiro poderá fazer parte
de mais de duas comissOes ao mesmo tempo,
salvo no caso de representaçào do Colegiado.

§ 30 As comissoes, salvo deliberaçào expressa
do Plenão, serào assessoradas pelo ON.

Art. 22 - Todas as comissOes deverâo apresentar,
en, coda reuniäo ordinária do CN, relatario de suas
atividades.

Art. 23 - As comissoes terâo prazo de funcionamento,
quo näo poderá exceder a um ano, estabelecido polo
Plenário no ato da constituiçào das mesmas, padendo
reunir-se em qualquer ponto do territorio nacional.

Art. 24 - Para as Conseiheiros integrantes de comis-
sOes, serão arbitradas pelo Plenarlo diárias e ajudas de
custo, quando convocados e residirem bra do local da
reuniäo.

TItulo III - Das Disposiçoes Gerais

Art. 25 - As decisOes do CN seräo expedidas polo res-
pectivo Presidente, sob a forma de Resoluçao ou Oe-
iiberaçäo.

Parãgrafo Unico - Os projetos de Resoluçao ou
Deliberação, quando propostos ao Plenário, se-
rão apresentados par escrito e acompanhados
de justiflcacâo.

Art. 26 - Aos Conselheiros-Relatores, designados polo
Presidente do CN, deverào ser remetidos, 15 dias an-
tes da reuniào, as respectivos processos devidamente
instruidos.

Art. 27 - Salvo dispense concedida polo Plenãrio, toda
matéria do deliberaçâo deveré, previamente, ser incluf-
da na Ordem do Oia e receber parecer do Relator.
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'.> Aesolução Senac 865/2008

k	 Hornologa as alteraçoes promovidas no Regi-
mento Intemo do Conseiho Fiscal do Senac.

Ut..-.. ...
..

o Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagern Comercial - Senac, no exerciclo de suas atribul-
çOes legais e regimentals, reunido ordinariamente aos
nove dias do més de abril de 2008, as 15h30, no auditO-
rio do Confederaçao Nacional do ComOrcio, situado no
Avenida General Justo, 307, Centro, Rio de Janeiro, RJ,

Considerañdo a edição do Decreto no 5.728, de 16 de
marco de 2006, qua alterou parcialmente o Decreto
n° 61.843, de 5 de dezembro de 1967 (Regulamento do
Senac), prevendo, inclusive, a participagào de represen-
tantes dos trabalhadores no Conselho Fiscal do Senac,

Considerando a necessidade de ampliaçäo dos atri-
buicoes do Assessoria Técnica do Conselho Fiscal do
Senac, corn vistas ao aprimorarnento funcional desse
Orgäo,

Considerando a necessidade de se assegurar aos
rnernbros do Conselho Fiscal do Senac a devida assis-
tOncia, quando envolvidos em procedirnentos judiciais
Cu adrninistrativos, decorrentes do exercicio de suas
funçoes,

Considerando a utilidade de se prornoverem ajustes
terrninolOgicos, corn vistas a facilitar a aplicaçäo do Re-
gimento Interno do Conseiho Fiscal do Senac,

Considerando C disposto no art. 14, alinea "C", do Ae-
gularnento do Serviço Nacional de Aprendizagern Go-
rnercial - Senac (Decrelo n° 61.843/67),

Considerando C deliberado em plenário,

Resolve:

Art, 1°- Ficam hornologadas as alteraçOes promovidas
no Regimento Interno do Conselho Fiscal do Serviço
Nacional de Aprendizagern Cornercial - Senac (Peso-
luçâo Senac 53/68).

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor no data de sue
assinatura.

Sala de SessOes, 9 de abril de 2008.

Antonio Oliveira Santos
Preside nte



§ 2' - São incornpativeis pare a função do
bro do CF:

a)os quo exerçarn cargo rornunorado no Senac,
no Sesc, no CNC ouom qualquer entidade civil
oô sindical do cornércio;

b)as rnornbros do Conselho Nacional (CN) ou
dos Conselhos Regionais (CRs) do Senac, do
Sosc e 05 integrantos do Diretoria do CNC.

§ 30 -Os mombros do CF perceberão, por sos-
são a quo comparecerern, até.o máximo do sois
ern code mOs, uma gratiflcação do prosença,
fixada polo CN.

§ 40 - 0 mandato dos membros do CF é do 2
(dois) anos.

§ 50 - o mandato dos membros do CF previsto
na alinoa "b" do art. 2° podo sor intorrompido
por ato das autoridade& quo os dosignaram.

Art. 30 - 0 CF tore Assossoria Tëcnica o Secrotaria,
corn lotação do possoal aprovada polo Consolho Na-
cional (CN).

CapItulo IL- Da Competéncia do
Conselho Fiscal

Art. 4° - Compete ao Consolho Fiscal:

a) acompanhar e fiscalizar a oxocuçäo orça-
mentéria do AN e dos Administraçãos Rogionais
(ARs) por meio dos balancotes monsais, dos au-
ditorias ou do outros rneios própros ao dosorn-
penho dossas atribuiçOes;
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CapItulo I - Das Disposiçôes
Freliminares

Art. 1 0 - 0 ConselhoFiscal (CF) do Senac, corn jurisdi-
çäo em todo a Pals, ë urn árgão autônorna do delibe-
raçäo coletiva, intogrante da Administração Nacional do
Sonac (AN), exercendo a flscalização em todas as areas
quo resultom em alteraçôes financeiras, orçamontArias
o patrimoniais, dentro do competOncia que Iho ë confe-
rida polo Regulamento da Entidado.

Art. 2 0 - 0 CF O composto do 7 (seto) reprosentantes,
sondo:

a) 2 (dais) reprosentantes do comércio, corn 2
(dais) suplentos, todos sindicalizados, eleitos 0

indicados polo Conselha do Reprosentantes do
Confoderaçaq Nacional do Comércio do Sons,
Serviços e Turismo (CNC);

b)3 (très) represontantes do Govorno Federal,
sondo 1 (urn) indicado polo Ministro do Trabalho
o Emprego, 1 (urn) polo Ministro do Previdência
Social o 1 (urn) polo Ministro do Planejamento,
Orcarnento e Gestao, todos corn os seus ros-
pectivos suplentes;

c)2 (dois) rep resentantes dos trabalhadoros, in-
dicados polas centrals sindicais quo atonderern
aos critOrios e instruçOos estabolecidos orn ato
do Ministro do Trabalho e Emprogo.

§ 1°- 0 Presidente do CF o seu substituto even-
tual serão oloitos, anualrnonte, polos membros
do Canselho Fiscal no decqrrer do mOs do do-
zembro, tarnando posse ao término da sossao
orn quo foram oleitos.
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b)representar ao CrJ contra qualquer irregulari-
dade verificada nos orçamentos ou nas contas
da AN e des ARs, e propor, fundamentadamen-
te, ao Presidente do CR dada a gravidade do
caso, a intervençäo ou outra medida de menor
alcance, observadas as condicoes estabeleci-
des no Regimento do Senac;

c)emitir parecer sabre as orçamentos da AN e
das ARs e suas retificaçães, atentando especial-
mente pare a estabelecido nos arts. 32 e40 do
Regulamento do Senac;

ci) examiner, emitindo parecer fundamentado e
conclusivo, as prestaçOes de contas da AN e
das ARs;

e) propor ao CN a lotaçao da Assessoria TOcnica
e da Secretaria, requisitando ao DN as servido-
res necessários ao seu preenchimento;

o solicar a AN 'a ARs as esciarecimentos
necessarios pare, em qualquer momenta, estar
informado da boa ardem financeira da Entida-
de e da legitima destinação de seus recursos,
scm prejuizo da inspeção, pessaal e direta, por
qualquer dos seus membras, da matOria de sua
competOncia, inclusive dos comprovantes con-
tébeis;

g)fiscalizar a cumprimento das disposiçOes qua
disciplinam as aplicaçOes financeiras e a mavi-
mentação de fundos da AN e des ARs;

h)responder as cansultas formuladas pelos Eke-
sidentes do CN e dos CRs, em matéria de com-
petência do CF;

i)fixer prazas pam cumprimento pale AN e pelas
AIRs das diligéncias rirapostas pelas Conselhei-
rose aprovadas pelo CF;

j)sugerir ao CN qualquer medida que julgar de
interesse do Senac;

k)elaborar a seu Regimento Interno e submetO-
-Ia a hornalogaçâo do CN;

I) rever suas prOprias decisOes.

Parãgrafa (mica - A competOncia referida nas all-
rieas "a" "a" e d" seräo exercidas corn a abjetivo
de verificar a cumprimento dos disposffivos legais
e regulamentares, bem carno as resoluçOes do
CN e dos CRs pertinentes a matOria.

CapItulo III - Da Presidência

Art. 50 - Compete aa Presidente do Conselho Fiscal:

a)presidir as reuniOes do CF, em cujos debates
tomará parte, tenda apenas voto de desempate;

b)marcar as dies das sessOes ordinãrias e con-
vacar as extraordinãrias;

c)representar a CF em todas as atos necessá-
dos au designer Conselheira pare faze-b;

ci) resolver as questOes de ardem suscitadas
nas sessOes, apurar as vataçOes e proclamar-
Ihes as resultados;

e) manter a ardem e a harmonia nos debates;

0 praceder a distribuiçãa dos processos pebos
membras do CE;

g) cuidar pare qua sejam rigarasamente obser-
vados, pebas Rebatares, as prazos determinados
neste Regimento, pare estudo e devoluçâo dos
pracessas a serem julgados pelo CF;



Capitulo IV - Da Distribuição e
Estuclo d 'os Processos

Art. 60 - Os processos subrnotidos a apreciação do
CF sorão distribufdos em sessâo pelo Prosidente aos
Conselhoiros, pare sorern dstudados. Todos os Con-
selhoiros tern 0 diroito de rocober inforrnaçOes sobre a
rnatOria ern ostudo e tor acesso a toda documentação
do processo.

Art. 7 0 - 0 relator tore pare estudo dos procossos 0

intorvalo entre duas reunioes, a contar da data doseu
recebirnento.

Art. 80 - Na prirneira sessão ordinária quo se realizar
no tórrnino ou após o térrnino do prazo fixado no art.
anterior, o Secretário do CF incluirá automaticamonte o
processo na paula de julgarnento.

§ 1 0 - Se o processo não puder sor apresonta-
do pelo Relator, por rnotivo de relevãncia, nessa
sessão, 0 Presidento poderé conceder-Iho pror-
rogação ate a prOxima reunião pare seu estudo
e voto.

§ 20 - Baixado 0 processo ern ditigéncia, por
deliberação do Conselho, o Relator, quando 0

processo voltar dopois 'de curnpridá a diligên-

a

N

h) determiner o regime de trabaiho e Os serviços a
serern executados pela Assessoria TOcaica e pale
Secretaria do CE;

ti) subrneter ate 31 de janoiro do cada ano, a
aprovação do CF, rolatOrio dos trabalhos do sua
gostão, duranto o anoanterior;

assinar, corn as rnernbros do CF e corn o Se-	 r) rover seus prOprios atos. 	 ." I
cretérlo do Conseiho, as atas das sessoes;

J) conceder licence aos membros do CF, con-
vocando irnediatarnente 0 respectivo suplente;

k) cornunicar 80 Presidente do CN Os casos de
hcença, morte, renüncia ou perda do mandalo
de qualquer dos membros do CE, born como a
convocação dos rospectivos suplentos;

I) cornunicar, por escrito, ao Presidente do CN a
falta de qualquer mernbro a trés sessOes ordinã-
has consecutivas, sern motivo justificado;

rn) cornunicar ao Presidonto do CN as causas
da perda do mandato dos rnernbros do CF qua
resultern das incornpatibilidades previstas no
Regularnento do Senac ou da legislação espe-
cIfica;

n)requisitar ao Presidente do CN os recursos do
pessoal e material necessérios ao born desem-
penho das atribUiçOes do CF e ao cumprimen-
to das disposiçOes legais e regimentals quo lho
são atinentes;

o)fazor a inspeção pessoal e direta dos serviços
do Senac, do natureza financeira, orçarnontária
e patrimonial, sornpre quando julgar convenion-
te, e diligonciar pare quo sejarn concedidas as
facilidades necossàhas a sua roalizaçäo por par-
te dos rnernbros do CF;

p)aplicar penalidades ao pessoal lotado no CF
do acordo corn a logislação cabivel ou corn as
normas ospecificas de pessoal do Senac;
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cia, teré ate a prOxima reunião pare seu estudo
e voto.

§ 30 - As diligOncias requeridas, para serern
executadas pelos seus prOprios membros fore
do sede, deverâo ser autorizadas polo CF.

Art. 9° -0 pronunciamento do CF sobre Os Orçernen-
tos, Retificativos Orçementários e Prestaçäo do Contas,
obedecerá aos prazos fixados nas normes do Entidade
e demais orgáos de controls sob a jurisdição do Senac.

Capitulo V - Das Sessöes

Art. 10 - 0 CF reunir-se-a, ordineriamente, ate seis ye-
zes por mês, e, extraordinariarnente, quando convoca-
do polo seu Presidente.

§ 1 0 Na primeire sessão anual, ou sernpre quo
se tornar preciso, fixerd o Presidents os dies e
bore do ano em quo so dove obrigatoriamente
reunir a Conselho, indepondentemente do con-
vocaçâo.

§ 20 - As sessöes extreordinarias serâo sempre
precedidas de convocação.

Art. 11 - As sessOes durarão o tempo necessérlo a
apreciaqào dos processos incluidos no pauta de Or-
dem do Dia.

guinte, os processos ou essuntos inclurdos no
Ordom do Dia de uma sessâo.

§ 20 - Os assuntos transteridos de ume sessão,
no forma do parégreto anterior, teräo preferên-
cia, pare discussão e voteçäo, no Ordem do
Die do sessão seguinte.

Art. 12-0 CF instelar-se-ã com a presence de 1/3 (urn
torço) de seus membros e doliberara com o quorum
minirno de 2/3 (dois terços) do seus membros, sendo
impedido do voter aquele qua liver interesse pessoal no
assunto ou estiver ligado par parentesco, ate o quarto
greu civil, a pessoa vinculede a matëria sob eprecieçâo,
ainde que sea epenas responsável pale cause edmi-
nistrede.

§ 1 0 - Caso ate 30 (trinte) minutos apos a hare
tixede pare o inicio de sessäo não haje nümero
pare doliberar, levrar-se-á eta do ocorddo, per-
dendo os feltosos a gratiflcaçâo do presence
correspondente.

§ 20 - Inicieda a sessào, nenhum Conseiheiro
podora retirer-se sam licence prOvie do Presi-
dente, equal 1 salvo motivo urgente e justificedo,
podorá ser negeda, so resultar no falta de nüme-
ro pare o prosseguimento de sessk.

Art. 13- E indispensàvel a presence do todos os mem-
bros do CF, em se tratando de pedido do reconsidera-
ção de seus prOprios abs.

§ 1°- For motwo relevente, e nào se tratendo de
matOda urgorite, poderâo ser transferidos polo 	 Art. 14 - Sore a seguinte a ordem dos trabaihos des
Presidente, par iniciativa propS ou por propos- 	 sossOes ordinaries:
Ia do qualquer Conselbeiro, pare e sessão so-



F1,I - leitura, discussão e votaçâo da ata da sessão	 Art. 15 - 0 julgarnento dos pracessos obecleoerã a so-
anterior;	 guinte ordem:

II - leitura do exediente:

III - Ordem do Dia: relatOrio, discussào e vataçäo
do cada urn dos pracessos constantes da pauta.

§ 1 0 - Havendo alguns assuritos urgentes, qua
não constituarn processo a ser submetido a deli-
beração do Consdho, serão discutidos e votados
na Ordem do Dia, antes de ser iniciado a julga-
mento dos processos constantes ca pauta.

§ 20 - A ordem dos trabalhos estabelecidos
neste art. poderã ser alterada, em casos es-
peciais, pelo Conseiho, mediante requerimen-
to devidamente justificado de qualquer Con-
seiheiro.

§ 3°- Igualmenle, mediante requerimenlo de ur-
gência, poderá ser dada preferOncia a qualquer
assunto constante da Ordem do Dia.

§ 40 - Durante a discussäo e antes ca votaçâo,
qualquer Conseiheiro poderá pedir vista do pro-
cesso, para seu perfeito esclarecirnento, ob-
servado a disposto no Capitulo IV, arts. 7 0 0 80

deste Regirnento.

§ 50 - Encerrada a discussão sobre o assunto,
não poderá ser renovada, sob pretexto algurn,
passando-se imediatamente a votação.

§ 60 - As questöes do ordern precedem no usa do
pa]avra, a quaisquer out-os pedidos, não poden-
do o Presidente negá-lo àquele qua a requerer
pare esse tim.

0

-0 Presidente dará a palavra
lator, quo fare a seu relatOrio;

II - ApOs a relatOrio, os Con
pedir ao Relator os esclarecirr
cessitarem, abrindo o Presid'
em torno do assiJnto, ate quE
estejam suticienternerite esok
mesmo;

Ill - Encerrada a discussão,
meiro lugar e, a seguir, as den
proferiräo seus votas;

IV - De acordo corn o resulted(
clarnará a Presidente a decisâo
serã imediatarnente anotada.

§ 1 0 - 0 relatOrio será escrik
urn sucinto histOrico das peç
dos atos nele praticados e da
tentadãs.

§ 20 -0 voto do Relator, bem
mais Conselheiros, sore par
'voto discordante Cu declaraç
dado tambOrn por escrito.

§ 30 - Se o Relator for vend
Presidente, na mesrna sessã
designará ad hoc urn dos
acampanhararn a voto vencec
rá forntar esse voto vencedo

ci S



I.
'S.•fl

I.

CapItulo VI- Das Licenças, Vacáncia
e Perda de Mandato

Art. 16 - Em caso do licença, renUncia, perda de man-
dato, falecimento Cu qualquer outro motivo de impedi-
mento Cu vacância, o membro efetivo sera substituido
polo suplente. 	 -

Parágrafo ünico - 0 suplente será convocado
polo Presidente do CF.

Art. 17 - As Iicenças aos mombros do CF seräo conce-
didas polo respectivo Presidente, e, as deste, por calk
beraçao da maioria do CF.

Art. 18- Perderá o mandato o membro do CF que:

a)taltar a trés sessOes ordinärias consecutivas,
sem motive justificado;

b)tornar-se incompatIvel corn o exercicio do fun-
çäo par improbidade ou prática de atos irregula-
res ou contrários a ordem püblica;

c)deixar de tomar, por desidia ou condescen-
dOncia, as providéncias necessârias a evitar irre-
gularidades prejudiciais 80 born Kincionarnento
do CF ou da lnstituiçào;

§ 1°- No caso do alinea "a", a perda de mandate
serâ cornunicada polo Presidente do CN, a vista
de notificação do Presidente do CF, a entidade
que o Conselheiro represontava.

§ 20 - No caso dos alfneas "b" e "c", a perda do
mandate será proposta:

a)aos Ministérios do Trabalho e Emprego, do
Previdéncia e AssistOncia Social, e do Planeja-
mento, Orçamento e Gestao, quando se tratar de
seus representantes rnediante denüncia funda-
mentada, de qualquer dos membros do CF, por
intermOdio do seu Presidente e encarninhada as
referidas autoridades polo Presiderite do CN;

b)Quando so tratar do representante do corner-
cio, adotar-se-à o mesmo procedimento, e a
perda do mandato será proposta ao Consolho
do Representantes da CNC.

CapItulo VII- Da Assessoria TëCniCa
e da SeCretaria

Art. 19 - A Assessoria TOcnica é 0 orgao de asses-
sorarnento técnico e do auditoria interna do CE, em
sua atividado do controle e fiscalizaçäo do execuçäo
orcamentária e em todas as areas quo provoquorn
mulaçoos tinanceiras, econômicas e patrimoniais no
AN o nos ARs.

Art. 20 - A Assossoria Técnica compete estudar o infor-
mar todos os assuntos vinculados a auditoria e a fisca-
lizaçâo do oxecução orçarnentãria e opinar sobro olos,
modianle 0 exarne direto ou indiroto do documentação
contébil o financeira em geral.

§ 1°-O exame diroto é feito em cada entidade,
no documentaçao do receita e despesa exis-
tente no contabilidade, lesouraria, almoxarifa-
do, pessoal e outres vinculados a apIicaço de
recursos consignados nos orçamentos do AN
eARs.
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§ 20 - Constitui oxarno in q ireto a instruçao para
docisao final do Consoiho, do prostaçoos ou to-
madas do contas, balancotos monsais, propos-
tas orçamontárias, rotificativos áo orçarnonto o
quaisquor outros docurnontos vinculados aos
rospoctivos procossos do fiscalizaçào da oxocu-
çäo orçarnontäria.

Art. 21 - A Assossoria TOcnica sera suporvisionada por
urn Auditor-chofo, dosignado polo Prosidonto do CF,
dontro o grupo do Auditoros, a quern caborá a supor-
visao, a distribuiçäo o o controlo goral dos sorviços do
assossorarnonto técnico 0 auditorias financoiras, contá-
bois 0 orçarnontãrias, 0 constituirá cargo orn cornissâo,
corn base no quadro do DN.

Art. 22 - Aos Auditoros Oontãbois lotados na Assosso-
ha TOcnica, forrnados orn Ciencias Contabois o rogtra-
dos no Consolho Regional do Contabilidado, compete 0
dosornponho das atribuiçôos 0 rosponsabilidados quo
assogurorn a oxorcfcio da compotOncia dofinida nos
oxorcicios antorioros.

§ 1° - A Assossoria Técnica sorá oxorcida por
Auditoros Contábois, corn a suporvisäo do Au-
ditor-chofo, aos quais ficaräo afotos as oxarnos,
as inforrnaçöos o as parocoros nos procossos a
sororn subrnotidos a doliboraçäo do CF.

§ 20 - Os Auditorosroforidas nosto art. soräo
roquisitados ao DN polo Prosidonto do CF

Art. 24- Alérn dos Auditoros Contabois roforidos no art.
19, podoré o CF contratar orviços técnicos, quando
julgar nocossärio ao dosonvolvirnonto dos sorviços do
auditoria.

Art. 25 - cornporão a quadro do possoal da Assossoria
Técnica, tarnbérn, outros funcionários habilitados aos
sorviços auxiliaros, dosdo quo dosignados polo Prosi-
donto do CF

Art. 26 - 0 Auditor-choto participará, obrigatoriarnon-
to, das rouniOos do Cons6lho Fiscal, sorn diroito a voto,
para prostar, sornpro quo solicitado, os osclarocirnontos
quo foram julgadas nocossärios polo Prosidonto ou por
qualquor do sous rnornbros.

Art. 27 - Podorá a Auditor-chofo, na ausOncia do prosi-
dente do CF, prostar infarrnaçöos sobro procossas orn
ostudo no Consolha Fiscal, dosdo quo tais inforrnaçSos
näo antociporn conclusôos sujoitas a doliboracab do
Plonéria do Consolho.

Art. 28 - Ao Auditor-chofo, alérn do assossorarnonto
técnico cantábil o dos sorviços do auditoria, compete:

a)distribuir as tarofas a sororn oxocutadas polos
sorvidoros, sogundo a hiorarquia, a ospocializa-
çao o a oxporiência funcional;

b)providonciar a proossarrionto das vantagons
aos rno!nbros do CF provistas nosto Rogirnonto;

A
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Art. 23- Os Auditoros Contabois do quo trata o art. 19'
ficarn obrigados, quando nocossário, a procodor audi-
torias 0 fiscalizaçãos na AN o nas ARs, obodocidas as
norrnas do viagons da Entidado.

c) assinar as roquisiçôos do passagons dostina-
das aos rnornbros do CF o dos Auditoros dosig-
nados para roalizar auditarias nas ARs;

4	 :1
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c providenciar no DN as diarias e outras vanta-
gens destinadas aos membros do CF e servido-
res designados pare auditar as ARs, assinando
os documentos qua se fizerem necessários;

C) manter rigorosamente em dia o assentamento
das deliberaçOes do Conselho, acompanhadas
das declaraçoes de votos;

d) manter em boa ordern o arquivo do Conselho;

LOON
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e) assinar Os abonos de pontos regulamentares
para Os servidores lotados no CF;

supervisionar os servicos da Secretaria;

g)assinar as requisiçOes de material necessãrio
ao serviço do CF;

h)apresentar relatorio mensal des atividades ad-
ministrativas do CF.

Art. 29 - Nas relaçoes entre a Assessoria Tëcnica e Os

membros do Conseiho Fiscal, o Auditor-chefe velará
pela estrita observância'dos principios de hierarquia
tuncional.

Art. 30-0 CF terá uma Secretaria constituida de servi-
dores requisitados ao DN pelo Presidente do Conselho
Fiscal.

§ 10 - 0 Secretario do CF sera designado pelo
Presidente do CF e constituirá função gratificada.

§ 20 - A lotação numOrica sera a estritamente
necessária a perfeita execuçâo dos serviços
normais.

Art. 31 - Compete a Secretaria:

a)registrar a entrada, a saida e 0 andamento
interno de todos Os processos e papOis enca-
minhados ao CF;

b)redigir o expedients do Conseiho;

e) manter dgorosamente em dia a legislaçäo re-
ferente ao Senac;

O encaminhar aos Relatores as processos distri-
buidos pelo Presidente do Conseiho;

g)rrianter o registro relativo aos membros do
CF, quanto a representaçâo, investidura, posse,
licenças concedidas, alOm dos dados pessoais
de identidade e residéncia;

h)executar Os demais serviços qua he forem
atribuldos.

Art. 32 - Compete ao Secretário a distribuiçäo das tare-
las pelos servidores nela lotados, competindo-Ihe ainda
especialmente:

a)secretariar as sessUes do Conseiho, prestan-
do ao Presidente e aos Conseiheiros esclare-
cimentos de qua necessitam corn retação aos
assuntos de sua competOncia;

b)Iavrar as atas, subscrevendo-as com os Con-
setheiros, procedendo a sue leitura no inicio das
sessOes;

c)convocar, de ordem do Presidente, as reuni-
ôes extraordinárias do CF;

d)preparar 0 expecliente e a Ordern do Dia pare
as sessôes ordinarias e extraordinárias do Con-
selho;

e)preparar a pauta dos trabalhos das sessoes;
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fi apresentar, ate 31 de janeiro, juntarnente corn
a Assessoria TOcnica, ao Presidente do Conse-
Iho, o relatório dos trabaihos do ano anterior;

g) zelar pole perfeita organizaçâo e boa marcha
dos serviços a seu cargo.

Art. 33 - A Secretaria do Conseiho funcionaré coorde-
nada e em regime de rnUtuo entendirnento corn os do-
mais serviços do Senac.

CapItulo VIII - Das Disposiçöes
Gerais

Art. 34- A presença dos mernbros do CF, para efeito de
pagarnento do Gratificacao de Presonça, sera apurada
rnensalrnente polo Livro de Presença qua devern assinar
em todas as sessOes ordinárias ou extraordinádas, en-
cerrado e subscrito pelo Presidents do Conseiho.

Art. 35- Os mernbros do CF, quando no desernpenho
dé tarefas de cornpetôncia do Conseiho qua necessi-
tern deslocar-se ate a sede do CF, fordo jus as seguin-
tes vantagens:

I - lndenizaçao dos despesas do transports,
estacionarnento e de bagagern pessoal devida-
rnente cornprovadas;

II - Diárias de valor igual ao rnáximo atribuivel
aos Iuncionários do Senac, pagáveis segundo
critério adotado ern relaçäo a estes.

Art. 36- Assists a todos os rnembros do CF, individual
ou coletivamente, 0 direito de exercer fiscalizaçào finan-
ceira e contábil nos serviços do Senac, näo Ihes sendo,
todavia, perrnitido envolver-se na direçâo e execugäo
dos rnesrnos.

Parágrafo ünico - Para esse fim, teräo o Pro-
sidente e dernais niernbros do CF cartOes de
identidade, assinados polo Presidente do CN.

Art. 37 - Os membros do CF, quando envolvidos em
inquéritos civis ou penais, procedimentos adrninistrati-
vos, judiciais ou outros, decorrentes de ato praticado
no exercicio de sues funçôes ou no curnprirnento de
deterrninaçOes legais e regulameritares; estabelecidas
para realizaçäo das atividades do CF, inclusive após 0
tOrmino do rnandato, teräo direito a total assistOncia ju-
ridica concedida pelo Senac, sem nenhurn custo por
parte dos rnesrnos.

Art. 38 - Para fins do disposto no § 4 0 do art. 2 0, sera
considerada, para deflniçäo dos rnandatos referidos, a
data do publicaçäo, consignada no docurnento oficial,
do ato qué os deSignar e/ou reconduzir, emitido polo
órgão do Conselheiro representante.

Art. 39 - Os casos ornissos e as düvidas quo surgi-
rern no execuçäo deste Regirnento seräo resolvidos por
deliberaçäo do rnaioria dos mernbros do CF, tendo ern
vista 0 disposto no art. 10.

Art. 40 - 0 presente Regirnento entraré ern vigor ime-
diatamente apes a sua hornologaçâo polo CN.

rown
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> Resolução Senac 3/1966
Discipline as operaçOes imobiliarias da AN e
das ARs e 0 arguivarnento da documentaçao
respective.

o Presidente do Conseiho Nacional do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagern Cornercial - Senac, no uso de
suas atribuiçöes legais e regularnentares,

Considerando que as ResoluçOes 459 e 459-A/65
disciplinam matérias idénticas, as quais, segundo
estabelece a Portaria 1.700/65, devern ser consolida-
das em urn so atop

Resolve, ad referendum do Conseiho Nacional:

Art. 1 0 - As operaçOes de compra e venda de imOveis
pelo Senac serão feitas corn observAncia das seguintes
normas:

I - Exposição Krndamentada do Presidente ao
respectivo Conselho esciarecendo:

a)quando se tratar de aIienaçáo as razOes que
a justificarn e as objetivos visados corn o produ-
to (preço) da operaçáo;

b)quando se tratar de aquisiçáo ou construçOes:
as necessidades e a oportunidade da medida
e, ainda, a existência de dotaçáo orçarnentária
cuja utilizaçâo não prejudicarã a normal execu-
cáo do piano de trabalho da Adrninistraçäo;

II - Aprovação pelo Conseiho Regional, se for
0 casa;

Ill - Aprovaçáo pelo Conselho Nacional.

Parágrafo ünico - A exposição a que se refere 0

inciso I deverá especificar as condiçOes e a for-
ma da operação a serã acornpanhada de laudos
de avaliaçáo, observado o art. 40?

Art. 20 - Quando se tratar de doe 5o ou de cessão ou
concessâo de uso não sera necessária a avaliaç5o.19

§ 1 0 - SO será adrnitida a cessão ou concessão
de uso quando feita pelo pacler püblico.

§ 20 - Na exposiçào referida na alinea 'b", do in-
ciso I, do art. 1 0, deveré ser dernonstrada a pit

porcionalidade e adequaçäo entre a constnição
a ser realizada pela Entidade e o prazo da cessâo
ou concessáo de usa, que, em qualquer hipOte-
se, náo poderé ser inferior a 10 (dez) anos.

Art. 30 - Aprovada a cperação polo Conselho Nacional,
0 seu Presidente mandarä lavrar a instrumento procu-
ratOrio autorizativo, outorgando Os paderes especiais
indispensàveis a sua realizaçáo.

Parégrafo (mica - Nos casos de notOria urgén-
cia, mediante solicitação fundarnentada do Ike-
sidente do Conselho Regional e atendidas as
exigOncias estabelecidas nesta Resolução, o
Presidente do Canselho Nacional poderá auto-
rizar a operaQáo ad referendum do respectivo
Conselho.

Art. 4° - As avaliaçOes deverão ser feitas par peritos
idônecs ao Senac, observada a seguinte ordern de pre-
ferOncia, pea sua designaçâo:

L
"Incluido o art. 20 e renuateradm os subsequentes, contormo a Rosoluçao sonac 467/1984. (Cl. p. 8

Renurnérado contornie a Resolução Senac 467/1984.
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I - Consalho Regional de Engenharia e Arquite-
tura - Crea, ou entidade par ole expressamente
indicada;

II - Balsa do ImOveis ou congénere;

Ill - Estabelecimentos oficlais de crédito, pelas
respectivas carteiras ou Seçães lmobiliárias;

IV - Preteitura Municipal;

V - Avaliador Judicial;

VI - Estabelecimentos particulares de creciito,
pelas suas Carteiras ou Seçoes lmobiliãrias.

Paragrafo ünico - Pare instruir o processo serão
necessaries, no minimo, duas avaliaçães, atra-
yes de laudos tundamentados, em qua sejam
analisados, inclusive, situação e valor do terre-
no, qualidade da construção e estado de con-
servação.

Art. 5°- Na impossibilidade de obter Os laudos, por mo-
tivo de nao existir na localidade qualquer das entidades,
Orgãos ou pessoas referidas nos incisos do art. 4° ou
no caso des mesmas so negarern a designer o perito, a
exigOncia poderé ser suprida mediante laudos tomeci-
dos por profissionais idOneos devidamente registrados
no Crea.

Art. 7°- As ARs encaminharao a AN, no prazo impror-
rogável de 30 (trinta) dias a contar da data em qua for
etetivada a operaçào imobiliária, toda documentaçào a
ela referente.

Art. 80 - Este Resoluçâo entra em vigor na data do sua
assinatura revogadas as disposiçUes em contrario, os-
pecialmente as ResoluçOes 459 e 459-AJ65.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro do 1966.

Jesse Pinto Freire
Presidente

Art. 60 - 0 Departamento Nacional manteré um arquivo
geral do patrirnônio imobiliãrio do Senac, contendo as
escrituras ou documentos de aquisição ou alienaçào
dos imoveis, Os processos internos relativos as ope-
raçOes e demais elementos, referentes as operaçöes
imobiliãrias.

N'
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> Resolução Senac 467/1984
Acrescenta dispositivo a Resoluçao 3/1966,
que disciplina as operaçôes imobiliárias da
AN e das ARs.

o Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
'zagemCcmercial - Senac, no eercicio de suas atribui-
çOes regimentals, reunido ordinariamente em Brasilia
aos 30 (trinta) dias do més de outubro de 1984,

Considerando a conveniOncia de esciarecer aspectos
ligados a doação e a necessidade de discipliner a ces-
são ou a concessão de uso,

Resolve:

Nt. 10 - A Resolucão Senac 3/1966, e acrescentado,
depois do art. 1 0, renumerando-se os subsequentes, a
seguinte:

Art. 20 - Quando se tratar de doação ou de CeSSãO ou
concessão de uso não será necessária a avaliação.

§ 1 0 SO sera admitida a cessão ou concessão
de usa quando feita pelo poder püblico.

§ 20 - Na exposiQão referida na alinea b", do
inciso I, do art. 1 0, deverá ser demonstrada a
proporcionalidade e adequaçãa entre a constru-
ção a ser realizada pela Entidade e a prazo da
cessão au concessãa de uso, que, em qualquer
hipOtese, não pcderá ser inferior a 10 (dez) anos.

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação.

Sala das SessOes, 30 de outubro de 1984.

Antonio Oliveira Santos
Preside nte

I



p> Resolução Senac 838/2005
Dispoe sobre pedidos de financiamento e
Os limites dos aditivos contratuais nos in
vestimentos realizados pelo Departamento
Nacional nos Departamentos .Regionais do
Senac e dá outras orientaçôes.

o Presidents do Consoiho Nacional do Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial - Sonac, no exercIcio
do suas atribuiçöes regulamentares:

Considerando a necessidade de promover uma análi-
se técnica efotiva dos pedidos do financiamento de in-
vostimentos em construçâo, rolorma e ampliaçäo dos
Departamentos Rogionais do Senac, objetivando a via-
bilidade oconomico-flnanceira dos ompreendimentos,

Considorando a necessidade do promovor uma distri-
buiçäo equitativa dos recursos do Departamento Na-
cional direcionados para investimentos nos Departa-
mentos Regionais,

a)ostudo que demohstre a oportunidade do
invostimento em construçäo ou ampliaçäo, no
qual tique caractorizada a demands local pelos
servicos do Sonac;

b)no caso do reforms, sua necessidade tOcnica;

c)em todos os 6asos, apresentação do orça-
monto básico, incluindo o invostimento em mo-
biliário 0 equipamentos;

d)estudo domonsfrando a capacidado oconô-
mico-tinanceira do Departamento Regional do
mantor o empreendimento em rogulares condi-
çöes de funcionamonto.

Art. 20 - 0 Dopartamento Nacional financiará, a seu
critOrio o do acordo com as suas disponibilidades man-
ceiras e orçarnentárias, ontre 50% (cinquenta por cento)
o 95% (noventa o cinco por canto) do valor ploiteado,
cabendo aos Departamentos Regionais complemontar,
cbm recursos próprios, 0 investimonto total.

(
L89

Considerando a necessidado de otimizar a aplicaçào
dos recursos, de forma a atender do manoira mais eli-
caz as demandas do investimentos pelos Departamen-
tos Regionais,

Considerando a necessidade de adequar 0 planeja-
mento financeiro o orçamentärio do Departamonto Na-
cional as demandas de invostimento nos Departamon-
tos Rogionais,

Resolve, ad referendum do Conselbo Nacional:

Art. 30 - Nos aditivos contratuais do construção, refor-
ms ou ampliaçâo, o DIN responderá por ate 10% (dez
por cento) do valor quo the couber no contrato inicial,
cabendo sos Departamentos Rogionais responder polo
excedento, corn recursos próprios, observado o dis-
posto no art. 25 do Resoluçäo 801/2001.10

Art. 4° - Esta Resoluçâo enfra em vigor no data do sua
assinatura.

*

..•.

Art. 1° - Os pedidos do financiamonto do investimentos
em construçäo, reforma ou ampliaçâo serâo encami-
nhados polo Presidents do Conselho Regional ao Pro-
sidonte do Conselho Nacional, através do exposição
fundamontada, contendo, nocessariamente:
20 A Rosoluçao 801/2001 foi revogada, estando on vigor a Resoluçäo 958/2012.

Rio do Janeiro, 10 do novembro do 2005.

Antonio Oliveira Santos
Preside nb

LI



.> Resolugão Senac 861/007

-1
Aprova as orientaçoes e Os procedimentos

- para a realizaçao de investinientos do De-
.	 partamento Nacional nos Departamentos

Regionais.

o Conselho Nacional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial - Senac, no exercicio de suas atdbui-
cOos legais e regimentals, reunido ordinariamente aos
dezessete dies do mOs de outubro de dois mil e sete,
no auditOrio do Condominio Sese/Senac, no Rio de Ja-
neiro - RJ,

Considerando a necessidade de discipliner os princi-
pios estabelecidos na Resolução Senac 838/2005, de
10.11.2005, atravOs da adoçâo de medidas que possi-
bilitem uma analise técnica mais efetiva das solicitaçOes
de financiarnento pare investimentos em construção,
reforma e ampliação das unidades operatives mOveis e
imOveis dos Departamentos Regionais, tanto do ponto
de vista do projeto, quanto da sue viabilidade econOmi-
co-finance ira,

Considerando a necessidade do estabelecimento de
medidas qua balizarâo desde a apresentaçào do pedi-
do de investimento ate a sue aprovacäo, passando pela
elaboraçâo do projeto e respectivos eciitais e contratos,

Considerando o Parecer do Relator e 0 deliberado em
Plenádo,

Resolve:

Art. 10 - Aprova as orientaçOes e as procedimentos
pare a realizaçio de investimentos do Departamento
Nacional nos Departamentos Regionais, qua a esta
acompanham carno pane integrante e que devem ser
observados nas solicitaçOes de financiamento.

Ant. 20 - Este Resoluçao entra em vigor na data de sua
assinatura.

Sala das SessOes, 17 de outubro de 2007.

Antonio Oliveira Santos

Presidente

Considerando a necessidade de otimizar a aplicaçao
dos recursos, de forma a atender de maneira mais efi-
caz as demandas de investinientos pelos Departamen-
tos Regionais,

'Von o docvrnento Oriontaçäes e procedimentos para a realização do investimontos do Departamento Nacional nos DepètamentosRogionais. em CD anoxo.



- Altorar o incise VII, do art. 40, quo passaa tor a so-
guinto rodaçáo:

§ 1 0 - Considoram-so, para ofoitos do adosäo, as so-
guintos dofiniçoos:

IR

Resolução Senac 958 /2012
Altera, modifica e consolida 0 Regulamento
de Licitaçoes e Contratos do Senac.

o Prosidonto do Consoiho Nacional do Sorvico Nacio-
nal do Aprondizagorn Comorcial - Sonac, no exorcIcio
do suas atribuiçoos rogulamontaros e regimentals:

Considorando quo o Rogulamonto do Licitaçôos o Con-
tratos do ontidado prove o procodimento do rogistro do
proços;

Considorando quo o Rogularnonto do Licitaçôos 0
Contratos näo contompla a possibilidado do adosäo ao
instrurnonto do rogistro do proços per outros árgäos o
ontidados intograntos dos sorviços socials autônomos,
cujas nocossidados do aquisição do bons o sorviços
náo tonham side considoradas no procodimonto do ro-
gistro do proço;

Considerando as vantagons docorrontos da utilizaçâo
da adosäo ao do rogistro do proços, a partir do parämo-
tros adoquados a naturoza da ontidado;

Considorando os ostudos olaborados polo Grupe Tee-
nice dos "S' sobro as altoraçãos nocossárias para a
adoçäo da adosäo ao rogistro do proços;

Resolve, ad referendum do Consolho Nacional:
4

Art. 1° - Aprovar as altoraçOos o acréscimos no Rogu-
larnonto do Licitaçãos 0 Contratos do Sorvico Nacional
do Aprondizagorn Cornorcial - Sonac, nos soguintos
tormos:

Art. 4°

VII - Rogistro do Proço - procodimonto, procodido do
concorrOncia ou do progäo, quo torn per objotivo Ca-
dastrar 0 monor proço do bons ou sorviços dofinidos
no incise II dostè art., para as quantitativos, prazos 0
condiçOos provistos no instrumonto convocatOrio, via-
bilizando a possibilidado do sua aquisiçào no modida
das nocossidados.

II - Altorar o art. 36, quo passa a tor a soguinto rodaçäo:

Art.' 36 - 0 rogistro do proço näo importa am diroito
subjotivo do quom ofortou o proço rogistrado, do oxigir a.
aquisiçâo, sondo facultada a roalizaçäo do contrataçôos
do torcoiros sompro quohouvor proços mais vantajosos.

III - Acroscontar ao Capitulo VIII a Soçâo I - "Da Adosão
ao Rogistro do Proço", corn as arts. 38-A, 38-B, 38-C o
38-D:

Seção I - Da Adesão ao Registro de
Preço

Art. 38-A - 0 rogistro do preço roalizado por Dopar-
tamonto Nacional ou Regional do Sonac podorá sor
objoto do adosäo por outro dopartamonto da ohtidado
o per sorviço social autônomo, dosdo quo provisto no
iristrumonto convocatOrio.

SI.
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I - Gerenciador - Departamento Nacional ou Regio-
nal do Senac responsavel pelo registro de preço, duo
instrumento convocatOrio de Iicitação tenha previsto a
adesão.

II - Aderente - Departamenta Nacional ou Regional do
Gerenciador e serviça social autônomo, cujas necessi-
dades no foram consideradas no quantitativo previsto
no instnimento convacatOrio e que adira ao registro de
preço realizado palo Gerenciador.

Art. 38-B -0 Aderente informará ao Gerenciador a seu
interesse em aderir ao registra de preço.

§ 1 0 - 0 Gerenciador indicaré ao Aderente Os

quantitativos dos bans e serviços previstos no
instrumento convocatOrlo, a fomecedor, as con-
diçöes em que tiver sido registrado 0 preço e a
prazo de vigéncia do registro.

§ 20 - As aquisiçOes por Aderente não poderâo
ultrapassar 100% dos quantitativos previstos no
instrumento canvocatOdo.

§ 30 - As razôes da conveniència de aderir ao
registro de preço cabem 80 Aderente.

Art. 38-D - 0 fornecimento ao Aderente deverã abser-
var as candiçOes estabelecidas no registro de preça e
näo poderá prejudicar as obrigaçOes assumidas corn a
Gerenciador, e corn as Aderentes anteriores.

Paragrafo Unico - 0 fomecedor podera optar
par näo contratar cam o Aderente.

Art. 20 - Consolidar a Regulamento de Licitaçoes e
Contratos do Senac, nos termas que constarn do Ane-
xa I, parte integrante deste Ato.

Art. 30 Este Resalução não se aplicará aos processos
licitatOrios cujos avisos jâ tenham sido publicados antes
da data em que entrar em vigor.

Art. 40 - Esta Resoluçäo entraré em vigor no dia 1 0 de
novembra de 2012, ticando revogadas as disposiçOes
em cantrãria.

Art. 50 Publique-se este Ato no Diãrio Oficial da Uniâo.

Rio de Janeiro, iBde setembro de 2012.

Antonio Olive/re Santos

Preside nte

N
Art. 38-C - 0 pedido de adesão 80 Gerenciador e a
contratação da aquisiçâo de bens Cu serviços pelo
Aderente cam a fornececlor deverão set realizados du-
rante a vigéncia do registro de preço.



Anexo I

Consolidaçào do Regulamento de
Licitaçôes e Contratos do Senac

Regulamento de Licitaçoes e Contratos

Capitulo I - Dos PrincIpios

Art. 1°- As contrataçOes de obras, servicos, cornpras
o alienaçães do Senac serão necessariarnente prece-
didas de Iicitação, obedecidas as disposicOes deste
Regulamento.

Art. 20 - A Iicitaçao destina-se a solocionar a proposta
mais vantajosa para o Senac e sorá processada o julga-
da em ostrita conformidado corn os principios básicos
do legalidade, do irnpessoalidade, do moralidade, do
igualdado, do publicidade, da probidade, do vinculação
ao instrurnento convocatOrio, do julgarnento objotivo o
dos quo Iho são corrolatos, inadrnitindo-so critérios que
frustrorn seu caräter cornpetitivo.

Art. 30 - A Iicitação não sera sigilosa, sendo acossiveis
ac, püblico os atos do sou procodirnonto, salvo quanto
ao contetido dos propostas ate a respective abertura.

IV - Cornissao do Licitaçao - cologiado, pormanonte ou
especial, cornposto do polo monos 3 (trés) integrantes,
forrnalmonte designados, com a funçäo, dontro outras,
do rocebor, oxarninar 0 julgar todos Os docurnontos o
procodirnentos relativos as licitaçöos.

V - Hornologação - o ato polo qual a autoridado corn-
petente, apOs verificar a regularidado dos atos pratica-
dos pola cornissão, (atifica 0 rosultado do licitação;

VI - Adjudicaçäo - o ato polo qual a autoridado corn-
potonto atribui ao interossado o direito do executor o
objoto a sor contratado;

VII - Rogistro do Proço - procedirnonto, precodido do
concorrOncia ou do progão, quo tern por objetivo Ca-
dastrar 0 manor proço do bons ou sorviços dofinidos
no inciso II dosto art., para os quantitativos, prazos 0

condiçOes provistos no instrumonto convocatOrio, via-
bilizando a possibilidado do sua aquisiçäo no rnodida
dos nocessidados.

Capftulo III - Das Modalidades,
Limites e Tipos
Art. 50 - São modalidados do licitaçäo:

S
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Capitulo II - Das DefiniçOes

Art, 49 - Para os fins desto Regularnento, considora-so:

- Obra e sorviço do ongonharia - toda construçAo,
reforrna, rocuporaçäo, arnpliação o dornais atividades
quo onvolvarn as atribuiçoos privativasdos profissionais
dos areas do ongonharia e arquitetura;

II - Dornais sorviços - aquoles nâo comproendidos no
inciso I deste art.;

III - Cornpra - toda aquisição rernunorada do born, pare
tornocirnonto do urna so voz ou parcoladamonto;

- ConcorrOncia - rnodalidade do Iicitação no qual sorá
adrnitida a participaçào do qualquor interessado quo,
no faso inicial do habilitação, coftiprovo possuir os re-'
quisitos minirnos do qualiticaçäo oxigidos no instrurnen-
to convocatOrio pare a oxocuçäo do sou objoto;

II - Convite - modalidado do licitação entro intorossados
do rarno portinonto ao sou objoto, oscoftdos o convi-
dodos orn nürnero minirno do 5 (cinco), corn antoco-
dOncia rnInirna do 2 (dois) dies Utois, cujo instrurnonto
convocatOrio sera afixado ern local apropriado, corn a
finalidado do possibilitar a participação do outros into-
ressados;

5
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Ill - Concurso - rnodalidade de licitaçào entre quaisquer
iriteressados para escoiha de trabalho tecrilco, cienti-
fico ou arffstico, mediante a instituição de prOmios ou
rernuneraçào aos vencedores;

Art. 6° - São limites para as dispenses e pare as rnoda-
lidades de licitaçào:

- Para obras e serviços de engenharia:

a)Dispensa - ate R$ 79.000,00 (setenta e nove
mil reais);

b)Convite - ate R$ 1.179.000,00 (um milhäo,
cento e setenta e nova mil reals);

c)Concorréncia - acima de R$ 1.179.000,00 (urn
rnilhão, cento e setenta e nave mil reals).

II - Para cornpras e dernais serviças:

a)Dispense - ate R$ 44.000,00 (quarenta e qua-
tro mil reals);

b)Convite - ate R$ 395.000,00 (trezentos e no-
yenta e cinco mil reals);

c)Concorrencia - acirna de R$ 395.000,00 (tre-
zentos e noventa a cinco mil reals).

Ill - Para as alienaçOes de bans, sernpre precedidas de
avaliação:

b) Pela impossibilidade de convidar a nürnero
minimb previsto para a rnodalidade ern face da
inexistOncia de possiveis interessados na praça.

II - Na rnodalidade pregãa, se mnviabilizada a
fase de lances, em razäo da apresentação e/au
classiflcaçao de apenas uma propasta.

§ 30 - As hipoteses dos incisos I a II do parégrafo
anterior, deverão, para ter validade, ser justifica-
das pale cornissão de licitação, inclusive quanta
ao preça, a ser ratificadas pela autoridade corn-
petente.

W- Leiläo - modalidade de licitação entre quaisquer
interessados, para a venda de bens, a quem oterecer
major lance, igual ou superior ao valor da avaliação;

V - Pregao - modalidade de licitaçao entre quaisquer
interessados pare aquisição de bens e serviços, qual-
quer qua seja a valor estirnado da contrataçâo, reali-
zada em sessão pUblica, podendo ser presencial, corn
propastas impresses a lances verbais, ou no arnbiente
Internet, corn propostas e lances eletrônicos, vedada a
sua utilização pare contratação de obras a serviços de
engenharia.

1°- As modalidades de qua tratarn as incisos
I, Ill, IV e V. sem prejuizo de poderem ser divul-

	

94	 gadas pela Internet, terâo Os avisos contendo
resumos dos instrurnentos convocatOrios e mdi-
cacao do local onde as interessados poderão Icr
e obter Os textos integrals, publicados ern jomal

3 diario de grande circulação local e/ou nacional
ou na irnprensa oficial da Uniäo, de modo a am-
pliar a area de cornpetiçao, corn antecedOncia

iij minima de 15 (quinze) dies, para as modalidades
previstas nos incisos I, Ill e IV e de 8 (oita) dies
pare a rnodalidade prevista no inciso V, ficando a
critério do Senac estender estes prazas quando•
a cornplexidade do objeto assirn 0 exigir.

/	 § 20 - A validade da licitação não ficaré compra-
rnetida nos seguintes casos:

- Na rnodalidade convite:

a) pale näo apresentação de rio rninimo 5 (cinco)
propastas;



a)Disponsa - ate R$ 44.000,00 (quaronta o qua-
tro mil roais);

b)Loiläo au Concorr6ncia7 disponsávol nesta a
faso do habilitaçäa - acirna do R$ 44.000,00
(quaronta o quatra mil roais).

Art. 70 - 0 parcolamonto do obras, serviças 0 compras
náa onsojarã a disponsa do Iicitaçáa par valor, oxcota
quanda o samatOrio dos parcolas näa ultrapassar a Ii-
mite estabelecida nos incisas I "a" oil a" do art. proco-
donto, norn doscaracterizará a madalidado do Iicitaçáa
portinonto.

Art. 80 - Canstituom tipos do Iicitaçäa, oxcota no mada-
lidado cancursa:

- A do manor proço;

II - A do tOcnica o proça;

III - A do maiar lance ou oforta, nos hipótosos do
inciso III, alinoa "b' do art. 6°.

§ 1 0 - 0 tipa do Iicitaçäa tëcnica o proço sera
utilizado proforoncialmonto para cantrataçôos
quo onvalvam naturoza intoloctual au nos quais
o fatar proça näo soja oxclusivamonto rolovanté,
o, nosto casa, dosdo quo justificada tocnica-
monto.

§ 20 - Nas Iicitaçöos do técnica o proça a clas-
siflcaçãa dos prapanontos sera foita do acordo
corn a media pondorada dos valariiaçôos dos
propastas técnicas o do proça, do acarda cam
as pesos ostabolocidas no instrurnonta canva-
catória, quo soräa objotivas.

§ 30 - Nos Iicitaçöos no madalidado pregàa so'
sera admitido a tipa monar proça.

Capftulo IV - Dos Caos de Dispense e
Inexugibilidade

Art. 9°— A Iicitaçãa padorá sor disponsada:

- Nos contrataçôos ate Os valaros provistas nos
incisos I, alinoa "a", o II, alinoa "a", do art. 60;

II - Nos alionaçoos do bons ate a valor provista
no incisa III, alinoa "a" do art. 60;

III - Quanda nãa acudirorn intorossados a licita-
cáo, o osta náa pudor sor ropotida sorn projuiza
para a Sonac, rnantidas, nosto casa, as condi-
çãos proostabolocidas;

IV - Nos casas do calamidado püblica au grave
porturbaçãa do ardom püblica;

V - Nos casos do ornorgOncia, quanda caracto-
rizada a nocossidado do atondirnonta a situaçáo
quo passa acasianar projuiza au cornprornotor a
sogurança do possaas, obras, sorviças, oquipa-
rnontas o autras bons;

VI - Na aquisiçáo, Iacaçáa ou arrondarnonta do
irnOvois, sornpro procodida do avaliaçáa;

VII - Na aquisiçãa do gOnoras aIimonticias poro-
civois, carn base no proço do dia;

VIII - Na cantrataçáo do ontidado incumbida
regimental au ostatutariamonto do posquisa,
do onsina au do dosonvalvirnonto institucianal,
ciontifica au tocnIOgica, dosdo quo sorn fins
lucrativas;

IX - Na cantrataçáa, cam sorviças saciais au-
tônornas o cam Orgaas 0 ontidados intograntos
dá Administraçáa PUblica, quandaa objota do
cantrata for compativol corn as atividados fina-
listicas do contratada;
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X - Na aquisiçào do componontos ou peças no-
cessàrios a manutonção do equipamentos du-
canto o periodo do garantia tOcnica, junto a for-
necedor original dosses oquiparnontos, quando
Ial coridiçao for indispensávol pare a vigéncia da
garantia;

Art. 10— A Iicilaçâo sore inoxigivol quando houver invia-
bilidade do cornpetiçáo, em especial:

I - Na aquisiçáo do materials, oquipamentos ou
géneros diretamente de produtor ou fomecedor
exclusivo;

D

XI - Nos casos do urgéncia pare o atondimonto
do situaçOes comprovadarnonto improvistas ou
improvisivois enf tempo hábil pare se realizer a
Iicilaçáo;

XII - Na contratação do pessoas fisicas ou juridi-
cas pare ministrar cursos ou prostac sorviços do
instruloria vinculados as atMdados Onalislicas
do Senac;

XIII - Na contratação do serviços do manuton-
cáo em quo soja precondiçáo' indispensávol
para a roalização da proposta a dosmontagorn
do oquipamonlo;

XIV - Na contrataçáo do cursos abortos, des-
tinados a Iroinarnonto e aporfoiçoamonlo dos
emprogados do Sonac;

II - Na contralaçáo do serviços corn empresa
Cu profissional do notOria especializaçáo, assim
entondido aqueles cujo conceito no campo do
sua ospocialidado, decorrenle de desempenho
anterior, estudos, oxperiOncias, publicaçOes,
organizaçáo, aparelhamento, oquipo técnica ou
outros requisilos relacionados corn sua atMda-
do, perrnita inferir quo o seu trabalho é o mais
adoquado a plena satisfação do objeto a sor
conlralado;

Ill - Na contrataçäo do profissional do qualquer
setor artistico;

IV - Na permute ou daçáo em pagamento do
bons, obsorvada a avaliaçáo atualizada;

V - Na doaçáo de bens.

XV - Na venda do açOes, quo podorâo ser nogo-
ciadas em bolsas;

XVI - Pare a aquisiçào ou rostauraçáo do obras
do erie e objotos histOricos, do autonticidado
cortificada, dosdo quo compativois ou inorontos
as tinalidados da Entidado;

XVII - Na contrataçáo do romanoscento do
obra, sorviço ou fornecimento am consequên-
cia do roscisáo contratual, dosdo quo atondida
a ordom do classifrcaçáo da Iicitaçáo anterior 0

aceitas as mesrnas condiçöes oferecidas pelo
licitanto vencedor, inclusive quanto ao preço,
dovidarnento corrigido.

Art. 11 - As dispenses, salvo Os casos provistos nos in-
cisos I e II do ad. 90, ou as situaçOes de inoxigibilidado,
seráo circunstanciadamente justifrcadas polo Orgâo ros-
ponsävel, inclusive quanto ao preço o ratifrcadas pela
autoddade competente.

Parägrafo Unico - Nas hipOteses do dispense e
inexigibilidade podorá ser exigida a comprova-
cáo do rogularidade fiscal, quo sera obrigatoria
quando o valor da contrataçáo for igual ou supe-
rior àqueles provistos nos incisos I "c" 0 II "c" do
ad. 60, doste Rogulamento.



Gapftulo V - Da Habilitaçäo 	 Ill - Qualificacào oconômico-flnancoira:

Art. 12 - Para a habilitacào nas licitaçOos poderá, ob-
servado o disposto no parágrafo ünico, ser exigida dos
interossados, no todo ou em parto, conforrno so osta-
belocer no instrumonto convocatOrio, documontacäo
rolativa a:

- I-Iabilitaçâo jur(dica:

a)cédula do idontidado;

b)prova do registro, no Orgáo compotonto, no
case do onipresário individual;

c)ato constitutive, ostatuto ou contrato social
em vigor, dovidamente rogistrádo no órgäo
corn pete nb;

d)ato do nomoaçäo ou do oloiçáo dos admi-
nistradoros, dovidamonto rogistrado no Orgäo
compotonto, na hipótoso do torom side nomo-
ados ou oleitos em soparado, sem projuizo da
aprosontaçäo dos domais documontos oxigidos
na alinoa 'c" do inciso I dosto art. 12.

II - Qualificaçao técnica:

a)balanco patrimonial o domonstraçOos conté-
bois do Ultimo oxorcicio social, ou balanço do
abortura no case do omprosa rocém-constitu-
Ida, quo comprovom a situação financoirada
omprosa, através do célculo do indices contá-
bois provistos no instrumonto convocatOrio;

b)cortidäo nogativa do faléncia oxpedida polo
distribuidor da sodo da pessoa juridica, ou do
oxocuçáo patrimonial, oxpodida no domicilio da
possoa fisica;

c)garantia do proposta, nas mosmas modalida-
dos o critérios provistos no art. 27 dosto Rogula-
monto, quo para o licitanto voncodor sore dovol-
vida quando da assinatura do contrato;

d)capital minimo ou patrifriônio liquido minimo.

IV - rogularidado fiscal:

a) prova do inscriäo no Cadastro do Possoas
Fisicas (OFF) ou no Cadastro Nacional do Pos-
soas Juridicas (CNPJ);

97

a)rogistro ou inscriçào no ontidado profissional
compotonto;

b)documentos comprobatórios do aptidâo para
dosemponho do atividado portinonto 0 compa-
tivol em caractoristicas, quantidados e prazos
com 0 objoto do licitaçäo;

c)comprovação do quo rocobou os documon-
tos o do qua tomou conhocimonto do todas as
condiçOos do instrurnonto convocatOrio;

d)prova do atondimonto do requisites provistos
em lei especial, quando for o case.

b)prova do inscriçâo no cadastro do contribuin-
tos ostadual ou municipal, so houvor, relative ao
domicrlio ou sodo do licitanto, portinonto ao sou
ramo do atividado o compativol corn o objoto
contratual;

c)proVa do rogularidade para corn a fazonda fe-
deral, ostadual o municipal do domicilio ou sodo
do licitanto, na forma da lei;

d)prova do rogularidado relative a Seguridado
Social o ao Fundo do Garantia per Tempo do
Sorviço, no cumprimonto dos encargos institu-
(dos per loi.'
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Parágrafo Unico - A documentaçao a qua se re-
fare 0 IflOISO IV deverá ser exigida, exceto nos
casos de concurso, Ieilâo e concorréncia pars
alienação de boris.

Capitulo VI- Dos Procedimentos,
do Julgarnento das Propostas e dos
ReCLIrSOS

Art. 13-0 procedirnento da licitaçâo será iniciado corn
a solicitação formal da contratacão, na qual seräo defi-
nidos a objeto, a estimative de seu valor e Os recursos
pare atender a despesa, com a corisequenle autoriza-
çâo e a qual serão juntados oportunamente todos Os

documentos pertinentes, a partir do instnimento con-
vocatOrio, ate a ato final de adjudicação.

§ 1°- Na definição do objeto não sera admilida
a indicação de caracteristicas e especificaçOes
exciusivas ou marcas, salvo se justificada e rati-
ficada pela autoridade competente.

§ 20 - Na contratação de obras e serviços de
engenharia, a objeto deverá ser especificado
corn base em prajeto qua contenha a conjunto
de elernenlos necessàrios, suficientes e ade-
quados pare caracterizar a obra ou o serviço au
a complexo de obras ou serviços.

Art. 14 - 0 procedimento licitatOrio sera afeto a uma
cornissão de Iicitaçäo, observando-se na modalidade
pregäo a disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais mo-
dalidades, as seguintes fases:

- Abertura, ern dia e hora previamente designa-
dos, dos envelopes que contenham a documen-
laçäo relative a habilitação dos licitantes, corn
devoluçâo aos inabilitados de suas proposlas

fechadas de rnaneira inviolável, desde que näo
tenha havido recurso ou apis sua denegaçäo;

II - Abertura, em dia e hora previamente desig-
nados, dos envelopes contendo as propostas
dos licitantes habilitados, verificando-se sua
confomiidade corn as requisitos do edital, des-
classificando-se equates qua näo as tenham
atendido;

Ill - Julgamento das propostas classificadas,
cam a escoiha daquela mais vantajosa pare a
Senac, segundo as critérios estabelecidos no
instrumento canvocatOrio;

IV - Encaminhamento das conclusães ca co-
rnissâo de licitaçâo a autoridade a que competir
a homologacâo do resullado do julgamento e
adjudicaçäo do objeto ao licitante vencedor;

V - Camunicação do resultado conforme esta-
belecido no instrurnento convocatOrio.

NI. 15 - As decisOes referentes a habilitaçâo, sos jul-
garnentos e aos recursos serâo cornunicadas direta-
mente aos licitantes e lavradas em ate, so presentes
seus prepostas no ato em que for adotada a decisâo,
ou por publicação nurna das forrnas previstas no § 10

do art. 50, ou ainda par outro rneio formal.

Parágrafo Unto - No pregäo eletrOnico as lick
tantes seräo considerados cornunicados das
decisOes a partir do momenta em que vierem a
ser disponibilizadas no sistema eletrônico.

Art. 16 - Sera facultado a comissäo de Iicitaçào, des-
de qua previsto no instrumento convocatório, inverter
o procedimento, abrindo prirneiramente as propostas,
classificando as proponentes, e so enlão abrindo a en-
velope de habilitaçäo do licitante classilicado em pñ-
rneiro lugar.

im



Parágrafo ünico - Se o licitanto classificado em
primeiro lugar for inabilitado 0 apOs julgados
eventuais recursos interpostos, proceder-se-á a
abertura dos envelopes de habilitacao dos lid-
tantes remanescentes, no ordom de classifica-
cáo, obodecido o procedimento previsto nests
art., para que o seguinte classificado qua preen-
cha as condiçOes de habilitaçäo seja declarado
vencedor, nos condiçOes de sua proposta.

Art. 17 - Sera facultado a comissäo de licitaçao, des-
de qua previsto no instrumento ponvocatorio, inverter 0
procedirnento no modalidade pregão presencial, abrin-
do prirneiramente o envelope de habilitaçäo e apOs as
propostas dos licitantos habilitados.

Art, 18 - 0 pregociro sera formalmente dosignado e
integrar6 a cornissão de Iicitaçáo, so jä náo for urn de
seus membros.

Art. 19 - No julgarnento do pregão serã adotado, exclu-
sivarnente, o critého de menor preço, obsorvadas as do-
mais condiçôes definidas no instruqiento convocatOrio.

Secäo I - Do Pregão Prosencial

Art. 20 - 0 julgamento do pregáo presoncial observará
0 seguinte procedimonto:

- Abertura dos envelops conteñdo as pro-
postas de preço dos licitantes, dentro dos quais
devorà constar a prove de sua representação
ou instrumento de procuraçáo que autorize seu
preposto a participar do pregão, desclassifican-
do-se aquelas quo náo atendarn as demais con-
diçOos dotinidas no instrurnento convocatOho;

II - Classificação pare a fase de lances verbais
do proposta de menor preço e daquelas que não

p.

excedam a 15% (quinze por cento) de seu valor;

Ill - Quando não forem classificadas, no rninimo,
trOs propostas no forma dofinida no inciso an-
terior, sorão classificadas, sompro que atondam
as domais condiçoes definidas no instrumonto
convocatOrio, a de manor preço e as duas me-
Ihores propostas de preço subsequentes;

IV - A classificação do apenas duas propostas
escritas do preço nao inviabilizará a roalizaçäo
do lose de Iancesverbais;

V - As propostas que, em razäo dos critOrios
detinidos nos incisos II e III deste art., não in-
tegrarem a lista do classificadas para a faso de
lances verbais, tarnbém seráo consideradas
desclassificadas do certame;

VI - Da desclassificação dos propostas do pre-
go somente cabera pedido do reconsideraçáo a
própria cornissão de licitaçáo, com a justificativa
de suas razOes, a ser aprosontado, de imediato,
oralmente ou por oscrito, no mesma sessäo pü-
blica em quo vier a ser proforida;

VII - A cornissão do licitação analisará e decidirä
de irnod'to o podido do roconsideração, son-
do-Ihe facultado, para tanto, suspender a sos-
são püblica;

VIII - Do decisáo do comissáo do Iicitaçäo re-
lativa ao podido do roconsidoração náo caborã
recurso;

IX - Realizada a classificação dos propostas escri-
tas pela cornissAo de Iicitaçáo, torá inicio a fase do
apresentação do lances vorbais, observando-se:

a) o pregooiro fará urna rodada de•
vidando o autor do proposta oscr
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preço classificada a fazer o seu lance e, em
seguida, os domais classificados no ordem do-
crescenle de preço;
b)havendo lance, o pregoeiro realizaré uma nova
rodada, corneçando polo autor quo, no momon-
to, estiver corn a proposta do major preço, 0,

assirn sucessivamente, ate quo, numa rodada
completa, não haja mais lance e se obtenha, em
definitivo, o manor proço; 	 -
c)somente serâo considerados os lances infe-
riores 80 Oltirno menor preço obtido;
0 o licitante qua näo apresentar lance numa ro-
dada não ficará impedido de participar de nova
rodada, caso ocorra;
e) não havendo lances verbais no primeira ro-
dada, seräo consideradas as propostas escritas
do preço classificadas para asta fase.
X -0 pregoeiro, apOs doclarar ehcorrada a fase
do lances varbais, ordenará os lances em ordom
crescente de preço;

Xl - A comissão de Iicitação, antes de declarer
0 vencedor, promoverã a abertura e a veriflca
çào do docurnantação relativa a habilitaçao do
licitante quo, no ordenaçâo feita polo progoairo,
apresentou o manor proço;

XII - Sendo a hipotese do inabilitaçâo ou de dos-
cumprirnento do uaIquor outra oxigência esta-
bolocida no iristrurnento convocatOrio, caberá
a cornissäo do Iicitaçäo autorizar 0 pregoeiro a
convocar o autor do segundo manor lance o, so
nocessârio, observada a ordem cresconte do
preço, Os autores dos domais lances, desde quo
atendam ao criteria do aceilabilidado ostabeleci-
do polo instrurnento convocatOria;

XIII - Declarado 0 licitante vencedor, a comissão
do licilaçao encarninharâ 0 processo a autori-
dade cornpetente para a homologação a adju-
dicação.

Seçao II - Do Pregao EletrOnico

Act. 21 - 0 julgarnento do pregão eletrônico observará
o seguinto procodirnento:

- Credenciamento prévio dos licitantos junto ao
próvedor do sisterna olelrônico indicado no ins-
trumenlo convocatório;

II - Acosso dos licitantes ao sistama olotrOnico,
modianto a ulilizaçào do chavos do identidade 0

do sonhas individuals a sorarn fornocidas palo
provedor quando do crodenciamento;

III - Encaminhamanto dos propostas do praços,
axclusivamonto por moio do sistoma alotrOnico,
obsorvando Os prazos, condiçoes a especifica-
çOes eslabolecidos polo instrumenlo convoca-
tOrlo;

IV - 0 instrurnanto convocatorio podorá osla-
bolacer qua somonto sarâo classificadas para
a faso de lances a proposta do manor preço o
as propostas quo nâo oxceciam a 15% (quinzo
por canto) do sau valor, aplicando-so Os critérios
pravistos nos incisos II, III e V do ad. 20;

V - A comissáo de licitação analisará as propos-
las do preços ancaminhadas, dosolassificando
aquolas quo näo estiverern em consonância corn
o eslabalocido polo instrumonlo convocatOrio,
cabendo ao progoeiro registrar o disponibilizar
a decisaoi,o sistama aletrônico, para acompa-
nharnonto em tempo real pelos licitantas;
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XIII - Ordonados os lances em forma crosconto
do proço, o progooiro determinará ao autor do
lance classificado em primoiro lugar, quo enca-
minho os documentos ñecessários a comprova-
Qão do sua habilitação, nos tormos do art. 12 e
nos prazos, condiçOos e especiflcaçôes estabo-
lecidos polo instrumonto convocatOrio;

XIV - Sondo a hipóteso do inabilitação ou do
descumprimonto de exigéncias estabelecidas
polo instrumento convocatário, caborà a comis-
são do Iicitação autorizar 0 pregoeiro a convocar
o autor do segundo manor lance a, so necossá-
rio, observada a ordem crescents do preço, Os

autores dos domais lances, dosde quo atendam
ao critério do acoitabilidado ostabelecido polo
instrijmento convocatOrio;

XV - Doclarado o licitanto vencedor pela combs-
são do Iicitação, o progoeiro consignará esta
decisão a Os evontos ocorridos em ata própria,
que será disponibilizada polo sistoma eletrôni-
co, encaminhando-so o procosso a autoridade
compotonte pare homologação e adjudicação.

Soçâo Ill - Dos Pecursos

Art. 22 - Dos resultados do faso do habilitação 0 do
julgamonto dos propostas caberão rocursos fundamen-
tados, dirigidos a autoridado compotonte indicada no
instrumento cdnvocatório, por intorriiëdio do comissão
do licitação, por escrito, no prazo do 5 (cinco) dies üteis
e, no modalidado convito, 2 (dois) dias 6teis, polo licitan-
to quo so julgar projudicado.

§ 1 0 Na modalidado pregäo so caberá recurso,
no prazo do 2 (dbis) dies üteis, do docisäo quo
declarer o licitante voncodor, salvo nã hipOtose

VI - Da decisão quo desciassificar as propostas
do preços somente caberá pedido do roconsi-
deração a prOpria comissão do licitaçäo, a ser
apresentado exclusivamente por meio do sis-
toma elotrônico, acompanhado da justificativa
do suas razOes, no prazo máximo do 30 (trinta)
minutos a contar do momonto em quo vier a ser
disponibilizada no sistema olotrônico;

VII - A comissão do licitação decidirã no mos-
mo prazo, salvo motivos quo justifiquem a sue
prorrogação, cabendo ao pregoeiro registrar o
disponibilizar a decisAo no sistema Strônico,
para acompanhamonto em tomo real pelos Ii-
citantes;

VIII - Da docisão do comissão do Iicitação ro-
lativa ao pedido do reconsideraçäo não caberã
recurso;

IX - Iniciada a fase do lances, os autoros dos
propostas classificadas podorão oferocer lances
som resthçôes de quantidade ou do qualquer
ordem classificatária ou cronolOgica ospectflca,
mas sompro inferior ao seu ültimo lande ofortado;

X - Todos os, lances oferecidos serão rogistra-
dos polo sistema eletrônico, quo estarä sompre
indicando o lance do menor valor, pare acompa-
nhamonto em tempo real polos Iicitantes;

XI - Na hipóteso do haver lances iguais preva-
Iecerá, como do manor valor, o lance quo liver
sido primoiramente registrado;

XII - Por iniciativa do progoeiro, o sistoma eletrô-
nico emitirä aviso do quo torä inicio prazo aleatá-
rio do ate 30 (trinta) minutos para o encorramonto
do fase do lances, findo o qual estará automatica-
monte encerrada a rocopçäo do lances;



k.	 I

102

de a inversâo prevista no art. 17 vir a ser adota-
da, quando tambem caberá recurso da decisâo
qua inabilitar o licitante.

§ 2° - No pregäo eletrônico o recurso deverá
ser apresentado em carnpo prOprio do sisterna
eletrOnico.

§ 30 - 0 licitante qua pudei vir a ter a sua Si-

tuaçäo efetivamente prejudicada em razão de
recurso interposto poderá sobre ele se mani-
festar no rnesmo prazo recursal, que correrá da
cornunicação da interposiçao do recurso, salvo
no caso de pregâo eletrônico, que começará a
fluir, autornaticarnente, do tim do prazo recursal.

An. 23 - Os recursos serão julgados pela autoridade
competente ou por quern esta delegar competéncia no
prazo de ate 10 (dez) dias Oteis, contados da data final
para sua interposiçào ou, quando for o caso, daquela
prevista para a rnanifestaçâo do § 30 do art. 22.

Paragrafo Unico - Nos casos de dispensas e
inexigibilidades o documento qua substituir 0
contrato a qua se refere 0 caput deste art. de-
vera conter Os requisitos minirnos do objeto e Os
direitos e obrigacoes bâsicas das partes.

Art. 26 - Os contratos serâo escritos, suas cláusulas
indicarào necessaharnente o seu objeto, corn a espe-
cificação da obra, serviço ou fornecirnento, conforrne o
caso, 0 preco ajustado, o prazo de execuçäo, as garan-
tias e penalidades, alem de outras previarnente estabe-
lecidas no instrumento convocatorio.

Parãgrafo ünico - Os contratos terâo prazo de-
terrninado, não podendo ultrapassar, inclusive
cdrn suas evenluais prorrogaçOes, 0 limite rnãxi-
rno de 60 (sessenta) moses.

Art. 27 - A prestação de garantia, quando prevista no ins-
trumento convocatOrio, limitada a 10% (dez por cento) do
valor do contrato, e a escolha do prestador, constara de:

Paragrafo Unico - 0 provirnento de recursos
pela autoridade competente sornente invalidará
os atos insuscetiveis de aproveitamento.

Art. 24 - Os recursos terão efeito suspensivo.

CapItulo VII- Dos Coritratos
An. 25 - 0 instnjrnento de contrato O obrigatOrio no
caso de concorréncia, salvo quando as tratar de bens
para entrega irnediata, e tacultativo nas demais rnodali-
dades de Iicitação, caso em que poderá ser substituido
por outro documento, como proposta corn aceite, car-
ta-contrato, autorizaçâo de fornecirnento ou docurnen-
to equivalente.

I - Caucão em dinheiro;

II - Fiança bancéria;

ID - Seguro garantia.

Paragrafo ünico - Nos casos do obras e servi-
cos de engenharia, o instrumento convocatOrio
poderá fixar 0 tipo de garantia dentre Os elenca-
dos nos incisos deste art..

Art. 28 - 0 contratado poderá subcontratar partes do
objeto contratual, so admitido no instrurnento convoca-
tOrio e no respectivo contrato e desde qua mantida sua
responsabilidade perante o contratante, sendo vedada
a subcontrataçao corn licitante quo tenha participado
do procedimento IicitatOrio.
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Art. 29 - As alteraçães contratuais por acordo entre
as partes, desde qua justificadas, e as decorrentes de
necessidade de prorrogaçâo, constaräo do ternios adi-
twos.

Art. 30- Os contratos poderao sor aditados nas hipOte-
sos do complementacão ou acrOscimo qua so fizerem
nas obras, services ou compras, ate 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial e de ate 50% (cinquenta par
canto), pare refomia de ediffcio ou equipamento, ambos
atualizados.

Capitulo VIII Do Registro de Preço

Art. 33 - 0 registro do preço, sernpre precedido de
concorréncia ou de pregäo, podoré ser utilizado nas
seguintes hipOteses:

- Quando for mais conveniente quo a aquisição
domande ontrega ou fomecimonto parcelado;

II - Quando, pelas caracteristicas do bem au do
serviço, houver ñecessidado do aquisiçoes fre-
quentes;

Art. 31 - A recusa injustificada em assinar 0 contrato ou
retirar o instnjmenta equivalente, dentro do prazo fixa-
do, caracterizarà o descumprimento total da obrigação
assumida e poderá acarretar ao licitante as seguintos
penalidades, previstas no instrumento convocatOrio:

- Perda do direito a contratação;

II - Perda da caução em dinheiro ou execuçâo
das demais garantias de propostas oferecidas,
sam prejuizo de outras penalidades provistas no
instnjmento convocatorio;

Ill - Suspensao do diroito de licitar ou contratar
com a Senac, por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

Art. 32 - 0 inadimplemento total ou parcial das obri-
gaçOes contratuais assumidas, dare ao contratante 0
direito de rescindir unilateralmento 0 contrato, som pre-
juIzo de outras penalidados previstas no instn.imento
convocatOrio ou no contrato, inclusive a suspensão do
direito de licitar ou contratar cam o Senac por prazo
nâo superior a 2 (dais) anos.

9----

Ill - Quando não for possivel estabelocer, provia-
monte, a quantitativo exato pare a atendimonto
das necessidades.

Art. 34 - A vigéncia do registro do preço, limitada a 12
moses, deverá ester prevista no instrumento convoca-
tório, podendo ser prorrogada, no méximo, por igual
periodo, desde quo a pesquisa do morcado domonstre
qua o preço so mantém vantajoso.

Art. 35 - Homologado 0 pracedimonto licitatOrio, a Ii-
citante quo ofortou 0 preço a ser registrado sera con-
vocado pare assinar 0 rospectivo instrumento, no qual
dovorá constar, dentre outrM candiçOes, a sou oem-
promisso do entregar as bons ou fomecer Os serviços
na modida das nocessidados quo the forom aprosonta,
des, observado a disposto no art. 25.

Art. 36 - 0 rogistro do preço näa imparta em diroito
subjetivo do quern ofortou 0 proço rogistrado, do oxigir a
aquisiçäo, sendo facultada a roalizaçâo do contrataçOes
do tercefros sempre quo hauvor proços mais vantajosos.

Art. 37 - E permitido quo outros licitantes também ye-
nham a praticar o preço rogistrado, desde quo ossa
permissâo o suas rospectivas condiçães canstom no
instnjmonta convocatorio 0 qua assinom a respectivo
instrumento previsto no art. 35.
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Art. 38 - 0 licitante deixará de ter 0 seu preco registra-
do quando:

I - Descumprir as condicöes assumidas no ins-
trumento por ele assinado;

II - Não aceitar reduzir o preço registrado, quasi-
do se tornar superior ao praticado pelo mercado;

Ill - Quando, justificadarnente, não for mais do
interesse do Senac.

Secão I - Da Adesâo ao Registro de Preço

Art. 38-A - 0 registro de preço realizado par Depar-
tarnento Nacional ou Regional do Senac poderá ser
objeto de adesâo por outro departarnento da entidade
e por serviço social autônorno, desde qua previsto no
instrumento convocatOrio.

§ 10 - Consideram-se, para efeitos de adesão,
as seguintes detiniçOes:

- Gerenciador - Departamento Nacional ou
Regional do Senac responsável palo registro de
preço, cujo instrurnento convocatOrio de licita-
ção tenha previsto a adesäo.

II - Aderente - Departamento Nacional au Re-
gional do Gerenciador e serviço social autOno-
ma, cujas necessidades nâo foram conside-
radas no quantitativo previsto no instrumento
convocatOrio e que adira ao registro de preça
realizado palo Gerenciador.

Art. 38-B -0 Aderente infoniiará ao Gerenciador 0 seu
interesse em aderir ao registro de preço.

§ 10 - 0 Gerenciador indicará 80 Aderente as
quantitativos dos bans e serviQos previstos no
instrumento convocatório, a fornecedor, as con

diçöes em qua tiver sido registrado a preço e a
prazo de vigéncia do registro.

§ 20 - As aquisiçoes par Aderente não poderäo
ultrapassar 100% dos quantitativos previstos no
instrumento convocatOrio.

§ 30 - As razOes da conveniência de aderir ao
registro de preço cabem ao Aderente.

Art. 38-6 - 0 pedido de adesäo ao Gerenciador e a
contrataçâo da aquisiçáo de bens ou serviços palo
Aderente corn o fornecedor deveräo ser realizados du-
(ante a vigência do registro de preço.

Art. 38-D - 0 fornecimento 80 Aderente deverá obser-
var as condiçOes estabelecidas no registro de preço e
nâo poderá prejudicar as obrigaçaes assumidas corn o
Gerenciador e cam as Aderentes anteriores.

Parágrafo (mica - 0 fomecedor paderá aptar por
não cantratar com a Aderente.

CapItulo IX -- Das Disposiçoes Finais

Art. 39- Nãa poderâa participardas licitaçUes nern con-
tratar cam o Senac dirigente au ernpregado da entidade.

Art. 40- Os instrumentos canvocatOrios deveräo asse-
gurar ao Senac 0 direito de cancelar a licitaçao, antes
de assinado a contrato, desde que justificado.

ftj-t. 41 - Na cantagern dos prazos estabelecidos no
presenle Regularnento, excluir-se-á o dia do inicio e in-
cluir-se-á a do vencirnento, e considerar-se-ão as dias
consecutivas, exceta quando for explicitamente dispas-
to em contrário.

Parágrafo (mica - SO se iniciarn e vencern as
prazos referidos neste Regulamento em dia de
funcionarnenta do Senac.
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Art, 42 - As disposiçOes deste Regulamento, inclusi-
ve no tocante a valores monetários, poderâo ser mo-
dificadas pelo Conseiho Nacional do Senac, mediante
proposta tundamentada apresentada por grupo tOcnico
composto por representantes dos serviços socials au-
tônomos.

Art. 43 - 0 presente Regulamento entrarã em vigor na
data de sue publicaçäo na imprensa oficial da Uniâo,
revogadas as disposicOes em contrário.

D
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> Resoluçäo Senac 876/2008

lnstitui o Programa Senac de Gratuidade -
•	 PSG.

o Conselho Nacional do Servico Nacional de Aprendi-
zagem Comorcial - Senac, no oxercicio do sues atribui-
çOes regulamontaros o regimontais, rounido ordinada-
monte aos 14 do novombro do 2008, em Brasilia,

Considorando quo o Regulamento do Serviço Naciorial
do Aprondizagom Comercial - Senac, aprovado pelo
Docroto 61.843, do 5 do dezembro do 1967, tove alguns
dispositivos alterados 0 acrescentados palo Docreto
6.633, do 5 do novombro do 2008,

Considerando quo o Parágrafo Unico do art. 30 do Re-
gulamonto do Senac prevO a compromotimonto do dois
terços ca Receita do Contribuiçao CompulsOria Liquida
ca Entidado com cursos gratuitas do Formaçäo Inicial
e Cantinuada e do Educacao Profissional TOcnica do
Nivol MOdio,

Considorando o disposto nas alinoas 'i", "j", "I" o flm" do
art. 30 do Regulamento do Sonac,

Considerando quo, conformo o disposto na alinoa "I" do
art. 26 do Rogulamonto do Senac, caborá aos Departa-
mentos Rogionais - DRs exocutar a oferta do gratuida-
do prevista na alinea "m" do art. 30,

Considorando quo, conforme 0 disposto na alinea aa)
do art. 14 do Regulamonto do Senac, cabe ao Conse-
Iho Nacional ostabolecer as critérios pare a implomon-
taçâo ca oforta do gratuidado, com otapas do planoja-
monto, oxecuçao o contralo quo garantam a qualidade
da oducação profissional oferocida palo Senac,

Considerando o doliberado em plenário,

Resolve:

Art. 1 0 - Instituir a Programa Senac do Gratuidade -
P5G, garantindo a oferta do vagas gratuitas a cidadaos
do baixa renda, na condiçäo do alunas matriculados ou
egressos da educacao bésica, e a trabaihadoros, em-
progados ou dosempregados, priorizando-se aquelos
quo satisfizerem as dues condiçOes: aluno e trabaiha-
dor, observado o disposto nas alineas fi,M]7iM o 'm"do
art. 30 do Rogulamonto do Sonac.

§ 1 ° - As vagas gratuitas serào oferecidas nas
seguintes modalidades: Farrnaçào Inicial e Con-
tinuada e Educacào Profissional Técnica do Ni-
vel MOdlo.

§ 20 - Os cursos nas modalidados do Formaçâo
Inicial e Continu-ada e do Educacao Tecnica do
Nivol MOdio serão organizados par eixos tecno-
lOgicos, compondo itinoráiios formativos.

§ 3° - Os cursos do Formaçâo Inicial e Continu-
ada terão carga horária minima do 160 horas.

§ 40 - Os cursos de Aperfoiçoamonto padorâo
ter duraçâo inferior a 160 horas. Neste caso, o
requisito pare ingresso sera a comprovação da
Formaçâo Inicial ou avaliação e reconhecirnonto
do compotOncias pare aproveilamento em pros-
seguimonto do estudos.

§ 5°— A oferta de cursos no PSG terá como rote-
rência 0 Catélogo Nacional de Cursos do Senac.

Art. 2° - Caborà a Administraçao Nacional - AN e as
AdministraçOes Regionais - ARs atondor ao dispos-



to no Parágrafo Unico do art. 30 do Rogularnonto do
Sonac, comprornotondo 66,67% do suas rocoitas do
contribuiçOes compulsOrias lIquidas, obodecondo a so-
guinto tabola do gradualidado:

	

ExercIcio	 % Minimo

	

2009	 20%

	

2010	 25%

	

oif	 35%

	

2012	 45%

	

2013	 55%

	

2014	 66,67%

AN ao custoio ca otorta do vagas gratuitas, nos
tormos do parágrafo L)nico do art. 3° do Rogu-
larnonto do Sonac, dovondo sor apilcadas polas
ARs dostinatárias, do acordo corn a seguinto ta-
bola do gradualidado:

	

Exercicio	 % Minirno

	

2009	 30%

	

2010	 37%

	

2011	 53%

	

2012	 67%

	

2613	 83%

2014	 100%

§ 1° - Entondo-so corno rocoita do contribuiçao
cornpuisária liquida ca AN: 20% ca arrocada-
cao cornpuisária bruta, doduzida a contribuiçäo
a CNC (art. 32, § 1 0 do Rogularnonto do Sonac)
o a cornissáo dovida ao Orgäo arrocadador (art.
31, § 1 0 do Rogularnonto do Sonac).

§ 20 - Entondo-so corno rocoita do contribuiçäo
cornpuisOria liquida das ARs: 80% do arrocada-
çäo cornpuisOria bruta, doduzida a contribuiçäo
as Fodoraçãos (art. 33 do Roguiarnonto do So-
nac) o a cornissâo dovida ao Orgäo arrocadador
(art. 31, caput do Roguiarnonto do Sonac).

§ 30 - No montanto anual ca rocoita do contri-
buiçào cornpuisOria liquida do Senac, aplicado
pola AN o polas ARs no PSG, a quo so roforo o
Parágrafo Unto do art. 32 do Rogularnonto do
Sonac, sorâo computados as rocursos nocos-
sários ao custoio diroto o indiroto, a gostão o aos
invostirnontos.

§ 40 - As subvonçOos provistas nas alinoas "a"
0 'b" do art. 32 do Rogularnonto do Sonac into-
grarn a montanto do rocursos dostinados pola

Art. 30 - As ARs dovorâo aprosontar a AN a Piano do 	 I
Aphcacão Anual do PSG corn as açôos a sororn oxo-
cutadas corn os rocursos disponibilizados, nos prazos
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a)ate 31 do agosto, para a roformuiaçäo do pia-
no orn curso;

b)ate 31 do outubro, para a piano do oxorcicio
soguinto.

Art. 40 - 0 Dopartarnonto Nacionai avaharà o Piano do
Aphcaçäo 0 oriontarã as ARs, visando assogurar a curn-
prirnonto dos objotivos ostaboiocidos nosta Rosoiuçäo o 	 I
a adoquaçäo as prioridads ostratOgicas institucionais.

Art. 50 - A oxocução das açOos do gratuidado sorá ro-
iatada ao DN, qua-drirnostrairnonto, polo onvio dos da-
dos ca produçäo, quo dovorâo sor oncarninhados ate
o Ultimo dia da prirnoira quinzena do rnês soguinto ao
oncorrarnonto do quadrirnostro.
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Nt. 60 - A inadimplOncia na enfrega do Piano de Aphca-
flo Anual do PSG ou dos reiatOrios do PSG, na forma
prevista, respectivamente, nos arts. 3 0 e 50 desta Reso-
iução, acarretará a suspensão da remessa dos recur-
sos ate" que a AR regularize a pendéncia.

Nt. 7°-Os mecanismos de acompanhamerito, de ava-
liação e de regras de desernpenho das acOes de gra-
tuidade, bern como Os instrumentos necessérios a sua

'impiementação estâo fixados no documento Diretrizes
do PSG.

Art. 80 - Excepcionaimente; fica prorrogado para 0 dia
20.02.2009, 0 prazo previsto no art. 30 ailnea b", pare
apresentaçâo, pelas ARs, do Piano de Aplicação Anuai
do PSG de 2009.

.rt. 90 - Este Resoluçao entra em vigor na data de sua
assinatura.

p

Sala das Sess&s, 14 de novembro de 2008.

Antonio Oliveira Santos
Presidente

Direlcizos 0 dornais instrumontos logais quo regem esse Programa dispoit gis em www.senac.br/psg/diretrizes.shtml,  acesso em abr. 2003.

C
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Assuntos relacionados: instituição do pro grarna,' am-
p1/a ção da oferla de educação pro fiss/onal e tecnológ/-
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Lei n0 12.513, de 26 de
outubro de 2011 -k'a1• lnstitui 0 Prograrna Nacional de Acesso ao

Ensino Tecnico e Emprego (Pronatec); altera
as Leis n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
que regula 0 Prograrna do Seguro-Desem-
prego, 0 Abono Salarial e institul a Fundo
de Amparo ao Trabaihador (FAD, n o 8.212,
do 24 de juiho de 1991, qua dispöe sabre a
arganização da Seguridade Social e institui
Piano de Custeio, n'10.260, d412 dejulho de
2001, que dispOe sobre o Fundo de Financia-
mento ao Estudante do Ensino Superior, e n°
11.129, de 30 de junflo de 2005, que institui
o Programs Nacional de lnclusão de Jovens
(ProJovem); e dã outras providéncias.

Ill -contilbuir para a moihoria da qualidado do
ensino rnedio pUbtico, por rneio da articulação
corn a oducaçâo protissional;

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos
trabaihadoros, por meio do incrornonto da for-
mação o qualificacao profissional;

V - ostirnular a difusão de rocursos pedagôgicos
pare apoiar a oforta do cursos de educação pro-
fissional 0 tocnolOgica.

Art. 20_ 0 Pronatec atondorá prioritariarnente:

- estudantos do ensino rnOdio da rode pUblica,
inclusive da oducacão do jovons 0 adultos;

- trabaihadores;

Ill - bonoficiários dos programas federais do
Iransforéncia dorenda; e

A Presidenta da RepUblica Faco saber que a Congres-
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Act. 10 - E instiluido o Pragrarna Nacional do Acesso
ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), a ser execu-
tado pela União, corn a finalidade de ampliar a oforta
de educacão profissional e tecnolOgica, por meio de
prograrnas, projetos e acOes do assisténcia tOcnica 0

financebra.

Parãgrafo Unico - São objetivos do Pronatoc:

- expandir, interiorizar e dornocratizar a oferla
do cursos do educacâo profissional técnica de
nivel mOdio presencial e a distãncia e de cursos
o programas do tormaçao inicial o continuada ou
qualificacão profrssional;

II - fomenter o apoiar a expansão da rode fIsica
de atendimento da oducacão profissional o tec-
nolOgica;

IV - estudante quo tonha cursado 0 ensino rne-
dio cornploto orn oscola da redo pQblica ou ern
instituiçOes privadas na condição do bolsista in-
tegral, nos torrnos do rogularnento,

§ 1 0 - Entre os trabalhadoros a quo so reforo o
inciso II, incluorn-so Os agricultores familiaros,
silvicultores, aquicultores, oxtrativistas e pesca-
doros.

§ 20 - Sera estirnulada a participação das pes-
soas corn deficiência nas açOes do educação
profissional a tecnolOgica dosenvoividas no ârn-
bito do Pronatoc, obsorvadas as condiçöos do
acessibitidade o participaçào plena no arnbiento
educacional, tais como adequação do equipa-
montos, de rnateriais podagOgicos, do curricu-
los o do ostrutura fisica.

§ 31 - As açOos dosonvoMdas no ambito do
Pronatec contomplaräo a participação do povos
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indigerias, comunidades quilombolas e adolos-
centos e jovens em cumprimonto do modidas
sociooducativas.

Art. 30 0 Pronatoc cumprirá suas finalidados 0 objoti-
vos em regime do colaboração ontro a União, Os Esta-
dos, o Distrito Federal o os Municipios, corn a participa-
çäo voluntãha dos serviços nacionais do aprondizagern
o instituiçôos do oducação profissional 0 tocnológica,
habilitadas nos tormos dosta Lei.

Farãgrafo Unico - Os serviços nacionais sociais
podorao participar do Pronatoc por rnoio do
açães do apolo a oducaçäo profissional o too-
notOgica.

Art, 40 - 0 Pronatoc sera dosonvolvido por meio das
soguintos açöos, som projuizo do outras:

- arnpliação do vagas o oxpansão do rode fe-
deral do oducação profissional e tocnolOgica;

II - fomonto a ampliaçäo do vagas o a oxpansão
das rodos ostaduais do oducação profissional;

III - incontivo a amplbação do vagas o a oxpan-
são da rode f(sica do atondimonto dos sorviQos
nacionais do aprondizagorn;

IV - oforta do bolsa-formação, nos modalidados:

a)Bolsa-Formação Estudanto; e' -

b)Bolsa-Formação Trabalhador;

V - financiamonto da oducação profissional 0

tocnológica;

VI - fomonto a oxpansão do oforta do oducação
profissional técnica do nivol mOdio no modalida-
do do oducação a distância;

VIII - ostimulo a oxpansão do oforta do vagas
pare as possoas corn doticiOncia, inclusive corn
a articulaçäo dos Institutos PUblicos Fodorais,
Estaduais o Municipals do Educacao; 0

IX - articulaçäo corn o Sistoma Nacional do Em-
progo.

§ 1 0 - A Bolsa-Formação Estudanto sera dosti-
nada ao ostudanto rogularrnonto matriculado no
onsino medio pUblico propodOutico, para cursos
do Iorrnação profissional técnica do nivol rnedio,
na modalidado concomitanto.

§ 20 - A Bolsa-Forrnaçao Trabalhador sera dos-
tinada ao trébalhador o aos bonoficiários dos
programas federals do transforéncia do ronda,
para cursos do formação inicial o continuadi ou
qualificação profissbonal.

§ 30 0 Podor Exocutivo dofinirá os roquisitos
o critérios do priorização para concossão das
bolsas-formacäo, considorando-so capacidado
do oforta, idontificação da dornanda, nivol do
oscolaridado, faixa otária, oxistOncia do dofici-
éncia, ontro outros, obsorvados os objotivos do
programa.

§ 40 - 0 financiamonto provisto no inciso V p0-

dor6 sor contratado polo ostudanto, om care-
tor individual, ou por omprosa, para custolo da
tormação do trabalhadoros nos tormos do Lob
n° 10.260, do 12 do julho do 2001, nos institul-
oos habilitadas na forma do art. 10 dosta Lei.

Art. 50 - Para os fins dosta Lei, são considoradas rno-
dalidados do oducaçäo profissional o tocnolOgica Os

cursos:
1•

VII - apoio tècnico voltado a oxocução dos
açOos dosonvolvidas no árnbito do Prograrna;

I - do formação inicial o continuada ou qualifica-
ção profissional; o

H
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II - de educaçäo profissional tecnica de nivel
médio.

§ 1 0 Os cursos reforidos no inciso I serâo rela-
cionados polo MinistOrio da Educaçào, devendo
confer corn carga horérla minima de 160 (cento
o sessonta) horas.

§ 20 - Os cursos referidos no incisa II submo-
tern-se as diretrizes curricularos nacionais dofini-
das polo Conselho Nacional de Educaçao, bern
corno as denials condiçOes estabelocidas na le-
gislaçâo aplicável, devendo constar do Catálogo
Nacional do Curses Técnicos, organizado pelo
Ministérlo da Educacao.

Art. 60 - Para cumprir as objetivos do Pronatec, a União
e autorizada a transforir recursos tinanceiros as institui-
cOos do educaçao profissior1al e tocnolOgica das redos
pUblicas estaduais e municipais ou dos serviços na-
cionais do aprendizagern corrospondentos aos valores
das bolsas-formação do quo trata o inciso IV do art. 40
desta Lei.

to as rnatriculas informadas em sistorna elotrô-
nico do infothiaçOos da oducaçâo profissional
mantido pelo MinistOrio da Educaçâo.

§ 40 - Para as ofoitos dosta Lei, bolsa-forrnação
rofero-se so custo total do curso par ostudante,
incluidas as monsalidados 0 dernais encargos
educacionais, born coma o eventual custelo do
transporte o alimontação ao benoficiário, voda-
da cobrança direta aos estudantes do taxes do
matricula, custoio do material didético ou qual-
quer outro valor pela prostação do sorviço.

§ 50 - 0 Poder Exocutivo dispora sabre a valor
do cads bolsa-formação, considerando-se, entre
outros, as oixos tecnolOgicos, a modalidado do
curso, a carga horária o a cornplexidade da in-
fraostrutura necesária para a aferta dos cursos.

§ 60 - 0 Poder Executivo disporá sobro norrnas
relatives ao atondimonto so aluno, as transfe-
réncias e a prestação do contas dos rocursos
repassados no âmbito do Pronatoc.

L

§ 1 0 - As transferências de recursos do quo Ira-
ta o caput dispensarn a realização do convênio,
acordo, contrato, ajuste ,ou instruniento congé-
nere, obsorvada a obrigatoriodade do prestaçào
do contas ca aplicaçao dos iecursos.

§ 20 - Do total dos recursos financoiros de que
trata o eaput doste art., urn minimo de 30%
(trinta por cento) deverá ser destinado pare as
RegiOes Norte e Nordeste corn a finalidade do
ampliar a oforta do educação profissional etec-
nológica.

§ 30 -0 rnontanto dos recursos a ser repassado
corresponderé ao nUrnoro do alunos atendidos
em cada instituição, cornputadas exciusivamen-

§ 7° - Oualquor pessoa, fisica ou juridica, pa-
cord donunciar ao MinistOrio da Educaçao, so
Tribunal do Contas ca Uniäo e aos Orgàos do
controlo inferno do Poder Executivo irrogulari-
dados identificadas na aplicaçáo dos recursos
dostinados a exocuçäo do Pronatoc.

Art. 70 -0 Ministério ca Educaçao, dirotamonto ou par
meio do suas entidados vinculadas, disponibilizará ro-
cursos as instituiçOos do oducaçao proflssional o toc-
nolOgica da rode pQblica federal pare permitir 0 atondi-
mento aos alunos rnatriculados em cada instituiçao no
âmbito do Pronatoc.

Parágrafo ünico - Aplica-se ao caput o disposto
nos § 1 0 a 70 do art. 60. no quo couber.



Art. 80 - 0 Pronatoc podorá ainda sor oxocutado corn
a participação do ontidados privadas sorn fins lucrati-
vos, dovidarnonto habihtadas, rnodianto a coiobração
do convênio ou contrato, obsorvada a obrigatoriodado
do prostaçäo do contas da aphcação dos recursos nos
terrnos da iogislação vigonto.

Parägrafo ünico - 0 Podor Exocutivo doflnirà
critOrios minirnos do quandado para quo as onti-
dados privadas a quo so roforo o caput possarn
rocobor rocursos financoiros do Pronatoc.

Art. 90 - São as instituiçôos do oducacão prof issional 0

tocnoiOgica das rodos pUbicas autorizadas a conceder
boisas aos profissionais onvoividos nos atividados do
Pronatoc.

§ 1 0 - Os sorvidoros das redos pCibhcas do
oducação profissional, ciontifica o tecnoiOgica
podorão porcobor bolsas pola participação nas
atividados do Pronatoc, dosdo quo não haja
projuizo a sua cargo horäria regular 0 ao aton-
dirnonto do piano do motas do cada instituição
pactuado corn sou rnantonodor, so for o caso.

§ 2°-Os vaioros oos critérios para concossäo 0

rnanutonção das boisas soräo fixados polo Po-
der Exocutivo.

§ 30 - As atividados oxorcidas p0105 profissio-
nais no árnbito do Pronatoc näo caractorizarn
vincuio ornprogaticio o os vaioros rocobidos a
tituio do boisa nao so incorporam, pars qualquor
ofoito, ao voncirnonto, saiário, rornunoração ou
provontos rocobidos.

§ 40 - 0 Ministério da Educacão podoré con-
ceder bolsas do intorcãrnbio a profissionais yin-
cuiados a ornprosas do sotoros considorados
ostratégicos polo govorno brasiloiro, quo cola-

bororn orn posquisas dosonvoividas no ãrnbito
do instituiçOos pt)bhcas do oducaçäo profissio-
nal o tocnoiógica, na forma do rogularnonto.

Art. 10 - As unidados do onsino privadas, inclusive as
dos serviços nacionais do aprendizagorn, ofortantos do
cursos do forrnação inicial o continuada ou qualificação
profissional o do cursos do oducaçäo profissional téc-
nica do nivol rnëdio quo dosojarorn adorir ao Fundo do
Financiamonto ao Estudanto do Ensino Superior (Fios)
do quo trata a Lei n° 1010, do 12 do juiho do 2001,
dovoräo cadastrar-so orn sistorna oiotrônico do inforrna-
çôos da oducação profissional o tocnológica mantido
polo MinistOrio da Educação 0 solicitar sua habihtação.

Art. 11 -0 Fundo do Financiarnonto do quo trata a Lei
n° 10.260, do 12 do juiho do 2001, passa a so donorni-
nar Fundo do Financiarnonto Estudantii (Fios).

Art. 12-Os arts. 1°o 61 d Loin0 10.260, do 12 dojulho
do 2001, passarn a vigorar corn a soguinto rodação:

Art. 1 0 - E instituido, nos torrnos dosta Lei, o
Fundo do Financiarnonto Estudantil (Fios), do
naturoza contébil, dostinado a concossão do
financiarnonto a ostudantos roguiarrnonto ma-
triculados orn cursos suporioros nao gratuitos
o corn avahação positive nos procossos condu-
zidos polo Ministério da Educaçäo, do acordo
corn roguiarnontaçäo própria.

§ 1 0 - 0 financiarnonto do quo trata 0 caput
podorá bonoficiar ostudantos rnatricuiados orn
cursos da oducaçäo profissional o tocnolOgica,

Parégrafo ünico - A habihtacão da unidado do
onsino dar-so-á do acordo corn critOrios fixados
polo Ministério da Educaçäo 0 näo dispense a
nocossária roguiação polos Orgãos cornpoton-
tos dos rospoctivos sistornas do onsino. 	 115
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bern como em programas do mestrado e dou-
torado corn avaliaçäo positive, dosde quo haja
disponibilidade do recursos.

§ 70 - A avaliação des unidades de ensino do
oducação profissional e tecnolOgica para fins de
adosão ao Fios dar-se-a do acordo corn critérios
de qualidade e requisitos fixados polo MinistOrio
da Educacão. (NR)

Art. 6°

§ 1 0 - Recebida a øçãü de execução e antes
de receber Os ernbargos, o juiz designará audi-
ends prelirninar de coriciliaçao, a realizar-se no
praza de 15 (quirlzo) dias, pare a qual serão as
partes intirnadas a cornparecer, podendo tazer-
se representar par procurador ou proposto, corn
podores pare transigir.

§ 21 - Obtida a conciliação, sera reduzida a ter-
ma e hornalogada par sentence.

§ 30 - Näo efetuada a conciliação, tera prosse-
guirnento 0 processo de oxocução. (NR)

Art. 13- A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, pas-
sa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 5°-B, 6°-C,
6°-De6°-E:

Art, 59-B -0 tinanciarnonta da educaçào prouis-
sional e tecnalogica poderé ser contratado polo
estudante, ern caráter individual, ou por ernpre-
sa, para custeio da tormaçäo profissional e tee-
nolôgica de trabaihadoros.

§ 1 0 - Na rnodalidade denorninada Fios-Ernpre-
sa, a ernpresa figurará corno tornadora do finan-
ciamento, respansabilizando-se integrairnonte
pelos pagarnentos porante o Fios, inclusive as
juras incidentes, ate o lirnite do valor contratado.

§ 20 - No Fies-Ernpresa, poderâo ser pagos
corn recursos do Res exclusivarnente cursas
de torrnacão inicial e continuada e do educação
profissional tOcnica do nivel media.

§ 30 - A empress tomadora do frnanciarnento pa-
dora ser garantida par fundo de garantia de ape-
raçOes, nos tombs do inciso I do caput do art.
70 da Lei n° 12.087, de 11 do novernbro de 2009.

§ 4°- Regularnonto disporá sobre as requisitos,
condiçOes e dernais normas pars contratação
do tinanciarnento de qua trata oslo art.

Art. 6°-C - No prazo pars ernbargos, meconhe-
condo a crédito do exequente e cornprovando
o dopOsito de 10% (doz par cento) do valor ern
oxecuçáo, inclusive custas 0 honorários do ad-
vogado, poderã o exocutado roquerer qua he
seja adrnitido pager a rostante em ate 12 (doze)
parcolas rnensais.

§ 1 0 - 0 valor do cada prestação mensal, par
ocasião do pagarnonto, sera acrescido do juros
equivalontes a taxa referencial do Sistema Es-
pecial do Uquidaçâo o do Custodia (Solic) pare
titulos fodorais acurnulada rnonsalrnonto, calcu-
laths a partir do mOs subsequonto ao da con-
solidaçao ate o més anterior so do pagarnento,
edo 1% (urn par cento) relativamento ao rnês orn
quo a pagarnonto estiver sendo efetuado.

§ 20 - Sendo a propasta doforida polo juiz, a
oxoquonto lovantará a quantia dopositada 0 50-

rão suspensos as atos exocutivos; caso indofo-
rida, soduir-so-5o as atos oxecutivos, rnantido a
dopOsito.

§ 3° - 0 inadirnplornonto do qualquor das pros-
taçôes implicará, do piano diroito, 0 voncirnonto
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dos subsoquontos a o prossoguimonto do pro-
cosso, corn o irnodiato inicio dos atos oxocuti-
vos, imposta ac, oxocutado multa do 10% (doz
por canto) sobro o valor des prostaçôos nâo pa-
gas o vodada a oposição do ombargos.

Art. 60-D - Nos casos do falocimonto ou invali-
doz pormanonto do ostudanto tornador do finan-
ciarnonto, dovidarnonto comprovados, no forma
do logislaçäo portinonto, o saldo dovodor sera
absorvido conjuntamonto polo Fios o pola insti-
tuiçao do onsino.

Art. 60-E - 0 porcentual do saldo dovodor do
qua tratarn o caput do art. 60 a o art. 6°-D, a
sor absorvido pola instituiçâo do onsino, sera
oquivalonto ao porcontual do risco do financia-
monto assurnido no forma do inciso VI do caput

do art. 50, cabondo ao Fios a absorçäo do valor
rostanto,

Art. 14-Os arts. 3°,8°e 10 do Lei no 7.998, doll doja-
noiro do 1990, passarn a vigorar corn soguinto rodaçâo:

Art. 3°

§ 1 0 A Uniâo podorã condiciona o rocobirnon-
to do assistência financoira do Prograrna do So-
guro-Dosornprogo a cornprovaçào do matricula
a do froquOncia do trabalhador sogurado orn
curso do Iorrnaçâo inicial o continuada ou qua-
lificaçäo profissional, corn cargo horária minima
do 160 (conto a sossonta) horas.

§ 20 - 0 Podor Exocutivo rogularnontará Os

critérios a roquisitos para a concossäo do as-
sistência financoira do Programa do Soguro-
Dosornprogo nos casos provisto no § 1 0, con-
sidorando a disponibilidado do bolsas-formaçäo
no ärnbito do Pronatoc ou do vagas gratuitas

no rodo do oducaçäo profissional a tocnológica
para o curnprirnonto do condicionalidado polos
rospoctivos bonoficiários.

§ 30 - A oforta do bolsa para forrnação dos traba-
Ihadoros do quo trata oslo art. considorará, ontro
outros cñtéños, a capacidado do oforta, a roinci-
dOncia no rocabirnonto do bonoficio, o nivol do
oscolandado a a faixa otäria do trabalhador. R)

Art. 80 - 0 bonoficio do soguro-dosornprogo
sera cancolado:

- pale rocusa por parto do trabalhador dosorn-
progado do outro ornprogo condizonto corn sue
qualificaçäo rogistrada ou doclarada o corn sue
rornunoraçäo anterior;

II - por cornprovaçäo do falsidado no prostaçäo
des inforrnaçOos nocossárias a habilitaçào;

Ill - por cornprovaçäo do fraudo visando a par-
copcäo indovida do bonoficio do soguro-do-
somprogo; ou

IV - por rnorto do sogurado.

§ 1°- Nos casos provistos nos incisos I a Ill dos-
to art., sara suspnso por urn poriodo do 2 (dois)
anos, rossalvado o prazo do carêncià, 0 diroito
do trabalbador a porcopçäo do soguro-dosorn-
progo, dobrando-so osto poriodo am caso do
roincidOncia.

§ 20 - 0 bonoficio podorá sor cancolado no
hipóthso do o bonoficiário doixar do curnprir a
condicionalidado do quo trata 0 § 1 0 do art. 30
dosta Lei, no forma do rogularnonto. (NR)

Art. 10 - E instituIdo o Fundo do Amparo ac,
Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério do
Trabalho a Ernprogo, dostinado ao custeio do



Programa de Seguro-Desernprego, ao paga-
menlo do abono salarial e ao financiarnento de
programas de educaçáo profissionai e tecnolO-
gica e de desenvolvimento eoonômico. (NR)

Nt. 15 -0 art. 28 da Lei n o 8,212, de 24 de juiho de
1991, passa a vigorar corn -as seguintes alteraçOes:

Art. 28.	 -

§ 90
I) o valor reiativo a piano educacional, Cu bal-
sa de estudo, qua vise a educacao básica de
empregados e seus dependentes e, desde que
vinculada as atividades desenvolvidas'pela em-
presa, a educaçäo profrssionai e tecnolOgica de
empregados, nos termos da Lei n o 9.394, de 20
de dezernbro de 1996, e:

1.nao seja utilizado em substituiçâo de parcela
saiarial; e

2.a valor mensal do piano educacional Cu bol-
sa de estudo, considerado individualmente,
näo ultrapasse 5% (cinco por cento) da remu-
neração do segurado a qua se destina CU 0

valor correspondente a urna vez e mela o valor
do limite minimo mensal do saiário-de-contri-
buiçao, 0 qua for major; (NR)

Art. 16 - Os arts. 15 e 16 da Lei n o 11.129, de 30
de junho de 2005, passam a vigorar corn a seguinte
redaçäo:

Art. 15- E instituido a Programa de Bolsas pare
a Educacao pelo Trabalbo, destinado aos estu-
dantes de eclucaçäo superior, prioritariamente
com idade inferior a 29 &inte e nove anos, e
aos trabalhadores da area da saUde, visando a

vivência, ao estâgio da area ca saUde, a educa-
cáo profissronal tecnica de nivel medio, ao aper-
feiçoamento e a especiahzaçáo em area profis-
sionai, como estratOgias para a provimento e a
fixaçáo de profissionais em programas, projetos,
açOes e atividades e em regiOes prioritérias pam
o Sislema Unico de Saude. (NR)

Art. 16.

V - Orientador de Servico; e

Vi - Trabalhador-Estudante.

§ 40 - As bolsas relativas a modalidade referi-
da no inciso VI teráo seus valores fixados palo
Ministério da Saude, respeitados Cs niveis de
escolaridade minima requerida. (NR)

Art. 17- E chado 0 Conselho Deliberativo de Formaçâo
e Qualificaçäo Profissional, corn a atribuição de promo-
ver a articuiação e avaliação dos programas voitados a
formaçäo e quakficaçáo profissionai no ambito da ad-
ministraçäo pUblica federal, cuja composiçâo, compe-
tOncias e funcionarriento seräo estabelecidos em ala do
Poder Executivo. 	 -

Art. 18 - Compete ao Ministérlo da Educaçao a ha-
bilitaçào de instituiçOes para a desenvolvimento de
atividades de formaçáo e quahfrcaçäo profissional a
serem realizadas corn recursos federais, nos termos
do regulamento.

Nt. 19 - As despesas cam a execução das açaes do
Pronatec correrão a conta de dotaçâo orçamentária
consignada anuaimente aos respectivos Orgáos e en-
tidades, observados os bmites de movimentação, em-
penho e pagamento da prograrnação orçamentária e
financeira anuai.

a
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Art. 20 - Os serviços nacionais de aprendizagern pas-
sam a integrar a sistema federal de ensino, corn auto-
nornia pare a criacâo e oferta de cursos e programas
de educaçao profissional e tecnolOgica, mediante auto-
rizaçâo do Orgâo colegiado superior do respeclivo de-
partamento regional da entidade, resguardada a corn-
peténcia de supervisão e avaliação da Uniâo prevista no
inciso tX do art. 9 0 da Lei n° 9.394, de 20 de dezernbro
de 1996.

Art. 21 - Este Lei entra ern vigor na data de sua publi-
cação.

D

Brasilia, 26 de outubro de 2011;
1900 da Independéncia e 123 0 da Repüblica.

Dilma Rousseff

Guido Mantega

Fernando I-/ac/dad
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Tareza Carope/lo
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Acórdão - decisäo judicial proferida em segundo grau
de jurisdicão por cämara de tribunal. Os julgados rece-
bern este nome por serem proferidos de forma colegia-
da e refletirem a acordo de mais de um julgador.

Ad hoc - termo juridico em latim que significa a norne-
acao de alguem para realizaçao de determinado ato.

Administraçao Nacional - Orgao que executa a ad-
ministração da lnstituição, corn sede no Rio de Janeiro.
lntegram a Administraçào Nacional: Conselho Nacional,
Conselho Fiscal e Departarnento Nacional.

Ad referendum - terrno juridico em latim que significa
"para apreciacäo". para aprovação", "para ser referen-
dado". E utilizado para atos que dependem de aprova-
cao ou ratificacao de uma autoridade ou de urn poder
competente.

Administracoes Regionais - Orgãos de execucão das
acôes de forrnação profissional. 0 Sistema Senac está
presente em 26 estados e no Distrito Federal, cornpre-
endendo 27 Adniinistracoes Regionais, cada uma corn-
posta por urn Conselho Regional (Orgao deliberativo) e
urn DR (órgão executivo).

Adjudicaçao - ato pelo qual a autoridade competente
atribui ao fornecedor o direito de executar a objeto a ser
contratado ou vender determinado produto.

de solucionar litigios e aplicar a lei no caso concreto, e
tambérn cot-no a area territorial dentro da qual taf poder
pode ser exercido.

Arrendamento - cantrato de cessâo de urn fator de pro-
ducao pelo qua] seu propnetário a entrega a outrem para
ser explorado, mediante determinada rernuneracão.

Atividade finalistica - realizacao da tinalidade consti-
tutiva de Orgão ou entidade.

Ato administrativo - toda rnanifestaçao unilateral de
vontade da Adrninistração PUblica que tenha por firn
imediato adquirir, resguardar, transferir, rnoditicar, extin-
guir e declarar direitos ou impor obrigaçOes aos admi-
nistrados.

Ato constitutivo - a rnesrno que contrato social ou
estatuto. Docurnento redigido de acordo corn determi-
nadas normas, susceptivel de produzir consequências
juridicas.

Auditoria - exame formal das finanças, práticas geren-
ciais ou operaçoes de urna ernpresa, pUblica ou priva-
da. Os relatórios de urna auditoria são fontes seguras de
onentacão imparcial e especializada para as negOcios.

Auto - corresponde as pecas produzidas no decorrer
do processo judicial, coma petiçöes, terrnos de audiên-
cias, certidöes, entre outras. Também se traduz coma
terrno ou instrurnento circunstanciado de deterrninada
diligëncia administrativa ou judicial.
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Alienacäo - constrição judicial dos bens do ernpresário
e dos bens da sociedade falida, auto de arrecadacao,
venda sumária dos bens, realizaçào do ativo.

Alinea - linha de urn texto cuja primeira palavra abre
parãgrafo: cada urna das subdivisOes de urn artigo.

Area territorial comum - abrange duas definiçöes.
Pode ser conceituado coma a poder-funcão do Estado

Balancete - dernonstrativo auxiliar que relaciona os
saldos das contas rernanescentes no diana. Disponi-
bilizado mensalrnente. serve do suporte aos gestores
para visualizar a situação da empresa diante dos saldos
mensurados.



Balanço patrimonial - O urn dos relatOrios (tocnica-
monte charnados de demonstraçOes contábeis) quo
a Contabilidade apresenta para quo a liderança saiba
coma estäo as contas do instituição.

r
L.A

Capital mininio (ou patrimônio liquido minima) - re-
presenta as valores quo os sOcios ou acionistas tOm no
empresa em determinado momento.

Caput - termo em latim quo significa cabeça. Refere-se
a caboça do artigo do lei quando este contiver i ncisos a/
ou paràgrafos. E a parte inicial, a enunciado primordial
do artigo.

Cauçao - depósito do tItulos como garantia da serieda-
do do uma licitaçäo ou do cumprimento do um contrato.

Clausula - cada urn dos artigos ou disposiçôes do um
contrato, tratado, testamento ou qualquer outro docu-
monto somelhante, pUblico ou privada

Comissäo de licitação - equipe, permanento ou es-
pedal, composta do pelo menos trés integrantes, for-
malmente designados, corn funçOo, dentre outras, do
receber, examinar a julgar todos as documentos e pro-
cedimentos do uma licitaçâo.

CNC - Confederacao Nacional do Comërcio do Bans,
Sorviços e Turismo, reconhecida em 30 do novembra
de 1945 como a entidade maxima do empresariado co-
marcia! brasileiro. Em 1946, a CNC criou seu práprio
sistema do dosonvolvimento social, montando o Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac), o,
logo depois, o Sorviço Social do Comercio (Sesc).

Congénere - do mesmo gOnero; pertencento a mesma
espécie, a mesma rage.

Conseiho Fiscal - Orgâo responsável pole fiscalização
do toda a parte contábil, financeira a orçamentária do
lnstituiçâo. E cdmposto por dois representantes do Ca-
rnércio, dois representantes sindicais a trés represen-
tantes indicados polo Governo.

Conselho Nacional - Orgäo deliberativo, do composi-
cáo tripartite a paritäria, composto par representantes
do Govorno, da classe patronal comerciária a do classe
trabalhadora, dirigido polo Fresidente do CNC.

Contrato social - instrumento legal polo qual a socia-
dade acquire parsonalidade juridica cam sou rogistro
no Junta Comercial.

Correicionar - ato ou efeito do corrigir; correçáo. Fun-
95o administrativa, em geral, de competOncia do Judi-
ciário, exercida polo corregador.

Contribuiço oompulsória - principal receita do Se-
nac. Valores recolhidos na guia de recolhimento do
INSS pelos empregadores do Comercio a das ativida-
des assemelhadas e repassadas ao Senac pela Receita
Federal.

Decreto - ato do Executivo, de abrangOncia aspacifica,
ragulamentando assuntos do interesse local.

Decreto-lei - dacreto cam força de lei quo emana do
Exacutivo. Pode aplicar-se a ardem aconômica, fiscal,
social, territorial o do segurança, corn legitimidada efeti-
va do uma norma administrativa e poder do lei desde a
sua odiçáo, sançáo a publicaçOo no Diana Oficial.

Demonstraçao contábii - conjunto do infarmaçães
quo dove sar obrigatoriamonto divulgado, anualmante,
segundo a Lei 6.404/1976, pole administraçäo de uma
empresa, represents sue prestaçáo do contas pare as
sOcios e acionistas.
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Desidia - falta contratual, geralmerite em grau leve, quo
pode ser agravada pela repetiçäo.

Departamento Nacional - órgäo executivo do Ad-
ministraçäo Nacional, responsãvel pela coordenaçäo
dos politicos e diretrizes nacionais do Sistema Senac
e pela assistência técnica aos Departamentos Regio-
nais (DR5).

Diligéncia - investigaçâo, pesquisa, busca referente
as informaçöes prestadas pelos licitantes no processo
licitatório.

Direito subjetivo - direito do demander, de ingressar em
juizo pare obter do Foder Judiciârio uma soluçäo para
toda e qualquer pretensäo ou conflito do pretensOes.

Disposiçöes gerais - objetiva reunir preceitos co-
muns a mais do um capitulo do texto; preceitos auto-
nomos e desvinculados dos demais divisOes do texto;
preceitos destinados a operacionalizar a aplicaçäo do
nova lei; preceitos quo estabelecem a direito aplicävel
a situaçäo em quo he mudança no regime legal (nor-
mas intertemporais).

Disposiçães transitórias - tratam do circunstOncias
quo exijam discipline especial em face do nova regime
juridico proposto, visando garantir a segurança juridica
dos relaçOes.

Dissidio - conflito do interesses entre empregado e
empregador (dissidio individual) ou entre uma categoria
do empregados 0 uma categoria de empresas (dissidio
coletivo), do competOncia do Justiça do Trabalho.

Dotaçao orçamentaria - soma de importâncias con-
signadas no orçamento para atender ac, pagamento do
certa ordem do serviços.

Edital - instrumento convocatOrio por meio do qual se
tome pUblica uma licitaçäo, para conhecimento geral ou
de alguns interessados, pare determinada contratação
ou aquisiçäo.

Efeito suspensivo - suspensäo dos efeitos do decisâo
do comissão do licitaçao ate quo instância superior ou o
juridico tome a decisäo final sobre um recurso.

Ementa - resumo do uma decisâo judiciària.

Em grau de recurso - significa quo o processo estä
em uma instância superior com 0 objetivo de confirmar
ou reformer a decisâo jà proferida.

Estatuto - lei orgânica que expressa formalmente os
principios que regem a organização de um Estado, so-
ciedade ou empresa.

Estatutário - diz-se de empregado cujo vinculo empre-
gaticio e regido por estatuto prOprio do poder pUblico
ou empresa a quo serve.

Execuçao orçamentária - utilizaçäo dos créditos con-
signados no Orcamento e nos crOdito adicionais, vi-
sando a realizaçäo dos subprojetos e/ou subatividades
atribuidos as unidades orçamentárias.

Expensas - despesas, gastos, custo.

F
Fiança bancaria - ato formal do garantia do compro-
missos assumidos polo cliente.
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Interregno - intorvalo durante 0 qual urn Estado fica
sem chafe. Inberrupçäo, cessaçâo momentánea, in-
tervalo.

L
Lavrar as atas - registrar por escrito, relatando o qua
so passou em uma assembleia, sessäo, convençäo,
congresso etc.

H
Homologaçäo -Oo alo polo qual a autoridade compe-
tonte, apás vorificar a regularidado dos atos praticados
pela cornissào de Iicitaçäo, ratifica 0 resultado do pro-
cesso licitatOrio.

Igualdade - a igualdade ontre os licitantes 4 falor pri-
mordial em uma Iicitaçâo. Para contratar lerceiro, dove-
se escother a proposta mais vantajosa.

Impessoalidade - significa quo todos Os atos do co-
missào do licilaçào devom ser objetivos, ignorando-se
a reputaçäo ou renome dos licitantes, ficando restrilos
lao somenle as normas do edital Todos Os participan-
los devom sor tratados igualmente, sem perseguiçöes
ou favorecimontos.

Inabilitação - ato ou ofeito do inabilitar, inutilizar.

Inadimpléncia - doscumprimento do um contrato ou
do qualquer do suas condiçôos.

Inciso - pafle do arligo do uma lei ou docreto, no maio-
ha dos vezos com sontido complernenlar a oslo, mas,
As vozes, com sontido independento.

Inexigibilidade - conlrataçäo por inoxigibilidade ocorro
quando ha inviabilidade do competiçäo, em especial:
fornecedor oxclusivo, objeto singular corn notório espo-
cialista, artislas etc.

Inquérito - conjunto do abs o diligOncias dostinado a
apurar algo: inquOrito administrativo, inquérito judicial,
inquOribo policial.

Insolvéncia - dá-se a insolvência boda voz quo as di-
vides oxcoderem a importância dos bons do devodor,

Legalidade - significa quo a licitaçäo est4 vinculada
aos preceibos legais quo a regem, em todos Os sous
atos 0 fases.

Legislaçao ordinária - no âmbito do Diroito, a l ordi-
nária é urn ato normativo primário e contOm, em rogra,
normas gorais e abstratas.

Licitaçao - procodimonbo administralivo polo qual a
Adrninistraçäo abro a todos os interossados a opor-
tunidade do aprosentar propostas para roalizaçâo do
obra/serviço ou vonda do produtos, sondo selecionada
aquela quo aprosontar a molbor proposta.

Licitaçao fracassada - aquola quo náo pôdo sor con-
cluida porque os licitantes foram inabiktados ou bivoram
sues propostas desciassificadas.

Licitaçao deserta - aquola quo náo pôde sor conclui-
da em virtudo do ausência do licitantos.

Livro Diario - obrigatOrio pola Iogislacäo comorcial, re-
gistra as operaçãos cotidianas do omprosa. A oscritu-
raçäo do Diário dove obodocor as Norrnas Brasiloiras
do Contabilidado. 	 .

Mandatário - aquolo quo rocobe mandato ou procura-
çäo Para agir ern norno do qutro.



Menor Preço - quando a criteria do soloçâo do pro-
pasta mais vantajasa para a Administraçâa determinar
quo sorã voncodar a licitanto quo aprosontar a prapasta
do acarda cam as ospocificaçOos do odital au dispense
o afortar a manor proça.

Missão do Senac - oducar para a trabaiha em ativida-
dos do camOrcia do bens, sorviças 0 turisma.

Moralidade - prossupasto do toda o qualquor ata do
camissäa do licitaçäa. Roforo-so a canduta näa so do

camissãa, mas, também, dos licitantos. A dispute dove
ser hanosta entre oslos.

Operação lmobiliária - campra, daaçäa, cossäa au
cancossàa do usa, rocobimonta, vonda au aluguol do
um imOvol.

Ordem do Dia - pauta dos assuntas/tomas quo soräo
discutidas o padoräa sor vatadas em uma sossäa.

Orgão arrecadador - no casa do Sonac, trata-so do
Instituto Nacianal do Segura Social (INSS).

P.............

Parecer - dacumontas rosultantos do anélisos técnicas
sobro a oficécia do assuntos do intorosso.

Paritario - canstituida par olomontas pares a tim do
ostabolocor igualdado.

Patrimônio bruto - total dos Ativas do uma omprosa.

Patrimônio liquido - fatal do Ativa monas as abhgaçoos
do omprosa cam torcoiras (divides do curta 0 langa praza).

Portaria - alas do abrangéncia mais ospocifica quo as
docrotas, cuja finalidado 0 atondor assuntas quaso quo
isaladamonto do cantoxta administrativa.

Pregão - modalidado do licitaçâa ontro quaisquor into-
rossadas para aquisiçâa do bons o sorviças, qualquor
quo soja a valor ostimada do cantrataçâa, padonda sor
prosoncial au olotrônica.

Preposto - aquolo quo dingo um sorviça, um nogOcia,
par dologaçaa do possaa campotonto; roprosontanto,
dologada.

Prestaçao de contas - rolaçäa do dacumontas onca-
minhada aa Cansolha Fiscal o aa TCU carrospandonto
aa poriada do janoira a dozombra do cada oxorcicia, do
acarda com a COdiga do Cantabilidado o Orcamonta
(Cadoca) 0 as logislaçöos do TCU.

Prova de regularidade fiscal - as cortidOos do ro-
gularidado fiscal vigontos (Rocoita Federal, FGTS 0
CND) dovom sor oxigidas da omprosa voncodara no
momenta do cantrataçâa, em tadas as madalidados
do hcitaçäa, mosma nas hipOtosos do inoxigibilidado au
dispense do licitaçäa do bons 0 sorviças. Objotiva ovitar
quo omprosas dovodaras do tributas seem cantratadas
cam rocursas parafiscais 0 passam vir a cancarror com
autras quo tOm sous custas anoradas polo cumprimon-
ta do sous dovoros fiscais para cam a Estada, forinda,
assim, a principia do isanamia ontro as participos do
farnocimonta do um dotorminada sorviça/abra.

Publicidade - principia quo visa garantir ampla acossa,
do qualquor intorossado, a participaçâa no licitaçäa par
moia do divulgaçäa do odital.

Receita - ontrada manotéria quo acarro am uma onti-
dade (Cantabilidado) au patrimOnia (Ecanamia).

Regimento lnterno - canjunta do rogras ostabolocida
par um grupa para rogulamontar sou funcianamonta.

•1.
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Registro de preço - forma do contrataçäo quo, por
moio do licitaçäo, oscoihe a farnecedor quo assinará
ata/contrato, visando ao fornecimonto do algum item,
nao oxistindo, no ontanto, a obrigatoriodado do aqui-
sicao.

Registro de Preço - carona - possibilidado do uma
lnstituiçäo do Sistoma S utilizar a contrataçáo, roalizada
par meio do Iicitação, par outra lnstituiçäo do Sistoma.
Dossa forma, ovita-so a roalizaçäo do outro processo
licitatório, economizando tempo.

Regulamento - documohto quo rogo as diroitos o do-
veros dos mombros do uma organizaçäo.

Requerimento - potiçâo dirigida a uma ontidado oficial,
organismo ou instituiçâo par moio da qual so solicita a
satistaçâo do uma nocossidado ou intorosso.

Rescisão unilateral - ocorre quando a Administraçäo,
par motivo do iloQalidado, inadimplomento contratual
par parts do contratado ou em razäo do intorosse pü-
blico, docidir par fim ao contrato ontabulado antes quo
sou prazo do vigência tonha oxtrapolado. Em qualquor
dos casos, e necossário tazor a dovida justificaçào da
convoniéncia 0 oportunidado para quo so atenda ao
principio do transparéncia dos atos administrativos 0 50

possa aforir da logalidado do ato.

Sistema "S" - oxprossäo utilizada para idontificar 0
conjunto do ontidados paraostatais, atualmonto cons-
tituido polas soguintos instituiçOos: Sosi, Sonai, Sosc,
Sonac, Sonar, Senat, Sost, SosCoop, Sobrae.

SubvençOes - rocursos financoiros trarisforidos do Do-
partamonto Nacional para as Dopartamontos Regionais
cam rocoitas compulsOrias insuficiontos para cobrir as
dosposas.

Suplente - equals quo supro, substitui; podo ou dove
assumir cortas funçOos na falta ou auséncia daquolo a
quom olas compotom.

T
Técnica e Preço - licitaçäo utilizada proforoncialmento
pare as contrataçöos quo onvolvam naturoza intelectu-
al ou nas quais a fator proço nâo soja exclusivamonto
rolovanto, o, nosse caso, dosdo quo justificado tocni-
camonte;

Tripartite - dividida em trés partos.

V
Vigéncia - indica a periodo no qual as procriçôos ju-
ridicas tern ofoito.

Q

V

Resolução - atos do Logislativo vorsando sabre as
atos intrinsocos da sua area do atuaçäo.

S
Seguro-garantia - forma do garantia naassinatura
do um contrato. Indoniza polo não cumprimento do um
contrato nos mais divorsos tipos: oxecuçäo do obras e
projotos, fornocimonto do bons, prostação do sorviços,
aduanoiro, judicial, administrativo 0 trabalhista.

Vinculação ao instrumento convocatório - significa
quo a Sonac a as hcitantos ficam obrigados ao cumpri-
monto dos tormos do odital, soja quanta aos procodi-
méntos, a documentaçâo, as propostas, ao julgamonto
0 ao contrato.

OMANI
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Senac por
todo o Brash

Acre
Avenida Oetülio Vargas, 2.472,
Condominio Fecomércio, 10 andar,
Bosque
Rio Branco/AC
CEP 69908-605
Telefone: (68) 3302-0206
Fax: (68) 3302-0216
www.acsenac.br

Alagoas
Rua Pedro Paulino, 77, Bairro do Pogo
Maceia/AL
CEP 57025-340
Telefone: (82) 2122-7808
Fax: (82) 2122-7866
www.aIsenac.br

Amapé
Avenida Henrique Galücio, 1999,
Santa Rita
Macapá/AP
CEP 68901-255
Telefone: (96) 3214-4101
Fax: (96) 3214-4102
www.ap.senac.br

Amazonas
Rua costa Azevedo, 9, Edificid Rio
Madeira, 10°andar, Centro
Manaus/ AM
CEP 69010-230
Telefone: (92) 3216-5745
Fax: (92) 3216-5746
www.am.senac.br

Bahia
Avenida Tancredo Neves, 1.109, 100
andar, Casa do ComOrcio Deraldo
Motta, Pituba Salvador/ BA
CEP 41820-021
Telefone: (71) 3273-9702
Fax: (71) 3273-9722
www.ba.senacbr

Ceara
Avenida Tristao Gonçalves, 1.245,
Centro
Fortaleza/CE
CEP 60015-002
Teefone: (85) 3270-5400
Fax: (85) 3270-5411
www.ce.senac.br

Distrito Federal
SIA, Trecho 3, Lote 625/695, SAl,
Centro Empresarial, Cobertura "C"
Brasilia/DF
CEP 71200-030
Telefone: (61) 3313-8800
Fax: (61) 3313-8803
www.senacdf.com.br

Espirito Santo
Rua Amenophis de Assis, 255,
Bento Ferreira
VitOh a/ES
CEP 29050-935
Telefone: (27) 3325-8222
Fax: (27) 3325-8222
www.easenacbr

Goiás
Rua 31 "A", 43, Setor Aeroporto
Goiânia'GO
CEP 74075-470
Telefone: (62) 3219-5100
Fax: (62) 3219-5194
www.go.senac.br

Maranhäo
Rua do Paséeio, 495, Centro
São Luis/MA
CEP 65015-370
Telefone: (98) 31 98-1 515
Fax: (98) 3198-1543
wwwmasenacbr

Mato Grosso
Rua Jesse Pinto Freire, 171, Centro
cuiabalMl
CEP 78020-506
T&efone: (65) 3614-2431
Fax: (65) 3614-2408
www.mt.senac.br

Mato Grosso do Sul
Rua 26 de Agosto, 835, Centro
Campo Grande/MS
CEP 79002-081
Telefone: (67) 3312-6212
Fax: (67) 3312-6254
www.mssenac.br

Minas Gerais
RuaTupinambés, 1.086, 5°andar,
Centro
Belo Horizonte/MO
CEP 30120-070
Telefone: (31) 3048-9171
Fax: (31;3048-9174
www.mg.senac.br
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Parã
Avenida Asss de Vasconcelos, 359,
30 andar, Comércio
Belem/PA
CEP 66010-010
Teefone: (91) 4009-6852
Fax: (91) 4009-6851
www.pa.senac.br

ParaIba
Rua DesembargadorSouto Major, 291,
40 andar, Centro
Joao Pessoa/PB
CEP 58013-190
Telefone: (83) 208-3169
Fax: (83) 3222-4221
www.pb.senac.br

Parané
Rua André de Barros, 750
Cu rj V ba/FR
CEP 80010-080
Telefone: (41) 3219-4700
Fax: (41) 3219-4715
www.pr.senac.br

Pernambuco
Avenida Vjsconde de Suassuna, 500,
Santo Amaro
Recjfe/FE
CEP 50050-540
Telefone: (81) 3413-6666
Fax: (81) 3423-1851
www.pe.senac.br

Piaui
Avenida Campos Sales, 1.111, Centro
Teresina/Fl
CEP 64000-300
Telefone: (86) 3228-9542
Fax: (86) 3228-9542
www.pLsenac.br

Rio do Janeiro
Rua Marques de Abrantes, 99,
Flamengo
Rio de Janeiro/RJ
CEP 22230-060
Telefone: (21) 3138-1069
Fax: (21) 31 38-1 379
www.rj.senac.br

Rio Grande do None
Rua Jundial, 644, Tirol
Natal/RN
CEP 59020-120
Telefone: (84) 4005-1000
Fax: (84) 4005-1002
www.rn.senac.br

Rio Grande do Sul
Avenida Alberto Bins, 665, 120 andar,
Centro
Porto Alegre/AS
CEF 90030-142
Telefone: (51) 3284-2000
Fax: (51) 3284-1904
www.senacrs.com.br

Rondonia
Rua Tabajara, 539, Panajr
Porto Velho/RO
CEP 76801-348
Teleforie: (69) 2181-6905
Fax: (69) 2181-6927
www.ro.senac.br

Roraima
Avenida Major Williams, 2.084,
São Francisco
Boa Vista/RR
CEP 69301-110
Telefone: (95) 2121 -1 902
Fax: (95) 2121-1925
www.rr.senac.br

Santa,Catarina
Rua Felipe Schmidt, 785, 70 andar
FlorianOpolis/SC
CEP 88010-002
Telef one: (48) 3251-0500
Fax: (48) 3251-0515
www.sc.senac.br

São Paulo
Rua Doutor Vila Nova, 228, 70 andar,
Vila Buarque
São Paulo/SF
CEP 01222-903
Telefone: (11) 3236-2000
Fax: (11) 3236-2461
www.sp.senac.br

Sergipe
Avenida Ivo do Prado, 564, Centro
Aracaju/SE
CEP 49015-070
Telefone: (79) 3212-1501
Fax: (79) 3212-1530
www.se.senac.br

Tocantins
Avenida 13, AANO 20, Conjunto 3,
Lotes 3 e 4
Palm as/TO
CEP 77001-132
Telefone: (63) 3219-1600
Fax: (63) 3219-1626
www.to.senac.br

Departamento Naciona
Avenida Ayrton Senna, 5.555,
Barra do Tijuca
Rio de Janeiro/RJ CEP 22775-004
Tel: (21) 2136-5555
Fax: (21) 2136-5563
www.senac.br	 -
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Fecomercio PR
Sesc Senac IFPD

PORTARIA ESPECIFICA N.° 3212014

"DESIGNA	 SERVIDOR	 PARA
EXERCER FuNcAo GRATIFICADA"

0 Presidente do Conseiho Regional do Serviço National de
Aprendizagem Comercial - SENAC, no Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçoes legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a necessidade da lnstituiçao,

RESOLVE

Art. 1.0 DESIGNAR o servidor MARCOS VINICIOS HOMEM DA CRUZ,
para a exercicio da funçao gratificada de Gerente Executivo da Unidade de
Educaçao Profissional de Marechal Cândido Rondon (five! IV), Grau 1, percebendo
o valor correspondente a respectiva funçao.

Art. 2. 0 Esta Portaria Especifica entra em vigor a partir de 17 de
fevereiro de 2014, revogadas as disposiçOes em contrário

Curitiba, 17 de 1 ereirode2 14.

RF

Sorviço Naclonal do Aprendizagem Corn al
Administrngo Regional no Eslad 0 aratia

R. André do Barros. 750 I CUP 8001	 0 Uriliba PR
Tel,: 41321947001 Fax: 4132194715 era	 .pr.senao.br
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Sand'ra Yilarh Sign
Esc. Juramentada

REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILHO

Maria Terezin/ja Sequinel'dè Camargo
TITULAR

J4clriano Pereira dos Santos
J4iya/2z Stefani Wommer
Carla Patricia Sobrin/io Le Cama'go
gracith Martins Leusc/i
Sandra !Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os Iivros e o
sistema informatizado de distribuiçao CIVEL (CIvel) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei Hào constar nenhuma AAO DE FALENCIA, RECUPERAAO
JUDICIAL on CONCORDATA, contra:

SERVICO NACIONAL LW APRENDIZAGEM COMERCIAL - inscrito no CNPJ sob
fl.0 03.541.088/0039-10, corn sede Rua Santa Catarina, n.° 5736, Vila Gaucha, neste
MunicIplo e Comarca.

CERTIFICO, rnais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Forum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuldos.

o REFERIDO E VERDADE E DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 15 de fevereiro do 2016— 12h:iomin,

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Parana

CARTORIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR,
DEPOSITARIG POBLICO EAVAJJADOR JUDICIAL

Rua Tirodonto., 1120 EdIfrajo do Forum
CNPJ 05.399,39310001.71

Mono Tern/rifle Soqu/nel do Camorgo

LiRua Tiradentes, 1120 - Centro - Edificio do FOrum - Mal. Cândido Rondo - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709
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Exerdclo	 EXerckIO	 (SPECIFICAcOES
2014	 2013
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SALDOS DO EXERCICIO ANTERIOR
1111	 CAIXA

1 BANCO CONTA MOVIMENTO
• 1 BANCOS CON IAsP0uPANçA

IIANCO APucAçAo MERC ABERTO
3 5 8ANCO CONTAS VINCULADAS

TOTAL

SALDOS PARA 0 EXERCICIO SEGUINTE:
CAIXA

	

I '	 BANCO CON IAMOVIMENIO

	

11 '	 BANCOS- CONIASPOUPANçA

	

1 1	 BANC0- APL ICAçA0MERc AEIERIO
11 3 5 BANCO . CONTAS VINCULADAS

TOTAL
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( —	 SERVIç4 1ACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERC( - PARANA	 / (

sec-ac	
BALANO FINANCEIRO	 Pag, 1/1

EXERCICIOS: 2014 - 2013

INGRESSOS
2014	 2013
	 2014

	
2013

RECEITA ORCAMENTARIA
1 200  RECEITA DE CONTRIBUCOES

3 00 RECEITA PATRIMONIAL
I BC 0 RECEITA CE SERVIc0S

700 TRANSFERENCIAS CORRENTES
9 00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

22 1 0 ALIENAçAO CE BENS
(-) oEDucOEs DA RFCFIIA 0RçAMENIARIAs

	

174.440.833.99 	 144956.348,50	 DESPESA ORCAMENTARIA

	

99 988 214.28	 89 562 780 78	 3 1 CC CO PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

	

'273591884 	 788031225	 3300 CO OUTRAS DESPESAS CORRENIES

	

61 1 75657 39	 45 568 11899	 44CC CO INVESTIMENTOS
4 5 Co CO INVERSOES FINANCEIR.AS

	

541 04348	 945 13648

151.714411,71	 132.590817,30
71211 753.33	 58 530 739 80

55930 585 18	 46 767 594 59
24 572 073 20 	 27 292482 91

RECEBIMENTOS ExTRA0RcAMENTARI0s
11 2 CRDI 105 A CURIO PRAZO
1 13 DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURIO PRAZO
1 1 5 ESTOOUES
11 9 VPD - VAR;AcOES PATR DIMINUT PAGAS ANTECIPAD
1 2 1 ATIVO REAl ZAVFL A LONGO PRAZO
2 1 1 OBRIGAç TRAB PREV E ASS' IS A PAGAR A CURIO PR?
213 rORNEcEDORES E CONTAS A PAGAR A CURIO PRAZO
2 1 4 OBRIGAcOES FISCAIS A CURIO PRAZO
2 1 8 DEMAIS OBRIGAçOES A CURTO PRAZO
228  OEMAS OBRGAçOES A LONGO PRAZO
2 3 7 RESULTADOS ACUMULACOS

2 3 7 1 AJUSTE CE VPD E VPA DE EXERCCOS ANIERIORES
3999 VPD DECORRENTES CE FATOS GERADCRES DIVERSOS

	

10.927.103,13	 PAGAMENTOS EXTRAORcAMENTARI0s
2 CREDITOSACURIOPRAZO

• 3 DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURIO PRAZO
1 1 5	 ESTODUES

	

7 4779'	 '9 VPC vARIAcOEs PAIR DIMINUT PAGAS ANTECIPAD
1 2 i	 ATIVO RFALI?AVEL A LONGO PRAZO

	

50€ '05 79	 2' 1	 ORRIGAç TRAB PREV E ASSIIS A PAGAR A CURIO PR)
2 3 FORNECE DOMES E CONTAS A PAGAR A CURIO PRAZO
2 7 4	 OBRIGAçOES FISCAIS A CURIO PRAZO

	

941357443	 2-8	 DEMAIS ORRIGAçOFS A CURIO PRAZO
2 28  DEMAIS OBRIGAçOES A LONGO PRAZO
23 77 	 RESULTADOS ACUMULADOS

2371 AJUSI E CE VPO E VPA CE EXERCICIOS ANTERIORES
3999  VPD DECORRENIES DE FATOS GERADORES DIVERSOS

15 192.333,16

1 163491 3C
2 096 762 83

713 724 97
12987

1020118766

628 25949
385 777 04
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712 11 75333
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(2 363 246,67)
(2 363 246 67)
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8ALANO ORCAMENTARIO
Exercicio de 2014

RECEITAS 0R4;AMENTARIAs

00000 RECETAS CORRENTFS

2 CC 00 RECETA CE coP7Rat3cOEs
1 2 1600 CONTR)BthCOES SOCIAS

1 3 C 00 RECETA PATRIMONIAL
1 3 ICOO RECE2TAS I?OBI1IARIAS

32000 RECE7TAS DO VALORES MCBLIAR

600C	 RECET4 DO sFRvI(;oS

9 C 00 DUTRAS RECETAS CORRENTES
1 926.00 NDENlAcOEs 0 REsT7Tuc0Es

9.9000 RECOTAS OVERSAS

200000 RECEITAS CE CAPITAL

220000 ALENAçA) CE BENS
2 2 1000 ALENACAC CE BENS MOVES

2 58000 OUTRAS RECETAS CE CAPITAL

SUBTOTAL GAS ECE1AS

I (IT A I
SAL000 CE EXERC)C'OS APTER'CRES

PRESiCNTE CO

All

 

/P,A
7AL

CPF 008

PREVISAO	 PREVISAO	 RECEITAS
N1ClAL	 ATUALIZADA	 REAUZADAS
(RI	 (RI)	 (RS)

	14967900000	 16435800000	 174 440 833.99

	

99 824 COG CC	 98 706 CCC CO	 99 998 21428

	

9983400000	 98706.000.00	 99.988 21.128

	

9231 CCO.00	 1158000000	 12 '35 9 1 8 84

	

3000000	 18000000	 88 123.38

	

920700000	 1'40000000	 1754779546

	

39612600.00	 53070.000,00	 61 ¶7565739

	

CC , CCC CC	 1002COG 00	 541 03348

	

201 .00O.00	 207 000.00	 2.872,05

	

801 06000	 60 00000	 533 171 43

	

1 633.060,00	 1.062 000,00	 -

	

¶ 683 000.00	 1 062 CCC CO

	

129 000.00	 129600,00

	

I 554 000.00	 933.060,00

	

5735200000	 16543000000	 17444333399

	

1 554 020.00	 933 600.06

	

4980800000	 5448700000	 '7444033399

	

554 002.00	 933 COO CC

VRAtCTIFR

PREVISAO
DESPESAS ORçAkIENTARIAS 	 II6ICIAL

' I 	 (RI)
IIC 082 833.99) 30.0600 DESPESAS CORRENTES	 120 213 COO CO

(1 282 214 28) 3 1 0000 PESSOAL E ENCARDCS SCCIA)S 	 66984 C0C.00
11 282 214,28) 3 7 9000 APL)CAOES DIRETAS 	 ,	 66984600.00

(1 155 978.84)
91 876,62

3 3 0000 CUTRAS CESPOSAS CCRRENTES	 53 229 00060
1247 795461 335000  TRANSFERE4CAS A INSTITUCOES PRII. 	 3000000.00

8 105 557 391 3 39000 APLICACOES DRETAS 	 56229000.00

460 956 57	 '	 . ....
¶98121.95	 '. .3	 ........

''''	 Clrs S8'v ocs ie . rc essca Fs.ca	 42500000
'

762 528.57

40.0000 CESPESAS CE CAPITAL	 31149600,00
¶ 662 000.00

340000 INVEST.MENTOS	 31144000cc
1652 COG CC 3.49000 A pL)cAcEs DIRETAS	 31149000.00

129000,00

933000.00 4 S CC 00 iNVFRSOES F'PANCERAS
459000 APLICAçOES ORETAS

(9 020 33399)
933.C60,00	 SUBTOTAL CAS CESPESAS 	 751 362 606.00

(9957 633.99'	 SLFERA'1T
rob:, CORAl.

L.
/	 EDMUNDOI(NAUT 

 RFTORAflIN	 C)
lSbV S NANCEROL

PREV(SAO
ATUALIZADA

(RS)
132 978 000 00

73 575 COO CC
73 575000,00

5940700000	 5593058518	 II 4774148?)
2 943 000,00	 2939 653.39	 (334661)

56460000,60	 52990 93' 79
	 (3 469 688 71

23-4600CCO	 7732399C	 t-d 33 9
i? ,r.A'eCCfl	 i	 -

32 442 000.00	 24 572 073 20	 7 M9 976 80)

32442 000,00	 24572673 2C	 (7859926 80)
32,442 000CC	 24 572.073 20

	 (7869 926 801

165 426 000,00	 151 7 1 44-1 71	 (13 705.588 29)
22 726 422 26 	 22 726 422,28
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(,,)	
DEM0NSTRAçA0 DAS VARIAçOES

Set'iac	 EXERCICIO 2014

I	 VARIACOES PATRIMONIAIS QUANI1TATIVAS 	 I

VARIAçOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

ContribuicOes Socials
Venda do Mercadorlas

Venda Bruta do Mercadorlas
Prestacäo do Servlços e Explotaçao do Bens

VPA Financeiras
Descontos Flnanelrus Obtidos
Rernuneraco do Aplicaçöes Financeiras

Outras Varlaçöes Patrimonlals Aumentatlyas
Reversao do Provlsöes
Muttas Administrativas
lndenizaçOes

89.562,

46.979.798,01
7,950.933,62

12.647

385.64

0	 vARIAçOEs PA1RIMONIAIS DIMINUTIVAS

RemuneraØo a Pessoal	 auDa.LLV,,.	 oq.,qs.ofl,fl

3.1.1.2	 Remuneraço a Pessoal	 51,679.377,75	 42.980.948,14

3.1.2.2	 Encargos Patronals	 13,048.872,34	 10.425.922.13

3.1.2.3	 Encargos Patronais' FGIS 	 4.053.880,65	 3.377.074,48

3.1.3.2	 Seneflclos a Pessoal 	 7.856.466,98	 6.411139,71

3.1.9.1	 IndonlzaçOes e RostitulçOos Trabaihlstas 	 2.429.622,59	 1.746.789,05
Usc do Sons, Sew. Consumer do Capital 	 50.236.041,29	 41.163,323,26

3.3.1,1	 Consurno de Material 	 15.641.948.25	 14.477,343,79

33.2.1	 Dlárlas	 1,304.802,10	 777.262,53

3.3.2.2	 Servlcos do Terceiros . PE 	 3.385,655,75	 3,021.120,25

3,3.2.3	 Servlços do Terceiros - PJ 	 24,061,157,31	 19.126.722.23

3.3.3.1	 0eprccIaço	 5,808.249,74	 3,732.645,38

3.3.3.2	 Amodlzacao	 28.228,08	 28.228,05
VPD Flnanceiras	 221.017,65	 15.868,33

3.4.4.0	 Desconlos Financelros Concedldos	 221.017,65	 15.268,33

Transferênclas Concedidas 	 2.939.653,39	 2,633.145,61

3.5.3.1	 Transferèncla a Insti*ulcOes PrIvadas s/Fins Lucrativos 	 2.939.653,39	 2.633,145,61
Desvalorlxaco e Perda do Ativos	 228,612,47	 100.667,44

3,6,1.4	 vPD corn Ajusle do Peidas do Credito 	 0,00	 21.393,59

3.6.3.3	 Perdas Involuntárlas corn Estoques	 12,922,78	 79.273,85

3.6.3.9	 Outras Perdas Involuntkias 	 205.689,69	 0,00

Trlbutdrlas	 295.271,22	 225.718,29

3.7.1.1	 Impasses	 264,700,47	 163.051,23

3.7.1.2	 Texas	 30370.75	 62.667,06
Outras Varlaçôes Patrirnonlals diminutives	 3,690.278,50	 1.576.870,12

3.9.7.1	 VPO do Provlsao gara Fdscos Trabaihlstas 	 178.098,58	 455.329,85

3.9.7.3	 VPD do Provlso para Riscos Fiscals	 0,00	 404.382,44

3.9.7.4	 VPD do Proviso .para Rlscos CIvols	 0,00	 86.78500

19.9,9	 VPD Decorrentes do Fates Geradores Dlversos 	 '	 3.512,119,92	 630.372,83

	

RESIJITADO PATRIMONIAL DO PERIODO	 I	 39.432.999,981	 35.649.054,731

INCORPORAcAO DE ATIVO 	 24,572.073,20	 27.292,482,91
DESINCORPORAçA0 LIE PASSIVO
INCORPORAçAO LIE PASSIVO
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FLUXOS DE CAIXA 0*5 ATIVIDADES DAS opERAçOEs	 2014	 20131

SUPERAVIT LIQUIDO DO EXERCICIO	 39.432.999,98	 35.649.054,731

PARA CONCILIAR 0 RESULTADO PATRIMONIAL AG FLUXO DE CAIKA DAS 0PERAçOES

OEPRECIAçA0
AMORTIZAçAO
AUMENTO LIQUIDO EM CONTAS A RECEBER
AUMENTO IIQUIDO 005 EST0QUES
BAIXA P0k oOAçAo DE BENS CONCE0IOOS
OUTRA5 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS
AUMENTO iluuioo 0A5 oeRIGAçOEs TRABAIHISTAS E PREVIDENCIARIAS
AUMENTO iIQuioo EM FORNECEDORES
AUMENTO LIQUI0O 045 DtMAIS 0BRIGAçOES DE CURTO PRAZO
CREDITOS CE CURTO PRAZO
DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURTO PRAZO
VPD P4645 ANTECIPADAMENTE
AJIJSTES DE EXERCICIO ANTERIORES

PAM CONCILIAR 0 RESULIADO PATRIMONIAL FLUXO DE CAIXA DE INVESIJMENTOS

REDUçAO CE ATIVO REALIZAVEL DE LONGO PRAz0
COMPRAS DO ATIVO IMOBILIZADO

PAM CONCILIAR 0 RESULTADO PATRIMONIAL FLUXO DE CAIXA DE FINANCIAMENTO

INGRESSO
DESEMBOLSO

0 DO FLUXO DE CAIXA DO PERI000

GERA(;AO LIQUIDA CE CAIXA E EQIJIVALENTE DE CAIXA
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA . INICIAL

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA' FINAL

wj

48.263.763,55)

	

(6.220.558,86)	 3.732.646,38
-	 28.228,08

(14.759.858,36)

	

(734.184,10)	 (442.15828)
-	 613.372,83

(558.739,00)

	

1.907.535,78	 1.712.024,10

	

713.724,97	 (1.560.084,52)

	

10.201.317,53	 9.408.173,25
(19.672.420,25)

(1.144.971,21)
7.422,91

	

628.259,49	 (480.232,34)

(8.713044,98) (27.711.577,03)

	

1.163.491,30	 (419.094,12
(9.876.536,28) (27.292.482,91

22.456.191,45 '	 (419.260,36

99.524.794,96	 99.944.055,32

121.980.986,41	 99.524.794.96

0 
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SERVIO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

Administracäo Regional no Estado do Paraná

Notas Explicativas aos Relatórios Anuais para Prestaçäo de Contas
2014

C)

U

As notas explicativas são parte integrante das demonstraçOes contábeis, financeira
e orçámentãrias, levantadas em 31/12/2014, comparativamente a 2013, descritas

neste relatório no item '6", adiante.

-	 As demonstraçOes contâbeis, financeiras e orçamentárias estão descritas a seguir,

c-	 nos itens "1" 1 ' 5 " , referindo-se 30 ano calendario 2014, comparati amente 93.



C)

1.- BALANçO PATRIMONIAL COMPARADO 2014 X 2013

Consideraçoes ao balanço patrimonial comparado:
A composição do ativo e passivo total em 31/12/2014 e 31/12/2013 eram de

R$ 368.622.850,43 e R$ 315.739.012,68, respectivamente, apresentando urn

crescimento de 16,75%.
0 resultado do ano calendario 2014 gerou urn aumento da Variaçao

Patrimonial Aurnentativa (VPA) apresentando urn superãvit de R$ 39,4 rnilhOes, corn
urn crescimento e impacto positivo no fluxo das reservas financeiras da eritidade de

1070% em relaçao ao seu ativo total.

2. - BALANQO FINANCEIRO COMPARADO 2014 X 2013

Consideraçoes ao balanço financeiro comparado:
0 balanço financeiro no ano calendario 2014 apresentou a seguinte

composiçao por ingressos e dispendios, a saber:

Ingressos:

Por receita orçamentâria de R$ 174,440.833,99;

•	 Par recebirnentos extra orçamentário de R$ 15.192.333,16;

•	 Corn saldo inicial em 01/01/2014, advindo do exercicio anterior em caixa e

bancos de R$ 99.524.794,96.

Oispendios:

Orçamentariode R$ 151.714.41171;

•	 Por pagamentos extra orçamentario de R$ 15.462.563,99; e

•	 Saldos ern caixth e bancos para o exercicio seguinte de 2014 de R$

121.980.986,41.

Na correlaçao entre os ingressos e dispéndios no ano calendario 2014, a

C,	 Entidade teve urn aumento no seu fluxo de caixa de R$ 22456.1 9, 45, representando
urn aumento de 22,56% sobre aquele ano calendário.

C	 .
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3. - DEMONsTRAcA0 DO FLUXO DE CAIXA COMPARADO 2014 X 2013

Consideraçoes a demonstraçao do fluxo de caixa:

A Dernonstraçao do Fluxo de Caixa (DFC) tern o propásito de esclarecer de

forma condensada as entradas e saidas da contá Caixa (caixa + banco) nurn
determinado periodo, gerados por atividades operacionais, de investimento e de
financiamentos. Tern-se como base as informaçoes contidas no balanço patrimonial
e na demonstraçao do resultado do exercicio.

Os saldos dos fluxos de caixa par modalidade estava assim composto em
31/12/2014:

•	 No fluxo das operaçoes, que compreendem as transaçOes e envolve a
consecuçao do objeto social da Entidade, o resultado da operaçao foi negativo em
R$ 8.263.76355;

• No fluxo das atividades de investimentos, que cornpreendem as transaçOes
corn ativos financeiros ou aquisiçOes de ativos utilizados na prestação de serviços

ligados ao objeto social da Entidade, tendo coma resultado no final do ano
calendario 2014 urn saldo negativo no valor de R$ 8,713.04498; e

• No fluxo das atividades de financiamentos, que incluern a captaçäo de
recursos par empréstimos Cu outros recursos, a Entidade näo teve operaçOes
aplicadas no ano calendário 2014.

Como resultado dessas apuraçOes dos fiuxos de caixa, nas rnodalidades em
geral, em 31/12/2014, houve uma geraçao de caixa positivo na ordem de R$
22.456.191,45.

A entidade, par recomendaçao do Senac - Departamento Nacional,
procedeu a apuraçäo da demonstraçao do fluxo de caixa corn base no metodo
indireto (1), preceituado tambem pelas Normas Brasileiras de Contabilidade, corn
especificação ao CPC-03.
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(1) MOtodo Indireto: quando o Iucro liquido ou prejulzo 4 ajustado pubs efeitos:
• Das transaçOes que nâo envolvem caixa;
• De quaisquer diterimentos Cu outras apropriaçOes par competencia sobre recebimentos ou

pagamentos aperacionais, passado ou futuro; e
• De itens de receita ou despesa, associados corn fluxos de caixa das atividades de investimento

ou de financiamento,

4. - DEMON5TRAcA0 DAS VARIAçOES PATRIMONIAIS COMPARADO 2014 X
2013

Consideraçaes a dernonstraçao das variaçöes patrimoniais comparado 2014

corn 2013, tendo apresentado o seguinte resultado:

	

Evento	 Arm calendário	 Ano calendario	 Variaçâo
2014	 2013	 patrimonial

VPA	 -	 variaçâo	 patrimonial
aumentativa	 176.102.09481	 146.306.527,29	 + 20,37%

VPD - variação patrimonial diminutiva 	 136.669.09483	 110.657.47256	 + 23,51%

Resultado Patrimonial (VPA - VPD)	 + 39.432.999,98	 + 35.649.054,73	 +10,61%

EFEITO PATRIMONIAL:

(+) Incorporaçao de ativo	 24.572,073,20	 27.292.482,91

(-) Desincorporaçao de ativo	 0,00	 0,00
(=) Resuitado do efeito patrimonial	 -

no ano calendario	 24.572.073,20	 27.292.482,91

Variaçao do eleito patrimonial sobre 0
resultado	 patrimonial	 no	 ano	 +60.48%	 +30,62%
calendãrio.

0 resultado mostra quantitativarnente, nos anos calendãrios 2014 e 2013, Os

valores que a entidade vern aplicando, do seu VPA, em incorporação patrimonial,
especificarnente em edificaçOes de novas unidades de ensino profissional.

0

0



5. - BALANO 0R(;AMENTARI0 REFERENTE AO EXERCICIO 2014

ConsideraçOes ao balanço orçarnentário sobrereceitas e despesas previstas
e realizadas no exercicio 2014:

a) 0 balanço orçarnentário no exerciclo 2014 teve as seguintes rnovirnentaçOes
de receitas, despesas e saldos:

Receita e despesa realizada:
•	 Receita realizada .....................................................................
•	 Despesa realizada ..................................................................
•	 Superavit gerado ......................................................................

Receita prevista atualizada e realizada:
•	 Receita prevista atualizada ....................................................
•	 Receita realizada ...................................................................

Valores em R$

174.440.833,99
151,714.41171
22.726.422,28

165.420.000,00
174.440.833,99

o	 Resultado positivo sobre a receita prevista .................................9.020.83399

Despesa prevista atualizada e realizada:
•	 Despesa prevista atualizada ..................................... ... ........... 165.420.000,00
•	 Despesa realizada ... ............................................................... 	 151,714.41171
• Resultado negativo sobre a despesa prevista ....... ................... 13.705.588,29

b) 0 resultado das receitas e despesas realizadas no exercicio 2014 foi de urn
superávit de R$ 22.726.422,28, gerando, corn isso, uma variaçao positiva de 13,03%
sobre as receitas realizadas.

c) No comparativo entre receitas, orçada atualizada e realizada, no exercicio 2014, 0
resultado foi de urn ganho de R$ 9.020.833,99, gerando urna variaçao positiva sobre
as receitas previstas de 5,17%.

d) Se comparado das despesas, prevista atualizada e realizada no exercicio 2014, a
Entidade teve urn gantio de R$ 13.705.588,29, representando urn efeito positivo
sobre o total das despesas previstas atualizada em 8,29%. 	

L4
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6. - NOTAS EXPLICATIVAS

As notas explicativas estão contidas no Pronunciamento CPC 26 e

visam fornecer as informaçoes necessãrias para esciarecimento da situaçao

patrimonial e financeira da entidade, relativas ao resultado do ano calendario

2014, comparativamente a 2013, a saber:

NOTA 01 .. CONTEXTO OPERACIONAL

0 Senac - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Paraná, inscrito
sob o CNPJ 03.541.088/0001-47, endereçado na rua André de Barros, n o 750, no
municipio de Curitiba - Parana, é uma empresa de caráter privado e sem fins

lucrativos, regime de tributaçao Pessoa Juridica Imune, foi criado em 10 de janeiro
de 1.946, pelos Decretos Leis n o 8.621 e 8.622, que autorizam a Confederaçao
Nacional do Comércio a organizar e administrar em todo território nacional escolas

de aprendizagern para trabalbadores e interessados em atuar no setor comercial.
0 Senac oferece capacitaçao e aperfeiçoamento profissional voltado para o

setor de do Comércio de Bens, Serviços e Turismo.

NOTA 02 - DECLARAçAO DE CONFORMIDADE

As demonstraçOes financeiras foram elaboradas de acordo com as prãticas
contabeis adotadas no Brasil, Codigo de Contabilidade e Orçamento - CODECO,
versao 2014.1, aprovado pela resoluçao Senac 989/14 e as normas emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), as quais abrangem: a Legislação
SocietOria, aos Pronunciamentos Contábeis, as OrientaçOes e as lnterpretaçOes
emitidas pelo Comite de Pronunciamentos Contábeis (CPC), mais especificaniente 0
Pronunciamento Técnico sob o n° cc 26, item 16 (2).

OTI--

(') - Urna entidade cujas demonstraçâes contâbeis estâo em coriformidade
corn os Pronunciamentos Técnicos, Interpretaçôes e OrientaçOes deste
Cornite deve declarar, tie lornia explicita, e sern reservas essa conformidade
nas notas explicativas. A entidade não descrevera suas demonstraçoes
contãbeis como estando deacordo corn eases Pronunciarnentos
InterpretaçOes e OrientaçOes a menos que cump todos Os seus requisitos.

18



MM
NOTA 03 - POLITICAS ADOTADAS

a) As demonstraçoes contabeis levantadas em 31 de dezembro de 2014 e 31 de

dezembro de 2013, apresentadas comparativarnerite, aqui compreendidos: Balanço

Patrimonial, Demonstraçao do Resultado, Balanço Financeiro, Demonstraçao dos
Fluxos de Caixa (DFC) metodo indireto e Demonstraçäo das Variaçaes Patrimoniais,
as quais foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis advindas do Senac
Nacional, das Normas, Principios e Pronunciamentos Contàbeis, advindas do

Conselbo Federal de Contabilidade (CFC) e demais legislaçoes aplicaveis.

b) 0 resultado das VariaçOes Patrimoniais Aumentativas (VPA) e Diminutivas (VPD)
são apurados de acordo com a regime de competencia, que estabelece que as

receitas e despesas devem ser incluidas na apuração dos resultados dos periodos

em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.

c) As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo criteria

"pro-rata die"e calculadas corn base no método exponencial.

NOTA 04 - PRINCIPAlS PRATICAS E ESTIMATIVAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa

Correspondem aos valores de caixa e depOsitos bancários de livre

movimentaçao que • podem ser sacados a qualquer momenta corn riscos

insignificativos de alteraçoes de valor.

b)Estoques

São demonstrados pelo menpr valor entre o custo e o valor liquido

realizável. 0 custo e determinado utilizando-se a rnetodologia da rnédia ponderada
mOvel. 0 valor reahzavel liquido e o preço de venda estimado pa o curso normal

dos negOcios, deduzidos as custos de execução.

I
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U	 0 saldo total da conta de estoques apreseritava urn valor de R$ 4,094.38898.

c) Irnobilizado

Os terrenos e irnoveis estäo demonstrados ao valor justo (custo atribuido),
confornie opçao prevista no Pronunciamento Tecnico CPC 27, aprovado pelo CFC -
Conseiho Federal de Contabilidade através ca Resoluçao n o 1.177109. Os demais
tens do ativo imobilizado estao dernonstrados ao custo de aquisiçao, acrescidos dos
gastos incorridos para colocar a bern em condiçoes de usa As depreciaçOes das
edificaçOes são calculadas corn base na estimativa de vida Util dos bens. Os demais
itens são depreciados linearmente, corn base nas taxas estabelecidas pela

(3	 legislaçao do imposto de renda.

0 irnobilizado estava assim representado em 31/12/2014:
(+) Custo corrigido de bens mOveis e irnOveis R$ 205239.117,16
(-) Depreciaçao e amortizaçao acumulada R$ 22858.545,76
(=) Valor residual R$ 182.380.57140

d) Provisoes, ativos e passivos contingentes

As provisoes constituidas encontram-se alicerçadas nas opiniOes dos
assessores juridicos da entidade, levando em conta a natureza das açOes, a
similaridade corn processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de
Tribunals.

Assim, a administraçao considera que tais provisoes são suficientes para
atender a eventuais perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que
algurn passivo esteja sendo discutido judicialmente, aquela obrigaçao e mantida ate
quando nao couberem rnais recursos ou quando da sua prescriçao. Especificamente
sobre a constituiçao de provisão para perdas de titulos do contas a receber,
vencidos ha mais de 180 dias, a Entidade estará adotando, a partir de 2015, novo
criterio para sua constituiçaa e atualizaçao, item este contido em nota explicativa,
dentro dos eventos subsequentes.	 /
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AA	 e) Correçao na produçao do Pronatec, conforme item 1.14, de auditoria

do Departamento Nacional

Considerando a apontamento em relatOric de auditoria do Departamento Nacional,

realizado em 2014, foi constatado urna divergencia entre produçao enviada pelo

Departarnento Regional do Paraná e a produção enviada ao Departarnento
Nacional, foi constituido urn grupo de trabaiho corn objeUvo de depuraçäo dos saldos
efetivos de produçao realizada no ano calendário 2014, corn reflexo nos anos 2012 e
2013, gerando urn reflexo no montante de R$ 1.695.472,00, já deduzido dos valores
a receber do Departarnento Nacional - ON, constante em nota explicativa 05, item

0
	 "b", dos eventos subsequentes.

NOTA 05 - EVENTOS SIJBSEQUENTES

a) A Entidade, a partir do ano calendario 2015, passará a adotar novo criterio para

constituiçao da perda estimada para crédito de liquidaçao duvidosa, conforme a
contido no CODECO, versao 2015.1, cansideranda que todos os titulos vencidos ha
rnais de 180 dias estarâo sendo levados para a conta de PECLD.

b) Especificamente sobre o prograrna PRONATEC, instituido pelo governo federal, o
Senac PR teve urn volume de receita total em 2014 de R$ 42361.824,00, sendo que

C) em 31/12/2014 havia uma pendencia de repasse pelo Departarnento Nacional na
ordern de R$ 13.487.360,00, referente a balsa formaçao e assisténcia estudantil,
correspondendo a 773% sobre a receita total.

c) Como observaçao, considerarnos que Os principais fatores de riscos que a
Entidade esta exposta refletem no comportarnento de demanda de receitas advindas
de programas do governo federal, tais como Pronatec, PSG e EAD, bem como de
mudanças relevantes no contexto do segmento, as quais são analisadas, planejadas
estrategicarnente e tratadas no rnodelo de gestão da Entidade,
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C	 NOTAS EXPLICATIVAS SUPLEMENTARES

a) Rentabilidade das Aplicaçöes Financeiras 2014 /
A composiçao dessa rentabilidade estava assim composta:

Saldo em 31/12/2013 = R$ 7.870.94225

Saldo em 31/12/2014 = R$ 12.647.795,46

. Rentabilidade gerada em 2014 no valor de R$ 4.776.893,21

(,)	 A entidade detinha em disponibilidade de caixa em 31/12/2014 o valor de R$
121.980.986,41, que se comparado corn o mesmo periodo do ano anterior ern

C) 31/12/2013 o saldo era de R$ 99.524.794,96, gerando urn fluxo de caixa positivo na
ordem de R$ 22.456.191,45, cujos valores, na sua maioria, foram mantidos na conta
de aplicaçao financeira, originando, desta forma, a elevaçao de ganho e

consequentemente a rentabilidade sobre aquelas aplicaçOes financeiras.

b)Sensibilidade da "Baixa por Doaçao de Livros" em 2014

A conta sintetica 39.9.9 de VPD decorrente de fatos geradores diversos, no valor de
R$ 91,095,54, alocado no demonstrativo do Balanço Financeiro, sob a condiçao de

Li pagamentos extraordinarios, originária de baixa por doaçao de livros, foi devidamente
autorizada pelo Conselho Fiscal da Administraçao Regional, mediante a Resoluçao n°
1932/2014, datada de 05/12/2014.
Contabilmente foi registrado seu efeito, do fato gerador, no grupo de cbnta de VPO -
variaçao patrimonial dirninutiva, deixando de registrar orçamentariamente, flãO

sensibilizando assim aquele grupo orçamentario.
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NOTA DE REFERENCIA

DIVERGENCIA DE VALORES ENTRE Os SALDOS DO BALANCETE E 0
RELATORIO DE ESTOQUE DE DEZEMBRO DE 2014

Vimos nortear corn a Iapidaçao da informação referente a identificação

da divergencia de R$ 74,33 entre os saldos de dezembro de 2014 do
Balancete (R$ 333,48) e a Relatório do Termo de Conferencia do Estoque (R$

407,81).
Especificamente a diferença se referlu a irnplementação do 'Sisterna

de VENDAS", par transferencia, da Editora Gráfica para as Unidades de

Educaçao Profissional do Senac Parana no rnes 12/2014, sendo atualizado
somente o módulo do Sisterna de VENDAS, faltando atualizaçao do môdulo

de ESTOQUES, cuja parametrização gerou a contabilizaçâo de 'baixa" em

duplicidade do valor de R$ 74,332

Sera realizado a aJust: da divergéncia no exerciclo seguinte,



e) Grau de Endividamento Total:
Passivo Circ + Passivo nao Circ

31/12/2014	 /
43.450.439.0811 11

0	 NOTA 06 - ANALtSE ECONOMICO-FINANCEIRA
	 fl42

Em atendimento ac Art. 58, inciso V, do CODECO versäo 2014.1, como
parte integrante as notas explicativas, seguem as análises, economico-financeira,
dos indices de rentabilidade das aplicaçOes financeiras, de liquidez corrente, liquidez
geral, grau de endividarnento, grau de imobilizaçao do patrimOnio liquido e da
reserva técnica. 	 -

Disponibilidades Financeiras em 3111212014 comparativas a 31112/2013

Comparando a disponibilidades financeiras exercicio anterior com o atual,
-	 encontramos os seguintes saldos:

C)	 a) Disponibitidade Efetiva:	 3111212014	 3111212013
• Caixa	 34.012,35	 24.960,51
• Bancos - c/ Movimento	 633.135,78	 2.153.803,02

Bancos - c/Aplicaçao	 121.313.83828 	 97.346.031,43
TOTAL	 121.980.986,41	 99.524.794,96

b) Indice de Liquider Corrente:
Ativo Circulante
Passivo Circulante

31/1212014
185.112.046,16	 R$ 4,2643.450.439,08

I nterpretacäo:
Para cada R$ 1,00 de obrigaçao de curio prazo, a Entidade dispOe de R$ 4,26 de
recurso para utilizaçao.

c) Indice de Liquidez Geral: 	 31/1212014

o	 . Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 186.242.279,03 	 R$ 429Passivo Circulante + Passivo nao Circulante 	 43.450.439, 08
Interpretaçao:
Para cada R$ 1,00 de divida geral de curio e longo prazo, a Entidade dispOe de R$
4,29 de recurso, representando uma situaçao satisfatória.

d) Grau de Imobilizaçao do Patrimônio
Liquido:
Ativo Imobilizado
Patrimonio Liquido + Var. Pat. Exercicio

31/1212014
182.380.571,40	 56,09%325.1 72.411,35

tnterpretaçâo:
Representa que 56,09% dos recursos práprios da Entidade estäo aplicados no ativo
imobilizado.
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Total	 368.622.85043

lnterpretação:
o valor de R$ 11,79 representa o quanta a empresa tomou de recursos de terceiros
para cada R$ 1,00 de capital próprio.

f) Reserva Técnica:
• Disponibilidades Efetivas
• Despesa Corrente Media dos Ultimos 12 meses

31/1212014
121.980.98641	 11,51
10.595.19488

Interpretaçao:
A reserva tecnica em 31112/2014 é suficiente para cobrir as despesas da Entidade
em 11,51 meses ou na equivaência de 345 dias de saldo tie caixa.
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PORTARIA ESPECIFICA N.° 3212014

"DESIGNA SERVIDOR PARA
EXERCER FuwçAo GRAIl FICADA"

0 Presidente do Conseiho Regional do Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC, no Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçoes legais e regulamentares, 	 -

CONSIDERANJDO anecessidade cia lnstituicâo,

RESOLVE

Art. t° DESIGNAR o servidor'M,4RCOS VINICIOS HOMEM D14 CRUZ,
para o exercicio da funçao gratificada de Gerente Executivo da Unidade de
Educaçao Profissional de Marechal Cândido Rondon (nivel IV), Grau 1, percebendo
o valor correspondente a respéctiva funçäo.

Art. 2. 0 Esta Portaria Especifica éntra em vigor a partir de 17 de
fevereiro de 2014, revogadas as disposiçOes em contrário.

I MMMa

Servlço Naclonal do Aprendizagom Comercial
AdministffiçSo RogIQneI no Estado do Parana

R. André do Burros, 7501 CEP 80010-0801 Curittha PR
Tel.: 413219 4700 1 Fax: 41321947151 parana@pr.senac.br

I r
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ANEXO II

ra do MunicIpia de Pato Bragado - Pr.

Pregâo Presencial fl. 2 009/2016.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Serviço Nacianal de Aprendizagem Comercial, inscrita no
CNPJ fl. 2 03.541.088/0039-10, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Marcos Vinicios Homem
da Cruz, portador do documento de identidade RG fl. 2 9.405.496-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl.2
062.836.309-52, DECLARA, sob penas da Lei, nos termas do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente as requisitos de habilitaçao exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Par ser expressao da verdade, firmamos a presente.

Rondon, Pr, 15 de fevereiro de 2016.

Ma rcos Liacins-Hememd
RG/CPF: 9.405.496-6 / 062,
Funço: Gerente Executivo SERVIO NAC OF APREND

COMERCIAI-
UEP/37 - Marechal CO Rondon

CNPJ. 03.641.08810039-10

Serviço Placlonal de Aprendizagem Comerclal
Unidade de EducacAo Profisslonal

Rim Santa Catarina I CEP 85960.0001 Marechal Cândido Rondon PR
Tel.: 5 32S4 4200 1 mcr©pr.senac.br
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15/02/2016	 Comprovante do Inscriçâo e de Situaão Cadastral - Impressäo

Vp Receita Federal

Comprovante de lnscriçâo e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira as dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junta a
RFB a sua atualizacao cadastral.

Cr'	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

03.541.08810039-10
FILIAL

COMPROVANTE DE INscRIçAo E DE I 
18/04/2012
DATADEABEF

SITUAçAO CADASTRAL

NOME EMPRESARLAL
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNIDADE DE EDUCACAO PROF. DE MARECHAL CANDIDO RONDON
CODIGO E DEScRIçA0 DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades do ensino nao especificadas anteriormente

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da infonnaçao
96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços do cuidados corn a beleza
85.33-3-00 - Educaçâo superior - pós-graduaçao e extensao
85.41-4-00 - Educaçâo prof issional do nIvel tOcnico
85S3-7-00 - Ensino do idiomas

CODIGO E DEScRIcAO DANATUREZAJURIDICA
307-7 - SERVICO SOCIAL AUTONOMO
LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
R SANTA CATARINA	 5736

CEP	 BAJRRO)DISTRITO	 MUNICIPIO	 UF
85.960-000	 VILA GAUCHA	 MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR
ENDEREO ELETRONICOTELEFONE
sergio©pr.senac.br	 (41) 3219-4773/(41)3219-4719
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

SITuAçA0 CADASTRAL	 DATA DA srruAçAo CADASTRAL
ATIVA	 18104/2012

SITUAQAO ESPECIAL	 DATA DA srruAcAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrucão Normativa RFB n o 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 15/02/2016 as 10:33:27 (data e hora de Brasilia). 	 Pãgina: 1/1

Voltar

http://wwwreceitaiazenda.govbr/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 	 1/2
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscricäo:	 03541088/0039-10
Razâo Social:SENAC MARECHAL CANDIDO RONOON
Endereco:	 RIM SANTA CATARINA 5736 / VILA GAUCHA I MARECHAL

CANDIDO RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situacâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçâes corn o FGTS

Validade: 11/02/2016 a 11/03/2016

Certiticacäo N6mero; 2016021104114624930774

Informação obtida em 11/02/2016, as 17:04:46.

A utillzaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificacão de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

a'-
c12

.hltps://www.sifge.caixa.gov.brfEmpresa/Crf/Cr.f/FgeCFSlrnprimirPapeLasp?VARPeS.. . 11/02/2016
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? MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ACS
TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
CNPJ: 03.541.088I0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acirna identificado que vierern a ser apuradas, e certificado que:

1. constarn debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), corn a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificaçao da regularidade fiscal; e

2. nao constarn inscriçaes ern Divida Ativa da Uniao na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CIN, este docurnento tern os rnesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidao e válida para o estabelecirnento rnatriz e suas tiliais e, no caso de ente federativo, pam
todos os ôrgãos e fundos püblicos da adrninistração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçào do
sujeito passivo no arnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes soclais previstas
nas alineas 'a' ad' do paragrafo ünico do art. 11 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hftp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao ernitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta R FB/PGFN n 2 1.751, de 02/10/2014.
Ernitida as 14:15:55 do dia 30/10/2015 chora e data de Brasilia>.
Valida ate 27/04/2016.
COdigo de controle da certidöo: 7A8B.7F57.BO6E.7BEI
Qualquer rasura ou ernenda invalidarã este docurnento.
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GOVERNO DO ESTADO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributérios e de Divida Ativa Estadual

NO 01 381 6567-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.541.08810001-47
Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendéncias em name do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributaria e não tributãria, bem coma ao descumprimento de obrigaçoes tributarias acessOrias.

Valida ate 16102/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada via Internet
www.fazendaQr.pov.br

Pegina I do I
Ernitido via Internet Publica (191IG7015 09:36:42)

vi'
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 1918/2016

CONTRIBLJINTE
Requerente:
Contribuinte
CNPJ/CPF:
Endereço:
Cidade:

SERVIO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 	 3150810
03541068/0039-10 IRUA SANTA CATARINA	 5736
Marechal Cândido Rondon	 PR

FINA LIDADE
cOMPROvAçA0 PROPRIA

-J
INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para as devidos fins, que de conformidade corn as informaçOes prestadas pelos
Orgaos competentes desta Preteitura, sobre a Contribuinte, NAO CONSTAM DEBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou nâo em Divida Ativa, ate a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dividas sobre o
contribuinte acima identificado que vierern a ser apuradas.

A presente CERTIDAO é vâlida sern rasuras pot 60(sessenta) dias.

MARECHAL CANDIDO RONDON, 11 de fevereiro de 2016.

'PA

Emitido for

Rua Espirito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 65960-000 -
Home-oaoe: www.rncr.or.00v.br
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.541.088/0001-47
Certidào n°: 131292377/2015
Expedicào: 01/09/2015, as 14:48:30
Validade: 27/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicào.

Certifica-se que SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 03.541.088/0001-47, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidacâo das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçào Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estào atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicào.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empress em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se a verificagão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidào emitida gratuitamente.

INFORI4AçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessârios a identificação das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacöes
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos tirmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissào de Conciliaçäo Prévia. I

Düvidas e sugestöes: cndtrntst.jus



RG/CPF: 9.405.496-6 / 062
Função: Gérente Executivo sERvIco MAC 01 AMEND

COMERCIAI.
UEP/37 - Marechal Cdo Rondon

CNPJ. 03.541.08810039-10

'fmércio pp
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ANEXOIV

do MunicIpio de Pato Bragado - Pr.

Presencial fl. 2 009/2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

0 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, inscrita no CNPJ n.2
03.541.088/0039-10, por intermedio de seu representante legal, o Sr. Marcos Vinicios Homem da Cruz,
portador do documento de identidade RG n. Q 9.405.496-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9
062.836.309-52, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situacão regular perante o Ministério
do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituiçâo
Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em servico perigosos ou insalubres, nâo mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Rondon, Pr, 15 de fevereiro de 2016.

Serviço Naclonal do AprendIzaem Comerclal
Unidado do Educacão Profissional

Rua Santa Catarina I CEP 85960.0001 Marechal CMdido Rondon PR
Tel.: 4532844200 1 mcr@pr.senac.br



Fecomércio
Sesc I Senac I IFP1)

ANEXO VI

do MunicIpio de Pato Bragado - Pr.

Presénciál fl. 2 009/2016.

Declaracäo de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao

Prezados Senhores:

0 Serviço Nacional de Aprendizagem Cornercial, inscrita no
'

NPi n. 9 03.541.088/0039-10, par
intermédio de seu representante legal, a Sr. Marcos Vinicios Hornern da Cruz, portador(a) do documenta
de identidade RG fl. 2 9.405.496-6, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 062.836.309-52, DECLARA, sob
penas da Lei, que, que não existem irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçao
Püblica, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Rondon, Pr, 15 de fevereiro de 2016.

Marcos V
RG/CPF:
Funçäo: Gerente Executivo sERvico NAt CE APREND

COMERCIAL
tJEP37 - Marechal Cdo Rornion

CNN. 03.541.08810039-10

MISS

Servlço Nacional de Aprendizagem Comercial
UnMade do EducacAo Profissianal

Rua Santa Catarina I CEP 85960.0001 Marethal Candido Rondon PR
Tel.: 45 3284 4200 1 mcr©pr.senac.br
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ANEXO III

do Municiplo de PatoBragado - Pr.

Pregâo Presencial n. 2 009/2016.

MODELO DE DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Serviço Nacional de Aprendizagern Comerciat, inscrita no
CNPJ fl. 2 03.541.088/0039-10, por interrnédio de seu representante legal, o Sr. Marcos Vinicios Hornem
da Cruz, portador do documento de identidade RG fl. 2 9.405.496-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl.2
062.836.309-52, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimenta legal e que
näo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

- Pr, 15 de fevereiro de 2016.

Marcos VinicickEcmetn1
RG/CPF: 9.405.496-6 / 062
Funçäo: Gerente Executivo

sERvice NAC DIE APREND
COMERCIAL

UEPI37 - Marethal Cdo Rondon
CNN. 03.541.08810039-10

Servlço Nacional de Aprendizagem Comercial
Unldade de Educacflo Profisslonal

Rua Santa Catarina 1 CEP 85960-0001 Marochal Candido Rondon PR
Tel.: 45 3284 4200 1 nicn@pr.senac.br
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ANEW VII

DECLARAcAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

o proponente Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, participante da Licitaçäo Modalidade
Pregão Presencialde n 2 009/2016, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que
nào possui em seu quadro social, servidores municipals ou detentores de parentesco consànguIneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitaço e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Marechal Cândido Rondon, Pr, 15 de fevereiro de

Cruz
RG: 9.405.496-6

SERvIcO NAC BE APREND
COMERCIAL

UEP137 - Marechal Cdo Rondon
CNPJ. 03.541.088/0039-10

IT014
Servlço Naclonal de Aprendizagem Comerclal

Ijnidade do Educacão Profissional
Rua Santa Catalina I CEP 85960-000 I Marechal CAndido Rondon PR

Tel.: 45 3284 4200 1 mcr@pr.senac.brOT



I

0 Reitor da Pontlflela Universidade Catdlica do Paraná no uso de suas atrlbuiçôes

e tendo em vista a conclusio do Curso de SE.RVicO SOCIAL, em 11 de Janeiro

de 1992, confere o titulo de ASSISTENTE SOCIAL a H

dazana. £h.is&na &dSdItL

brasbeira, natural do Estado do Pàraná, nascida- em. 28 de - outuko de 1970, portadora

da Cédula de Identidade n.° 1.966.417, expedida pelo Instituto de IdentificacAo do

Paraná, outorgando-Ihe o presente diploma, a Tim de que possa gozar dé todos os

-direitos e prerrogativas legais.,

Curitiba, 11 de Janeiro de 1992. 
*

Bettor	 I

Vke-R&tor-A mico

	 cE? c4
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• Ctsrso d! SERVIcO SOCIAL, reconhecido
pelo Decretà N.° 89.220/56 - Pubftcado
no D. 0. U. de 26/05/1956.

REITOR: EURO BRANDAO

VICE-BEfl0R ACADEX4JCO1
METE CARDOSO DE ALMEIDA

Registrado 'sob N.0 .'19 • fl&_O3?
•

	.do Uvro 14:°	 fl 2 do S.E.R.D.

da PUC-PR em JJ/04/ia 32,

.0 MINW . IifflO DA EDULAQAO

UNIVERSIDABE FEDtt4AJ. DO PARANA

Gabinete do Rcitor - £jvltho de &gistio GerM

Par da1egaao de compatêneia do D.A.U., Portari.
no 71, & 21j0/17, Poiti. at 3JU. no 30, de
23/05/IS., e nc; tennos da Portaria Ministerial no
728, de21/10/77.
Diploma regiwndosob no ......2.8.350..
Livro )).Ct. .., r'is	 .Q.I.., Proc.

Ouritiba, .4 de .... 9$ ........ de 1.9. 54

	tmipso4	 ./os Q9ILtLL6 J6S1,og
Chefe de Geb1net. d Retor/UEPR

Per stibdelegaço de ccnpetthcia, de acordo .cóth
0 art. 60 do Dec-,&.n 83.937/79 e nos tamos
da Poxtaifl no 651CO. :Su ttor da UFPR.



FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS DE
CAMPOMOURAO

Criada peiG Lel Municipal r° 26172 de 24 de agosto de 1972
Avenida Comendador Norberto Marcondes, 733

CEP 67.303-100 - CAMPO MOURAC - PARANA

0a0cada-

6e,Ø0nwe9eaISUZANA CRISTINA BATSCHKE WOLSCHICK

6crncátht' o ceeno- a& 
BECURSOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL 012'

JJ.	 -r III i	 /- 04 /- -	 . a.. .,1s. ¼.WflrJJJflflfl/# W b&W7cio
We, d.cpeaz&acdi7t - 4zto'-tJ0Z6W' pi'cwwtnawp'r cov wr.wa-J	 - -

£Q90w 26a&s&fla-102i9.

eanr J&Wf&O3 /0
	

/2000.

tThioWs!NcFAiRPö?Zi0 CASEMIRO
Diretoia e Extens&o
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MONOGRAFIA

TITULO	 ORIENTADOR(A)
A tmportância do Treinamento no Desenvolvirnento Organizacional do Orgao Nelson Luiz Posseti
de Adrninistração PUblica do Municipio de Mercedes/PR, corn ënfase na
Qualidade Profissional em Serviços Municipais.

CONCEITO: 10 1 0 - Corn Menção Honrosa

TiTULAçA0
Mestre

CRITRIO DE AVALIAçAO
De 7,0 a 10,0 = Aprovado
De 0,0 a 6,9 = Reprovado
FreguE . ncia Obrijçia = 75%

Registro fl. 0 1159
Livro fl. 0 003
Folha fl, 0 580
Data: 10/02/2000

Obs.: -Este curso obedece todos os dispositivos da Resolução n° 012/83 do Conselho Federal de
Educaçáo - CFE.

- Mo de Autorização: Resoluçâo 011/97 do Conseiho Departamentat da FECILCAM, de
18 de dezembro de 1997.

t,to Dias de E

Coordenador
	 I



Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OIJMPIA
Rim parai* S - CEP 87490-0000 - Fóne (44) 685-1313 - CNPJ 15799577/0001-04
E-Mail p fl8 noao1impia.pitgOV.br Ham page www.novaoiimpiapr.gov.br

DECLARAcAO

Declaro a quern rnteressar possa, que a servidora, Siirrna Ciistina Batschke
Wolschick , rg 1.966.417-1, , e CPF, 704.099.519-00, CRESS 2182, presto" serviços
de relevãncia na Secretária Municipal de Assisténcia Social, .ex&cendo as funcUes de

Coordenadora do CRAS , Assistente Social do CREAS, Assis ente Social do orgão
gestor /SUAS, bern corno , .foi Presidente do Piano Diretor Municipal, no perlodo de
2009 a2011 noNossoMUnic'io.

Ciente destaDecl&acAO, assino oPresente.

pfejraMunicipa1deNonOljjjPm,A0s 13 deDezànbrode 2011.

PAULO JOBEL BEZERRA DE ARAUJO.
H PREFEITO MUNICIPAL

GestAo2009:2OlZ 	 V



ATIVIDADES REIAQONADAS As ATIVIDADES DE COMBATE A

ANEXO -

ViTIMAS DE VIOIINaA SEXUAL.

SEGUE ATIVIDADES PER11NENTESAOS CREAS:

Centros de Reteréncia Especializados de Assisténcia Social - CREAS

Os Centros de Referenda Especializados da Assistênda Social - CREAS são unidades de serviços
de proteço social especial (media comptexidade), para atendimento defamilias e individuos
em situaçäo de risco pessoat e sodal.

Risco social

Estar em situaçäo de risco pessoal e social significa ter Os direitos viotados, ou estar em
situaçâo de contingéncia (pessoa corn deflciência ou idosa necessitando de atendimento
especializado). Normalmente, as .pessoas em situaçào de risco social .ainda estäo convivendo
corn suas familias.

O atendimento, personalizado e continuado, exige intervençöes especializadas, e acontece
desde a escuta, feita por proflssionais, ate os encarninhamentos para a rede de protecão
social e  sistema de garantia de direitos.

Objetivos:

- Fortalecer a familia funço de protetora de seus mernbros;
- Incluir as famIlias na rede de proteção social e nos servicos püblicos;
- Romper corn a ciclo de violência no interior da familia;
- Oferecer condiçöes para reparar danos e interromper a violac5o de direitos;
- Prevenir a reincidéncia de violaçöes de direitos.

Nos CREAS säo atendidas(os):

Criancas, adolescentes e familias vitirnas de violéncia doméstica elou intrafamiliar: que
acontecern nas situacöes de trabalho infantit, abuso e exploracão sexual, violéncia fisica,
psicológica e negligenda, afastamento do convivio familiar par medida socioeducativa ou de
protecâo, discriminacào, e outras situaçöes (ver pág 18 da Tipificação dos Services).

Adolescentes em cumprimento de medida sodoeducativa em rneio aberto (Uberdade
Assistida e Prestacão de Serviços a Comunidade).

Mulheres e pessoas idosas, vitimas de violéncia domestica/intrafamiliar.

Familias e individuos em situacão de rua; corn pessoas abrigadas ou egressas do acothimento
institucional; corn usuários de substâncias psicoativas; corn idosos atendidos em Centro Dia;



ou que necessitam de serviços de habilitaçäo e reabilitação para pessoas corn deficiéncia.

Como acessar Os serviços:

Crianças e adolescentes normaimente são encaminhados pelo Consetho Tutelar, ou par
pessoas que espontaneamente buscam apoio por elas. Também podern buscar sozinhas este
amparo, assirn carno as demais pessoas vftimas de violéncia.

PROGRAMA SENTINELA:

Programa Sentinela

Fai a Primeira poiltica püblica do Governo Federal destinada ao atendimento de criancas e
adalescentes abusadas e/ou exploradas sexualmente, bern coma de seus familiares.

o Programa Combate ac, Abuso e a Exploracâo Sexual tie Crianças e Adolescentes tinha par
abjetiva prevenir e combater a vialéricia, o abusa e a exploração sexual comercial de criancas e
adalescentes. Atuava nos eixos de prevencão e atendimento da Politica de Garantia e Defesa
dos Direitos das Criancas e Adolescentes, conforme previsto na Lei n 8.069, de 1990, a
Estatuto da Crianca e do Adolescente -ECA. 0 primeiro prevé a realizaçâo de campanhas de
esciarecimento e capacitação de prafissionais. 0 segundo, a intervençäo direta, mediante
implementacäo de programas e projetos de assisténcia social especializados e da articulacâa
da rede de serviças governa mentais e nâo-governamentais.

Atualmente 0 Pragrama Sentinela é articulado camo uma das funçöes da rede de protecão
social especial- CREAS.



AssocçAo DE PAls E AflGOS D?S EXCE.PCIONMS - A?A	 I
Mantenedora da Escola de Educaçao Especial Ana Neiy

Filantropia —Artigo 55, Lei 82/2/91, Decreto n'356/91 - CNPJ 78.191.632/0001-77

DEcLARAçA0

DECLARAM9S Para devidos fins que se
fizerem necessário que a Senhora SUZANA
CRTST1NA BATSCITKE, portadora do RG n°
1.966.417-1 e cadastro no., CIC/CPF n° 704.099i19-
ØØ, trabaiha como Assistente Social no PROJETO
SENTINELA/APAE, desde abril/2008, corn salário
mensal de R$ 1.415,00.

Por ser expressAo da verdade assino a
presente deciaraçAo.

Cidade GaUcha, 18 de dezembro de 2008.

Marcia ivies
piretOla

RO 3M33.476M

Rua Mario Ribeiro Borges, 2170 - Fone/Fax 44-3675.1777 - CEP 87820-000 - Cx.P. 051
Cidade Gaücha - Paraná / e-mail apaecidadegauchaterra.com.br

UJI
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Mini€tódo 00 DesenvoIvirlento. IndUstria e Comeiclo Exterior
Sect.flaria do Desenvolvimento da Produção
Departaniento Nacional de Registro do Cornercio

• 
---

• WUMERO DE II.uTwIcAcAO DO REGISTRO 0€ EMPRESA. HIRE CA SEDE

4110681495-1
NOIrE 00 e4r'RESARI0 (C0mCIO sam .brtiiiur.$)

TATIANE TAVARES GEDOZ
NATURAL 0€ (CIOOI I sa do nIIdO)

MAT ELAN DIP4

SEXO	 REGIM€ 0€ BEN5 (SO CalICO)

MDF!
rIt.Ho 0€ (SAl	 -

JOSE GEDOZ

NASCIDO EM (CIII do nss1Ieo) 	 I OEiD0E IIInrto

06-02-1985	 8.092.280-9

EMANCIRADO POR (lomsa do enIOACIpIâO - WTIEMI no cud do menol)

OOMIC&IAOO NA	 O.00RA000RO - ws. as. tic)

RUP4 FLORIANOPOLIS
• COMPLEMENTO	 BAIRRO I DISTRITO

ICENTRO

REQUERIMENTO DE EM
INSTRUcOES OE PREENCHIMENTO NO

S CA FIUAL eesdItr somarle SO Ito reltroecI 11111)

't. ..-

PR
	

BRAS I LE IRA

JURACI TAVARES GEDOZ

OtIo aitson	 OF	 CPF (n(IiierO)

SSP	 PR	 051.464.329-37

NUMERO

909
CEPCODIOO DO MUNICIPIO

85840-000 
1010 da Junta ComercIall -

	

• CtU AZUL	 PR

declara, sob as penas da lei, no estar impedido de exercer atividade empresaria, qua nào possui outro registro de
+ empresario e requer a Junta Comercial do ESTADO DO PARANA:
- CØOIGO DO AID	 I DESCRICAO DO ATO	 CODIGO DO EVENTOo€SCRIcAO 00 EVENTO

	

002	 jALTERAcAO	 021	 ALTERAcAO 05 DADOS

	

- Canton no EVRNTO	 losCRCAoDo EVtHTO	 I CODICO 00 EVENTO JDESCR0000EVEWO

TATIANE TAVARES GEDOZ - ME
LOORA000RO (lila. IV. 3	

NOMER0

AV. NILO BAZZO	 1220

COMPLEMENTO	 OAIRROIDISTRITO	 OCR	 CAOI0000JAUN1CIPIO - -
U5o o3Jtm:a ComeiCaIl

SAL?'. 01	 CENTRO	 85840-000	 - -	 -

MUUICIPD	 OF	 CORREIO ELETRONICO (EMAIL) 	 -

CUAZUL

VALOR DO CAPITAL - R$	 VALOR 00 CAPITAL (son cilesos) 	 —

15.000t

CELULARES;

 QUINZE MIL REAlS
CCOIOO 0€ ATMOADE	 QAO DOODJETO

(CNAEFIICII) 	 ERCIO VAREJISTA DC ARTIGOS 05 ARMARINHO;
AIINCIO.RmQOlI	 ERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DC TELEFONIA C cOMuNIcAcAo INCLUSIVE

4755-5/02
AIM pdesEa,IthIIIO	 ERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO S ACESSORIOS;

4752-1/00
4781-4/00 COMRCIO VAREJISTA 05 TECIDOS;

4755-5/01 COMERCIO VARELtISTA 05 ARTIGOS 05 PAPELARIA;

4761-0/03 CtJRSOS DC cAPAcITAcAO C APERFEIc0ArIENT0 PROFISIONAL EM DIVERSAS AREAS

8599-6/04 [PUBLIcAs E.PRIVADAS.

DMA DC 1NSCIO DAS ATIV1DAOES	 IRJMERO DC INSCRIAO PC NPJ	 TRANSFERENCIA DE lED! DUDE FiliAl. DC OIJTRA u 	 ,,	 OSOCA 4A%OM€RCIAC'
MIRE anienor 	 '	 bcrL+Oei,TEET ---; SIN

14-05-2010	 11.929.363/0001-	 Jan.
22

DA ASSINAISJRA

02-06-2011

-I

AAA}iA	 jt	 j----

CASCAVEL	 - -- -; -- -	 -
O7/06/L1'

L82	 -	 •---	 -L.

SEBASTIAO MOT-TA - -,	 -I

1 -I
WET	 I

117 111W 71111
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Caciastro de Pessoas Fisicas
Wrrpro de Inscrico

•	 . i ...	 ..
• 	 •

Nome	 -	 ;•
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N  S CiITEflto	 - ..•'

itU?s. OE

cov; 0
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CORREIOç
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Receita 1edJffa3

Comprovante de 1nscriç5c e de Situaçâo Cadastral

Contrbfflnte,

Confira oo dados de Identificaçao daPessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a
RFB a sua atuahzação cadastrac.

REPUBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NiPvUiROI)IEIFSGRIQA0	 COMPROVANTE DE INscRIçAo E DE sITuAçAo
11 .929.303/(
MATRIZ	 I	 CADASTRAL

NOME EMPRESAJIA1
[TATIANE TAVARES GEDOZ -ME

El D

*7.52-1-00 - Co'nörcio varejista especializ&Jo do equipamenl:os de telefonia e comunicaçao
*7.814-00 - CocnOrcio varejista th arUgos do vostuârio 0 acessOriQs
*7.55-5-01 - Cornärcio varejista do tecidos
$7.61-0-03 - Co;nOrcio varojista do arligos do papelaria
S.99-6-04 - Treinamenlo cm] dasonvolvinmnto orofissional e aerencial

CODIGGE DEsCRIc,IODAUA1UREZAJURIDICA
[3-5-EMPRESAR10 (INDIVIDUAL)

LOGRPDOURO	 -	 NUMERO	 COMPLEMENTO
AV N ILO BAZZO	 1220	 J SALAOI

BPJRRO!DISTRITO	 MUNICIPIO	 FU,
85.840-000	 CENTRO	 CEUAZUL	 PR

ENDE-RIEçO E-LETRON,CO 	 TELEFONE
(45) 3266-1185(45) 3266-1185

EtJTE FEDERATIVU UESPONSAW!. (IEEE)

suuAQAocpnAsm\I.	 DATADASITuAçA0 CDASTRAL
ATIVA	 06/05/2010

siluçAoEspECIA&	 ----.-------	 DATA DASITUAçAO ESP ECIAL

Aprovado pela InstrupAo Normativa RFB P 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 1510212016 as 16:59:08 (data e hoj.4tr}sIIia), 	 Pãgina: 1/1

LF



Certificado tie Rcgiilaridade do FCTS - CRF

Inscriçâo:	 11929363/0001-22
Razão Social. TATIANE TAVARES GEDOZ ME
Endereço:	 AV NJLO BAZZO 1220 SALA 01/ CENTRO / CEU AZUL / PR

85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçäo que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a e.rnpresa acima identificada encontra-se em situacão regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado no servirá de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes corn 0 FGTS.

Validade: 15/02/2016 a 15/03/2016

Certificaçäo Nürnero: 2016021505490835704078

Informaçâo obtida em 15/02/2016, as 14:57:17.

A utilização deste CertifIcado para os fins previstos em Lei estth
condicionada a verificaç5o de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISIERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: TATIANE TAVARES GEDOZ - ME
CNPJ: 11.929.36310001-22

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do steito passivo acirna identificado que vierern a ser apuradas, e certificado qua:

constarn debdos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB), corn a
e>gibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n O 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributãrio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial qua determina sua
desconsidèracäo para tins de certificacâo da regularidade fiscal: e

2. não constarn inscriçoes em Divida Ativa da Uniao na Prôcuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Confornie disposto nos arts. 205 e 206 do GIN, este documento tern Os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certido, ernitida em norne da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivarnente
a situação do sujeito passivo no Ornbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes
sociais previstasnas alineas 'a' a 'd' do paragrafo (ito do art. 11 da Lei n O 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitaçào desta certidão esté condicionada a verificacào de sua autenticidade na Internet, nos
endereços chttp://www.receitafaZeflda.9OV.br > ou chttp://www.pgfn.fazenda.gOV.bI >.

Certidão emitida gratuitarflE3nte corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o 1.751, de 02/10/2014.
Emitida as 09:02:01 do dia 30/09/2015 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 28103/2016.
Codigo de controle da certidão: 1842.LEA1F.BBFO.A276
Qualqueu rasura od emenda invalidar6 este docurnento.
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Estado do Parana
Secretaria do Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Débitos Tributãrios e do Divida Afiva Esk dual

No 013510238-07

Celidâo lornecicia para o CNPJ/MF: 11.929363I0001-22
Norne: TATIANE TAVARES GEOOZ

Ressalvacfo o direito cia Fazenda Püblica Estadual inscrevu e cobrar déhitos ainda não
registrado; on quo venharn a ser apUrados, certilicamos quo, verificarido Os registros da Secretaria do
Estade cia Fazenda, constatainos ndo exislir pendéncias em nome do contrihunte acima idenlificado
nesla data,

Ohs.: Esta CerurJac engoha lodos Os estahelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturcza trihutária e no lributàrra, born como so descumprimento do obrigaçoes trihutérias acessOrias,

Vá!ida ate 0211212015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certido deverã ser confirinacla via Internet
pr gc.,,
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MUM I 	 I P 1 0	
0 E	 CE U	 AESTADO DO PARANA	 Z U LCNPj N' 76.206473/00010

CERTIDAO NEGATIVA DR DEBITOS 
DR TRIBUTOS B TAXAS MUNICIPAl3109 / 2016

(a) Sr. (a)TATIANR TAVARES GEDOZ S OUTRO

PorLador do	
Certifico	 quo	 an°	 051.46432937	 conf,	 0	 requerimeno	

Ptoftocolado sob a'
/2016 , dels/02/2016 E do acordo corn 

0 
despacho dreEeIto Municjpa;

	

Possl debit05 referent0 a TAX
	 F IMPOSTOS MUNICIPAl5o Exmo Sr. P

' n
ScricEo no Cadastro Irnobjajario :
	 1201202800010

LOCALIZAcAO DO IMOVEL
LOTE	 :7
QtJADpj
Pt/A	

:RUA FLORIANOPOLISI3AIRJ?O	 wCENTRO	 N.	 870
CEO 85940_000	 PR

MUN
ICI010 CEO AZUL, COMARCA DR MATELAJDIA ESTADO DO PAPNA

AREA DO TERRENO.	 700,00	
AREA CONSTRUIDA.LOTEAMENTO LOT	

UREANO DR CEO AZUL	 288,98MATRICULA - RI :2.741
Complement0
Cornolemento.

0ica todavja ressalvado o direito 
da Fazenda PObjica

	

Rualoquer ddb/ tos do responsabil
	 Municipal, inscrever e

vcrihani a soy apurados

Cobrar

	

	

idad	
do contribuinte ainda nSa 

registrados ou que
Reoucrente : TATIANE

FinalidadeOUTROS FINS

F'nc'ResPocsAvel:DANIELLI CRISTINE LOURENcO

Por ser verdade ernitirnos avSo as sinadas par funci	
Certid90 em 02 (duas) vies, do iqual teor, gteonerlo do servigo do Setor do cadastro

JA NO DIA15/02/2016
IAL I IA ATE' 0 DIA15/o4/2o16

sCRISTINE
TRIEUTAcAO	

LOURENç4

AV	 TA R IA DR FIRçAS
, Nib Urnberto Deitos, 1426 - Cx. 155 CEP 

85840-000Fone 45 3255-1122	 -	 Fax 45 3266-1755E-MAIL:
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: TATIANE TAVARES GEDOZ - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.929.363/0001-22
Certidào n°: 18863409/2016
Expediçào: 15/02/2016, as 14:58:30
Validade: 12/08/2016 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedico.

Certifica-se que TATIANE TAVARES GEDOZ - ME (MAflfl E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob on 0 11.929.363/0001-22, NAO CONSTA do Banco
Nacional de ijevedores Traba].histas.
Certidào einiticla corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalbo, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
nà Resoluçãp Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trahalho, de 24 de agosto do 2011.
Os dados const:antes desta Certidão são do responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
ant:eriores a data da sua expedição.
No case de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se a verificação de sua
aiitenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidão emitida gratuitamente.

flW0RNAcA0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados
necessários i identificaçào das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigagdes
estahelecidas ern sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais traha]histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos mx a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução do acordos firmados perante o Ministério Pdblico do
Trahalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

LI
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAs1N-' 	

/

ESTADO DO PARANA
COMARCA DEMATELANDIA

CARTORIO DISTRIBUiDOR	 TITULAR
Av. Barges de Medeiras, fl,0 1.111 - Centro	 LUIZ FRANCISCO BOSCO

Matelandia/PR - 85887-000 	 .JURAMENTADO
FERNANDO PARISOHO

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo em Cartôrio, de meu
cargo, nos Iivros e arquivos de distrihuiçao de AçOES DE RECUPERAcOES JUDI-
CIAIS (FALENCIAS E CONCORDATAS) sob minha guarda neste Cartôrio Distribui-
dor, verifiquei NAO CONSTAR nenhum,?g tfo em andamento contra:

TATIAN EJtAV.
CNPJ 11.929.363/0001-22, nc
mos 20 anos que a antecedem.

DI IIII III IIIIII II 	 II	 iI DI	 IIII
Matelâfldia/FPR, 11 de

-ME
entre a presente data e os Olti-

IIj 1 It II tII	 lvi
e 2tJl6, 13:33:31

lii

te!	 cahW:ti' :'
•o1'	 'eP'contou,. ac e '-	 -

pvG'°	 ckfi
vico de	 6.

do

imentos desta certidäo: 155,11 VAC

OT

1 3



mTIA!:C TAVARES GEDO! - ME 	
CEU Alut - PR	 FOLHA

ESTAEELCCIMENTO: U N I C 0	
C.N.P.J.: 11.29.3631000122	 C1PCTCNCIA:	 JANEIRO/ 2014

F

+-------------------

I	 + .
I + -------------------------------------	 DIARIO GERAL

TERIIO DC ABERTURA DC LIVRO

I	
COI1TC.M 0 PRESENTS LIVRO MERCANTIL, 0035

I	 ITRINTA E CINCO ...........

FOLMAS NUMCRP.DAS POR PRCSSNICNT0 E:CTRON:Co E SERV1PJ DC L!VRO

mARIO DC I4UMCRO	 5 RCFCRCNTE AG PERIODO DC Cl DC JANEIRO DC 2014

A 31 DC DCZEMBRO DC 2014 a; EMPRESA A2AIX0.

Nome da empresa ... : TATIANC TMARCS GEDO! - MC

Endereco .......... .AVENIDA Into BAllO. 1220 SAl..t 01

CEP ................85840000

Cidade .............CEO AZUL.- PR

4.
Registrada na()..: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PR.

Nurriero ............. 4I106814951

Data do Registro. . 06/0$/2010

C.N.P.J./M.F .......11.929.363/0001-22

I	 InscriCaO Estadual: 90519108-07

II
ii

I CEO AZUL (PR) • IDE JANEIRO DC 2014

	W--------------------------------
TAT!	 VARES GCDOZ	 RODIMAR	 9-15

EMPRAcpr: 051.164.329-37	 CONTADOR/00

I	 I

--------------------

AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL -	
DO Pnars

termd wA iEnfkca0 151094150-1	 R

e ^
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	99. 13	 CAIXA	 993551	 REVEWDA DC SERVICOS A VISTA	 Ic 012014	 9.252,01

CF,LIVRO PRESTACAO SERVICO 012014

	

1

13

99.1199	 1 10455	 99.2042	 INSS A RECOLHCR	 VT

VALOR TRANSFERIDO

	1 99.2042	 11455 A RECOLHER	 99. 13	 CAIXA	 NI 192 reteniao

CONFORNE ROTA FISCAL 192 retentao

1 99.2055	 I.R.F.A. P. RECOLHER 	 99, 13	 CAIXACI 122013

CONFORFIE CIA 122013

	

1 99,2142	 SALAR1OS C ORDENADOS A PAGAR 	 99. 13	 CAIXA	 12 122013

CONFORME FOLNA DC PAGAMENTO 122013

	

99.2142	 SALARIOS C ORDENADOS A PAGAR	 99.2042	 INSS A RECOLHER	 Fl 012014

CONFORNE EOLHA DC PACANENTO 012014

	

3 99.2142	 SALARIOS B ORDENADOS A PAGAR	 99.2042	 11455 ARECOLMER

CONFORME FOLNA DC PACA24ENTO 012014

	

1 99.2142	 SALARIOS C ORDENADOS A PAGAR	 99.2055	 I.R....A. A RCCOLHCR	 Cl 012014	 1,56

CONFORME FOLHA Dl PAGN1ENTO 012014

	

1 99.2148	 PRO-LABORE A PACAR	 99. 13 	CAIXA	 Pb 122013	 601,42

VALOR PRO-LABORE 122013

1 99.2148	 PRO-LABORE A PAGAR 	99.2042	 11455 A RECOLKER 	Pb 012011	 79,6 I

 VALOR PRO-LABORE 012014

	

iii 99.2153	 AVISO PREVIO A PAGAR -RESCISAO 	 99. 13	 CAIXA	 RE elisange1a roI	 1.131 36

CONFORMS RESCISAO DC CONTRATO elisangela

	

Ill 99.2153	 AVISO PREVIO A PACAR -RESCISAO 	 99.2042	 10455 A RECOLHER	 RE elisangela roe	 23,161

CONFORME RESCISAO DC CONTRATO elisangela roe

	

131 99.2723	 LUCROS 00 PREJUIZOS DO EXERCICIO 99.2722	 RESERVAS DE LIJCROS	 a TRANSF.P/LUCRO	 79.61,c'9!

TRANS F.P/LUCRO

	

131 99.3881	 ISSQN	 99.	 13	 CAIXA	 NE' 192 R-_-.ENE

CONFORMS ROTA FISCAL 192 RETENC

	

131 99.3881	 895014	 99.	 13	 CAiXA	 NE 193 RETENC	 37147

CONFORMS ROTA FISCAL 193 RETIRE

	

593779	 INPOSTO FEDERAL SIMPLES 	 99.2069	 i,CEOIRAL SIMPLES A RECOLPER 	 BA 012014	 621.

CFE.REC. APURACAO 1CM 012014

	

31 99.5101	 SALARIOS B ORDENADOS	 99.2142	 SALARIOS C ORDENADOS A PAGAR 	 19 012014

CONFORME FOLRA DC PACA3IENTO 012014

	

131 99.5103	 RETIRADAS PROLABORE(DIRCTOR COMb 99.2143 	 PRO-LABORE A PAGAR	 PL 012014

I	 VAbOR PRO-LASORE 012014

	

131 99.5106	 AVISO PREVIO	 99.2153	 AVISO PREVIO A PAGAR -RESCISAO	 RE elisangela lOS	 1.204,66!

CONFORMS RESCISAO DC CONTRATO elisangela ros

	

131 99.5110	 FGTS	 99. 13	 CAIXA	 RE 012014

CONFORE4E RESCISAO DC CONTRATO 012014

	

131 99.5110	 FGTS	 99.2043	 COTS A RCCOLHER	 RE 012014	 4D3,1'

CONFORMS RESCISAO Dl CONTRATO 012014

	

'31 99.5207	 TELEFONE	 99. 13	 CAIXA	 33 012014	 180,00,

CONFORNE FATUBA 012014

	

31 99.5210	 ASIA C LUZ	 99,	 13	 CAIXA	 33 012014	 123,00,

I	 CONFORME FATURA 012014

	

131 99.5231	 SERV. 3Z TERCEIROS	 99.2142	 SALARIOS C ORDENADOS A PACAR 	 12 012014	 225.00i

CONFORME FOLBA DC PAGAI4E14TO 012014

131 99.5416

	

	 ASSESSORIA ASSIST.TEC.E HONDR.PR 99, 13	 CAIXA	 RC 012014	 150,00!

PCTO.CONFORME RECIBO 012014

1' 0 T A b	 D 0	 N C S -

FOBS: Os dole digitos que antecedem 0 1. 
da cools, ider,tificarn estabeleciSientO ou centro de custo. E:::99-Unico.00-Nat1::111-3':I



112.701,14

112.O1, 14

i12.O1,

27.339, 33

27.339,32

27.339,33

20.665, 00

20.865,00

20.865, 00

48.204,33
160.905,47

1.153,65

1.153,65
1.153,65

i--
lls, 27-
115,27-

1.036,38

1.038,38

161.943,85

4-.

"TI-/
II

uT.P.NLU	 tMrk1?1uINiM

	TITITA	 DESCRICAO DA CONTA	 SALDO 31/12/2014	 SALDO 31/12/2013

CIRCULANTE

DISP0NIBILIDADES
BENS NUMERARIOS

	

2?. 13	 CAIXA	 264.698, 66

BENS NUMERARIOS	 284.69366

	

TOi?.L	 DISPONIBILIDADES	 284. 698 66

VALORES DECORRENTES OPERACOES Soc.
CUTRAS CT.AS. Dl REALIZACAO MEDIA--AS

TROSVTOS A RECUPERAR

	

.1119	 DUTROS TRIBUTOS A REcUPERAR 	 12.11018

	

TOTAL	 TRIBUTOS A RECUPEPAR	 12.110,1%

	

TOTAL	 OUTRAS CTAS. Dl REALIZACA0 MEDIATAS	 12.110,16

ESTOQUES
ESTOQUES N/LO3AS 00 POSTOS DE VEI4DA

	

33.1244	 MERCADORIAS P/REVENDAS23.180,00

	

TOTAL	 ESTOQUES N/003AS OU POSTOS Dl VENDA 	 23.160,00

	

TOTAL	 ESTOQUES	 23.180, 00

	

TOTAL	 VALORES DECORRENTES opscos soc.	 35.290, 18

	

TOTAL	 CIRCULANTE	 319.988, 84

MAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
B1t45 TANGIVEIS I II1TANGIVEIS CORAlS

IM0BILIZACOES TANGIVEIS REALIZADAS

39.3622	 MAQUINAS I EQUIPN4ENTOS	 1.353,65

	

TOTAL	 IF4OBIL1ZACOES TANGIVEIS REALIZADAS 	 1.153,65

	

TOTAL	 BINS TANGIVEIS I INTANCIVEIS CORRIG 	 1.153,65

NI PROVISAO DEPP.ECIACOES AcL,uLAoOS
-)DEpREC.ACUM.S/BENS/INSTAL.MOVE1S

(-)DEPREO,S/MAQUINAS I EQUIPP4ENT0S	 230,54-

	

TOTAL	 -)DEPREC.ACUM.S/BENS/INSTAL.MOVEIS	 230,54-

	

TOTAL	 (-)PROV1SAO DEPRECIACOES ACUMULADOS 	 230,54-

	

TOTAL	 IMOBILIZADO	 923,11

	

TOTAL	 NAO CIRCULANTE	 923,11

T 0 T A L	 A T I V 0	 320.911,95

I



.4

-frI

	

ITVTA	 DESCRICAO DA CONTA

CIRCULP.NTE

CREDORES EXTERNOS POR FONCIONAMENTO

OBRIGACOES FISCO/TR3BOTARIAS A PAG.

lOTS A RECOLHER

	

L2O53	 CONTR1BUICAO SINDICAL A RECOLHER.

	

2L2u5	 I.R.F.A. A RECOLNER

	

Sc. 2,z1	 2MPOSTOS FEDERAlS PRCL.DOS

	

17.706?	 1.FEDERAL SIMPLES A RECOLRE.R

CSRIGAC0ES FISCO/TRIBUTARIAS A lAG.

	

2011.5	 CREDORES EXTERNOS POP FUNCIONAMENTO

CREDORES INTERNOS P/FUNCIONAMENTO

ENCARGOS TRABALHISTAS/OISTRISUTIVOS

	

?.2i42	 SALARIOS I ORDENADOS A PAGAR

	

248	 PRO-LABORE A PAGAR

	

WEAL	 ENCARGOS TRABALHISTAS/DI STRIBUTIVOS

	

TOTAL	 CREDORES INTERNOS P/FUNCIONA9'IENTO

	

TOTAL	 CIRCULANTE

SALDO 31/12/2014

8.505,87-

12,83-
496,14-

45.941,56-

4 908,39-

19.935, 39-

59.932,19-

10.551,69-

644,36-

11. 198, 05-

11.198, 05-

71, 129, 24-

SALDO 31/12/2013

5.345,92-

285,82-

26. 356, iS-

32.187,93-

32.387, 93-

4.614,21-

603,42-
5.217,69-

5.211,69-
37.405,62-

PATRIMONIO LIQUIDO	 1,
CAPITAL SOCIAL REALIZADO
CAPITAL SOCIAL	 .

37.2412	 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO	 15.000,00-	 15.000,00-
TOTAL	 CAPITAL SOCIAL	 15.000,00-	 15,000,C0-
TOTAL	 CAPITAL SOCIAL REALIZADO	 15.000,00-	 15,000,OC

LUCROS 00 PREJUIZOS LIQUIOOS

::;CRos 00 PREJUIZOS

LUCROS 00 PREJUIZOS 00 EXERCICIO	 234,78271-	 109.538,23-
7 C7A	 LL'CROSOU PP.EJUIZOS	 234,782,71-	 109.538,25-
TCThL	 LUCROS 00 PREJUIZOS LIOUI 005	 214.182,71-	 109.538,23-
TOTAL	 PATRINONID LIOUIDO	 249,782,11-	 124.538.23-

1 0 I A L	 P A S S I V 0	 320.911,95-	 161.943,83-

1'•
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PERIODO: I de JANEIRO de 2014 A 31 de DEZEHBRO de 2014

4-
	 4

DI ARIO	 G E R A L

TERI4O DC ENCERRAMENTO DE 2ALAI1C0

REC0HECEI4OS A EXAT1DAO DO PRESEUTE BALAUCO PATRIMONIAL EflCtR0O EM: 31/1-,/204

COI4PREENDEMDO 0 ATIVO	 E	 PASSIVO	 NO	 MONTANTE	 DC	 R . .... ...I20.9i1,9

TREZENTOS E VINTE MIL E NOVECENTOS C ONZE REAlS C NOVENTA C CINCO CENTAVOS 44 "" .....4""

......................................................................

DEVIDAHENTE ELABORADO DE ACORDO CON A DOCUMENTACAO APRESENTADA PELA EMPRESA.

CCI) AWL 31 DC DEZEMBRO DC 2014

JAVARESGEDO-ROA--- :zo4
C ^

S,i.;;g_b

EMPRES F: 051.464.329-37	 CON	 S	 ?R 040111/0-0

II

/

rI

:	 I



SALDO 31/12/2014

4.318,80-

4.318,80-

502.349,68-

502.549,68-

1 06.868.48-

54.810,56
277,11

37.264,77
52.352, 44

52.352,44

454.516,04-

SALOO 31/12/2013

13.148,50-

13.148,50-

409.149,80-
409.-149,91)-

422.8 9 8, 3 ,3-

422.898, 30-

',, rJ
7QL I'

27.332,33

#0.020,22

10. D20, OF

382.878,25

	96. 990, 89
	

147.602,81

	

8.638,00
	

8.136, 00

	

5. 172, 75
	

4.370,00

	

16.394, 56
	

28.08 6 , 97

	

92,41
	

88,07

	

11.270,04
	

17,736,89

	

138. 608, 65
	

206.018,74

	

38,99
	

333, 66

	

2,384,76
	

2.107, 40

175,00

	

0,00
	

658,00

	

2.007, 31
	

1.8 6 9, 60

	

115,27
	

115, 27

	

0,00
	

8,799,26

	

1. 810, 00
	

2.D34,56

	

0,00
	

323,20

	

124.514,28
	

16. 395, 02

	

131.045, 61
	

32.616,23

	

269.654,26
	

238.635,2:

88,07

88,07

4.800,00
255,22

5.055, 22

231,26

383,75

634,05

654,15

244,304,23

'.674,53-

if:

5.400, 00

256,68
5.656,68

5. 744, 7

242,33
74

573,66

937,20

987,20

276.366,21

175,244,43-

VU KLLJb1.'WU LX) r,t.zLun.1U

OESCRICAO DA CONTA

4 0 L RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

R 0 3	 RECE3TA OPER.ACIONAL SPUTA

RENOAS 06 SEWS 6 SERVICOS

REVENDA OF MERCADORIAS
REVENDA DE OUTRAS MERCADORIAS

REVENDA DE MERCADORIAS

REVENDA DE SERVICOS
REVENDA OF SERVICOS A VISTA

REVENDA 06 SERVICOS

RENOAS 09 SEWS 9 SERVICOS

5 0 3	 RECESTA OPE.RACIONML BRUTA

DEDUCOES E/OU ABATIMENTOS
IMPOSTOS S/VENDAS OF BENS F SERVICO

ISSQN
IR,RETIDO NA FONTO PAGAOORA

IMPOSTO FEDERAL SIMPLES
INPOSTOS S/VENDAS 06 SEWS F SERVICO

DEDUCOES E/OU ABATINENTOS

R 0 L RECEITA OPERACIONAL LIQUIOA

CUSTOS OPERACIONAIS
CUSTOS COMERCIAIS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VEWDIDAS

EST000ES NO 3NICIO DO EXERCICIO

COMPRAS 06 SUBSTTTUICAO TRIBUTAR3A
COMPRAS DE OUTRAS MERCADORIAS F ISENTAS

(-)ESTOQUES NO FINAL DO EXERCICIO

CUSTOS DAS MERCAOORIAS VENDIDAS

CUSTOS COMERCIATS

CUSTOS OPERACIONAIS

001505 DESPESAS COMERCIAIS

FRETES S/ENTRECAS

TELEFONE
PROPAGANOAS F PUBLIC.PAOOS N/EXERC.
MATERIAL DE CONSUME DO DPTO.COML.

AGUA £ LUF
OSPRFCIACAO OF BENS DO DPTO.COML.

VIAGENS 9 ESTADIAS A STAVICO DO OPT

DESPE.SAS C/PROCFSSA.MEMTO 06 DADOS

DESPESAS DIVERSAS DO DPTO,00ML.

SFRV, OF TERCEIROS

OUTROS DESPESAS COMERCJAIS

DESPESAS COMERCIAIS

DESPESAS ADMIWISTRATIVAS
GUSTO DO PESSOAL DA ADLMINISTR.ACAO

SEGUROS
GUSTO DO P6550115 DA AOMIMISTRACAO

OUTROS CUSTOS OA ADMINISTRACAO

ASSESSORIA ASSIST.TEC. 6 HONOR. PROF.

DESPESAS LEGAIS F SURR11TICAS

OUTROS CUSTOS OA AOMINISTRACAO

DESPESAS ADMII4I STRATIVAS

OUTRAS OESPESAS OPERRC1OHAIS
OESPESAS TRIBUTARIAS

I84POSTO F !y'/55 MO841C19A18

COI1TRISUICAO SINOICAL
MULTAS FISCASS 30505/G.,.

00596595 TRIBUTARIAS

OUTRAS OESPESAS OPERACSONAIS
DESPESAS OPER.ACIONA1S

RESULTADOOPEM.CI I

PARTICIPACO	 F CO

PF4RTICI . COES F
DR. MACAO DOS

C ON T A

• 99.3319

TOTAL

1 99,3551

TOTAL

TOTAL

TOTAL

I 99. 3351.
99.3T37

3 99,3779
TOTAL

I TOTAL
TOTAL

I 99.4903

I 99.4910

99.4913

I 99.4935
I TOTAL

I TOTAL

I TOTAL

99.5201

93,5207

99.5208

I 99.5209
I 99.5210

39.5212

99.5216

I 99.5223

98. 5230

I 99.5231

TOTAL

TOTAL

99.5309

TOTAL

99.5416

99.5419
TOTAL

107 41

99,5"Ol

95., 57Q5

TOTAL
I TOTAL
I TOTAL

LUCRO BRUTO

DESPESAS 096 ACTONAIS
DESPESAS CONERCIAIS
CUSTO DO PESSOAL(DPTO.COMERCIAL)

99,5101	 SALARIOS 6 OROENADOS

99.5 1 03	 RETIRADAS PROLASORE(DIRETOR COWL.)

99.5105	 13. SAL.4R10

59.5106	 AVISO PREVIO

99.5108	 SEGUROS EM CR050

99.5110	 ,	 FGTS 1j

TOTAL	 CUSTO"DO P'ESSOAL(OPTO.COMERCIAL)

20.865,00
	

18.632, 30

1.963, 53

3.236, 82
	

11.132,63

23.180,00-
	

20.865,00-

2. 885, 35
	

8.399,93

2.885,35
	

8.899, 93

2.885,35
	

8.899, 9'

451.630, 69-
	

373,978,32

I
r

VET
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STRACAC DO RESULTADO DO EXERCICTO	 Ptmluuu: I Qe UMLt!tIU UC tvs	 -

TA	 DESCRICAO DA CONTA	 SALDO 31/12/2014	 -	 SALDO

309	 LUCRO DISTRIBUIDO ADS SOCTOS 	 50.00000	 50.000,00

AL	 PARTICIPANTES NOS LUCROS	 50.000,00	 50.00000

AL	 DESTINACAO DOS LUCROS.	 50.000,00	 50.000,00

A l,	 PARTICIPACOES £ CONTRIBUTCOES	 50.000,00	 50.000,00

AL	 PARTICIPACOES E CONTRIBUICOES 	 50.000,00	 50.000,00

LUCRO LIOUJDO DO EXrS	JO	 125.244,48-	 79.674,09-

TIIIIIIIIJ!IIEIIIIIIIIII
TA JANE 1VARES GEDOZ	 R000YAA DAT	 EOS.9Ei.539-io

ENPRESAR	 - CP /MF: 051,464.329-37	 C0NDOR	 CSC:PA 010551/0-0
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I TAT1I*NE TAVARES GEODE - NC
	

CEU AZUL - PR	 80GW..	 11

ESTABELECIMENTO: U N I C C
	

C.N.P.J.: 11.929.363/0001-22	 COMPETENCIA:	 DEZEMBRO/ 2014	 I

R A C A 0 C C R A L	 ----------------------------------------- + I

	II	 TERMO	 DC	 CNCERRAE4ENTO	 DC	 LIVRO	 II
F+ ----------------------------------------------------------------------I

	

F	 CONTEM 0 PRCSCNTE LIVED MERCANTIL, 	 I

	

I	 (DEZESSET*******************************************+* 	 )	 I	 I

	

FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRONICO C SCRVIU DC LTVRO 	 I

	

I	 RAZAO DC MUNCRO	 5 REECRENTE AC PERIODO DC 01 DC JANEIRO	 DC 2014

A 31 DC DCZ. EMBRO CC 2014 D.L. ENPRCSA ABAIXO,	 I	 I

Name ca empresa... : TATIANC TAVARES GCDOZ - ME 	 F

Codereco ....... .... .RVCNIDA NbC SAllO. 1220 SALA 01	 I

CEP ...............:	 85840000	 .	 F	 F

Cidade ............: OCU AZUL - PR	 .-	 I

II

Reqistrada na(),. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PR.	 F

Nurnero ............: 41106814951	 I	 F

Data do Registro. . : 06/05/2010	 F

C,N,P.J./M.E ..... . :11,929.361/000I-22

•	 I	 macriceD Cstadual: 90519108-01	 F	 F

CCU AZUL FPRI	 31 DC DCZCMSRO DC 2014	 -

	C9.861.539-15TATINETAARES GEDOZ	 RODIRB	 CP

CPF: 051.464.329-37 	

CONT ------------ 11I°-------I
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

U



^ MINE,

TATEANE TAVARES CEDOZ - ME

Av. Nib Bazzo, 1220 SALA 01 - Fone/ FAX: (45) 9974-745913266-3401
CEP - 85840-000 -. Céu Awl - Paraná

CNPJ: 11.929.363/0001-22 -tatigedoz@hotmail.com

PREGAO PRESENCIAL N o 009/2016.
Prefeitura do MunioFpio de Pato Bragado

Prezados Senhores:

A empresa TATIANE TAVARES GEDOZ -ME, inscrita
no CNPJ fl. 0 11929363/0001-22, por intermedio de seu representante legal, o
Sra. Tatiane Tavares Gedoz, portadora do documento de identidade RG n.°
8092280-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 051.464.329-37, DECLARA,
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério
do Trabaiho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 70, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
serviço perigosos ou insalubres, nao mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
14 (quatorze) anos.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Céu Azul, 16 de fevereiro de 2016

F 11.929-363/0001-22-1

TATIANE TAVARES GEDOZ-ME

AV NLO BAllOV2tG0iR
rEP: 85S40-000	 L - PR

TATIANE T%YARES GEDOZ
CNPJ. 11929.363/0001-22



TATIANE TAVARES GEDOZ - ME

AV. Niki Bazzo, 1220 SALA 01 - Fone/FAX: (45) 9974-7459/ 3266-3401
CEP - 85840-000 - Ceu Azul - Paraná

CNPJ: 11929.363/0001-22 - tatigedoz@hotmail.com

PREGAO PRESENCIAL N o 009/2016.

Prefeitura do Murucipio de Pato Bragado

Declaràcão tie inexistdncia do impedimento legal para licitar

ou contratar corn a Administracão

Prezados Senhores:

A empresi TATIANE TAVARES GEDOZ, inscrita no CNPJ n.°

11.929.363/0001-22, por interrnedio de seu representarite legal, o Sra.

Tatiane Tavares Gedoz, portadora do documento de identidade RG fl.°

8092280-9, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 051.464.329-37, DECLARA,

sob penas cia Lei, que, que não existem impedimeritos legais para licitar Cu

contratarconi a AdministracãO Publica, em qualquer de suas esferas.

For ser expressao da verdade, firmamos o presente.

.3631000	 Ceu Azul, 16 de fevereiro de 2016

r 929

^N tlMo zpal ' C
EO 

P,
55&40.00D

SGEDOZTAT IANE
CNPJ. 11.929.363/0001-22

(3^--
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TATIANE TAVARES CEDOZ - ME

AV F4iIo Bazzo, 1220 SALk 01 - Fone/FAX: (45) 9974-745913266-3401
CEP - 85840-000 - Céu Azul - Paranã

CNPJ: 11.929.36310001-22 - tatigedoz@hotmail.com

PREGAO PRESENCIAL N o 009/2016.

Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa TATIANE TAVARES GEDOZ -

ME, inscrita no CNPJ n.° 11929.363/0001-22, por intermédio de seu

representante legal, A Sra. Tatiane Tavares Gedoz, portadora do docurnento

de identidade RG n.° 8092280-9, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n.°

051.464.329-37, DECLARA, sob penas da Lei, que nao está sujeita a

qualquer impedirnento legal e que nao fomos declarados inidôneos para

licitar cu contratar corn o Poder Publico, em qualquer de suas esferas.

For ser expressao daverdade, firmamos 0 presente.

Ceu Azul, 16 de fevereiro de 2016

[11.929.363/0001-22-1

WANE[: TAVAR9EpQ-M,,.

AV N1111.0 BAllO, 22 . SI. TRO
CEP:8 5843.000.CEL \7	 - PRJ

TATIANE V RESGEDOZ
CNPJ. 11.9 9.363/0001-22



TATJATNE TAVARES GEDOZ - ME

Av. t'hlo Bazzo, 1220 SALA 01 - Fone/FAX: (45) 9974-7459/ 3266-3401
CEP - 85840-000 - Céu Azul - Paraná

CrIPJ:'11.929.3b3/0001-22-tatigedoz@hotmail.com

PREGAO PRESENCIAL N o 009/2016.
Prefeitura do Murucipia de Pato Bragado

DECLARAcAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proporiente TATIANE TAVARES GEDOZ -ME, participante da Licitação

Modalidade Pregão Presencial de n o 009/2016, declara sob as penas da Lei,

e para todos Os fins de direito, clue nao possui em seu quadro social,

servidores Erunicipais ou detentores de parentesco consanguineo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn servidor municipal
membro da Comissäo de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal

ou secretários.

r1.929.363/0	
_22ceu Azul, 16 de fevereiro de 2016

pi RES0E0Oi

PM $VLO.CU

CNPJ.*11.99.363/0001-22
TATiANGEDOZ

RG. 8092280-9

r



Curriculo da prestadora de serviço:

Karen Gleyce Fracaro, Assistente Social da Prefeitura Municipal de Cascavel, atuando

na UPA — Veneza

Conselheira Tutelar por dais mandatos err Cascavel (2006-2011).

Tecnbloga em Gestäo Püblica pela •UFPR.

Especialista err Sacide Mental corn foco em crianças e adolescentes usuários de álcool e drogas
pela na 10 Regional de Saüde.

Especialista em Direitos Humanos, Cidadania e Segurança Püblica pela Unioeste - Campus
Toledo.

Docentenos cursos de Serviço Social, Contábeis e Adrninistraço na Faculdade Anhanguera em

Cascavel.

Docente em projeto Unioeste para capacitaço de Conselhos Tutelares.

Aluna Fiocruz/ead (permanente) em capacitaçOes online de conseiheiros de direitos e

tutelares.

Ca pacitada em vãrios cursos ofertados pelo CEDCA e pela SECJ, corn temas que discutern as
atribuiçöes dos conselheiros tutelares e 0 funcionamento do SIPIA.

Atua como perita junto a Justiça do Paraná.

CRESS 7683111 2 Região

(45) 9139-7667

(45) 3306-7667

e

r



/	 Secretária Acadêmicfr Diretora

FACULDABE BE CIENCIAS APLICADAS BE CASCAVEL UNI!4i4

A Diretora da Faculdade de Ciéncias Aplicadas de Cascavel,
no uso de suas atribuiçOes e tendo em vista a conclusâo do Curso de

SERVIO SOCIAL
- em 21 de dezembro de 2009, confere o tItulo de

Bacharel em Serviço Social

a

-L. - 
GLEYCE FRACARO RICHARDI,

braiieird;natura1 do Estado de Minas Gerais, nascida a 01 de fevereiro de 1967, portadora da Carteira de
Identidade no 4.211.976-8, expedida pelo Instituto de IdentificaçAo do Paraná, e outorga-ihe o presente Diploma,
a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Cascavel, 13 de agosto de 2010.

El

T

A presente fotocópia é rep;

do documento apresentado
Doule.:..
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LIANA FATIMA FUGA
Diretora Pedagogica

EUNICE RODRTGUES VALLE PARADA
Secretária Academica

Curso de SERVIO SOCIAL
Reconhecido pela Portaria Ministerial n o 352, de
17-03-2009, D.O.U. de 19-03-2009.

UNIBAN - Universidade Bandeirante de São Paulo
Centro de Registro Acadérnico
Setor de Registro de Diplomas

Diploma/Apostila registrado sob n° .... .Qi3' ................

Processo if
Nos termos do £rtigo 4 da 	 93 94/9

São Paulo, .0.'?... . de.	 .	 11-0....... . de ... &QJC7
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acordo.

ELAINE CRISTINA MOMISSO PAESLEME
Coordenadora do Registro - A
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Wnioeste
Unlver&dade £stadual do Oeste do Parané 00unioe*ste

Certificamos que Karen Gleyce Fracaro Richardi participou6S

do Curso de Extensão: GETS - GESTAO NO TERCEJIRO SETOR - ENTIDADES ASSISTENCLAIS, promovido

pelo Centro de Ciéncias Sociais Aplicadas, Campus de Cascavel, realizado no perIodo de 02 de agosto de 2006 a 02 de

agosto de 2007, corn carga horária de 40 (quarenta) horas.

CARTORI

Cascavel

2016	

to

ELIZAIWRA DA SILVA
	

BARTOLOMEU TAVAT
Coordenadora do Curso
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CONTEUDO MIMSTRADO
CAPTAçA0 DE RECURSOS

• Código de Etica em Captacão de Recursos
• Debate sobre as condiçOes de Captação de Recursos das entidades participantes
• Contexto Brasileiro da Captaçâo de Recursos 	 -	 t

• Perils ds principais :fpntes financiadoras
• Formulaçaodeproj.etos &Captacâo de Recursos: requisftds iiifethosii4ternos
• TItulos de Uti1idad Pühlica Federal e OSCIP - Organização da Sociedade Civil e Jnteresse Püblico
• Incentivosflscaisüteis p&ra Captacão de Recursos
• Simulação de projeto para Captacao de Recursos

GESTAO DO TRABALHOVOLUNTARIO 	 -
• Debate sobre as condiOes de Gestão do Trabaiho Voluntário nas entidades partiipantes
• Voluntariado no Brasil
• Perfil ideal e classificação de voluntários
• Obrigaçoes trabaihistas no Terceiro Setor e Trabaiho Voluntário	 '4

• Processo de Captacao, Selecão. Treinamento e Avaliacão do Trabalho Voluntário
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
Pro'-Reitoria de Pesquisa e Extensão

Departamento de Projetos de Extensão 	 I

Certificamos Clue KAREN GLEYCE FRACALRO RICHARDI
concluid ocurso de ëxtensàoluniversitária Prevenção ao uso indevido de drogas —

.i$t
Capacitação para Conse!heiros e Lideranças Comunitárias, na modalidade de

Educa'çâo a Distância no perlodo de 19 de marco a 13 de junho de 2010,
ARTOR
RCZEw

.5733 CAA

1

2016

é reproduci

corn carga horária total de 120 horas-aula.

ProP.	 .aAparecida Aguiar dos Santos
Diretora do Depto de Projetos de Extensâo

DPE/PRPE/UFSC

Coordenador: Prof. Cicero Ricardo Franca Barboza
Nr° de Registro: 2010.1885

Seto
fi ummmumesta

nil"



Conteádo Programático Prevenção ao uso indevido de drogas
Capacitaço para Conse!héiros e Lideianças Comunitárias

flu-

Unidade 1 - Drogas: classificaçao e efeitos no organismo
Unidade 2 - Experirnentaçâo, uso, abuso e dependencia de drogas
Unidade 3-0 usc de drogas psicotrOpicas no Brash
Unidade 4- Aspectos socioculturais relacionados ao uso de álcool e outras drogas
Unidade S - PadrOes de consumo do alcool na populaçao brasileira
Unidade 6- Prevençào: novas formas de pensar e enfrentar o problema
Unidade 7-As drogas e os meios de cornunicaçäo
Unidade 8 - Reduçao de Danos, Prevençâo e Assisténcia
Unidade 9- Redes Sociais

-0 trabalho comunitário e a construçao de redes sociais
Unidade 10 -Tratarnento

fl
nfl

t,btO.	 —Cs

Unidade 11 - Conseihos: espaço de participaçäo e controle social
Unidade 12- Por que e corno implantar urn Conseiho Municipal sobre Drogas
Unidade 13 - Poilticas pUblicas sobre álcool e outras drogas no Brash
Unidade 14- LegislaçOes e polIticas de saUde relacionadas as diretrizes da PolItica Nacional sobre Drogas
Unidade 15 - Legislaçäo e politicas de educação e a PolItica Nacional sobre Drogas.
Unidade 16- LegislaçOes e polIticas para a criança e 0 adolescente e a Poiltica Nacional sobre Drogas
Unidade 17- Sisterna Unico de Segurança PUblica (SUSP) e o Programa Nacional de Segurança Püblica corn Cidadania

(PRONASCI): urn noo panorama para o Brasil
Unidade 18 -Violéncia e exploraçâo sexual contra crianças e adolescentes
Unidade 19 -Trabalho infantil: fator de risco para a violéncia e para o uso de álcool e outras drogas
Unidade 20 - Mediação de Conflitos
Unidade 21 - Subvençao Social

UF'SC

	

Secretaria Nacional 	 Gabinete de
Ministério	 de Politicas	 Segurança
da Justiça	 sobre Drogas	 Institucional



WU unioeste
Universidade Estadual do Oeste do Parariá
Prô-Reitoria de Pesqulsa e Pos-Graduaçâo6'•	 cjm

A

Ce ca6 all

Conferirnos a K4RE4GLEVCE FRACARO RItHARDI, de acordo corn o Regirnento Genii da
11

Universidade EstadzIat do: Oeste do 'Paraná UNJOESTE, o certtfIcado de conclusdo do curio de pOs-
GRADuA AO "LA TO I SENSU", ESPEcIALIzAç40 EM SEGURANçA PUBLIcA, CIDADANIA E

DIREIT0S, aprovadopela Eesoluçâo n o 34812008—CEPE, realizado no2 Campus de Toledo, no perlodo de 16 de

abril de 2010 a 30 de)unho de 201 1, corn carga horarza de'390 hbits/aula 	 A-	 I

S	
1a:jdeou2Ubroàe2011:r 4-k	 /77

Carillon Vleira Ifgs..Sanlos
Pró-Reitor de Pesqulsa e Pós-Gradua cáo



CA RG A
HORARIA NOTA

(H/A)
30	 90
20	 100
20	 80
20	 70
20	 90
20	 85
20	 90
20	 70

20	 85

FREQUENCIA
(%)

.	 10
100
100
75
75

100
75

80

DOCENTE

Bernardo Alfredo Mayta Sakan
Maria Salete Souza de Amorim
Allan de Paula Oliveira

Silvio Antonio
Carneiro

Pedro Rodolfo Bode
Rosana Mirales

Robson Laverdi

UNIOESTE - Universidade Estadual do Oeste do Paraná
PrO-Reitoria de Pesquisa e de Pós-Graduação
Certificado registrado sob n° 4 '4
Livro no 00-(Página no
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Cascavel. PR, ?aA/AO/ J,0 14

c.
Lurdes Tonete

Cascavel, PR, 31 de outubro de 2011

P4iR040 4Ldo
C rdena ordo urso

ifiST61UCO ESCOLAR
Concluinte: Karen Gleyce Fracaro Richardi

TITuLAcAO

Doutor
Doutora
Doutor
Doutor
Doutor
Mestre
Doutor
Doutora

Doutor

Mestre

Mestre

Doutor
Mestre

Metodologia da pesguisa cientIfica
Criminalidade violenta e cidadania no Brasil
Violéncia e cidadania
V totencia, genero e segurança punca
Tópicos especiais em cidadania, direitos e a questAo da diferença-1:

Tópicos especiais em cidadania, direitos e a questAo da diferença-2:
20	 80	 100	 Antonio Nmentel Pontes Filho

Multiculturalismo e grupos urbanos
Cultura policial, modelos de policiamento e gestäo comunitária em 	 20	 86	 75	 Valmir de Souza
segurança pubhca
Poder, estado, lei e ordem	 20	 90	 75	 Marco Antonio Arantes
Geoprocessamento e análise criminal	 20	 70	 75	 Lucir Reinaldo Alves
Metodologias informacionais e análise criminal 	 20	 97	 75	 Bráulio Figueiredo Alves da Si
Oficina de pesguisa social e analise de dados 	 20	 80.	 100	 Paulo Roberto Azevedo
Seminários de pesguisa: Estudos Temáticos 11 	 30	 90	 100	 Bernardo Alfredo Mayta Sfikli
Seminários de pesguisa: Estudos Tematicos I 	 20	 90	 75	 Francy Rodrigt
Seminários de pesguisa: Estudos Temáticos III 	 30	 90	 100	 Silvio Ant4thC

Monografia: A importância da discussao sobre cidadania corn adolescentes.
Orientador (a): Allan de Paula Oliveira 	 -	 Nota: 80
Area de conhecirnento do curso: Ciências Humanas - Ciéncia Politica - Politicas Püblicas.
Jnstituicao credenciada no MIEC conforme Portaria no 1.784-A, de 23 de dezembro de 1994.
o Curso foi realizado de acordo corn a Resolução O 01/2007 - Câmara de Educaçao Superior do Conseiho Nacional de

DISCIPLINA

de direitos
e

e

all

2.c a
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ESCOLA TECNICA DA UNWERSIDADE FEDERAL Do PARANA

0 DIIRETGR DA ES COLA TECNICA PA TJNTVERSI])ADE FEDERAL DO PAIBANA, no uso de snas atribuiçöes e
CARTORIO
MARCiSftPff vista a conclusao do curso TECNICO EM GESTAO PUBLICA
30384733 CASC VEL•PE

confere o gran de Tècnico a

gap nesta data. KAREN GLErEflI4CAR0 RICHARDI
TA	 ___	 Cv 1

6wo	 de
	

10	 -

RG 42119768	 Nascido(a) 01/02/1967 natural de Cabo Verde-MG Naeiona]idade Brasileira

E outorgadhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos Os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba, II de Dezembro de 2007.
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TA'flANE 1TAVARES GEDOZ -ME

Av, NUc'Elazzo, 1220 SALA 01 - Fone/FAX: (45) 9974-7459/ 3266-3401
GEl' - 85M0-000 Céu Azui - Paraná

CNN: 11.929363/0001-22 - tatigedoz@hotmail.com
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQOES

PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.° 009/2016

DATA DE ABERTUR.A: 16/02/2016 - HORARIO: 09h1OMIN.

ENVELOPE N.° 02 -" DOCUMENTAcAO"
UCITANTE: TATIANE TAVARES GEDOZ -ME

CNPJ. 11.929.363/0001-22

AV. NILO BAZZO 1220 CENTRO

CEUAZUL -PR

06 MUNI6IP3 PA"mfurufu pRO7,OCOLOGERAL
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

ATA N.9 018/2016
PREGAO PRESENCIAL N.9 009/2016
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de precos e habilitacão, em
atendimento ao Edital de Licitaçâo - Pregão, na forma Presencial 009/2016, que tern coma, objeto a
Contrataçao de empresa para ministrar cursos de capacitação sobre o enfrentamento da violência sexual, a
diversos profissionais lotados nas Secretarias Municipals de Pato Bragado - PR.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, as nove horas e dez minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administraçâo, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 0
Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Meander Rohden, juntamente corn as integrantes da equipe de apolo,
para abrirem, julgarem e deliberarem sabre as propostas de preços bern coma a habilitaço e adjudicaçâo
do objéto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 2 009/2016, o qual tern corno objeto
a contratação de empresa para ministrar cursos de capacitaco sobre o enfrentamento da violéncia sexual,
a diversos profissionais lotados nas Secretarias Municipals de Pato Bragado - PR, conforme descrito no
Objeto da Licitaçäo em EpIgrafe. 0 resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficia l do
Municipio, Jornal 0 Presente e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Várias empresas do ramo
retiraram o edital, conforrne consta nos requerimentos anexos ao edital de Licitaçao. Destas, 05 (cinco)
protocolaram as respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório,
tratando-se das seguintes: 1) Cleucimara Molon Jubelli; 2) Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial SENAC; 3) Tatiane Tavares Gedoz - ME; 4) Invictus Apolo a Administraçâo Pciblica,
Treinamento e Desenvolvimento Humano e Empresarial Ltda - ME, e 5) MS Clinica de Psicologia Ltda
- ME. Aberta a sessäo deste Prego, o pregoeiro deu as boasvindas a todos os presentes, e os docurnentos
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a
apresentaçâo dos documentos de Credenciamento, cujas empresas estavam assim representadas e
credenciadas: Licitante Cleucimara Molon Jubelli, representada pela sócia a senhora Cleucimara Molon
Jubelli; 2) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC, representada pelo senhor Marcos
Vinicius Homem da Cruz; 3) Tatiane Tavares Gedoz - ME, representada pela sócia a senhora Tatiane
Tavares; e 4) Invictus Apoio a Administraçâo Püblica, Treinamento e Desenvolvimento Humano e
Empresarial Ltda - ME, representada pelo procurador o senhor Winfried Mossinger. Licitante MS Clmnica
de Psicologia Ltda - ME, credenciada pelo procurador o senhor Gilcimar Souza de Oliveira. Após a
verificaço dos documentos, as credenciais foram validadas pelo Pregoeiro, cujos representantes estâo
aptos a representar as empresas licitantes neste prego. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos
credenciados, para apresentarem a Declaraço de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a
qual foi prontamente apresentada. Ainda, as licitantes estão enquadradas na condição de Micro e/ou
pequena empresa, conforme declaraçao anexa. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.2
01, corn a respectiva proposta de precos apresentada pelas Licitantes, as quais apresentararn proposta
para prestaçào dos serviços citados no objeto desta Licitaçào, aos seguintes valores: Licitante Cleucimara
Molon Jubelli, cotou preço ao valor global de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais); Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC, cotou preço ao valor global de R$ 5.500,00 (cinco mil p
quinhentos reais); Tatiane Tavares Gedoz - ME, cotou preço ao valor global de R$ 7.000,00 (sete nkil
reais); e Invictus Apoio a Administraçâo Püblica, Treinamento e Desenvolvimento many e
Empresarial Ltda - ME, cotou preço ao valor global de R$ 8.160,00 (oito mil cento sessenta/eais).
Licitante MS Clinica de Psicologia Ltda - ME, apresentou $Thua proposta,	 alor globf de R$

Av. Willy Barth, 2885- Pone/Fox: 45 3282-1355 -
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - 	 ParanO
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

9.000,00 (nove mil reais). As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificaçao. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as, e observou
que as propostas atenderam os requisitos minimos previstos no Edital, e desta forma atenderam e
foram declaradas habilitadas no processo. 1-favendo quatro propostas classificadas e aptas, 0 pregoeiro
motivou os credenciados CLASSIFICADOS a ofertar novas propostas, nesta fase de lances verbais,
visando melhorar o preço GLOBAL para prestação dos serviços da licitação em pauta. Classificaram-se
para os lances, todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez
por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado. Se nào houver, no minimo, 03 (três) propostas
escritas, nos termos do percentual anterior, poderäo os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer
novos lances verbais e sucessivos. lniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez que as Licitantes
manifestaram interesse em Lance, conforme consta na Tabela de Lances abaixo. 0 menor preço
GLOBAL para prestação dos serviços, objeto da Licitação em pauta, fol o apresentado pela Licitante Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC, ao valor global de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n2 02, contendo a documentação para a
habilitaçâo da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados, e apresentados
conforme solicitado no item 11 do Edital Convocatório. Os mesmos foram passados aos credenciados para
rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotaçOes relativas aos documentos de habilitaçào. A
representante da Licitante Tatiane Tavares Gedoz - ME, solicitou a desclassificação da empresa SENAC,
pelos seguintes motivos: o ramo de atividade não se relaciona a prestaço de serviços para Orgãos
püblicos, bem coma, a Declaração e comprovaço dos documentos apresentados pelos profissionais
que atuarão na prestação dos serviços, nào atende o solicitado no item 11.10.5 do Edital de Licitaçâo
em pauta. Por outro lado, o credenciado da Licitante MS Clinica de Psicologia Ltda - ME, também
questionou o ramo de atividade da Licitante classificada, questionando que não é compatIvel com o
objeto da Licitaço. Desta forma, a Pregoeiro acatou o questionamento apontado nesta ata, e
desclassificou a Licitante Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC, por n5o ter habilitaçäo
juridica e técnica para prestaçãa dos serviços, objeto da Licitaçâo Pregão Presencial n. 2 008/2016. Cam
isto, a Pregoeiro volta a negociar a preço com a segunda classificada no processo, qual seja a Licitante
Tatiane Tavares Gedoz - ME, a qual náo manifesta interesse em baixar o valor da sua proposta de
preços, justificando que as valores estão dentro do praticado por sua empresa. Diante do exposto, 0
Pregoeiro aceita o valor inicialmente apresentado, e reclassifica como vencedara a proposta de preços
apresentada pela licitante Tatiane Tavares Gedoz - ME, ao valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Na sequencia, abriu-se o envelope n. 2 02, de habilitaçao desta Licitante. Os documentos foram
analisados, e observau-se que esta Licitante apresentou a Certidäo Negativa de Tributos Estadual
vencida. Pelo exposto, e nos termos do Item 8.1, letra "a" do Edital, o pregoeiro concedeu o prazo de
05 (cinco) dias üteis, a contar desta data, para que esta Licitante apresente esta Negativa de forma
Regular. Os demais documentos foram apresentados confarme solicitado no Item 11 do Edital de
Licitaçãa em referenda. Par todo a exposto, encerramos esta reunião e sessâo as dez horas e dez minutos.
Esta ata vau assinada pelo Pregoeiro e pelos credenciados presentes. Não houve interesse de interposição
de recurso quanto a decisão do Pregoeiro, por parte dos credencuados presentes...-

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES - PREGAO 009/2016
Objeto: Contrataçâo de empresa para ministrar cursos de capacitaçâo sobre o enfrentamento da violência
sexual, a diversos profissionais lotados nas Secretarias Municipais de Pato Bragado - PR

LICITANTE	 VALOR	 1.2 LANCE	 1.2-LANCE
INICIAL

CLEUCIMARA M 	 R$ 8.640,00	 -

SENAC	 -	 R$ 5.500,00 -"	 R$ 5.500,00	 DESCIASSIFICADA
TATIANE	 $$ 1.000,00 - 2.1	 Declinou	 R$ 7.000,00
INVICTUS	 R$.8.160,003.1	 Declinou	 Declinou
MS CLINICA	 -R$9.000,00

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2016.

Al
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.4'72/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragàdo - Poranó



TATIANE TAVARES CEDOZ - ME

1w. Nifo Eiazzo, 1220 SALA 01 - FoneIFAX; (45) 3266-3401
CEP - 85840-000 - Ceu Azu - Paranâ

CNPJ 11929263/0001-22 - tatigedozhotmail.com

limo. Sr. Djoni Aleander Rdhden

Pregoeiro Municipal

Municipio de Pate Bragado,

Pedido de Prorrogaçao de Prazo

A empresa TATIAF IJE TAVARES GEDOZ - ME, inscrita no CNPJ
11.929.363/0001-22. vem : respeitosarnente requerer de V. Sa., se digne
conceder-Ihe prorroaação por mais 5 (cinco) dias Uteis de prazo para entrega

cia Certidao Negativa De tributos Estadual valida, corn base no Art. 44. da

Lei Complementar 12312006. teferente ao Pregao Presencial n o 009/2016

Nestes termos,

Pede deferirnento.

-2

9

PZ4 "OZ

TAtIAN:A A

Céu Azul, 23 de fevereiro de 2016

PJ. 14..999.363/0001-22

PHEFEITURA 00 Murgefpio bE PATO BRAGADOPROIOCOLO GERS4L
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PARANA
GOVERNO DO ESrADO

SecrebrI.da Fizend.

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenacao da Receita do Estado

Certidão Negativa
de DObitos Tributârias e de Divida Ativa Estadual

No 014337335-58

Certidao fornecida para a CNPJ/MF: 11.929.363/0001-22
Name; TATIANE TAVARES GEDOZ

Ressalvado a direita da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nào
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendéncias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos as estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e näo tributária, bern coma ao descumprimento de obrigaçOes tributérias acessOrias.

Válida ate 25106/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser canfirmada via Internet
www.fazendapr.aov.br

Pegina I do I
Emitido via Internet POblica (26102/2016 10:37:16)



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOLO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 009/2016.
OBJETO: Contrataçào de empresa para ministrar cursos de capacitac5o sobre o enfrentarnento da
violência sexual, a diversos profissionais lotados nas Secretarias Municipals de Path Bragado - PR.

PARKER DE JULGAMENTO
Considerando que a Licitante classificada vencedora do certame, protocolou em tempo hábil a Certidào
negativa de Tributos Estaduals vigente, e dentro do Critérlo de Julgarnento citado no Edital de Licitação
- PREGAO PRESENCIAL n. 2 009/2016, que 4 o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente corn a
equipe de apolo apresenta a proposta apresentada pela ernpresa Tatiane Tavares Gedoz - ME, ao valor
global de R$ 7.000,00 (sete mil reals) corno a de rnenOr preço para o objeto deste Edital. Declaramos
ainda, que a proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitaçäo em pauta.

Pato Bragad	 em 26 de fevereiro de 2016.

Aleander Rohden
Pregoeiro

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr40v.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICA cÁO - PREGAO PRESENCIA L N. 9 00912016

o Pregoeiro Municipal do Municipio de Pato Bragado, no uso de suas atribuiçôes legais
designadas pela Portaria fl. 2 222/2014, ADJUDICA o objeto do processo Licitatório fl.9

14, modalidade Pregão Presencial fl. 2 009/2016, qual seja a Contratacão de empresa
para ministrar cursos de capacitaçào sabre o enfrentamento da violência sexual, a diversos
profissionais lotados nas Secretarias Municipals de Pato Bragado - PR, para a Licitante
Tatiane Tavares Gedoz - ME, ao valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reals).

26 de fevereiro de 2016.

4onieander Robden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Parana



• Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

F'ROCURADORIA JURIDICA.

	

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatôrio, Modalidade Pregâo Presencial fl. 2 009/2016.

PARECER FINAL

RELATORI 0

Retornam para parecer as Autos de Processo Licitatório n 009/2016.

- Verificamos que houve a publicação dos avisos no Diário Eletronico do Municipio
de 04/02/2016, Imprensa Escrita —Jornal 0 Presente de 05/02/2016 e Diário Eletrônico do TCE/PR de
03/02/2016, restando assim atendido o princIpio da ampla publicidade dos atos püblicos.

No dia e hora designados para a sessão páblica, verificou-se que OS (cinco)
empresas haviam protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Aberta a sessão no dia 16 de fevereiro do 2016, as 09h10, conforme anotado na
Ata 018/2016, 101 solicitado as documentos das empresas participantes para fins de credenciarnento,
cujas credencials foram validadas, estando assirn aptas a sua representacâo na sessão.

As propostas inicialmente apresentadas encontravarn-se dentro do limite
previarnente estabelecido, passando-se assim para a fase de lances, na qual houve apresentaçâo de
novas propostas,as quais foram aceitas pelo Pregoeiro.

Primeiramente o melhor preço apresentado teve origern do SENAC, o qual acabou
desclassificada par no atender ao item 11.10.5 do Edital. Passou entâo a negociaçâo corn a empresa
que apresentou a segunda rnelhor proposta, a qual, ao final, restou-se então consagrada vencedora
do certame.

Passou-se em seguida para a abertura e anàlise dos docurnentos constantes dos
envelopes de nómero 02 (dois) da ernpresa vencedora, os quais foram verificados e rubricados,
restando assim habilitada.

Assim, foi declarada vencedora a empresa classificada e que apresentou a rnelhor
oferta, ao valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reals), conforme parecer e Julgarnento. Houve ainda a
adjudicaçào par parte do Pregoeiro.

Assim, opinamos pela Hornologaçäo do presente processo, frente ao
cumprirnento das normas. E o nosso parecer.

f\f.%..	 jOPato Bragado/PR, 16 de fevtg_q.wj.

L_— OAQyPR 2.724
Procurador Juridico - Portaria 07812015

rina p de 1

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patthrogado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Poto Brogado - Poronó
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOL0GAçA0

PREGAO PRESENCIAL N.2 009/2016.
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos de capacitacäo sobre o enfrentamento da
violência sexual, a diversos profissionais lotados nas Secretarias Municipais de Pato Bragado - PR.

Em atenção as atribuiçöes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraço a providenciar a trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa Tatiane Tavares Gedoz - ME, ao valor global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para prestacão dos
serviços do objeto ora licitado, nos termos do Parecer JurIdico assinado e outros documentos
pertinentes . ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 26 de fevereiro de 2016.

Prefeito do MunicIplo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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